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l-ATA DA lO• SESSÃO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1981 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Ofício n' S/26/81; e Mensagem n• 128/81. 

1.2.2- Ofício 
-Do Presidente da Comíssão Mista incumbida de estudo e parecer 

sobre o Projeto de Lei n9 28/81-CN, solicitando prorrogação de prazo 
para emissão de seu parecer. Deferido. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Resolução n' 90/81, que autoriza o Go­
verno do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e 
trinta e quatro milhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. Usam da palavra na discussão da matéria os 
Srs. Henrique Santillo, Leite Chaves, José Fragelli, Bernardino Viana, Al­
berto Silva e Oiestes Quércia. 

1.3.1- Requerimento 
N9 443/$1, de autoria do Sr. Senador José Lins, solicitando o encer­

ramento da discussão da redação final do Projeto de Resolução n' 90/81. 

1.3.2- Questão de ordem 
Suscitada pelo Sr. Humberto Lucena, na qual defende o não cabi­

mento do requerimento anteriormente lido. 

O SR. PRESIDENTE- Não acolhimento da questão de ordem sus­
citada. 

1.3.3- Apreciação de recurso 

Votação de recurso interposto pelo Senador Humberto Lucena, con~ 
tra decisão da PresidênCia não acolhendo sua questão de ordem. Rejeita­
do, tendo feito declaração de voto o Sr. Senador Yaldon Varjão. 

1.3.4- Explicação pessoal 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Posicionamento de S. Ex• com 
relação a obstrução da pauta do Senado, tendo em vista observações feitas 
pelo Senador Valdon Varjão em sua declaração de voto. 

1.3.5- Fala da Presidência 

Providências a serem adotadas pela Mesa em observância ao disposto 
no item b do artigo 21 do Regimento Interno. 

1.3.6- Questão de ordem 

Suscitada pelo Senador Dirceu Cardoso e respondida pela Presidên­
cia, referente ao processo de votação eletrônica do Senado, na parte refe­
rente a inconveniente que aponta. 

1.3. 7- Pronunciamentos de Lideranças 

SENADOR MARCOS FREIRE, como Líder- Trabalho de obs­
trução que vem sendo desenvolvido pela Oposição no Senado e sua cono­
tação com o momento político. nacional. Exortação ao Senado, a propósi­
to de exarcebação que vem ocorrendo nos trabalhos da CaSa. 

SENADOR NILO COELHO. como Líder- Apreciáções sobre o 
pronunciamento do seu antecessor na tribuna. 

FALA DA PRESIDENCIA- Referente a tópicos do discurso do Se­
nador Marcos Freire. 

SENADOR JOSE FRAGELLI, como Líder- Considerações sobre 
citação feita pelo Senador Nilo Coelho em seu pronunciamento, atinente à 
incorpqração do PP ao PMDB. 

1.3.8- Questão de ordem 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Solicitando a anulação da 
votação do recurso interposto pelo Senador Humberto Lucena, por erro 
manifesto na lista de votação. 

O SR. PRESIDENTE- Extemporaneidadeda questão de ordem 1 ... 
vantada. 

1.3.9- Apreciação de recurso 

Votação de recurso interposto pelo Senador Henrique Santillo contra 
a decisão da Presidência sobre a qUestão de ordem suscitada. Rejeitado. 

1.3.10- Votação de Requerimento 

Requerimento n9 443/81, lido anteriormente. Aprovado. 

1.3.11- Fala da Presidência 

Referente à aprovação, nos termos regimentais, da redação final do 
Projeto de Resolução n• 90(81 e remessa da matéria à promulgação. 

1.3.12- Declarações de voto 

Dos Srs. Dirceu Cardoso, Lázaro Barboza e Itamar Franco. 

1.3.13- Ordem do Di~\ {iéóntinuação) 

-Projeto de Resolução n' 92/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Arari (MA) a elevar, em CrS 4.228.000,00 (quatro milhões, duzen­
tos e vinte e oito mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento 
n• 444/81. 
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-Projeto de Resolução n'? 94/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Iguatama (MG) a elevar, em Cr$ 105.855.750,00 (cento e cinco mi­
lhões, oitocentos e cinqüenta e cinco mil, setecentos e cinqUenta cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão sobrestada em vir­
tude da falta de quorom para o prosseguimento da sessão, após usarem da 
palavra os Srs. Murilo Badaró, Almir Pinto e Lâzaro Barboza. (I• parte). 

1.3.14- Comunicação da Presidência 

Cancelamento da sessão ordinária que serã realizada na data de hoje 
e convocação de sessão extraordinária -do Senado, a realizar-se hoje, às 16 
horas e 30 minutos, corh Ordem do Dia que anuncia. 

1.3.15- Ordem do Dia (Continuação) 

Conclusão do pronunciamento do Sr. Lázaro Barboza, na discussão 
do _Projeto de Resolução n' 94/81. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA IJf SESSÃO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1981 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Oficios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados 

N9s 668, 669 e 670/81, restituindo autógrafos de projetos de lei san­
cionados. 

2.2.2 -- Leitura de Projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 380, de 1981, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, qtie -introduz alteração na Lei n9 4.266, de 3 de outubro 
de 1963, que instífuiu o salário-família do trabalhador. 

2.2.3 - Requerimentos 

- N9 446/81, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitan­
do a transcrição nos Anais do Senado do discurso de saudação feita pelo 
Professor Hermenito Dourado ao Jornalista Roberto Marinho, por oca­
sião do recebimento do Título de "Doutor Honoris Causa" concedido 
pela Universidade de Brasília. 

- N9 447/81, de autoria da Comissão de Constituição e Justiça, soli­
citando regime de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~' 136f81-
Complementar. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Relaç_ões Exteriores sobre a Mensagem n9 
298, de 1981 (n' 500/81, na origem), de 9 de novembro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à deli6eração do Se­
nado a escolha do Senhor Agenor Soares dos Santos, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República de Gana. Apreciado em sessão secreta. 

2.4- MATÉRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 136/81-Complementar, que "cria o 
Estado de Rondônia e dá outras providências". Aprovado, sem emendas, 
em regime de urgência, nos termos do RC:querimento n9447, lido no Expe­
diente, após pareceres das comissões competentes e usado da palavra nas 
diversas fases de sua apreciação, os Srs. Marcos Freire, Henrique Santillo, 
Aloysio Chaves, Dirceu Cardoso, Humberto Lucena, Paulo Brossard, 
Murilo Badaró, Itamar Franco, Lázaro Barboza, Evelásio Vieira e Hugo 
Ramos. À sanção. 

2.5- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Pleito recebido da Diretora 
do Centro de Educação e Cultura Islâmico Brasileiro, de Parada de 
Lucas-RJ, no sentido de se obter junto ao Governo a transformação do 
desconto ao INPS em bolsas de estudo para todas as escolas no caso que 
especifica. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Ameaça que paira sobre a es­
tabilidade ecológica da Serra do Mar, em decorrência da poluição de 
Cubatão-SP. 

2.6- COMUNICAÇÃO DA PRESIDêNCIA 

Convocação de sessão extraordinária, a realizar-se hoje, às 19 horas e 
45 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

2.7 - ENCERRAMENTO 

3 -ATA DA 12' SESSÃO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1981 

3.1 -ABERTURA 

32- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
299/81 (n' 501/81, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Guy Marie de Castro 
Brandão, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República do Equador. 
Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
300J8l (n< 502/81, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Antônio Amaral de 
Sampaio, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Árabe da 
Síria. Apreciado em sessão secreta. 

3.3- COMUNICAÇÃO DA PRESIDêNCIA 

ConvocaçãO de sessão extraordinâria a realizar-se amanhã, às lO ho­
ras, com Ordem do Dia que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO­
RES 

-Do Sr. Marcos Freire, proferido na sessão de 11-12-81. 
-Do Sr. Marcos Freire. proferido na sessão de 14-12-_81. 
-Do Sr. Humberto Lucena, proferido na sessão de 15-12-81. 
-;_Do Sr. Leite Chaves, proferido na sessão de 16-12-81. 
-Do Sr. Itamar Franco, proferidO na sessão de 16-12-81. 
-Do Sr. Marcos Freire, proferido na sessão de 16-12-81. 
-Do Sr. Humberto Lucena, proferido na sessão de 16-12-81. 
...,. Do Sr. José Lins, proferido na sessão de 16-12-81. 
- Do Sr. Leite Chaves, proferido na sessão de 16-12-81. 
-Do Sr. José Lins, proferido na sessão de 16-12-81. 

5- ATO DO DIRETOR-GERAL 

6- MESA DIRETORA (Composição) 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 10~ SESSÃO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1981. 
1 ~ Sessão Legislativa, Extraordinária, da 46~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, PASSOS PÓRTO E CUNHA LIMA 

ÃS lO HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 

- Evandro Carreira - Rajmli.ndo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire­
José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Hêtvídio Nunes- Al­
mir Pinto- José Lins....:.... Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Ma-

riz- Martins Filho- Cunha Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral 
- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nrto Coelho- João Lúcio- Gilvan 
Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lpman 
to Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla 
-Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Itamar Franco­
Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montara-
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Ore,'>tcs Quércia- José Caixeta- Henrique Santitlo- Lázaro Barboza­
Benedito Canelas- Vuldon Varjào - Vicente Vuo!o -José Fragelli _ 
Mr.:ndcs C..male- Saldanha Derzi ~Affonso Camargo- José Richa­
Leite Chuvcs- Evelúsio Vieira --Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo 
Brossard - Pedro Símon - Ot:távio Cardoso. 

O SR. l'RESliJDITE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comp~rC-<:Imento de 64 Sr.s. Senadores. Há número regimental. declaro aberto 
u sessao. 

Sob a proteção de: Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. Jll~Secretúrio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o s('guinU! 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES ,\19s 1.433 E 1.434, DE 1981 

PARECER N.0 1.433, DE 1981 

Da Comissão de J;i':inanças, sobre o Ofício "S" n.0 26, 
de 1981 (n.• 9.718/81, na origem), do Senhor Governador 
do Estado de Minas Gerais, solicitando autorização do 
Senado Federal para contratar empréstimo externo, nõ 
valor de US$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos) destinado a. Programa de Investimentos 
do Estado. 

Relator: Senador Tancredo Neves 

o Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, oo!icita ao 
Senado Federal, nos termos do art. 42, item IV, da Constituição, 
a competente autorização para que aquele Estado possa contr~tar 
uma operação de empréstimo externo, no valor deUS$ 50,000,000.00 
(cinqüenta milhões de dólares nOrte-americanos) ou o equivalente 
em outras moedas, dê principal, para .serem aplicados pelo Estado 
em seu programa de investimentos, mediante aval da União. 

Z. Trata-se de operação inserida no Plano de Aplicação para 
dar suporte ao Programa de Investimentos do Governo, a saber: 

"a) US$ 17,000,000.00 (dezes.sete milhões de dólares) à 
Secretaria. de Obras Públicas, para dar continuidade aos 
projetos prioritários daquela pasta. 

b) US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) à Se­
cretaria de Planejamento/Projetos Especiais para o desen­
volvimento dos seguintes programas: PLANOROESTE; 
PR,ODEVALE; Geo-Econômica de Brasília; POLOCENTRO; 
GORUTUBA; Agricultura de Baixa Renda; SERTANEJO; 
Cidades de Porte Médio; Cidades Históricas e Centros 
Urbanos. 

c) US$ 44,000,000.00 (quarenta e quatro milhões de dó­
lares) à Secretaria de Planejamento/Programa de Desen­
volvimento Econômioo e Social para ampliar o programa 
de p~estação de serviços à comunidade, através da im­
plantação de novos projetos e a implantaçã-o do.s já exis­
tentes. 

d) US$ 5,000,000.00 (cinco milhões de dólares) à Metais 
Minas Gerais S.A. (METAMIG), para realizar o Programa 
de Pesquisas Minerais no Estado. 

e) 1TS$ 12,000,000.00 (doze milhões de dólares) às Cen­
trais Elétricas de Mlnas Gerais (CEMIG), para aplicação 
no Programa de Atendimento à População de Baixa :Renda. 

f) US$ 4,000,000.00 (quatro milrões de dólares) à com­
panhia Habitacional de Mlnas Gerais CCOHAB) e Fundo 
de Desenvolvimento de Habitações Populares (FUNDHAP), 
para o Programa de Construção ele Moradias Populares. 

g) US$ 7,000,000.00 (sete milhões de dólares) à Com­
panhia de Distritos Industriais (CDI) para dotar a peque­
na e média enipresa de recursos para locação de superes­
trutura e consolidar a infra-estrutura de unidades produ­
toras em cidades de porte médio. 

11) US$ 29,000,000.00 (vinte e nove milhões de dólares) 
à Secretaria da Fazenda/FIP, para Integralização do capi­
tal do Estado junto à Siderurgia Mendes Júnior e à 
Açominas. 

i) US$ 9,000,000.00 (nove milhões de dólares) à Com­
panhia de Saneamento de Minas Gerais CCOPASA) para 
Programa de Abastecimento de Agua à COmunidade de 
Pequeno Porte. 

j) US$ 183,000,000.00 (cento e oitenta e três milhões de 
dólares) ao Departamento Estadual de Estradas de Roda-
2"em nara anllcacão no Programa RodovM.rin itn 'F..<:b.rlo..,. 

3. Com o produto do empréstimo de US$ 50 m)lhões, o Gover­
no do Estado pretende .. tender e dar continuidade à implementa­
ção dos seguintes programas: 

Item da Bébeficiárlo Valor 
Resolução US$ mil 

I CDI!MG 15000 
n COPASA 2,500 

m CEMIG 2,500 
IV METAMIG 1,000 

VII DER/MG 3<5 •. 269 
vnr Programas Obras 

Públicas 5,00() 
XI Construções Moradias 

Populares . 2,231 

TOTAL 50,000 

4. Em atendimento às normas estabelecidas por esta COmlssão 
foram enviados e/ou sollcitado.s os seguintes elementos principais, 
indispensáveis para exame de pleitos da espécie, Assim temo.s: 

a) Divida Consolidada Interna e Externa - Pos. 31 de agosto 
de 1981 - Cr$ mllhões 
a.1 - Interna ............... : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 53.395 
a.2 - Externa (*) . . . . . • • • • • • • . . • • • . • . • • • . • • . • • • • • . • • Cr$ 33.069 
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . • . . . . Cr$ 86.4ll4 
(*) conversão 1 US$ = Cr$ 102,69 em agosto ae 1981. 

b) Cronograma de pagamento da divida interna (intra.+extra 
ORTN) e dá divida externa: Em Cr$ milhões 

c) Receita 

1981 .................. 9.740 
1982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19. 597 
1983 . . . ... . . . . . . . . . . . . . 19.754 
1984 . . . . • . ... . . . . . . . . . . 21.599 
1985 . . . . . . .. . . . . . . . . . . 23.720 
1986 . . . . . . . . . .. . . .. . . . 13.461 
1987 . . . . . ... . ... .. . .. . 7.737 

1976 
1977 
1978 
1979 
l980 

12.568 
18.236 
29.704 
47.274 
92.777 

d) Posição do endividamento em função da receita arrecadada 
em 1980 (Res. n•• 62175 e 93/75). 

Em: Cr$ milhÕe5 
d.1 Rece.!ta arrecadada . . .. .... . .. •.. .. . . . .......... ..... 90.777 
d.2 Operações de crédito realizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.595 
d.3 Rece1ta Liquida ................... , . . . . . . . . • . . . . . . . . . 82.182 
d.4 Correção da Rec. até outubro de Sl -índice = 1.75377 61.94ll 
d .5 Receita Líquida para cálculo . ... . . • . . . . . . . . . . . . . .. . . . 144.128 

e) Llmltes Regulamentares 

1 - Montante Global ................................... 100.890 
n - Crescimento '-'Jal anual........................... 28.à26 
m - Dispêndio anual máximo . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 21.!119 

f) Limites ReaJs Ext. . .......................... • c•. 33.069 

1 - j\funtante Global - Int . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 .·395 
n ~ Cresc.imento real anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27.043 
m - Dispêndio anual máximo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9. 740 
(inclulda divida externa+ORTM). 
5. Conclusões: 

·a), Analisando-se somente os itens I e m - Montante Global 
e l.Jispêndio anual máximo, v-er1fica-se que o Estado possui margens 
suficientes nos !tens acima referidos; 

b) Para os Itens :t é nr foi computado a parcela da divida ex­
terna; 

c) COm base na receita r.rrecadada em 1980, deduzidas oas ope­
rações de crédito e corrigida até a época d~ exraine (out- 81) que 
serviu de ba.se para o cálculo dos limites regulamentares (Res. n.Os 
62/75 e 93/76) obtem-se folgas nos itens I e III das citadas :aeso­
luções; 
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d1 Comparada a arrecadação mMia do ICM ele 1973 a 1980; 
com a divida pública estadual, obtem-se índices entre 7,9% a 10,2%, 
valores considerados normais· para a_ posição financeira do Estado; 

e) Em função dos itens :mteriores, conclui-se que o E!;tado de 
Minas Gerais possui capacidade para o pagamento elos encargos 
decorrente da Operação em pauta. 

6. Para atender as disposições do Regimento Interno e da 
legil;lação pertinente, foram anexados .ao processado os seguintes 
documentos: 

a) copia da Resolução n.0 2.156, de 19 de novembro de 1981 
aut<Jri.ando o Poder Executivo Estadual a contratar operações ele 
crédito externo até o montante de US$ 330 ml_lbões; 

b) Aviso n.0 702, de 7 de agosto de 1981 da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República r~oconhecendo o caráter 
prioritário da operação bem como a cápacidade de pagamento do 
Estado; 

e) Exposição de ll<lotiHJs n.0 251 de ,24 de setembro de 1981, do 
Ministro de Estado_da Fazenda, favorável, enviada ao Senhor., Pre­
sidente da República, propondo o seu encaminliamento ao senado 
Federal, para os fins do art. 42, item VI, da constituição; 

d) Ofício CFIRCE-CREDE 81/191) do Departamento de Fisca­
lização e Regil;t.ro de Capitais Estrangeiros credenclancl.o a ope­
ração em pauta, conforme atribuições conferidas pelo Decreto n;O 
84.128, dé' 29-1ü-79; e, 

e) comportamento da dívida Estadual tinterna e Externa) e 
demais eleme11t.o• ·solicitados por esta Comissão. 

7. o exame das condições credlticias da operação será efetuac 
do pelo Ministério da Fazenda, em >S.rticulação com o Banoo Cen­
tral do Brasil, nos termos. do art. 1.0 , inciso li do Decre~ n.O 74.157, 
de 6. de junho de 1974, assim que apresentada a respectiva minuta 
de contrato com o grupo f!nanciador. 

3. Por fim, o Senhor Presidente da República autorizou o 
Senhor Governador do Estado de Minas Gerais a dirigir-se, ao 
Senado Federal, na forma do art. 42, Item IV, da COnstituição. 

9. No caso foram cumpridas as exigências do Regimento In­
t.erno (art.. 403, alíneas a, b -&-c),· razão P:D~rquê, opinamos favoravel­
mente e solic~tação, nos termos do seglllnte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 260, DE 1981 

Autoriza o Gaverno do Estado de Minas Gerais a. rea­
lizar operação ·ae empréstimo externo, ~o valor de US$ 
50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte-ameri­
canos), destinada ao Programa· de Investimentos para o 
exercício de · 1982. 

O Senado Federal resOlve: 

Art. 1 o E o uoverno do Estado de Minas Gerais autorizado a 
realizar Com a garantia, da União, uma oper:;.ção de empréstimo 
externo; no valor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de clóla: 
res norte-americanos) ou o equivalente em outras m~edast de prtn­
cipal, junto a grupo f!nánciador a ser ·indicado sob a o;iei)taçao do 
Ministério da Fazenda e do Banco Central elo Brasil, a sé'r utilizado 
na ex-ecução do Programa de rnveStimeri.tos daquele Estado, no 
exerc!cio de 1982. 

Art .. 2.o A operação realizar-se~ á nos t~rmos, aprçvados pelo 
Poder Executivo Federal, inclusive o exame das condições credití­
cias da operac;ão a ser _efetuado pelo Ministério .da_.Fazenda em ar­
ticulação com o Banco Central do Brasil, nos ,t,ermos do art. 1.0 , 

item u. do Decreto n.o 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas 
as demais exigências dos órgãos éncarreg~dos da execução da Pú-:­
lítica econômico-financeira do Governo Federal, e, alnd.a, o dis­
posto na autorizaçãO legislatl;-a estadual, na forma da Res_olução 
n.o 2 .1a6, de 13 de novembro de 1981, autorlzadora da oneraçao. 

Art. a.o Esta Res-olução entra em vigor na d~ta de sua pu­
blicação. 

Sala das COmissões, 2 de· dezembJ;o de 1981. ~ Gabriel Hermes, 
Presidente em exercício - Tancredo Neves, Rêlator - José .Lins 
- Almir :Pinto - Raimundo Parente - Be'nedito CaneUas - Lou­
rival Baptista ~ Martins Filh<> ~ L<>manto Júnior. 

PARECER N.0 1.434, DE 1981 

Da Oomíssão ae Constituição e Justiça. Sobre o PrOje­
ro de Resoluçã<> n. 0 260, de 1981, da C<> missão de Finanças, 
que "autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a ..rea­
lizar operação de empréstimo externo no valor de ..... ~ . 
US$ 50,000,000.00 (cinqüenta mllhões de dólat-es norte-ame­
ricanOs) destinada ao Programa de Investimentos para o. 
exercício de 1982". 

Relator: Senador Mur!lo Badaró 

De autoria da vomissão de Finanças, o pre.sente-.projeto de re­
solução autoriz,a. o Governo ·do Estado de Minas Gerais a urealizar 
com a garantia da União, uma operação de empréstimo externo, 
no valor de US$ 50.000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos) ou o equivalente em outrll-5 moedas, de principal, jun­
to a grupo financiador a ser lndiood<J sob a orientação do M!nl.S­
tério ela Fazenda e do Banoo Central do Brasil, a ser utilizado na 
~xecução do Programa de rr vestimentas daauele Estado, no exer­
cício de 1962". 

2. O art._ 2.o do projeto~ ora sob exame, estabelece que j'e. 
Operação realizar-se-á nos tennos aprovados pelo Poder Exe_cutivo 
Federal, inclusive o exame daS condições creditícias da operação a 
ser efetuado pelo Ministério da Fazenaa, em articulaÇão com o 
Banco Central do Brasil, nos termos do ar1;._1.0 , item II, elo Decre­
to n.0 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigên­
clãS dos órgãos encarregados d.a execução da política econômioo­
f!nanceira do ·Governo_ Federal, e, ainda o disposto na a:p;torização 
legislativa estadual, na forma da Reso)ução n.O 2.'156, ele 13 de no­
vembro de 1981, autorizadora da operação". 

3. Para atender as disposições do Regimento Interno ua Le­
gislação pertinente, além das exigências estabelecidas pela Comis­
são de Finanças, oort;forme se conclui do exame do seu parecer, fo­
ram anexados ao prOcessado, os ·seguintes docum:entos: 

a) cópia da Resolução n.0 2, 156, de 19 de novembro de 1981, 
autorizando o Poder Executivo Estadual a contratar operaçoo· de 
crédito externo até o montante de US$ 330 milhões; 

b) A viso n. 0 7()2, de 7 de agosto de 1981, da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da, República, reconhecendo o c94áter 
prioritário da operação e a capacidade de pagamento do Estado; 

c) Exposição de Moth·os n.o 251, de 24 de setembro de 1981, do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável, enviada ao Se­
nhor Presidente da República, propondo o .seu encaminhamento 
ao Senado Federal, para os fins do art. 42, Item IV, da COnstituição; 

d) Ofício CFIRCE-CREDE 81/191) do Departamento de Fis­
calização e Registro de Capitais Estrangeiros, credenciando a ope­
ração em pauta, conforme atribuições conferidas pelo Decreto n.0 

84.128, de 19-10-79; e, 

e) comportamento da dívida Estadual (Interna e Externa) e 
de mais elementos solicitados por esta COmiSsão. 

4. o exame das condições credl tíclas da operação ·será efe­
tuado pelo .Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco 
central do Br-asil, nos termos do a!'l~. 1.0, inciso U do Decreto n.0 

74.157, de 6 de junho de 1974, assim que apresentada e. respectiva 
minuta de contrato com o grupo f!nancia!l.or. 

5. No caso foram cumpridas as exigências constantes no art. 
4@, alíneas a, b e c, razão ·por que, na f<>rma do ·art. l.DS, Item VI, 
ambos do Regimento Interno, a COmissão de Finanças opinou favo­
ravelmente ao pleito do Senhor Governador do Estado de Minas 
Gerais, nos termos do projeto de resoluçã.q que apresentou. 

6. Nada há que possa ser -argüido contra a proposição, no 
que compete a esta COmissão examinar, pois está corretamente 
formulada sob os ângulos constitucionais e jurídicos, razão pela 
qual entendemos possa ter tramitação normal. 

·Sala elas Com!sões, 16 de dezembro de 1981. ~ Aloysio Cha­
ves Presidente - Mw:ilo Badaró, Relator - M<>acyr Dalla ~ Ber" 
na;dilio Viana - Joio Calmon - Aderbal Jurema. - Benedito~ 
Canelas ~· ;r osé Frage!U ~ Leri<>ir ·Vargas ~ Raimundo Parente ~ 
Tancredo Neves. 
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PARECERES N's 1.435, 1.436 E 1.437, DE !9Hl 

PARECER N.0 1.435, DE 1981 

Da Conússão de Economia. Sobre a Mensagem n.O 128, 
de 19Sl (n.o 233/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta para que seja autol"izado o Governo do Estado de 
Minas Gerais, a çontratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 1. 394.841 410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e 
quatro milhões, oitocentos e quarenta e um mil, quatro­
centos e dei cruzeiros e quarenta e seis centavos). 

Relator: Senador José Lins 

Com a Mensagem n.0 128/81. o Senhor Presidente da Repú­
blica submete a deliberação do Senado Federal pleito do Governo 
do Estado de Minas Gerais, que objetiva contratàr, junto ao Banco 
de Crédito Real d.e Minas Gerais S A., este na qualidade de agente 
finan·c.eiro do Banco Nacional da Habitaçã-o, a seguinte operação de 
crédito: 

ucaracterísticas da operação~ 

A - Valor: Cr$ 1.394.841.410,46 (correspondente a 
Lõ58.911 UPC d·e Cr$ 877,86, em abr/81); 

B- Prazos: 

1 - de carência: até 36 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 

C- Encargos: 

1- juros: 5% a.a. (4% + 1% pelo repasse); 

2 - correção monetãria: trimestral, con!onne varia­
ções da UPC; 

D - Garantia: 

1 - ao CREDIREAL: vinculação da quota-parte do 
FPE; 

2 - ao BNH: cauçã-o da garantia outorgada ao agente 
financeiro para o BNH; 

E - Destinação dos recursos: execução de obras de 
drenagem e canalização do Ribeirão Arrudas, no trecho da 
área central de Belo Horloonte - MG (subptograma 
FIDREN/BNHl ." 

O Conselho Monetário l.'lacional pronunciou-se favoravelmen­
te ao pedido por entendê-lo técnico e financeiram.ente viável, não 
devendo os compromissos decorrentes da operação de crédito sob 
exame acarretar maiores pr€ssões na execução orçamentária dos 
próximos exercici<ls. 

No mérito, o empreendimento se enquadra nos ):!lecanismos 
operacionais do FIDREN (Sistema de drenagem contra· inunda­
ções) e tem grande alcance sócio-econômico para a cidade de 
Belo Horioonie. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguint:e-: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 261, DÉ .1981 

Autoriza o Governo do Estado de .Minas Gerais, a ele­
var em Cr$ 1.394 .. 841.410,46 (um bilhão, trezentos e no­
venta e quatro milhões, oitocentOs e quarenta e um mil, 
quatrocentos e dez crUzeiros e quarenta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Se:na.do Federal resolve: 

Art. 1.0 :m o Governo dO Estado de Minas Gerais, nos termos 
do art. 2.o da Resolução n.O 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 1.394.841.410,46· (um bi­
lhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos c quarenta 
e um mil, quatrocentos e dez crnzeiro.s. e qt.;a.renta e seis centavos) 
o montante de sua dívida consolidada in tern~. a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banc-o de cré­
dito Real d~ Minas Gerais S.A., este na qualidade de agellte finan­
ceiro do .Ba'nco Nacional da Habitação, destinado à execução de 
obras de drenagem e canàlização do ·Ribeirão Arrudas, no trecho 
da área Centrei de Bel·o Holioonte - MG (Subprograma 
FIDREN-BNHl, obedecidas as condições admitidas pelo" Banco Cen­
tral do Bra.sll, no re.s:Pectivo proce&o. 

Ar:t. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. ·· 

Sala das Comissões, 23. de setembro de 198_1. - José Richa, Pre­
sidente - José Lins, Relator - Alberto Silva - 0 Arno Damiani -
Luiz Cavalcante -Bernardino Viana. 

PARECERES N,0 s 1.486 E 1.487, DE 1981 

Sobre o Projeto de ResolUção n.0 261, de 1981, da Co­
missão de EcOnomia, que "autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais, a. elevar em C.r$1.394.841.410,46 (um bilhão, 
trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos e quarenta 
e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros· e quarenta e seis 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna." 

PARECER N.O 1.486, DE 1981- PRELIMINAR 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Seilador Tancredo Neves 

O Projeto sob exame, de autoria da comissão de Economia do 
Senâdo Federal, como conclusã-o de seu parecer sobre a Mensa­
gem n.0 128/&1, do Senhor Presidente da República, autoriza o Go­
verno do Estado de Minas Gerais a eleva, .em Cr$ 1.394.841.410,46 
(um bilhão, trezentos e noventa e qua·tro milhões, oitoc-entos e 

quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruz--eiros e quarenta e seis 
centavos), nos termos do art. 2.0 da Res-:Jlução n.o 93, de 11 de ou­
tubro de 197·'3 d·o sena.:ro Federal, o montante C.e sua dívida conso­
lidada interna, mediante contrato de empréstimo de igual valor, 
junto ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., este na qua­
lidade de agente finar.ce-iro do Banco Nacional da Habitação, deS­

-tinado à execução de obras de drenagem e canalização do Ribei-
rão Arrudas, no trecho da área Central de Belo Horizonte - MG 
(Subprograma FIDREN -BNH1 obedecldas ·as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

2. A Comissão de Economla. na forma regimental, após .o 
exame de todos 'Os parâmetros relacionados oom a operação em si. 
emitiu o necessário projeto de resolução aprovando a medida. 

3. Verificoa,-se, entretanto, que a obra a ser executada de es­
trito interesse do Municipio de Belo Horiz.onte, estaria sendo exe­
cutada pelo GovPrno do Estado de 1\rlinas Gerais, com recursos do 
Banco ·Nacional da Habitação,, oferecendo o tomador c~mo garan .... 
tia, inClusive, a vlnculação da quota-parte do Fundo de Participa­
ção dos Estados (FPEl. 

4. Por outro lado, achamos estranho que a realização da ope­
ração tenha .sido autorizada por uma lei orçamentári'8,. (n.o 7. 884, 
de 9 de dezembro de 1980) e que não conste no processado, o texto 
do convênio pelo qual o Estado se obriga a execu:.ar a referida obra: 
drenagem e canalização ·do Ribeirão Arrudas_ no trecho doa, área 
Central de Belo Horizonte - MG (Subprograma FIDREN/BNHl. 

5. Assim, antes de emitirmos parecer definitivo sobre o pro­
jeto, solicitamos ao Governo do Estaro de Minas Gerais e ao Banco 
Central do Brasil (Departamento de Oper·ações com Titulas e Va­
lores. Mobiliários) as seguintes informações complementares: 

á.) .cópià: do convênio firmado' entre o Governo do ~staCo e a 
Prefeitura Municipal de Bek' Horizonte para execução da referida 
obra; 

bl cópia do texto da Lei Orçamentária n.0 7 .884, de 9 de de­
zembro de 1980; 

c) cópia d.a lei Estadual, autorizando o Poder Executivo a con­
tratar a referida operação. 

Sala das Comissões, em 4 de novembro de 1981. - Aloysio Cha­
ves, Presidente- Tancredo Neves~ Relator- Hugo Ramos vencido 
-Almir Pinto- José Fragelli - João Calmon -Franco Montoro 
restrições - Bernardino Viana - Humberto Lucena - Lázaro Bar~ 
b~za. 

PARECER N.0 1.437, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Tancredo Neves 

Volt.a ao exame desta Comissão, projeto de resolução de autoria 
çla Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.394.841.410,46 <um bilhão, trezen­
tos e noventa e quatro milhões, oitocentos e quarenta -e um mil 
quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos) o montan~ 
te de sua dívida consolidada Interna. 

2. Conchúmos parecer anterior, solicitando informações so~ 
bre o convênio firmado entre aquele Governo, a Prefeitura e o 
BNH,, como também, cópia da Lei Orçamentária para o presente 
exerClcio. 

3. Quanto ao primeiro documento, a cláusula quarta esclare­
ce que ~'a participação financeira do BNH .será realiza,da segundo 
as condições do Subprograma FIDREN, através de contratos de 
empréstimos cujos cronogramas de desembalso observarão as dis­
ponibilidades orçamentárias. do BNH, respeitados os convêni.:)s e 
contratos já firmados". 

. 4;. Por outro lado, a cláusula quinta estabelece que "a parti­
Clpaçao será desdobrada em empréstimos a serem concedidos ao 
Est_ado e à Prefeitura; correspondentes, respectivamente, a 30% 
(trmta por cento) e 20% (vinte por cento) do investimento total". 
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5. A Lei ()rçamentárla·<n.'> 7.884, de I) de dezembro de 1900) 
fixou no art. 6.0 um teto de Cr$ 24.458:.436.000,00 (vinte e quatro 
bilhóe~ quatrocentos e ci1;1qüenta ·e oito milhões, quatrocentos e 
trinta e seis mil cruzeiros) para a. realizaçã,.o -de operações de cré-
dito no ·pais e no exterior. · 

5. AsSim, com essas Informações complementares, vemos 
cumpridas as exigências por nós solicitadas. 

7. Ante o ex1;1osto opinamos no sentido da normal tramita­
ção do projeto de resolução de autoria da COmissão de Economia 
·visto que é constitucional e juridico. 

Sala das COmissões, 16 de dezembro de 1981. - Aloysio Clla­
ves, Presidente - Tancredo Neves, Relator - Raimundo Parente 
- Bernardino Via:D.a. - Benédito Canelas - Moacyr Dalla -
Ade'rba.l Jurema - ~osé Fragelli · - Lenoir Vargas - João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -.., O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, oficio que serã lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lido e deferido o seguinte 

Of. 69/81/SCM 17 de dezembro de 1981. 
Senhor Presidente: 
Na qualidade de Presidente da Comissão Mista incumbida de examinar é 

emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 28, de 1981-CN, e de acordo com o 
Ofício anexo, do Senhor Deputado Ernani Satyro, Relator do Projeto, solici­
to a Vossa Excelência a prorrogação do prazo concedido à Comissão por 8 
(oito) dias - que se encerrará no dia 21 do corrente mês. 

O pedido em apreço se justifica pela importância da matéria, objeto de 
estudo, e que estâ a exigir do Relator, um prazo mais dilatado para a elabo­
ração do parecer, no qual apreciará 19'1 (cento e setenta e uma) emendas_. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu elevado apreço. - Aloysio Chaves, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redeção Final (oferecia pela 
Comissão dç Red~ção em seu Parecer n9 1.402, de 1981), do Projeto 
de Resolução n~ 90, de 1981, que autoriza o Governo do Estado do 
Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e quatro 
milhões, cinqüenta e três mil e cem cnizeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. 
O Sr. Henrique Santillo (PMDB -GO)- Peço a palavra para discutir, 

Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra V. Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para discutir. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, está em discussão, em turno único, a re­
dação_fin_al do Projeto de Resolução n9 90, de 1981, "que autoriza o Governo 
do Estado do Piauí a elevar em CrS 634.053.100,00 o montante de sua dívida 
consolidada". 

Esse projeto foi aprovado na sessão ordinária do dia 15 último. Na oca­
sião, a Oposição teve oportunidade de deixar bem clara sua posição diante 
desta questão, que, felizmente, estã sendo bastante discutida, do endívida­
mento dos Estados e dos _Municípios brasileiros. A Oposição tem posição 
bastante clara, bastante definida. 

Sem sombra de dúvida, estão os Municípios e os Estados brasileiros em 
situação econômico-financeira difíCil. Os motivos, sobretudo que diz respeito 
aos Estados, sobretudo, no que se refere às administrações estaduais, são 
vários, dentre eles, inegavelmente, a existência neste País de uma legislação 
tributária que dá à União o naco de leão na repartição dos tributos arrecada­
dos do povo brasileiro. 

Todos sabemos que essa concentração excessiva, esse processo centrali­
zador teve suas finalidades político-ideoló&icas na medida em que permitiu 
ao Governo Federal enfeixar em suas mãos excessivo e antidemocrático po­
der econômico, podendo, quando queira, esmagar os demais níveis da admi­
nistração pública neste País. 

Sabemos todos que hâ alguns anos vem o Senado Federal autorizando 
com extrema liberalidade empréstimos internos e externos às administrações 
públicas estaduais e municipais. Uma das conseqüências mais evidentes desse 
processo, dessa sistemática paliativa de injetàr alguns recursos nessas admi­
nistrações, é o de adiar e o de protelar a luta por uma reformulação tributária 
e fiscal neste País, que possa dar aos Estados e Municípios brasileiros inteira 

automia econômico-financeira, o que ê importante, fundamental para a de­
mocracia. Impossível a existência de democracia se não se der aos municípios, 
sobretudo aos Municípios, mas também aos Estados, por um processo de 
descentralização da repartição dos tributos arrecadados ao povo. autonomia 
econômico-fil'!anceira. A-intima relação, o estreito relacionamento existente 
entre a autonomia financeira e a autonomía política dos vários níveis da Ad­
ministração Pública, nos permite concluir da extrema urgência de se estabele­
cer esta reforma tributária. A concessão de empréstimos, quer externos, quer 
internos. além de outras tantas conseqüências, leva a um arrefecimento, a um 
esmorecimento da luta de Estados e municípios, portanto, de populações es­
taduais e de comunidades municipais, pela necessária e urgente reforma tri­
butária neste País. Esta é uma das conseqüências mais evidentes e quanto a 
esta, sobretudo, cabe ao Senado inteira responsabilidade, jâ que a_ legislação, 
tanto a Constituição do Pais quanto a legislação ordinária, quanto as reso­
luções do próprio Senado, entregam a esta Casa a incumbência de resolver 
esta questão, autorizando os empréstimos externos e internos a Estados e mu­
nicípios. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha) 
-Nobre Senador, solicito a V. Ex• que conclua, o temp'o de V. Ex,.. já está es­
gotado. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Concluirei, Sr. Presidente. 
E neste caso especial, no caso em pauta, que é esse aumento da dívida 

consolidada interna do EStado do Piauí, argumentos irrefutáveis foram aqui 
levantados por vários pares desta Casa, principalmente pelo ilustre Senador._ 
Alberto Silva, da forma como se pretende aplicar esses recursos. Aliás, é bom 
que se diga, não é apenas o Estado do Piauí que está recorrendo a emprésti­
mos para a construção de estádios e autódromos. Não. São vários Estados da 
federação, inclusive o Estado que represento nesta Casa que estâ aí também,·, 
-recorrendo a elevadíssimos empréstimos externos mas, na verdade, os recur--· 
sos arrecadados ao povo estão sendo aplicados em obras supérfluas, em obras 
sem nenhum retorno econômico e social. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!J 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra para discutir a re­
dação final. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves, para discutir a redação final do projeto. 

O SR. LEITE CHAVES (Para discutir.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, estamos no final, nesta Sessão Extraordinária, e essa ê uma redação final 
que serviria de pretexto para meditação. Todos têm conhecimento que somos 
um País caricato, 'imitanios Os Estados Unidos em muita coisa, inclusive no 
que toca à criação e funcionamento do Senado. 

Mas, ultimamente imitamos os Estados Unidos naquilo que têm de mais 
negativo e prejudicial. Por exemplo, os preceitos da formação da sociedade 
americana não têm sido aqui observados, só são invocados como modelo 
quando convém à classe privilegiada do Pais. Foi Lincoln quem disse; .. Nin­
guêm constrói a prosperidade com base em dívidas", e não temos feito outra 
coísa no País a não ser .nos endividarmos; endividar municípios, Estados, pes­
soas, firmas comerciais. O endividamento no País, hoje, é tão anárquico que 
po-demos dizer que quem deve hoje já nãó é o País, são firmas comerciais. A 
tal ponto que o Brasil não pode ter mais Uma política cambial. E, aliás, isso 
fói objeto até de denúncia de: Celso Furtado, recentemente, num de seus últi­
mos discursos na nossa convenção. É um dos únicos países do mundo que 
não pode ter uma política cambial, perdeU totalmente o controle, porque os 
débitos hoje são diretos das próprias empresas em relação aos bancos interna­
cionais. 

Então, Sr. Presidente, como reflexão, acho que é o instante de se pensar 
seriamente na mudança da política fiscal e da política tributária do Governo. 
Não se pode admitir que municípios fiquem de Pires na mão, pedindo dinhei­
ro para tudo ao Poder Central e, o pior, dentro de um critério de injustiça, 
porque eles dizem ... 

O SR. PRESIDENTE {Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
- Permito-me lembrar a V. Ex,.. que está em discussão a redação final e V. 
Ex'" está discutindo o mérito do problema jã vencido, V. Ex• está falando 
sobre o vencido. V. Ex• sabe, como experimentado parlamentar, que não 
pode fazê-lo. Está em discussão a redação final e V. Ex• está discutindo o 
mérito do empréstimo. 

O SR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, essa é exatamente a forma a 
que vou me referir, mas como posso deixar de fazer um introito ou um co-me: . .' 
morativo? V. Ex'" sabe disso. Se eu estivesse me atendo aqui à discussão ape­
nas de uma vírgula, aí sim eu iria deixar a Casa em situação dificil, estou 
usando o meu tempo ou, porventUra, o estarei excedendo? 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu não dialogarei com V. 
Ex~. não lhe darei esta oportunidade, eu lhe fiz apenas uma observação regi­
mental, V. Ex~ a cumprirá se quiser, se não quiser V. Ex~ estará desacatando o 
Regimento. Quanto ao tempo é comigo. 

O SR. LEITE CHAVES- Estarei atento à admoestação de V. Ex•. por­
que não vou com a minha observação fugir a esse preceito. 

Então~ por que não fazemos uma modificação tributária? Outra c9_isa, 
são 300 municípios que estão aqui, ê- o que se i:ilvoca para pressionar a Opo­
sição a votar essas coisas que não têm sentido. Mas, na medida que temos 300 
municípios pleiteando financiamento e ao todo temos 4.500 .municípios, isso 
quer dizer que temos 4.200 marginalizados. E, outra coisa, são- uns poucos 
que conseguem fazer chegar os seus empréstimos ao Seilã.dO-, SOmente aqueles 
que têm prefeitos influentes Iigados·ao Ministro Delfim Netto ou a outras al­
tas autoridades. Os prefeitos mais necessitados não têm, sequer, a ousadia de 
chegar a uma dessas ante-salas ministeriais. 

De maneira que, ninguém pense que se fará a mélhoria, ou se fará justiça 
ao País, através de um comportamento dessa natureza. E é temp-o de_ se pen­
sar seriamente nessa descentralização. Um país jamais cresce, jamais prospe­
ra, jamais alcança índices de estabilidade, perfazendo com que os seus mu­
nicípios V"ivaril- de pires na mão. 

Agora, o pior de tudo, Sr. Presidente- e eu advirto a Casa para isto- é 
que a grande maioria desses empréstimos tem finalidade eleitoral. Aliás, de­
veria até existir uma lei que não permitisse cOncessão de fmanciamentos dessa 
natureza em final de mandatos, em final de legislatura, ou nas proximidades 
de eleições, quando esses empréstimos serão usados, necessariainente, para 
propaganda política como estâ sendo usado no Paraná pelo Governador Ney 
Braga. Aliás, o último empréstimo de 80 milhões de dólares ele o obteve sem 
que comprovasse ao Senado a apliacação dos débitos anteriores. E foi para 
isso intimado através de ofício encaminhado pelo Senado à Casa Civil da Pre­
sidência da República. 

De maneira que, à guisa de discutir essa redação final, Onde eu não que­
ria- digamos - invocar as vírgulas érradas, aproveito o ensejo para exortar 
à Casa numa meditada reflexão sobre a necessidade de reformularmos, inte­
gralmente, o sistema tributário e fiscal brasileiro, sem o qUe em nada melho­
raremos a situação dos municípios e até mesmo dos Estados, todos dependen­
tes do Executivo Federal. 

O Sr. José Fragelli --Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Fragelli, para discutir. 

O SR. JOSE FRAGELLI (Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Chegamos a mais uma redação final, desse projeto do Estado do Piauí, 
que já foi tão discUtido aqui no nosso Plenário, com provas abundantes de 
que esse empréstimo, em boa parte, é uma reiteração de solicitação de recur­
sos já concedidos, pelo menos para parte das realizações que deverão ser 
atendidas com o produto desse empréstimo. 

O nobre Senador pelo Piauí, Alberto Silva, mostrou, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que até um terreno grandemente acidentado deveria ser adquiriM 
do, gastando-se no serviço de terraplenagem desse terreno mais do que o va­
lor do próprio terreno. Mostrou-se aqui também, Sr. Presidente, que o Esta­
do do Piauí recebeu 20 milhões de dólares para várias obras: 300 quilômetl;'os 
de estradas e mais outros 300 para estradas vicinaiS, e de pavimentação nada 
foi realizado nem de estradas, desses 600 quilômetros, quando muito foram 
construídos I 00 quilômetros. 

Também, aqui, Sr. Presidente, se mostrou que parte desse empréstimo de 
634 milhões de cruzeiros era para essa sinfonia inacabada do Estado do Piauí, 
que é o estádio, a praça de esportes da capital piauiense. De sorte que, num 
momento como este em que discutimos esta redação final, esses fatos todos 
precisam ser relembrados para mostrar, consoante bem disse o nobre Sena­
dor Henrique Santillo, que o Senado da República, na apreciação desses pro­
jetos, tem usado de uma extrema generosidade. E não se diga, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, que o exame para a concessão de autorizações como essa deve 
ser simplesmente formal, porque em todos esses casos comprometido está 
também o Governo da União, sobretudo naqueles empréstimos externos em 
que as concessões de recursos atribuídas aos Estados vêm agravar sobrema­
neira a nossa dívida externa. 

Recordo-me, Sr. Presidente, de que se havia uma acusação feita com in­
sistência e com energia contra a República Velha era justamente a respeito do 
abuso de empréstimos a Estados e até municípios pelos quais respondia a 
União, agravando a situação do débito da Nação frente a seus credores inter­
nacionais. 

Sendo assim, Sr. Presidente, num caso corno este, não podemos deixar de 
fazer uma apreciação global sobre este problema que agora chega a um ponto 

de verdadeira exacerbação, porque não são apenas alguns municípios e al­
guns Estados, mas são praticamente centenas de Municípios e quase todos os 
Estados apelando para váriOs empréstimos, sejam internos, sejam exte"Pnos. 

Sr~ Presidente, sendo assim, mesmo numa redação final, as bancadas de 
Oposição têm que tomar uma decisão ·e uma posição contrária, para ficar 
bem claro sobre o seu modo de entender e de decidir a respeito da matéria. 
Muito obrigado a V. Ex'" (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra, para 
discutir a redação final, ao nobre Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (Para discutir.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ninguém tem mais dúvida neste Senado Federal de que alguns 
companheiros nossos- julgam o GovernadOr Lucídio Portella desonesto. Já 
houve quem dissesse aqui que nós estaríamos tomando recursos financeiros 
emprestados para concluir um estádio jã acabado. 

Agora, o nobre Senador José Fragelli diz que o Governador do Estado 
do Piauí tomou vinte milhões de dólares e não aplicou um tostão, um centavo 
desses recursos para os fins a que se destinavam. E é porque eu jã mandei 
transcrever nos Anais desta Casa uma prestaçãt? de contas das aplicações des-

- ses recursos. 
Gostaria de lembrar, também, nesta oportunidade, que o Governo atual 

de Lucídio Portella está liquidando débitos de dez milhões de dólares que fo­
rain contraídos pelo Governador Alberto Silva, com carência de cinco anos, e 
que estamos pagando, também, à Inglaterra, três maternidades que foram ad­
quiridas no seu governo, pré-moldadas, apenas para montar- não foi utili­
zada, praticamente, mão-de-obra- lá no Estado do Piauí, lembro-me bem, 
principalmente da de Teresina e da de Picos. Era isso, Sr. Presidente, que eu 
queria dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Orestes Quércta- Sr. Presidente, peço a palavra, para discutir a 
redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para discutir a redação fi­
nal, havia pedido a palavra antes de V. Ex• o Senador Alberto Silva. Solicito 
a V. Ex• que aguarde. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Alberto Silva. 

O SR. ALBERTO SILVA (Para discutir. Sem revisão do orador). Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Eu ia fazer uma comunicação de outro caráter e peço a V. Ex~ permissão 
para mais adianteTazê-lo, em caráter inadiável. Mas agora é para discutir esse 
projeto. 

Evidentemente, como fui citado pelo nobre Senador Bernardino Viana, 
queria fazer uma retificação aqui, para que a Casa não tenha nenhuma dúvi­
da sobre o que se disse ou sobre o que alguns companheiros aqui disseram. 

O que se disse e se pode afirmar com absoluta segurança - e duvido de 
que haja contestação - foi que o plano de aplicação dos vinte milhões de 
dólares que o Governador do Piauí mandou para cá e que este Senado apro­
vou, foi modificado. Por conseguinte, o Senador José Fragelli tem inteirara­
zão quando diz que não foi aplicado um centavo no plano de aplicação que 
veio para o Senado; foi feito outro plano, e nesse outro plano foi aplicada al­
guma quantia, podemos provar isso. 

Não adianta o problema de prestação de contas, porque isso é muito fá­
cil de se colocar~ o que adianta é o que está no chão, no Piauí. O projeto dizia 
respeito a seiscentos quilômetros de estrada pavimentada, isto é, trezentos 
quilômetros de asfalto e trezentos de estrada melhorada, e eu posso confirmar 
que não tem sessenta quilômetros de pavimento feitos no Piauí com os vinte 
milhões de dólares. 

Ninguém disse aqui que o Governador do Piauí era desonesto; o que se 
disse é que o plano de aplicação que veio para o Senado não foi cumprido. 

Com relação aos hospitais, seria até tranqOilo que o nobre Senador Ber­
nardino Viana não trouxesse esse assunto à baila, porque o Piauí ganhou um 
presente da Rainha da Inglaterra. Eu trouxe três grandes hospitais para o 
Piauí, uma maternidade de trezentos leitos, um hospital com cem leitos, e 
mais um outro também de cem leitos, hospitais completos, até com as roupas 
dos médicos, luvas, sapatos, lençóis, aparelhos de cirurgia dos mais modernos 
e avançados, enfim, dezessete mil e quinhentos metros quadrados de hospital, 
equipado completamente, por dois milhões de libras para se pagar em vinte e 
cinco anos. E com dez milhões de dólares que eu pedi ao Banco de Boston, eu 
construí nada mais, nada menos do que novecentos quilômetros de estrada 
asfaltada, e posso citar. Não vou tomar o tempo deste Plenário para mostrar 
como foram construídos os 920 quilômetros. Estão lã plantados, no Piauí, 
920 quilômetros de asfalto, com os dez milhões de dólares que foram solicita­
dos em 1972, a uma taxa de juros muito baixa. 

Quero concluír, Sr. Presidente, dizendo que, quanto ao problema does­
tádio, que diz respeito à matéria que nós estamos discutindo, esse estãdio já 
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recebeu, por duas vezes, empréstimos: Recebeu, primeiro, 100 milhões e não 
flZCram nada no estãdio; rnais cem' milhões da Caixa Econômica Federal, fi­
zeram uma parte. do estâdio. mas não o concluíram. Agora, estão pedindo, 
mais ou menos, 200 e tantos milhões de cruzeiros para concluir o estãdio, que 
já devia estar pronto se tivessem diligenciado com os duzentos milhõeS que jã 
foram entregues ao Piauí. Quanto a isto não há contestação possível; foram, 
primeiro, cem milhões; depois, mais cem milhões e o estádio não está concluí­
do. Poderia estar concluído, desde 1977, com cinqüenta milhões de cruzeiros. 

Esta é a nossa discussão. Aprovei, votei a favor do empréstimo, para que 
o Governador não diga, na televisão e no râdio, que eu estou iinpedindo o de~ 
~nvolvimcnto do Piauí. etc., etc. 

Sr. Presidente, eram estas as considerações qu~ eu desejava fazer, retifi­
cando informações qu.e não condizem com a verdade, em que fui citado, rela­
tivamente aos emprãUinos do ·Piauí. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE. (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Ores~ Quérci3.. 

O SR. ORESTES QUtRCIA- (PaQl discutir. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Gostaria, inicialmente, de V. Ex• um esclarecimento, se for possível, 
dada a divergência que surgiu quanto à redação final. De acordo com o Regi­
mento, hâ ~penas discussão é nãO Votação. (!urna 'confirmação que nós dese­
jamos, mesmo porque na Ordem do Dia estã: Discussão da Redação Final. 

Esta questão sempre nos pareceu delicada porque a matéria vem ao ple­
nãrio, os Srs. Senadores podem discutir, mas não hã a votação. Não sei se a 
minha lógica está ou não correta, mas, evidentemente, acredito que é um as­
sunto a merecer cuidados. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu diria ao nobre colega 
que o assunto estã previsto no Regimento. 

O SR. ORESTES Ql!f;RCIA - Eu sei, Sr. Presidente. Estou discutin­
do, exatamente, a validade do Regimento. 

Sr. Presidente, gostaria de levantar, nesta minha discussão a respeito da 
redação final, uma dúvida, tendo em vista que este Senador não é, vamos di­
zer, um técnico da língua portuguesa, vamos dizer, um professor, um mes­
tre ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Não apoiado, não apoiadol 

O SR. ORESTES QUÉRCIA - Evidentemente, quando nós vamos dis­
cutir matéria relativa à redação final de um projeto importante, certas coisas 
nos vêm à mente em termos de dúvida. 

O art. }9 diz o seguinte: 
uArt. 19 ê o Governo do Estado do Piauí, nos termos do art. 

2v ... " -etc., etc. 
A dúvida, Sr. Presidente, é a seguinte:~·~"- do verbo ser- identifica 

uma qualidade: O Governo é autorizado ... Significa que é uma condição, já 
estava antes, ele sempre é autorizado. Apenas depende de uma decisão do Se­
nado. 

A dúvida, Sr. Presidente, é no sentido de que nós entendemos que o cor­
reto seria "estã": Está o Governo - ou fica - o Governo do Estado do 
Piauí, nos- termos do art. 29, etc., etc., etc., autorizado. 

Veja V. Ex•, fica ou está autorizado. Desta forma significa que, antes, os 
órgãos governamentais podem autorizar o Governo do Estado do Piauí ao 
empréstimo. O Governo a:nalisa as condições e, depois, manda o processo 
para o Senado. O Senado, então, autoriza. E quando o Senado autoriza, evi­
dentemente, deve definir na lei que o Governo de tal Estado ou de tal municí­
pio estã autorizado, ou que o Governo fica autorizado. O que Significa que o 
Governo não tem, intrinsicamente, esse direito. Passará a ter esse direito, de­
pois que os órgãos do Governo e o Senado autorizarem. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Mui to bem! 

O SR. ORESTES QUlõRCIA - Esta é a questão que nós, alheios evi­
dentemente à ciência da língua portuguesa levantamos. E pareçe-nos perti­
nente, porque nós estamos discutindo a redação e temos certas dúvidas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, lastimo 
ter que avisar a V. Ex• que o seu tempo já se esgotou. 

O SR. ORESTES QUlõRCJA- Agradeço a V. Ex•. Fica, então, assina­
lada a nossa preocupação, nós que temos aqui um Ruy Barbosa apenas por 
esforço do Senador Dirceu Cardoso, silencioso, sem poder intervir e que foi o 
homem responsável pela redação extraordinária do nosso Código Civil, pelo 
perfeccionismo da redação. Infelizmente, nós não estamos, talvez, à altura, 
não temos o gabarito de Ruy Barbosa, mas, muitos aqui, em um certo nível, 
têm. 

Sr. Presidente, fica registrada a nossa preocupação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a ~esa, requerimen­
to que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

11 lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 443, DE 1981 

Nos termos do art. 306, alínea "b", item 1, do Regimento Interno, re­
queiro o enceri"ameilto da discussão do Projeto de Resolução nv 90, de 1981, 
constante do item l da pauta. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1981.- José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O requerimento lido re­
quer votação imediata. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pode V. Ex• encaminhar a 
votação pelo Partido de V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Desejava que V. Ex• pedisse ao Sr. 19-Secretârio pa·ra ler novamente ore­
querimento, porque nós estávamos aqui combinando uma estratégia ... (Pau­
sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento lido pelo 
lV-Secretário, assinado pelo Líder José Lins, baseia-se no art. 306~ alínea 4 'b". 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, desculpe, eu pediria que 
V. Ex• fizesse o Sr. Secretãrio ler ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não vou atender a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Não? 

~ O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, porque o Secretário 
leu em voz pausada e todos ouviram. Eu estou dando uma informação e V. 
Ex• quer que o Secretário leia de novo. Eu não atendo V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr.J>residente, veja bem como V. Ex• 
estã procedendo. Sr. Presidente, eu estou nesta luta para valer tudo (Apupos.) 
Para valer tudo, podem vaiar, podem vaiar, mas vão chorar no tim. 

O Sr. Nilo Coelho - Ninguém vai chorarl 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Vão ver no fim. Já estão chorando, jã 
estão chorando. Reuniram todos e votaram um até agora! 

Sr. Presidente, é uma violência de V. Ex• ... 

O Sr. Nilo Coelho - Não ê violência nenhuma! 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Eu pedi para ler o requerimento, por­
que o requerimento não se esteia em artigo nenhum do Regimento V. Ex• ,está 
agindo com mão prepotente. 

O Sr. José Lins ....,... Não é mais desapreço, jã é um desaforo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Estão enganados, gritos não me assus­
tam. Podem gritar. Nós não esta-trios na beirada de cais! 

O Sr. José_ Lins - Nós não v&_mos mais aguentar isso! 

O SR.- DIRCEU CARDOSO - Nós não estamos na beirada de cais! 
Podem gritar quanto quiserem. 

O Sr. José Lins - Muito bem! Já temos até louco dentro da Casa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- É uma violência da Presidência. Eu pedi 
ao Sr. Presidente, que solicitasse ao Sécretârio para ler o requerimento, que 
não está eSteado em nenhum artigo do Regimento. · 

Sr. Presidente, V. Ex• comandou o regimento de artilharia, mas coman-
dar o Regimerito desta Casa é diferente. 

O Sr. José Lins - Pois agora vai haver bala de canhão. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - É um respeito ... 

O Sr4 José Lins - Respeito mútuo. 

O SR. DIRCEU CÁRDOSO- Onde é que está o Regimento? Tem que 
me respeitar também porque eu estou pedindo que o Secretârio leia em que 
artigo do Regimento. Ele está interpretando, eu não quero. Eu quero que leia 
o requerimento. 

Sr. Presidente, em face do Regimento ... 
Se está disposto à violência, Sr. Presidente, eu também estou disposto. 

(Apupos.) 
Podem vaiar. Estão enganados com este velho de cabelos brancos. E hoje 

o PDS vai queimar o sabugo. Com violência do Presidente, nós não aceita­
mos. 

O Sr. José Lins-- Está bom demais! 
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O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, eu requeiro, em face do 
Regimento, que V. Ex• peça ao Sr. Secretário para ler o requerimento. Por­
que, a meu ver, o requerimento não está esteado em artigõ nenhum. 

V. Ex• diz que não lê. Eu peço a V. Ex• 
Sr. Presidente, disse e repito: comandar esta Casa não ê comandar um re­

gimento de artilharia. (Não apoiado!) 
Exatamente, estou de acordo com V. Ex•s Comandar isso aquf não é co­

mandar um regimento de artilharia. B comandar uma Casa de consciências li­
vres. 

O Sr. José Lins - li tão fâcil... 

O SR. DIRCEU CARDOSO- V. Ex• desengadlha o microfone porque 
eu ê quem estou com a palavra. 

Sr. Presidente, eu pedi a V. Ex• requeri, reitero, ratifico, confirmo e repi­
to: eu queria que V. Ex' pedisse ao Sr. Secretário que lesse o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu vou me permitir dar­
lhe uma palavra, dentro da minha prerrogativa de Presidente desta C?sa. A 
leitura foi feita e foi referido o art. 306, alínea b ... 

O SR. DIRCEU cARDOSO - Mas eu não ouvi. 

O SR. PREsiDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• não ouviu, como 
não ouviu ontem. Eu, delicadamente, lembrei o artigo em que o requerimento 
está baseado. V. Ex• exige que seja o Secretário que leia, V. Ex' pensa que é o 
dono desta Casa. V. Ex• está equivocado, não é o dono desta Casa. De manei­
ra que vai ser cümprido o Regimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- E vou dizer tambêm que se V. Ex• estâ 
pensando que é dono, tire o cavalinho da chuva. 

O Sr. José Lins - Nós não vamos aguentar mais isso,- Sr. Presidente. 
(Tumulto.) 

O Sr. Marcos Freire- Eu apelo à Presidência da Mesa pela tranqUilida­
de na condução dos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Apele, principalmente, 
para os liderados de V. Ex' 

O Sr. Marcos Freire- Apelo para todos os Senadores pela tranqiiilida­
de, e com muito mais razão, para aquele que, à frente dos trabalhos, tem que 
dar o exemplo de tranqüilidade. 

O Sr. José Lins- Apelamos, Sr. Presidente, para que a Oposição tenha 
calma ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Sr. Presidente, reitero o meu requeri­
mento. 

O Sr. Murilo Badaró - O tempo, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estou contando o tempo. 
S. Ex•tem 10 minutos. Ao fim dos 10 minutos, estará encerrado o seu tempo. 

Eu quero saber em que se baseia algum Senador para obrigar o Secre­
tário a reler a matêria. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não é obrigar, apenas eu não estava ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como Presidente dei a in­
formação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, sabe que a Casa ... e;tão 
ocultando uma falcatrua. (Apupos.) É, sim, senhor. Eu qu~ro ... 

O Sr. José Lins- Isso não pode continuar, por Deus! 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Pode sim. O que não pode ê o Presiden­
te rasgar o Regimento. 

Sr. Líder, eu quero que V. Ex' requeira, porque há uma falcatrua neste 
requerimento. 

O Sr. José Lins --Ninguém mais agiíenta essa desmoralização. 

O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente, para superar o impasse, eu, na 
qualidade de Líder estava ausente quando foi lido o requerimento, apelaria a 
V. Ex• para atender o pedido da Liderança de ser procedida novamente a lei­
tura para superarmos o problema. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Líder Marcos Frei­
re. eu repetirei o que fiz. Foi feita a leitura pelo Sr. 19-Secretário. Todos ouvi­
ram; quem não ouviu tem algum problema pessoal. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Mas estou pedindo em tempo, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Estou me referindo a V. 
Ex', nobre Senador Marcos Freire, que fez uma intervenção, neste instante, 
pela ordem. 

Então, a leitura do requerimento, para que não houvesse dúvida nenhu­
ma, eu me permiti dizer ao Senador pelo Espírito Santo, que dizia que não via 
em que se baseava o requerimento. O requerimento do nobre Senador Josê 
Lins se baseia nos termos do art. 306, alínea b, do Regimento. 

Isto ê fundamental, baseado nisso, ele requer o encerramento da discus­
são. 

Não há mais o que informar. Agora, o que S. Ex• quer, caprichosamente. 
é me obrigar a fazer o Secretário reler a matéria tantas vezes quantas ele o 
quiser. 

De maneira que, não há amparo regimental para a interpelação, nãO há 
por que víolentar o Presidente, e eu dei a explicação e mostrei qual era o arti­
go em que está baseado o requerimento. 

~ a informação que dou a V. Ex• 
O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, eu requeiro a V. Ex•, 

como não percebi a leiturã; tenho o direito, em tempo, não estava discutindo 
a matéria, não ouvi, sou velho, não ouví; soU velho, mas não sou frouxo ........ 
aviso aos navegantesl -sou velho, mas não Sou frouxo; pediria a V. Ex' que 
autorizasse o Sr. SecretáriÓ a ler o requerimento. 

Esconde-se ai, Srs. Senadores, o primeiro expediente como aquele que o 
Senado viu na tarde de ontem. Começa por ·aí. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Líder Marcos Frei­
re, V. Ex• que me fez uma intervenção ainda hâ pouco e eu dei a resposta a V. 
Ex•, trata-se de um liderado de V. Ex• V. Ex' me fez um apelo para que tivés­
semos aqui o prosseguimento da sessão, agora, eu transmito o apelo a V. Ex' 

A indicação do Regimento está clara, eu não atenderei a caprichos de 
modo algum, não há amparo no Regimento, não atendo a caprichos. 

O tempo de V. Ex• está encerrado. 
Continua em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso-Sr. Presidente, eu quero que V. Ex• diga por que 
não. Eu tenho o apoio rio Regimento, V. Ex' que não o tem e está negando, 
arbitrariamente, como um comandante de artilharia ... 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, peço a palavra para discutir, digo, en­
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo· 
tação, tem a palavra o nobre Senador Josê Lins. 

O Sr. Dirceu Cardoso- ... V. Ex• é quem está tumultuando a sessão. Sr. 
Presidente, eu também não vou cessar, V. Ex' quer dirigir com arbítrio e com 
força ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito ao Serviço de Som 
.que desligue o micrOfone do Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

A palavra ê de V. Ex', nobre Senador José Lins. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE. ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para uma questão de or­
dem, concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma questão de ordem.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

De acordo com o art. 445, do Regimento, levanto a seguinte questão de 
ordem: no Capítulo 11, Seção 11, do Regimento, art. 306, diz: 

~'Art. 306. Encerra-se a discussão: 
a) pela ausência de oradores; 
b) por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Se­

nador, nos seguintes casos: 
I -na discussão preliminar, em ·J9 turno, suplementar e de re­

dação final, quando já houver falado, pelo menos, um Senador de 
cada Partido; 

2- na discussão em turno único e em 29 turno, desde que o as­
sunto tenha sido debatido em duas sessões." 

O ítem J9 diz o seguinte: 

"Discussão em turno único, da Redação Final do Projeto de 
Resolução n' 90, de 1981." 

Então, a matéria não foi debatida em duas sessões. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -li a questão de ordem que 
V. Ex• levanta? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - li a questão. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ela vai ser imediatamente 
resolvida pela Presidência, em atenção a V. Ex• Peço~lhe apenas que leia no 
todo, o item l da alínea b. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -.I:. outra hipótese. O item 1, diz: 

"I- na discussão preliminar, erri J9 turno,- o que não é o 
cas.o suplementar e de redação final, ... " 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Redação final. Pronto, re­
dação final. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Mas, no 2 diz: 

.. 2- na discussão em turno único .. ~"_ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho}- Não, mas só no primeiro, 
em redação final. Trata~se de redação fin_al, é o caso. 

A questão de ordem estã decidida e creio que V. Ex• concordará com a 
Mesa. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu recorro da decisão de V. Ex• para 
o Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pois não, ê uma decisão de 
V. Ex• que não pode ser aceita, porque V. Ex• não estâ amparado no Regi~ 
mente. 

rer. 

Qual é o caso do recurso? 

O SR. HUMBERTO LUCENA-

"Art. 446. A questão de ordem serã decidida pelo Presidente, 
com recurso para o Plenârio, de oficio ou mediante requerimento 
que, só serã aceito se formulado ou apoiado por Líder." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Onde estão requerimento? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Estou requerendo verbalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então faça o Líder reque-

O SR. HUMBERTO LUCENA - S. Ex• me apóia. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então o Líder se levanta e 
diz que apóia? 

Aqui é o Regimento, V. Ex• ê um Vice-Líder, estando presente o Líder, o 
Líder é quem tem de apoiar. 

Nós só temos um jeito de não transformar isso daqui num convescote e 
não transformar isto aqui numa reunião estUdantil: é cumprir o Regimento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não aceito o que V. Ex• estã falan-
do. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não ê em relação a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA- O que V. Ex• estã falando atinge a 
todos nós. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não. V. Ex• estã equivoca­
do. Estou querendo dar uma explicação do porque só posso trabalhar dentro 
do Regimento. V. Ex• é um Líder zeloso, tem aparecido constantemente aqui, 
nas ausências do Líder de V. Ex• e por isso talvez pensou que pudesse pedir 
na qualidade de Líder. Mas estando presente o Líder, só ele o pode fazer. De 
maneira que ele se levanta, apóia o requerimento de V. Ex• e eu aí o submeto. 
Eu cumpro o Regimento. O que não aceito -ê-capricho e nem violência. Ago~ 
ra, o Regimento eu cumpro. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que apóiam a decisão dada pelo Presidente perma-

neçam como se encontram. (Pausa.) 

Apoiada. 

O Sr. Humberto Lucena - Solicito verificaÇão-noininal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Pede verificação nominal 
do recurso, o nobre Senador Humberto Lucena. 

Solicito aos Srs. Senadores que tomem seus lugares. (Pausa.) 
Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Com a decisão da Mesa. Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Como vota o Líder do 
PMDB? (Pausa.) 

S. Ex• está ausente. 
Como vota o Líder do PP? (Pausa.) 
S. Ex• está ausente. 
Apenas o Senador Humberto Lucena para confirmação. 
Os Srs. Senadores podem votar. (Pausa.) 

Procedewse à votação 
VOTAM "'SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Alexandre Costa- Almir Pinto- Aloysio 
Chaves- Amaral Furlan -Amaral Peixoto -Benedito Canelas- Bernar­
dino Viana- Dinarte Mariz- Eunice Michiles- Gabriel Hermes- Helví~ 

dio Nunes- João Calmon- João Lucio- Jorge Kalume- José Caixeta 
-José Guiomard -José Uns -José Sarney- Jutahy Magalhães- Le­
noir Vargas- Lomanto Júnior- Lourival Baptista- Luiz Freire- Luiz 
Viana- Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla- Murilo Badaró 
-Nilo Coelho- Octavio Cardoso- Passos Pôrto- Raimundo Parente­
Tancredo Neves - Valdon Varjão - Vicente Vuolo . 

VOTA "'NÃO"' O SR. SENADOR: 
Humberto Lucena 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Todos os Srs. Senadores já 
votaram? 

Vou tomar o resultado. 
O total de votos foi de 37, sendo 36 sim e 1 não. (Pausa.) 
Estã mantida a decisão. 

O Sr. Valdon Vary"ão- Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma decla­
ração de voto. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Valdon Varjão e, em seguida, darei a palavra ao nobre Sena­
dor Dirceu Cardoso. 

O SR. V ALDON VARJÃO (Para uma declaração de voto. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero dizer à Presidência e aos meus colegas que, quando convocado 
para substituir o Senador Gastão Müller saí de Mato Grosso com o-propóSi~ 
to de aqui colaborar com os trabalhos desta Casa, no sentido de engrandecer 
o Senado. 

Entretanto, no desenrolar dos trabalhos percebo que se tem desvirtuado 
freqüentemente da matéria, quando da sua discussão procura~se protelar, 
procura~se ludibriar a fórmula justa e necessária de justificarmos ao País que 
somos homens livres, pensadores e capazes. 

E assim sendo, quero justificar o meu voto, não contra a minha Bancada, 
não contra o voto da Oposição, mas de acordo com a minha consciência. E 
acho que V. Ex', Sr. Presidente, tem razão quando procura conduzir com dig~ 
nidade e com altivez os trabalhos desta Casa. (Palmas.) 

Esta é a justificação do meu voto. E quero aproveitar para fazer um ape­
lo ao Sr. Senador Dirceu Cardoso, o qual considero no rol dos meus amigos; 
ele ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Não sou de Mato Grosso não. 

O SR. V ALDON VARJÃO- ... está fugindo ao que ê necessãrio a um 
homem que tem a caPacidade que ele tem, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Que fugindo coisa nenhuma! 

O SR. V ALDON VARJÃO --··porque estã conduzindo os nossos tra­
balhos para uma bagunça, fazendo todo dia, aqui, certos carnavais que até 
me envergonham, quando saio daqui para o meu Estado. 

Era o que tiriha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço a palavra, antes da questão 
de ordem, para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ainda não lhe dei a pala­
vra. Pediu V. Ex• a palavra para uma questão de ordem. 

O Sr. Dirceu Cardoso -Sr. Presidente, estou pedindo, agora, para uma 
explicação pessoal, porque fui citado nominalmente; depois farei a questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem direito V. Ex• a pedir 
a palavra para uma explicação pessoal. 

Concedo a palavra ao Sr. Dirceu Cardoso, para uma explicação pessoal. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma explicação pessoal. Sem revisão 
do orador.) - Sr. President~. Srs. Senadores: 

Ouvi a explicação do nObre Senador, o qual veio de Mato Grosso para 
ilustrar o Senado e, de fato, o tem ilustrado. Os seus trabalhos aqui no Sena~ 
do, os seus discursos são uma página alta e eloqüente da vida desta Casa. De 
fato, nós marcamoS o quadro do Senado e S. Ex• ilustra o Senado; dignifica o 
Senado, repõe o Senado nos altos níveis em que o colocaram os grandes Sena­
dores que têm servido a esta Casa. Desculpe~me! V. Ex• pode voltar ao seu lu~ 
gar em Mato Grosso, em Barra do Garças, pode voltar para lá, certo de que 
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eu desmanchei o bom nome do Senado, o qual gozava, na consciência de V. 
Ex•, na sua alta intelectualidade, nas suas magníficas expressões e nos livros 
que tem publicado, através do Serviço Gráfico desta Casa V. Ex'- o tem hon­
rado e o tem dignificado em cada um. Peço desculpas por ter sido contempo­
râneo de V. Ex~ nesta Casa e, aliás, de muitos que estão aqui, de muitas ca­
beças coroadas, de testas iluminadas, eu me curvo diante disso, porque, pelo 
que tenho lutado, Sr. Presidente, é pelo Regimento! Tenho lutado e lutarei 
até o fim. V. Ex' pode sacudir a cabeça. V. Ex• faz atos ~_esabonadores das 
minhas teses, atos que não ficam bem para o Presidente da Casa, mas como 
nós estamos numa luta e não sabemos onde iremos desembocar, e iremos de­
sembocar onde quer que desemboquemos, não como generais e soldados que 
já tiraram os uniformes e já estão em escolha de campanha- nem isso amen­
dronta a Oposição. Pode rir, pÇ)rque nós não estamos pedindo transcrição de 
discursos de Generais aqui na Casa; pode dar gargalhada, porque nós não es­
tamos pedindo transcrição de discurso de General nem de Ministro do Exér­
cito. Nós estamos aqui contrariando o que V. Ex•s estão querendo, podem fi­
car certos disso, não é preciso apufar. 

Sr. Presidente, estou acostumado com apupo e vaia. Sou um homem de 
oposição, nunca tive ao meu lado ou atrás de mim um cabo ou um coman­
dante de destacamento. Sempre sozinho, sempre sozinho e enfrentando o 
povo e o arbítrio das forças de Governo, contra as quais eu tenho me lança­
do. 

Mas, Sr. Presidente, quero colocar nos devidos termos a oração do ilus­
tre Senador de Mato Grosso, Valdon Varjão. De fato, S. Ex" ilustrou o Sena­
do, e nós tiramos o Senado do ponto alto em que S. Ex• vai, lamentavelmen­
te, deixá-lo. São os meus votos mais sinceros e calorosos, de que S. Ex• conti­
nue dignificando o Senado. 

E possível até, Sr. Presidente, que, na próxima Legislatura, ao lado do 
busto de Ruy Barbosa nós coloquemos o busto do ilustre Senador Valdon 
Varjão. 

Sr. Presidente, estou com a palavra em explicação pessoal. Há um livro 
de Maurois, "Os Silêncios do Coronel Bramble"- os que não o leram que o 
procurem na biblioteca ainda hoje, não sei se a biblioteca o tem- os que o ti­
verem lido vão se recordar disso, os que não o leram vão ficar em jejum, ou­
vindo o que vou dizer. V. Ex~ está me recordando o livro de Maurois, quan­
do, às vezes até grita com os seus colegas. Nunca tivemos um presidente que 
gritasse. Hoje, temos não um Presidente que grita, mas um comandante de re­
gimento que grita Cáii:J -os soldados, que Inanda entrar ern_f_Strma, que manda 
manter distância, que manda acertar o passo, que manda fazer ordem-unida. 
Nunca tivemos um Presidente, aqui há dois ou três quejâ passaram por esta 
Casa, mas nunca gritaram com seu colegas, mas V. Ex• grita, altera a voz, às 
vezes berra, até. 

Sr. Presidente, a explicação pessoal que tinha que dar era esta: ontem V. 
Ex• gritou conosco --nào se trata aqui de V. Ex•, nobre Senador Passos Pôr­
to, que hoje não é Presidente, é um Senador comp outro qualquer e tem digni­
ficado a Presidência. Devo dizer mais, na hora do tull!ulto, de briga, corno vi 
lá naquela sessão do Congresso Nacional, foi V. Ex• que presidiu. 

O Sr. Passos Pôrto - Com muita honra! 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Com muita honra, mas também com 
muita pena, porque· as cenas foiam violentas. 

O Sr. Passos Pôrto - Mas, eu resisti. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sei que V. Ex' resistiu. Eu estava lá ele­
vei a minha solidariedade a V. Ex.' 

Sr. Presidente, ontem saímos daqui opressos, saímos daqui todos nós 
constrangidos, seus amigos e admiradores. Recebemos gritos de V. Ex' aqui, 
quando V. Ex• tem o Regimento e nos faz silenciar. Esse Regimento que vul­
'neramos e rasgamos, esse Regimento em que diz o ilustre Senad_or Valdon 
Varjão que vai deixar uma lacuna, Sr. Presidente, vai deixar uma clareira nes_­
ta Casa, porque de fato ele não é homem de tumulto, é homem de tranqüili­
dade, é homem mais do saber escrito do que do saber falado. e. homem que lê _ 
os seus discursos e os publica através do Serviço Gráfico do Senado FederaC 
nos volumes que ele distribui pelo seu Mato Grosso e pelo_s_seus amigos. 

Ontem mesmo recebi um livro de S-. Ex~, mas vou devolver hoje, com de­
dicatória, porque a dedicatória ou é fingida ou eu não a mereço. E, na dúvida 
de um e outro, devolvo a S. Ex• __ o volume que teve a delicadeza de me presen­
tear. V. Ex~ o Senador que brilha e eu, o Senador obscuro, não tenho o direito 
de receber um volume de V. Ex• Fique V. Ex• com o meu volume e faça dele o 
uso que lhe convier. 

Sr. Presidente, estas, as afirmações que deveria fazer. Quero dizer à Me­
sa, não digo mais a V. Ex• porque V. Ex• já, para mim, representa, infeliz­
mente, Sr. Presidente, com o meu voto, com a minha admiração até aqui, 

continua a minha admiração ao homem intelectual, mas ao Presidente da 
Casa - desculpe-me - não tenho mais essa admiração. 

Então, Sr. Presidente~ estamos numa batalha, numa resistência. heróica: 
nós em menor número, o PDS em maior número, fazendo o que quer, o que 
pretende, o que deseja, o que craneia e o que manipula. Ontem, vimos uma 
sessão onde a Oposição acusou, inguinou de injusta e tivemos atê os condes­
táveis que saíram do seu silêncio e defenderam até a Comissão de Consti~ 
tuição e Justiça. Porque, esta Casa já tem atê condestável; tem Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário e condestável, que comanda as Comissões, etc., e 
explicam por que a Comissão fez isso ou fez aquilo. E a gente, para ser con~ 
dest~vel, precisa puxar, de fato, uma herança brilhante de grandes chefes, de 
grandes vultos da história política. 

Assim, Sr. Presidente, era a minha explicação pessoal, antes da questão 
de ordem que vou levantar. Estamos numa resistência cívica, batidos mas não 
convencidos, esmagados, Sr. Presidente ... 

(0 Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
•r• mas não satisfeitos, porque, com o Regimento ou sem o Regimento, 

teremos que lutar até o flm. 
Esta a minha explicação pessoal. 
Peço a palavra, agora, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Antes de conceder a pala­
vra a V. Ex•, o Presidente da Casa observa a todos os Srs. Senadores o art. 21 
do Regimento Interno: 

.. Art. 2!. ·Ao Senador é vedado: 
a) fazer pronunciamentos que envolvam ofensas às instituições 

nacionais, propaganda de guerra, de subversão da ordem pública ou 
social, de preconceito de raça, de religião ou de classe, configurem 
crimes contra a honra ou contenham incítamento à prãtica de cri­
mes de qualquer natureza (Const. art. 30, parágrafo único, c); 

b) usar de expressões descorteses ou insultuosas." 

No que se referir a mim, particularmente, do orador que ainda há pouco 
fez explicação pessoal, qualquer expressão descortês de V. tl.', dirigida a 
mim, faço absoluta questão que permaneça registrada, para mostrar um mo­
mento da vida deste Senado. 

Em relação aos demais Srs. Senadores, usarei o Regimento e expurgarei 
das palavras de qualquer orador textos insultuosos, desde que eles assim seM 
jam considerados pela Presidência da Casa. 

É meu direito. É apenas uma informação de natureza geral que estou 
dando. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra por 
uma questão de ordem, se quiser levantá-Ia agora. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Vou levantá-la. . 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Questão de ordem. V. Ex• 
está com a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presídente, Srs. Senadores: 

Eu não fiz afirmação insultuos3. a ninguém, V. Ex• fez isso para me pas­
sar um pito, mas o pito passou em quem V. Ex• pretendeu. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- As provocações de V. Ex•, 
delas não tomarei conhecimento. V. Ex• está me provocando continuamente, 
não tomarei conhecimento. Não me referi a V. Ex.', fiz uma declaração geral. 

V. Ex~ tem cinco minutos para formular a questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - V. Ex• interrompe a minha questão de 
ordem. Presidente nenhum faz isso. V. Ex• faz. 

Sr. Presidente, de fato, quem tem atrás de si três batalhões de baionetas 
tem sempre razão. 

Sr. Presidente, a questão de ordem é a seguinte: o Presidente exerceu on­
tem, além da sua autoridade, que eu surpreendi a Mesa, esta decisão- Srs. 
Senadores da Oposição, ouçam-me porque o pessoal do PDS não quer ouvir, 
nem precisa ouvir - na hora em que pedimos verificação de votação, e a 
Mesa toca as campainhas, o Presidente tem um I_'ecurso- ouçam a denúncia 
grave que estou fazendo, um pouco menos grave do que a que fez o Senador 
Leite Chaves, ontem- o Presidente verifica no painel, estão tocando as cam~ 
painhas, faz a votação_ e quando pergunta se todos os Senadoresjâ votaram, 
S. Ex• aperta um botão e vê os que estão presentes, e então aguarda até que 
chegue o último. 
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Quero que se registre isto nos Anais da Casa. Pode passar hoje e ama­
nhã, mas nunca há de passar esta denúncia grave que faço contra o sistema 
eletrônico da Casa. 

Então, vou repetir, Sr. Presidente, escandindo as palavras para que não 
haja dúvidas sobre elas: quando estã em Votação requerida por qualquer dos 
Srs. Senadores. que S. Ex' não queira que seja aprovada, os Senadores che­
gam e votam, e a Mesa tem um dispositivo, um painel onde se vê quantos vo­
taram. Constata-se, por exemplo, que faltam dois .. e o Presidente fica tocando 
a campainha, chamando os dois para completar o quorum para votação. 

Nós estamos sendo esbulhados com ess~_processo. Esperam chegar os re­
tardatários, os tardios. os tardões, os tardonhos ... 

Graças a Deus, as manifestações são só .. oh!" O protesto é só "oh!" É só 
uma volta redonda. 

O Sr. Nilo Coelho- Volta redonda, não! V. Ex• não tem respeito a esta 
Casa! V. Ex• é um contumaz insultador, e não estamos aqui para isto. V. Ex' 
não tem respeito a esta Casa! 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Eu surpreendi a Mesa fazendo isto: con­
voca e verifica o número nosso, e espera os últimos retardatários para que 
complete a votação. 

O Sr. Nilo Coelho - Que retardatário coisa rienhumar 

O SR. DIRCEU CARDOSO - De hoje em diante, a Oposição vai ter 
que fiscalizar isso, senão seremos esbulhados. A votação só se processa verifi­
cando o número; se há 32, se faltam dois ou um, ficam apertando a campai­
nha, esperando ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, o tempo 
de V. Ex' já se esgotou e V. Ex• ainda não formulou a questão de ordem. Soli­
cito que conclua, porque o tempo de V. Ex', pelo Regimento, está concluído. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, é uma questão de ordem 
que eu faço, mascarando ou, usando uma linguagem militar, camuflando. 

O Sr. Lourival Baptista - Ah! ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Ahl Porque não é uma transcrição de 
discurso do Ministro da Guerra, nem do Comando Maior do Exército ... _ 

(Apartes fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito aos Srs. Senadores 
que não aparteiem, porque não há apartes em "questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO :..._ É da minha responsabilidade e jogo 
com ela o meu pescoço. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Volto a pedir a V. Ex• que 
conclua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Então, Sr. Presidente, camuflo a minha 
questão de ordem com esta reclamação: eu surpreendi a Mesa, ontem: eram 
32 na Casa, e a Mesa cõlheçou a tocar a campainha. Vi e submeti à Assessoria 
da Mesa aos mesmos cuidados, até que chegou o último retardatário, e com­
pletou a votação. Quer dizer: mais um que entrou, 33, com o Presidente 34. 
Com isto, perdemos. 

OSR. PRESlDENTE (Jarbas Passarinho)- O tempo de V. Ex• está es­
gotado. Peço a V. Ex• que conclua imediatamente, 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, concluo. Devemos ler 
··os Silêncios do Coronel }3ramble". V. Ex• leu, intelectua_l que é, doublée de 
político ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
clua. V. Ex' jâ está falando dois minutos além do prazo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Vou terminar Sr. Presidente. Convoco 
V. Ex• hoje, se tiver tempo nas sessões que vão se processar daqui até a alta 
madrugada, que leia ••os Silêncios do Coronel Bramble". Ali, hã episódios 
que V. Ex• vai se Inteirar de que o Coronel, às vezes, não é só um comandante 
de regimento, ou aquele que atua no sentido de que se cumpra o Regimento 
da Casa. "Os Silêncios do Coronel Bramble" ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• se diz um defensor 
do Regimento, peço que V. Ex' cumpra o Regimento e conclua imediatamen­
te a sua palavra. Eu tenho que dar a solução. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Diante das palavras candentes do ilus­
tre Senador de Mato Grosso, Valdon Varjão, não sou mais nada na Casa; sou 
um zero à esquerda, mas um zero que sabe o seu lugar e conhece que, às ve­
zes, em determinadas horas, tem algum valor. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou dar solução à questão 
de ordem. Chamo a atenção de todos os Srs. Membros desta Casa. Não falo 

como homem de partido, falo como Presidente desta Casa, e chamo a atenç_ão 
especialmente dos Srs. Senadores e da Bancada da Impref}sa: não é a primeira 

---vez que se atribui à Mesa urna imputação faba. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Verdadeira, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• não me interrompa! 
Eu ouvi V. Ex', V. Ex• não me interrompa! A imputação é falsa e se provará 
exatamente pelo mecanismo que comanda daqui o processo eletrônico. E. im­
possfvel! ~ impossível, eletronicamente, fazer o que o ilustre Senador pelo 
Espírito Santo acaba de denunciar. A imputação é falsa, porque na hora que 
se tomar aqui" O resultado, imediatamente esse resultado será marcado na 
computação. Não haverá mais como tomar outra votação. Isso se deu na vo­
tação presidida pelo Senador Passos Pôrto, e eu estou defendendo aqui a inte­
gridade do meu companheiro e a dignidade desta Casa. t a razão pela qual 
algumas vezes me torno veemente no exercício da Presidência, porque não 
posso aceitar que esta Casa seja desmoralizada com acusações inteiramente 
falsas. (Muito bem/ Palmas.) 

Continua em votação a matéria. 

O Sr. Marcos Freire - Sr. Presidente, como Líder, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire para uma comunicação inadiável, como Líder 
por 20 minutos. 

O Sr. Marcos Freire- Trata-se de declaração inadiãvel, não é comuni­
cação; nos termos do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nos termos do Regimento 
Interno. 

O SR. MARCOS FREIRE (Como Líder para uma declaração inadiã­
vel.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Todos os Senadores integrantes desta Casa têm iguais direitos e obri­
gações, mas uns, entre os quais eu me incluo, têm deveres a mais, obrigações 
redobradas, que são os Líderes de Partido, do PDS, do PP, do PMDB e talvez 
mais ônus ainda sobre os seus ombros tenha o Presidente da Casa, porque na 
condução dos trabalhos a ele se impõe uma carga ilimitada de equílíbrio e de 
tranqi.iílidade. Portanto, se a ninguém é dado tumultuar os trabalhos da Ca­
sa, se nenhum de nós tem o direito de levantar a voz, al~m do razoável, mes­
mo nos momentos de veemência, menos direito ainda temos nós os Líderes de 
Bancada, e permit8.-me V. Ex•, o Presidente da Casa. 

Portanto, gostaria de dizer que neste instante de tumulto da vida nacio­
nal é preciso que não seja exatamente aqui o foco em que se demonstre a dete­
rioração do relacionamento altivo que precisa existir no Congresso Nacional. 
E. possível, que na exasperação destes dias alguns de nós possamos ter extra­
polado mais ou menos o raio de eloqüência, de reclamação, de crítica, de pro­
testo que se deve, sobretudo, à gravidade da hora presente. Nós Líderes, e V. 
Ex• Presidente, extrapolando, porventura, esse raio de ação permitida mesmo 
nos momentos do debate e do calor, estamos mais à mercê da anâlise crítica 
dos nossos companheiros. 

Temos, portanto, que entender e compreender, embora não procurando 
estimular, pelo COntrário, buscando até mesmo arrefecer os ânimos exaltados, 
temos que compreender que o momento de exaltação e de exasperação que 
vive este País é fruto de uma violência que se perpetrou no processo de nor­
malização democrãtica do Brasil. (Muito bem! Muito bem/) 

O Sr. Nilo Coelho - Não apoiado! 

O SR. MARCOS FREIRE- Ainda nesta semana, há dois ou três dias, 
chegava-nos uma mensagem, mensagem subscrita por vinte e uma entidades 
nacionais do maior renome e da maior autoridade, à frente a OAB a - Or­
dem dos Advogados do Brasil-, mensagem subscrita não apenas pelo Presi­
dente dessa Instituição, o Dr. Bernardo Cabral, mas como pela ABI -Asso­
ciação Brasileíra de Imprensa-, através desse homem público admirável que 
é o Dr. Barbosa Lima So_brinho, e outras assinaturas, como a dessa figura­
símbolo na luta de resistência democrãtica- o Professor Sobral Pinto. (Mui­
to bem!) e mais as do Advogado Heleno Fragoso, Miguel RealeJúnior, Paulo 
Freire, -Raimundo :F'aoro;--DifmO de Abreu Dallari, Hélio Bii::udo, José 
Goldmberg e muitos outros, perfazendo maiS de cento e tantas assinatUras. O 
que essa mensagem dizia os membros do Parlamentar brasileiro? Dizia exata­
mente: resistir ao arbítrio é a legítima defesa da Nação. (Muito bem!) 

Portanto, compreendam os homens que fazem o Partido do Governo 
que, mesmo que se possam fazer restrições e ressalvas ao arrebatamento 
maior de algum companheiro nosso, o que se está fazendo aqui é exatamente 
resistir ao arbítrio que se instalou nesta Nação. (Muito bem! Palmas.) Repre­
senta, sobretudo, a inconformidade do pensamento da sociedade brasileira, 
que não se pode conformar que, dentro de um processo chamado de abertura, 
com o qual o Senhor Presidente da República estava solenemente comprome-



DeT.cmbro de 1981 !)IÁRIO DO COI':GR!o:SSO l':ACIOJ\AL (Se,ào 11) Sexta~feira 1S 7313 

tido, tendo dito e reafirmado em inúmeras oportunidades que "haveria de fa­
zer deste P<.:~.í.s uma democracia" ... 

O Sr. Humberto Lucena - Em termos de juramento. 

O SR. 1\lARCOS FREIRE- ... ele .:1gora quebra esse seu juramento, e, 
com a sua rrórria mão, estabekça um golpe bram:-o nas instituições polilicas 
'lacionais. (Jfuito benr!J 

Sim, por maís. de uma vez esta Liderança afirmou que não poderia acre­
citar numa redemocratização que dependesse da vontade de um homem só. 
(~1uito bem!) Por isso mesmo, proclamava aos quatro ventos a necessidade 
cha própria Nação se unir e se entender, porque, quando se diz, aqui, que foi 
o Presidente que revogou o AI~5, que concedeu a anistia, que colocou abaixo 
o477, que resolveu estabelecer as eleições diretas para os governos em 1982, 
senpre protestamos e mostramos que logicamente ele detendo o poder, como 
detém, ele tem sido instrumento formal da conquista desses direitos que têm 
vitdo da rua, porque não se pense que foi o Chefe do Governo que, sponte 
su~. concedeu a anistia. Essa anistia foi conquistada na praça, foi conquista­
da, através de um longo movimento de mobilização nacional, por· ·aquelas 
mtlheres brasileiras que fizeram os Comitês de Ariistia. De início, parecia ilu~ 
são, parecia utopia querer anistia, quando este Presidente da República que 
aí está, ainda quando assumia o Governo, dizia que, quando muito, poderia 
admitir revisões de processos e jamais anistia. 

Portanto, a anistia, a revogação do AI~S, o retorno às eleições diretas fo~ 
ram conquistas da sociedade, da sociedade que se conscientizou, que se mobi­
lizou, que pressionou. Q_ Governo sentiu que era necessário ceder às aspi­
rações nacionais para poder sobreviver. 

Por isso mesmo, quando surge o "pacote" de novembro, esse "pacote" 
que ainda ontem o Jornalista Fernando Pedreira, num artigo institulado "A 
Revolução dos Caranguejos", dizia que ele desacreditou a promessa de 
eleições limpas, desacreditou o processo de abertura, do qual as eleições deve~ 
riam ser uma etapa essencial, desacreditou, enfim, o próprio Presidente como 
condutor e garantidor desse processo, agora arriscado a transformar-se, por 
suas próprias mãos, numa pobre pantomima". 

Portanto, o ambiente que se estabeleceu nesta Casa e que fez com que, 
pela primeira vez, se obstruísse, até mesmo, a redação final de um projeto, 
mostra o ponto de saturação a que chegqu a sociedade brasileira aqui repre­
sentada. 

Portanto, quando estreitam os caminhos, quando fecham todas as vâlvu~ 
las, quando este Governo quebrando a sua promessa, usa de todos os casuís­
mos possíveis, contanto que engodem a vontade popular~ a representação 
Oposicionista nesta Casa toma esta atitude de resistir, resistir dentro do que 
.lhe for possível, dentro das normas legais, dentro das normas regimentais. 

Por conseguinte, não seria V. Ex', que é um Presidente tão rigoroso, que 
estaria permitindo que essa obstrução que atravessa meses e atravessa, quase 
o semestre inteiro, exatamente pela titubeação do Governo- esse Governo 
que prometeu em setembro definir a sua posição face à Reforma Eleitoral­
não seria V. Ex' que permitiria que a obstrução Oposicionista tivessa êxito, se 
ela estivesse transgredindo as normas legais e as normas regitnCntais. (Muito 
bern.') 

Portanto, a Oposição não radicalíza nada nesta C~úiã.: (iiz~ito bem!) Pode­
mos ser mais ou menos veementes (muito bem/ palmas), como V. Ex• o tem si­
do, aliás, talvez ineditamente (nwito bem!). veemente em demasia (muito 
bem.'). quando, no exercício da Presidência dos trabalhos tem alteado a voz 
além do que seria razoâvel, numa atitude perante a qual a Oposição não pode 
ficar silenciada. (Muito bem!) 

Mas, vamos entender o momento que estamos vivendo. Que todos nós 
nos compenetremos da gravidade deste instante. Por isso mesmo, sobretudo 
nós, nós que, além de serriiOs -Senadores, somos Líderes de Bancada, nós que, 
além de Senadores, somos Presidente da Casa, se há arrebatamento, se há dis­
cussão arrebatada, vamos tentar tranqüilizar a Ca-Sa, tentar apaziguar os âni­
mos, mas vamos, sobretudo, dar o exemplo. E nos parece que o exemplo que 
temos dado, nós que temos responsabilidade maior- V. Ex• como Presiden­
te - não tem sido aquele que manda o Regimento. (Não apoiado! Muito 
bem!) V. Ex' deste Regimento tem os instrumentos necessários, todoS, para 
fazer cumprir a ordem dos trabalhos, mas não-é possível que nós continue­
mos ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - A1uito bem.' 

O Sr. José Lins - Esta é a maneira de procurar entendimento ... 

O SR. MARCOS FREIRE:..._ Não dei o aparte a V. Ex• ... 

O Sr. José Lins - ... em cima de cacete. 

O SR. MARCOS FREIRE- Estou fazendo uma exortação à tranqaili­
dade dos trabalhos, e por isso gostaria de dizer à Casa que a Opo&ição estG ri~ 
gorosamente dentro do Regimento ... 

O Sr. Dirceu Cardoso- Muito bem! 

OSR. MARCOS FREIRE- ... e rigorosamente dentro do Regimento a 
Presidência terá o nosso apoio para manter a ordem dos trabalhos, mas ne­
cessariamente dentro do Regimento. 

E, para fazer as coisas dentro do Regimento, a Presidência precisa levar 
em consideração os tempos que passaram, os seus antecessores nessa fu-nção. 
Portanto, muita autoridade tem sido exercida, mas não vamos descambar 
para a Presidência dialogando com os que estão falando, o Presidente muitas 
vezes interropendo a fala foi que foi concedida, permitindo que um Senador 
também dialogue com a Mesa. 

O Sr. Dirceu Cardoso--...= Muito bem! 

O SR.. MARCOS FREIRE -10, portanto, necessârio tranqüilidade. Em 
nome dos companheiros do PMDB, quero entender a preocupação do Presi­
dente, que é a preocupação da Liderança; são as mesmas preocupações. Infe~ 
lizmente, os ares carregados muitas vezes transformam as nossas palavras em 
chispas, que podem, muitas vezes, provocar incêndio. 

Creio na preocupação do Senador Jarbas Passarinho, de levar a bom ter­
mo este seu mandato à frente dos nossos trabalhos ... 

O Sr. José Lins - Não tenha dúvidas quanto a isso, nobre Senador. 

O SR. MARCOS FREIRE - ... ele, que tem todas as condições e todas 
as qualidades para fazê-lo. 

O Sr. José Lins- Não há dúvida quanto a isso, não se põe em dúvida is~ 
so. 

O SR. MARCOS FREIRE- V. Ex• me permite? 
Entendo até que S. Ex~, humano como nós, possa também se exasperar. 

Eu mesmo, possivelmente, o terei feito; mas, precisamos nos compenetrar de 
que nós, que temos um ônus maior sobre os nossos ombros, como Líder e 
como Presidente, não podemos dar o mau exemplo de contribuir para a exar­
cerbação de espíritos. 

O momento que estamos vivendo é de exacerbação nacionaL Seí que a 
culpa não foi de V, Ex~, Presidente do Congresso, a culpa não terá sido da 
Oposição; a culpa é do Governo, que abruptamente rompeu o processo de 
normalização democrática deste País, que abruptamente mudou as regras do 
jogo, dentro daqueles sucessivos casuísmos, que fizeram com que Ruy Barbo~ 
sa, na "Oração aos Moços", dissesse aos bacharelandos: 

..Ora, senhores bacharelandos, pesai bem que vos ides consa~ 
grar à lei, num país onde a lei absolutamente não exprime o consen­
timento da maioria, onde sãO as minorias, as oligarquias mais aca­
nhadas, mais impopulares e menos respeitáveis, as que põem, e dis­
põem, as que mandam, e desmandam em tudo a saber, num país on~ 
de, verdadeiramente, não há lei, nã'O hã moral, política ou juridica­
mente falando. Considerai, pois, nas dificuldades, em que se vão en­
lear os que professam a missão de sustentáculos e auxiliares da lei, 
seus mestres e executores. 

É verdade que a execução corrige, oU atenua, muitas vezes, a le­
gislação de mánota. Mas no Brasil a lei se deslegitima, anula e torna 
inexistente, não só pela bastardia da origem, senão ainda pelos hor­
rores da aplicação." 

Essa exortação de Ruy, proferida há tanto e tanto tempo, continua 
ecoando nos quatro rincões deste País. 

A lei ilegítima, a lei pode ser lei do ponto de vista formal, do ponto estri­
tamente jurídico, mas sendo ílegítima, é antidireito, é antijustiça. E é essa 
consciência de que neste instante, através da lei ilegítima se procura estreitar 
os caminhos do futuro do Brasil, que faz com que essa exaltação transborde 
nesta Casa. 

Não devemos nos permitir esse transbordamento, devemos refluir dessa 
exaltação, e eu mesmo faço mea culpa se porventura extrapolei desses limites. 
Mas, fazendo este mea culpa, quero exortar os meus companheiros, a co~ 
meçar pelos de Bancada, e, indo mais além, aos integrantes dos outros parti­
dos políticos, aos meus colegas de liderança, e pedindo vênia para ir à Presi­
dência da Casa, aos membros da Mesa Diretora, no sentido de que nós temos 
uma responsabilidade maior, que se o que existe de pouco dentro desse pro­
cesso democrático pode ser salvo, que ele não seja naufragado pelo compor­
tamento dos legisladores do Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Nilo Coelho- Como Líder, peço a palavra, Sr. Presidente, 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) Tem a palavra como 
Líder, para declaração inadiâvel, o Senador Nilo Coelho. 

O SR. NILO COELHO - (Como Líder, para declaração inadiável. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Muitas das afirmações do eminente Líder do PM DB já haviam sido ou­
vidas, nesta Casa, e o meu Partido não aceita essas afirmações. Porque, dizer 
que o partido que apóia o Governo não fez esforço e não colaborou na anis­
tia, não colaborou no processo de redemocratização, vamos convir que é fal­
tar à verdade. 

Vou falar genericamente, porque quero me deter mais nos fatos da nossa 
Casa, nos trabalhos parlamentares. 

Sentei muitas vezes na cadeira presidencial, no Congresso Nacional, no 
outro lado, convulsionado, com 400 Parlamentares disputando problemas 
ideológicos, com as galerias mobilizadas mercenariamente, porque as contas 
dos hotéis foram vistas, os ônibus, como foram pagos. E os depoimentos ... 

O Sr. Lá=aro Barboza - Os componentes do SNI estavam aí. 

O SR. NILO COELHO- Não vou permitir apartes. Não era o SNI, era 
a experiência de quem foi líder estudantil, de quem foi para as galerias con­
versar com os uestudantes", que não eram estudantes de coisa nenhuma, 
eram integrantes do LIBELU e do MR-8, os mesmos que chegaram e toma­
ram de assalto a convenção do PMDB no domingo. (Não apoiados!) 

Apoiado! As faixas, os dizeres, os componentes, as lideranças e as che­
fias eram os mesmos do movimento da anistia, eram meus conhecidos de ga­
lerias, e as lideranças que comandavam, as vaias, os palavrões de teatro, até 
os gestos eram conhecidos meus. 

Preciso dizer isto a esta Casa. Sou liberal, sou tolerante, mas tenho um li­
mite dentro desse liberalismo e dessa tolerância, porque a democracia tem 
que ser vigilante pata- essas coisas. 

O PMDB tem uma convenção domingo e não vai trucidar o PP, porque 
o PP não vai embarcar nessa canoa. 

Srs. Senadores, o que eu quero dizer aqui é que aquelas sessões tumul­
tuadas, que tinham cunho ideológico, que tinham perturbação viva, não atin­
giram o grau de desmoralização de uma Casa política como nós atíngimos no 
último semestre, neste Senado. t preciso que se consultem os jornais de gran­
de circulação deste País, os dos últimos dias, para saber o que se escreve sobre 
os trabalhos do Senado Federal. A análise dos financiamentos externos repre­
senta um verdadeiro crime contra a Nação. Não é contra os pobres Estados, 
que deixam de receber do Banco Mundial, do Banco de Reconstrução ou do 
BID dinheiro a 7%, no dia que se toma emprestado a 22%, para obras de 
infra-estrutura, que têm contratos definidos em contratos internacionais, com 
assistência bilateral e que são negados nesta Casa há seis meses, por pura in­
tolerância política. 

O Sr. Marcos Freire - E pela ausência da Maioria. 

O SR. NILO COELHO- Pela ausência da Maioria e a intolerância dos 
Partidos da Oposição, que pedem vista e engavetam os processos, como 
vários que estão engavetados nas Comissões. 

Este é o comportamento da Oposição, Srs. Senadores. 
Agora, o desrespeito, a dúvida que se quer colocar quanto à condução 

dos trabalhos desta Casa, a liderança da Maioria não aceita, não tolera e vai 
prevalecer como maioria. Nós temos 35 votos e vamos votar, porque, eu repi­
to aqui, com intolerância a Maioria não discute, Maioria vota. (Muito bem! 
Palmas.) 

O Sr. Marcos Freire- Não durante o ano todo; passou o ano e a Maio­
ria não votou. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, ... 

O Sr. José Frage/li- P'eço a palavra pela Liderança do PP, Sr. Presiden-
te. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Antes de dar a palavra a 
V. Ex'- pela. Liderança do PP, a Presidência tem uma palavra em atenção ao 
discurso do nobre Senador Marcos Freire. 

S. Ex'- se dirigiu à Casa e foi, praticamente, ouvido em silêncio pela Ban­
cada da Maioria, que mim ou noutro momento, pediu aparte a S. Ex• Tendo 
S. Ex'- salientado que não havia concedido o aparte, não houve insistência. 

Exortação do ilustre Líder do PMDB eu aceitaria e aceito; censura nun­
ca, repudio-a se, por acaso, houve a inteção de censurar o procedimento do 
Presidente. Por uma razão muito simples. Faço eu, agora, um apelo à cons­
ciência dos Srs. Senadores e este apelo eu não gostaria de chamar de repto, 
mas teria este sabOr: provem-me um só ato da Presidência, um só ato da Pre­
sidência que não tenha o respaldo do Regimento da Casa. Quando S. Ex'- me 
pede que façamos em torno do Regimento a nossa composição, tenho eu in-

sistido exatamente nisto. O que tenho visto entretanto? Para salientar, dois 
comportamentos diversos, o meu que está sendo considerado exacerbado e o 
do nobre Senador Passos Pôrto, por todos considerado extremamente liberal. 
S. Ex'- ontem, não conseguiu ir ao fim da sessão. Aí está a prova, a prova evi­
dente de que essa exasperação, de que essa provocação contínua não pode 
evidentemente ser útil aos trabalhos do Senado Federal. 

O Presidente, pessoalmente, é humilde; na defesa do mandato que exerce 
não o é de maneira alguma. Tem que respeitar e ser respeitado. O Presidente 
ouve aqui utilização de tudo que é truque; dentro do Regimento, respeita, re­
siste às pressões, até do seu partido em determinados momentos. O que não 
pode aceitar, entretanto, são as provocações contínuas, as insinuações, as ma­
ledicências que são diretamente dirigidas ao Presidente da Casa e que nunca 
esperei receber nesta Casa, nunca. Nela estou há oito anos e não vi um com­
portamento aqui que não fosse civilizado. O meu ilustre antecessor, nesta Ca­
sa, por todos os títulos superior a mim, tem um temperamento diferente do 
meu, aceitou provocações e preferiu que elas se diluíssem no tempo. Mas, 
tanto se cita Machado_ de Assis aqui, "cada um mata a pulga do seu modo". 
Não aceito o insulto pessoal a nós, até porque é a defesa do Senado Federal; 
todos os dias, nos jornais, se lê uma versão que o atinge sistematicamente. 
Ainda ontem, quando o Senador Passos Pôrto encerrou a sessão por não po­
der continuá-la, ficou visível- e eu mesmo depois apanhei as notas taquigrã­
ficas e conversei com o próprio Senador responsável pelo equívoco - que o 
Senador pela Parafba, Milton Cabral, acionou o botão da cadeira do Senador 
Humberto Lucena, também da Parafba, e não o da sua própria poltrona. 
Concordo que a Minoria deveria ter o direito de pedir a renovação da vo­
tação, mas que jamais se aponte isso como exemplo de fraude praticada den~ 
tro do Senado, porque atinge o Senado inteiro. 

Ainda ontem, o Presidente se viu, de novo, debaixo da réplica partida de 
um determinado membro desta Casa, com apoio de outros, de que o Presi­
dente não tinha lido o espelho da matéria, colocando a matéria em discussão. 
Quer dizer, a palavra do Presidente passa a ser uma palavra sem nenhum res­
paldo, sem nenhuma credibilidade; é preciso pegar as notas taquigráficas e 
comprovar. Pois até isto eu fiz: mandei apanhar as notas taquigráficas e lá es­
tá a leitura exata em que coloquei a questão em discussão: Silêncio. Não hou­
ve quem pedisse a palavra, passei à votação. No entanto, isto é sistematica­
mente negado pelo nobre Líder Marcos Freire. 

Isto atinge o quê? A dignidade pessoal de quem está presidindo a Casa. 1: 
como se aqui eu fosse um mentiroso, a me servir de truques, para tomar tem­
po da Oposição, da Oposição que tem o direito de usã~lo para obstruir. 

Já o Regimento ajuda enormemente a Oposição para obstruir, mas o que 
é que se faz, usando o Regimento? Não se cumprem os prazos. V. Ex'-s são 
testemunhas de quantas vezes tenho que tocar a campainha; me constrange 
tocar a campainha quando um companheiro estã usando a palavra. Têm dez 
minutos. mas fala por 12. por 15, por 16, por 20. 

Agora, há um momento em que nos perguntamos: quem garante a tran­
quilidade da Casa? Quem garante a decência dos trabalhos? Substancialmen­
te, o Presidente da Casa, que deve ser auxiliado pelos Líderes dos Partidos. 

O que não é possível é cada um se transformar em dono do Regimento, 
colocá-lo a sua feição, utilizã-lo como quiser e pretender submeter o Presi­
dente da Casa a constrangimentos. 

V. Ex'-, nobre Líder, referiu-se que somos humanos todos. Espero que 
um dia V. Ex• tenha melhor desempenho do que eu na função que hoje de­
sempenho. Ê uma esperança que deposito no temperamento de V. Ex•, nos 
humores e na experiência parlamentar de V. Ex'- Devo estas palavras, porque 
o discurso de V. Ex• foi muito centrado em mim e no meu comportamento. E, 
baseado no discurso de V. Ex•, peço a V. Ex'- e ao Líder do PP, ou a qualquer 
Sr. Senador, que me prove a utilização de uma forma equívoca que seja, 
transgredindo o Regimento da Casa para beneficiar o meu Partido. Se V. Ex'­
me provar ou alguém me provar- é aí que me torno veemente- renunciarei 
à Presidência da Casa. Agora, quem não prova e o diz, que não é o caso de V. 
Ex• ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Não o meu, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Quem quer que seja, pas­
sará a ter apenas o ônus do levantamento de uma acusação mais do que levia­
na, caluniosa. 

Concedo a palavra ao Líder do PP. 

O SR. JOSt FRAGELLI (Como Líder, pela ordem. Sem revisão do ora· 
dor.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pedimos a palavra na ausência do Senador Evelásio Vieira, Líder da nos­
sa Bancada aqui no Senado, mas não era nosso propósito fazer, neste instan­
te, uma manifestação, achando que os acontecimentos aqui verificados já fo­
ram suficienteme-nte esclarecidos pelos oradores que ocuparam a tribuna e 
por parte do PMDB, através do seu ilustre Líder. Mas, o nobre Líder da 
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Maioria fez uma referência ao comportamento do Partido Popular nos graves 
acontecimentos nacionais e disse que o PP não embarcaria nessa .. canoa fura~ 
da", para não ser trucidado pelo PMDB. 

Acho, Sr. Presidente, c, comigo, todos os companheiros de Partido, que 
essa decisão, que, muito possivelmente, serâ tomada pelo meu Partido, é da 
sua economia interna. (Muito bem!) E que, podendo haver, como hâ, vozes 
discordantes nas hastes partidárias, no entanto, a nossa agremiação não se 
subordinará a nenhuma espécie de pressão, venha ela de onde vier. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Muito bem! 

O SR. JOS!ô FRAGELLI - Sou daqueles que defendem a incorpo­
ração, Sr. Presidente, como a resposta necessária dos Partidos de Oposição, 
que têm hoje, a confiança da maioria esmagadora da Nação ao pacote de no~ 
ve:nbro. Se não fosse esse confronto suscitado pelo Governo, voltando atr~s 
nas suas promessas e, por isso mesmo, tive ocasião dC: dizer aqui, anteontem, 
que, da abertura, o Senhor Presidente da República ê, hoje, o coveiro perjuro, 
se não fosse essa confrontação provocada pelo Planalto, os Partidos também 
não teriam tomado a iniciativa, fosse da fuSão, fosse da incorporação. 

O Sr. Gilvan Rocha - Permite V. E• um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAG ELLI - Ouço o nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha- Nobre Líder, encontro-me numa situação de privi-
légio, nesta Casa, porque, como V. Ex• sabe, tive a honra de ser Líder do Par~ 
tido Popular, nesta Casa ... 

O SR. JOS~ FRACiELLI - Muito obrigado. 

O Sr. Gi!van Rocha- ... e hoje faço parte do PMDB. Por circunstâncias 
que na ocasião foram explicadas e pela circunstância maior que a sobriedade 
desta Casa deu o demonstrativo, de que acima de pequenas divergências oca~ 
sionais políticas, o que nos une é muito mais forte do que isso: é o amor à de­
mocracia e a nossa luta indormida em defesa da decência deste País . .f: por 
isso que ouça com muito agrado V. Ex•, empunhando as nossas armas. Este 
microfone, nobre Senador, é o nosso fuzil, a nossa palavra é a nossa farda de 
campanha. 

O Sr. Dirceu CardOso- MuitÕ bem! 
O SR. JOS~ FRAGELLI- Agradeço a palavra de apoio de V. Ex• E, 

no meu modo de entender, as Oposições, se não se unissem, faltariam à con­
fiança do povo brasileiro, dessa confiança que ele deposita, não apenas no 
espírito da luta, mas se for preciso, no espírito de todo e qualquer sacrifício 
dos membros da Oposição. Acho que, se as Oposições não se unirem, o povo 
poderá perder a fé nesse seu espírito de luta e de sacrifício, porque tudo deve e 
não pode deixar de ser feito pãra que, de uma vez por todas, em 1982, sere­
solva esse impasse; democracia e ditadura. 

Se nós das Oposições, cedermos agora, Sr. Presidente, não será a última 
vez que a defecção das Oposições se verificará, porque daqui a 4 anos, quan­
do tudo indica, a revolta do povo contra a situação que aí se encontra for 
maior ainda, novos pacotes de abril e de novembro serão editados para fechar 
a boca das urnas, impedindo a manifestação da vontade da maioria do povo 
brasileiro. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Muito bem! Permite V. Ex! um aparte? 
O SR. JOSI:: FRAGELLI - Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Nobre Senador José Fragelli, V. Ex• está dando 
uma resposta candente à insinuação do Líder do PDS. De fato, V. Ex• tem ra­
zão, porque o nobre Líder do PDS está acostu~ado com as convenções do 
PDS. Lá se sentam todos. Os Governadores na pritneira fila, os l_íºeres na se­
gunda fila, os convencionais na terceira fila. Vem o Presidente, tira do bolso 
do colete os nomes e diz: o diretório é este! E eles fazem tudo que seu meste 
manda. A nossa, não. Porque é uma convenção de consciências livres. Então, 
'há o tumulto, há a contestação, há o debate, há a resistência, há tudo, porque 
é a manifestação livre e espontânea das consciências livres de um partido de 
oposição. · 

O SR. JOSÉ FRAGELLI -Muito bem! 
O Sr. Dirceu Cardoso -A diferença é esta: lá fazem tudo que seu mestre 

mandar. E a nossa, não. Só a nossa consciência. Combinado o nosso acordo, 
uma seção inteira no antíSo Distrito Federal hoje Estado do Rio de Janeiro, 
se insurge contra, mas tem liberdade de fazê-lo. E eles não. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Muito bem! 
O Sr. Dirceu Cardoso - É a cartilha do crê ou morre, e lêm -que fazer 

tudo que seu mestre manda. 

(Aparte do Sr. José Richa fora do microfone.) 

O Sr. Dirceu Cardoso- t V. Ex• estâ fazendo uma magnífica defesa, 
porque o Sr. Líder do Governo, que não está contente com a Liderança do 

Governo, agora quer comandar o acordo e a reunificação dos nossos Parti­
dos. (Muito bem!) 

O SR. JOS.t FRAGELLI- Quero dizer, também, agradecendo a inter­
venção oportuna de V. Ex•, é que justamente pelo fato de ser o nosso Partido 
fundamentalmente democrático, admitimos que haja divergências. Mas, tam~ 
bém e exatamente porque somos democratas, não tenho a menor dúvida de 
que a dissenção de qualquer seção estadual do Partido Popular há de se sub­
meter à decisão da maioria na ConVenção de domingo do nosso Partido. 
(Muito bem! Palmas.) Da mesma maneira o PMDB, lá também há alguns que 
não estão de acordo com a incorporação. Mas, esses também e sobretudo, se 
quiserem honrar justamente o fato de se dizerem democratas, terão que aca­
tar a decisão da maioria. Porque, não podemos nos apresentar como demo­
cratas perante a Nação e não fazer democracia dentro dos nossos Partidos. 

Serido assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, falando em nome do Parti­
do afirmO que nós não embarcaremos na "canoa furada" do pacote de no­
vembro, porque é uma imposição, porque é fruto do arbítrio e é uma promes­
sa de violência que nós não podemos aceder a ela. Podemos cair, mas não po­
demos nos ajoelhar diante dessa manifestação. 

O Sr. Evandro Carreira - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Um momento, vou conceder o aparte ao 
nobre Senador Evandro Cãrreira, que primeiro o solicitou. 

O Sr. Evandro Carreira- Nobre Senador José Fragelli, V. Ex• está in­
terpretando com muita propriedade o pensamento das Oposições salutares, 
neste País. No caso específico do Estado do Amazonas, temos divergências, 
como as tem o Estado do Rio de Janeiro, mas se houver uma decisão de 
maioria, deveremos nos submeter. É exatamente este o apelo que quero fazer 
nesta hora, às Bancadas e às Lideranças do PMDB e do PP do Rio de Janei~ 
ro, se elas têm grandes divergências, nós no Amazonas também as ternos e 
são enormes. No entanto, se a maioria, se o consenso PP/PMDB resolver 
pela incorporação, pela fusão, pela aglutinação, seja lá pelo que for, nós deve~ 
remos nos curvar à vontade da maioria, para responder heroicamente a esse 
pacote nefasto e adúltero. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Muito obrigado a V. Ex• Estã sendo opor­
tuna essa manifestação, justamente porque vemos que aqui no Senado não hâ 
divergência nenhuma entre PMDB e PP. 

Dou o aparte ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- Sabe V. Ex•, nobre Senador José Fragelli, que 
há inclusive uma Comissão interpartidária dos dois partidos, da qual faço 
parte com muita honra, para cuidar de todos os trâmites referentes à incorpo­
ração do PP ao PMDB. Subs_crevo integralmente o aparte do nobre Senador 
Evandro Carreira, porque, na verdade, quando a lei diz que a incorporação 
será decidida pela maioria absoluta dos partidos, evidentemente que aqueles 
que discordarem democraticamente, deverão amanhã aceitar com a decisão 
partidária. Politicamente também esta é a posição do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, porque, acima de nossos interesses pessoais, das nos-

-- sas divergências locais a nível político, femos que preservar a unidade das 
Oposições brasileiras. Lembro a V. Ex• que o nosso objetivo era bem mais 
amplo, o nosso apelo foi díiigido a todos os Partidos, na última Convenção 
do PMDB, no sentido de que voltássemos a formar uma frente de oposição, 
como única maneira de, em nome do povo brasileiro, defendermo-nos desse 
famigerado "pacote eleitoral" nas eleições de 1982. (Muito bem! Muito bem!) 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Um momentinho. Agradeço as palavras do 
ilustre Vice-Líder, Senador Humberto Lucena, acrescentando a tudo o que 
estamos falando, que se, neste momento, as coisas se apresentassem com ou­
tro aspecto, não uma incorporação, uma fusão, uma união, PMDB/PP, mas 
fosse uma fusão PP /PDS, o Partido da Maioria não estaria contra a incorpo­
ração. (Muito bem!) Nem o Governo estaria contra. Ainda, outro dia, foi 
lembrado pelo nobre Senador Bernardino viana, lamentando a posição do 
PP; desde o início, quando teria feito declarações no seu Estado, Piauí, mani­
festando a desilusão dos pedessistas quanto àquela que teria sido a intenção 
inicial na fundação do Partido Popular, que era de ser uma linha auxiliar do 
Partido do Governo. Se isso se concretizasse, Governo e PDS hoje, defende­
riam, com unhas e dentes, toda a parte legal e toda a parte funcional do que se 
diz e se faz com incorporação e com fusão. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um aparte? Estou na fila, Se­
nador José Fragelli. 

O SR. JOS!ô FRAGELLI - Com muito prazer. 
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O Sr. Jutahy Magalhães- Agradeço a gentileza de V. Ex• e acho que o 
problema de incorporação é um problema de V. Ex•, do PMDB e do PP. 
M~s, como estamos ouvindo falar muito, aqui, em direito e democracia, gos­
tana apenas de fazer uma pergunta a v. Ex•, Senador José Fragelli. 

O SR. JOSt FRAGELLI - Pois não. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Como ficarão os companheiros de partido de 
V. Ex• que, por acaso, não aceitem o Estatuto do PMDB e, por acaso, não 
queiram se filiar ao PMDB? Esses companheiros terão direito a quê? Estarão 
cassados da vida pública? Poderão se filiar, obrigatoriamente, ao PMDB, 
mas se eles não aceitam o Estatuto, como eles podefão ser candidatos? 

O Sr. Dfrceu Cardoso - O que V. Ex' tem a ver com ísso? 

O Sr. Jutahy Magalhães- Não tenho nada c~m isso. f: uma pergunta, é 
uma curiosidade. _ 

O SR. JOSt FRAGELLI - Vou responder a pergunta de V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães- É apenas uma curiosidade. O Senador Dirceu 
Cardoso, com essa mania d.e ser mestre-escola, nesta sala ... 

r O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O Sr. Jutahy Afagalhães- Ora, o Senador pelo Espí:i'ito Santo tenha pa­
ciência, meu Deus do céu! Ele não é mestre-escola aqui, aqui não há alunos, 
há colegas, companheiros que merecem respeito. Eu estou fazendo uma per­
gunta a V. Ex' e nós não temos nada comisso, estamos apenas querendo sa­
ber a opinião, o que V. Ex' acha. Vamos respeitar, Senador Dirceu Cardoso, 
nós estamos cansados dessas manobras de V. Ex' Essas manifestações dese­
ducadas nós não as aceitamos mais? 

r Tumulto em Plenário.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima. Fazendo soar a campainha.) -
Contínua com a palavra o Senador José Fragelli. 

(Tumulto em plenário.) 

O SR. JOS:E: FRAGELLI -V. Ex• me ouviu di~er que nossos partidos 
são partidos democráticos, partidos que devem decidir por maioria ... 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sim, mas eu quero saber como ficarão aque­
les que por acaso ... 

O SR. JOSE: FRAGELLI - ... e não haveria entendimento r1:em entre 
partidos políticos nem entre nenhum setor sociaL. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• não estâ respondendo a pergunta. 

O SR. JOSf: FRAGELLI - ... não existiria democracia se a minoria ... 

O Sr. Jutahy AJagalhães- V. Ex' não está _n:_spondendo a pergunta que 
foi direta e objetiva. 

O SR. JbSÉ FRAGELLI- Eu estou respondendo exatamente e V. Ex• 
está se fazendo de desentendido. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Não estou me fazendo de desentendido, estou 
esperando que V. Ex' responda. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Estou respondendo que a minoria deve se­
guir as -decisões da maioria; e se essa minoria ... 

O Sr. Juzahy A4agalhães- Desde que os seus direitos sejam assegurados. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - ... e se essa minoria não aceitar, ela estará 
fugindo _ao programa, ao espírito e à essência do nosso Partido, como a do 
PMDB também. 

O Sr. Leite Chaves - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Concedo o aparte ao nobre Senador Leite 
Chaves. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Infelizmente V. Ex~ não respondeU a minha 
pergunta. 

O Sr. Leite Chaves- Senador José Fragelli, V. Ex• estã colocando muito 
bem, nesta manhã, duas posições: a nossa deliberação conjunta de uma incor­
poração e o no_sso posicionamento de minoria, resistindo a uma série de coi­
sas que não podíamos aceitar no Senado. Como já disse aqui, duas vezes, a 
determinação de incorporação ou de fusão não é de ordem eleitoral, é de or­
dem poHtica. Nós representamos, hoje, a Nação brasileira, porque todos nós 
aqui saímos de suas mãos. Então, não é o interesse eleitoral, é uma decisão de 
cima, é uma decisão popular. Se houver alguém que não a aceite, haverá ou­
tros caminhos, não é obrigado haver a aceitação total. Eu asseguro a V. Ex• 
que há um medo total do Partido oficial e do GOver-no de que nós nos incor­
poremos, porque tudo isso colocará abaixo suas pretensões de inviabilizar 
uma possibilidade de renovação de poder neste País. (Muito bem!) Inclusive 

eu dou a prova: no nosso Estado, o Paraná é a segunda Bancada do País- e 
se criou até uma comissão logo para isso- lã onde poderíamos ter interesses 
eleitorais contrários enormes, nós nQs unimos e colocamos isso marginalmen­
te. E outra coisa, o nosso Partido está num esforço total, porque é secundário­
o fato eleitoral. Nós estamos jogando, agora, o posicionamento político, ag<l­
ra nós estamos procurando coroar o resultado de todo esse nosso esforço_: 
porque, do contrário, se não chegarmos a esses pontos, então, estaremos rec.e­
bendo cusparada desse projeto que o Senador Evandro Carreira, muito bem, 
denominou de abortivo, espúreo. Nós estamos recebendo isso como uma C\lS­

parada em nosso rosto. Tenha a certeza V. Ex' que as Lideranças maiores do 
nosso Partido estão empenhadas, assim, em detrimentO de qualquer interesse 
eleitoral que possa existir. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Muito bem! 
Eu ainda diria, respondendo ao nobre Senador Jutahy Magalhães, que 

essa questão de se submeter à minoria, não se dá apenas nos casos de incorpo­
ração, de união de Partidos, dá-se dentro dos próprios Partidos e é o que está 
acontecendo na Bahia.. _ _Estando o Senador Lomanto Júnior esmagado Pela 
maioria, formada pelo Governador da Bahia, contra esse ilustre membro des­
ta Casa, S. Ex' está se submetendo à decisão da maioria do seu Partido no s~u 
Estado. Da mesma maneira deverão se submeter, .. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Está aí uma questão pessoal e uma que~'tão 
partidária, não é uma questão ideológica. -

O SR. JOSt FRAGELLI - .•. os membros do PMDB e do PP. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex' continua sem responder a minha per­
gunta. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Já respondi, e estou respondento inclusive 
com um exefi1_Qio do seu próprio Estado. Está aí a situação do Sr. Lomanto 
Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Lamento informar ao Sr. Sena­
dor que o seu tempo já se esgotou há 2 minutos. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Lamento, mas não posso deixar de dar a 
palavra ao ilustre representante do Rio Grande do Norte, a quem eu dedico, 
não apenas admiração, mas uma grande estima e um imenso respeito. Gosta­
ria de ouvir o aparte de V. Ex' 

-- O Sr. Dinarte Mariz- Agradeço muito a amabilidade de V. Ex•, e V. 
Ex' sabe que essa admiração, essa amizade é recíproca, e eu aguardo com o 
maior carinho dentro das lutas políticas que eu tive a oportunidade de viver. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Muito obrigado. 

O Sr. Din.arte Mariz - Jamais entraria na discussão da orientação da 
política dos nossos Partidos adversários, mas quero apenas chamar a atenção 
de V. Ex~ e da Casa, que nós temos um caso muito mais sério em relação à 
unidade partidáría. As dificuldades existem em todos os partidos, mas dentro 
do Partido de V. Ex• há uma figura das mais eminentes deste País pelas po­
sições que ocupou, pelo que representa moralmente é, sem nenhuma dúvida, 
o Deputado Magalhães Pinto. Os jornais, como tenho lido ultimamente, 
anunciam que S. Ex' está em desacordo e que está todo dia- podemos assim 
dizer - em contacto com elementos do Governo, com o Ministro Leitão de 
Abreu procurando ainda uma solução. Conseqüentemente, não deve haver 
esse arrazoado que estou ouvindo, parecendo-me que se viessem para o PDS 
haveria qualquer coisa de anormal na vida política deste País. Acho que a 
vida pública é feita por aqueles homens de bom senso, que têm patriotismo, 
que pensam nos destinos da Nação e entre es-ses homens públicos- repito­
tenho a impressão de que nenhum tem melhor bom senso do que o Deputado 
Magalhães Pinto, que está realmente em contacto- como a imprensa todo o 
-dfá fala e naturalmente V. ExPs estão sendo ouvidos- com o Governo. Era 
só isso que queria falar a V. Ex• 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- Muito obrigado pelo honroso aparte de V. 
Ex~ ... 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Permita interrompê-lo, Senador 
José Fragclli. Rogaria a V. Ex• que não permitisse mais apartes porque o seu 
tempo já se esgotou. Noto muitos Srs. Senadores ansiosos para aparteá-lo, 
mas o tempo de V. Ex• jã se esgotou há cinco minutos. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI- O ilustre Deputado Magalhães Pinto é uma 
figura nacional que todos nós acatamos. Tem esse bom senso, tem essa acui­
dade e, me parece, que está tendo, sobretudo, o zelo de preservar um pouco 
de democracia que ainda resta neste País. Mas, o que S. Ex• com certeza estâ 
vendo é que se sair essa incorporação e, como resultado dela, as Oposições fi­
zerem a maioria esperada por nós, pelo Governo e pelo PDS, essa democracia 
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poderá desaparecer. O que acontece é que nós não queremos, e assim vou ter­
minar, Sr. Presidente, que daqui a quatro anos os mesmos fatos se repitam e, 
como diz multo bem o Professor Sartori, o que qualifica uma democracia é o 
fato de o povo poder exercer o direito de 'mudar de governante. O que esse re­
gime não quer é que se mude de governante. Não quer hoje, Srs. Senadores, 
não vai querer daqui a ·quatro anos, não vai querer daqui a oito anos. E dessa 
democracia, desse direito de o povo mudar de governantes as Oposições não 
abrem mão, seja qual for o preço desta luta que nós iniciamos e levaremos até 
o fim. (Muito bem! Palnuzs.) 

O Sr. Henrique Santillo- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra pela ordef)l, 
ao nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nós acabamos de votar o recurso ao Plenário, feito pelo eminente Sena­
dor Humberto Lucena, de uma questão de ordem que S. Ex• mesmo levantou 
à Mesa, à Presidência da Casa. 

Tenho em mãos um espelho dessa votação e verifico o seguinte: que o to­
tal de votos consignados foi de trinta e sete, entre "Os votantes como votando 
uSim", consta o nome do ilustre Senador Tancredo Neves, Presidente nacio­
nal do Partido Popular. 

Ora, St. Presidente, o eminente Senador Tancredo Neves não apenas dei­
xou de estar presente ao plenário, nesta manhã, como se encontra, no mo­
mento, em sua residência. 

De modo que eu faço a impugnação da votação realizada, hâ poucos ins~ 
tantes, para que ele se faça novamente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Lamento informar ao nobre Se­
nador Henrique Santillo que o resultado já foi proclamado e a queixa de V. 
Ex• ê extemporânea. Alguém, naturalmente, deve ter votado pelo nobre Sena­
dor Tancredo Neves. 

O Sr. Evandro Carreira- Sr. Presidente, não se pode"proclamar a ig­
nomínia! 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Não é possível, desde que o espelho 
só pode chegar às mãos do Senador algum tempo após. Enquanto isto, esta­
vam falando os eminentes Líderes dos partidos políticos com assento nesta 
Casa. 1 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- O resultado jâ foi proclamado, 
nobre Senador. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Eu gostaria de recçrrer ao Plenãrio, 
Sr. Presidente, da decisão de V. Ex•. 

O Sr. Marcos Freire (Como Líder) - Apóio o requerimento do Vice­
Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Vou submeter ao Plenãrio ore­
curso do nobre Senador Henrique Santilto, apoiado pelo nobre Senador Mar­
cos Freire, Líder do PMDB, quanto à decisão da Mesa. 

Antes, vou colocar em votaçao 'a decisão tomada pela Mesa. 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - V. Ex• tem a palavra. 

O SR. JOSt: LINS (Pela ordem)- Apenas para que a Mesa esclareça, 
como devemos votar em relação à matêria. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Aqueles que acatarem a decisão 
da Mesa, votarão SIM. 

O SR. JOSJ; LINS - Muit() obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Os Srs. Senadores que acatam a 
decisão da Mesa, permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O Sr. Henrique Santillo - Sr. Presidente, requeiro verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Aprovada, o Sr. Senador Henri­
que Santillo requer verificação de votação. 

O Sr. Murilo Badar6- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- V. Ex• tem a palavra pela or­
dem. 

O SR. MURILO BADARÓ (Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Em 
face das dúvidas surgidas com relação à votação, que permite inclusive, pes­
soas votarem em nome de companheiros ausentes, exatamente para criar esse 
tipo de caso, peço a V. Ex• que proceda à chamada nominal. 

O SR.~PRESIDENTE (Cunha Lima) -Infelizmente, não posso atender 
a V. Ex•. porque só podemos utilizar esse processo quando o outro não esti­
ver funcidhando. Agora, confio na consciência de cada um e espero que haja 
a fiscalização de todos. 

O Sr. Murilo Badar6- Sr. Presidente, V. Ex• vai-me desculpar. Para que 
não haja mais dúvida alguma no Plenário, V. Ex• tem o dever de proceder à 
éhamada nominal. , 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- A Mesa não vai atender ã recla­
mação de V. Ex•. Se houver reclamação quanto à próxima votação, então, 
procederemos à chamada nominal. 

O Sr. Alexandre Costa - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Tem a palavra o nobre Senador 
Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Se. V. Ex• tem conVicção de que consta o nome do Senador Tancredo 
Neves como votante e S. Ex• na realidade, não se encontrava na Casa, o cami­
nho mais curto para uma decisão da Mesa é mandar anular o voto do Sena­
dor T ancredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE (Cunna Lima)- Mas nós vamos chegar ao mes­
mo ponto. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Mas este é o caminho mais curto. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - A Mesa jâ dicidiu, o Plenário 
confirmou a decisão da Mesa e o Senador Henrique Santillo jã recorreu ao 
Plenário. 

A Mesa agradece o subsídio que V. Ex• nos traz, mas a mesa tomou urna 
decisão, e a fará cumprir, que ê a de fazer a votação nominal quanto à manu~ 
tenção da decisão da Mesa em relação à última questão de ordem do nobre 
Senador Henrique Santillo. 

Os Srs. Senadores jã podem votar. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Há momentos falava com 
o nobre Senador Marcos Freire e S. Ex• me dava uma sugestão que eu gosta­
ria de submeter à Casa: verificar se cada um dos Sr. Senadores está ocupando 
exatamente a sua mesa; que Srs. Ex's fizessem o obséquio de verificar. Por­
que, ainda hoje, um grande jornal da República publicou que a sessão de on­
tem foi interrompida par fraude. Não ·houve fraude. O Senador Milton 
Cabral levantou-se e disse qlte tinha votado equivocadamente na mesa. Onde 
está a fraude? Mas ê o Senado que está desmoralizado. Estão, peço aos Srs. 
Senadores que ve.rifiquem se estão sentados exatamente nas suas cadeiras. 
(Pausa.) 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM'" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Alexandre Costa- Almir Pinto -Aloysio 
Chaves- Amaral Furlan -Amaral Peixoto- Benedito Canelas 
- Bernadino Viana - Cunha Lima - Dinarte Mariz - Eunice 
Michiles- Gabriel Hermes- Helvídio Nunes- Hugo Ramos­
João Calmon- João Lúcio-. Jorge Kalume- José Caixeta- Jo­
sé Guiomard- José Lins- José Sarney- Jutahy Magalhães­
Lenoir Vargas- Lomanto Junior- Lourival Baptista- Luiz Via­
na - Martins Filho - Milton Cabral - Moacyr DaUa - Murilo 
Badaró- Nilo Coelho- Octavio Cardoso- Passos Pôrto- Rai­
mundo Parente- Vicente Vuolo - Tancredo Neves. 

VOTA "'NÃO"' O SR. SENADOR: 

Henrique Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votam "Sim" 35 Senado­
res e "Não" I. Não houve abstenção, correspondendo a um total de 36 votos. 

Solicito aos Srs. Líderes que verifiquem o painel para ver se há alguma 
reclamação neste instante. 

O Sr. Marcos Freire- S. Ex• o no.bre Senador Tancredo Neves consta 
como votante, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Neste caso, vou renovar a 
votação. 

Solicito aos Srs. Senadores que tomem os seus assentos individuais. E: 
preciso verificar se estão votando fora do lugar, e peço aos Srs. Senadores que 
utílizem a própria fiscalização pessoal, porque, como o próprio Líder do 
PMDB me disse, se abdicarmos de utilizar o sistema eletrônico, nós estare­
mos denunciando o próprio Senado. 
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Peço aos Srs. Senadores que verifiquem se estão nas suas cadeiras. (Pau-
sa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar (Pausa.) 
Não podem votar. Perdão; há comunicação de erro no painel. Vou 

desliga-lo. Provavelmente, alguém apertou o botão antes de pedir que votas­
sem. Solicito que verifiqu-em se há alguma luz acesa, bloqueando o botão pes­
soal. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM'' OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Alexandre Costa- Almir Pinto- Aloysio 
Chaves- Amaral Furlan - Amaral Peixoto- Benedito Canelas 
- Bernardino Viana - Cunha Lima - Dinai'te Mariz - Eunice 
Michiles- Gabriel Hermes- Helvídio Nunes- Hugo Ramos­
João Calmon- João Lúcio- Jorge Kalume- José Caixeta- Jo­
sé Lins - José Sarney- Jutahy Magalhães - Lenoir Vargas -
Lomanto Junior- Lourival Baptista- Luiz Viana- Martins Fi­
lho - Milton Cabral - Moacyr Dalla - Murilo Badaró - Nilo 
Coelho - Octávio Cardoso ~ Passos Pôrto - Raimundo Parente 
- Vicente Vuolo. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

Henrique Santillo 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Todos os Srs. Senadores já 
votaram? 

Vou tomar o resultado. 
Votaram uSim", 34 Senadores, e .. Não", I. Não houve abstenções. To­

tal: 35 votos. Conseqüentemente, foi Il!antida a decisão do Sr. Presidente 
Cunha Lima. 

Passa-se à votação do requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu _Cardoso - Sr. Presidente, peço verificação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador,já declarei 
aprovado. Agora, V. Ex• já encaminhou o requerimento, antes, e V. Ex• soli­
cita verificação nominaL Concedo a verificação nominal. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores tomem os seus assentos. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, sobre a votação; peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Regimento permite que 
V. Ex~. mesmo em período de votação, levante uma questão de ordem. V. 
Ex•, então, tem a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não é a primeira vez, nem a segunda vez, que o sistema eletrônico está 
acusando senadores que não estão em plenário. Já houve um dia que o placar 
eletrônico anunciou um Senador que se encontrava em Roma e votou aqui no 
Plenário. Portanto, não temos mais credibilidade nesse sistema eletrônico de 
votação! 

O ilustre Vice-Líder da Maioria, a segunda pessoa da Bancada do PDS 
levantou essa questão: vamos por de lado o sistema eletrônico e votar então o 
sistema de votação individual, porque não temos mais credibilidade. Hora é o 
Sr. Tancredo Neves que vota. Ontem o Sr. Humberto Lucena estava lá fora: 
era contra o projeto e votou a favor aqui. 

Sr. Presidente, o que é mais importante: ficará nos Anais no Diário Ofi­
cial que o nobre Senador Humberto Lu_cena votou a favor de uma tese, da 
qual ele é contrário, da qual ele combateu, da qual ele sistematicamente tem 
se mantido contrário a ela. Mas, quem abrir o Diário Oficial, no ano que vem 
irá encontrar lã: "Votaram a favor disso", dentre os Senadores que votaram, 
o Senador Humberto Lucena. Hoje é o Sr. Tancredo Neves que está lá do ou­
tro lado, em conversação importante a respeito da reunificação partidária e 
ele aparece aqui! Quem votou em nome do Sr. Tancredo Neves? Foi aquela 
mão boba que nós falamos ontem; é a mão boba que está articulando e tra­
zendo número. 

Sr. Presidente, não sou eu quem está levantando a dúvida! E: o Vice­
Líder da Maioria que já levantou essa dúvida e quer o sistema pessoal de vo­
tação. E a Minoria também tem as suas dúvidas e levanta suspeitas sobre o 
resultado eletrônico, porque ele a todo o momento ou não se vota, ou há um 
voto a mais, ou quem não está aqui vota, quem está em Roma vota! ... Não te­
mos mais credibilidade nesse sistema. 

O nobre Senador Evandro Carreira já levantou isso aqui no ano passa­
do; a credibilidade do sistema. E nós secundamos o pedido do ilustre Vice­
líder da Maioria; abandonemos o sistema eletrônico e vamos votar, agora, à 
descoberto, ou através das bolas. Vamos votar todas as matérias nista sessão 
extraordinária, porque não temos credibilidade sobre os resultados, levanta­
mos dúvidas sobre ele, contestamos os resultados eletrônicos! Ainda mais; 
não há tempo de nós conferirmos as listas com o painel, porque ele é apagado 
rapidamente. 

Sr. Presidente, é a dúvida que, em nome da Oposição, nós apomos ao sis­
tema eletrônico, ao procedimento do Senado. São várias e várias adulterações 
de voto. Não acreditamos mais nele e pedimos, até o fim desta convocação 
extraordnária que o processo da votação não seja esse mais. Ele está sendo 
manipulado; enquanto nós estamos lá fora, um só não pode prestar atenção, 
na matéria que vem, na relação dos Senadores e no painel eletrônico. Nin­
guém! Só se tiver o dom da ubiqCiidade! 

Colocamos, portanto, as nossas dúvidas e esperamos que V. Ex• ou al­
guém por V. Ex• dê cumprimento a nossa condenação ao sistema! Os resulta­
dos nós não podemos respeitar mais; eles estão sendo fraudados continua­
mente, freqüentemente, imperativamente, em todas as votações nesta Casa! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A questão é vencida. e o 
Líder do PMDB já conversou comigo sobre ela. Ele, para mim, representa 
Oposição. 

Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 
aprovada nos termos do art 359 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 2. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Que verificação? Perdão! 
VerifiCação de? 

O Sr. Dirceu Cardoso - De votação. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas, não há votação no 

projeto. 
Eu solicito aos Líderes qUe p-restem atenção para este fato: trata-se de 

uma Redação Final. Foi feíta a votação do requerimento pedindo o encerra­
mento da discussão. Encerrada a discussão pelo Regimento, ele é automatica­
mente aprovado de acordo com o art. 359. Não há votação. Vs. Ex•s querem 
qual Regimento? Não há votação! 

O Sr. Dirceu Cardoso - Foi votado o requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento já foi vo­
tado. O Senador Cunha Lima estava na Presidência; o requerimento foi vota­
do durante o seu período de presidência. 

O requerimento foi votado! Eu não posso é me dobrar a determinadas 
violências que estão aqui! 

O Sr. Marcos Freire- Peço a palavra para esclarecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra para escla­
recer, o nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para um esclarecimento. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A última votação se referiu a um recurso que foi impetrado perante a 
Mesa por ter a Mesa indeferido uma questão de ordem. Até foi contestado, 
por parte não sei se do Senador José Lins ou do Senador Alexandre Costa, 
mas o Presidente manteve a decisão do recurso a Plenário. Foi isso o que foi 
decidido. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Foi no momento em que 
me ausentei da Mesa e o próprio Senador Cunha Lima também se confundiu. 
De fato, o requerimento ainda não foi votado. 

O requerimento vai ser postO em votação. (Pausa.) 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Peço verificação nominal, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vai ser processada a verifi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Quem votar NÃO, vota 
contra o requerimento. f 

Como vota o-Líder do PMDB? 
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O SR. MARCOS FREIRE - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Contra o requerimento. 
Como vota o Líder do PP? 
S. Ex•- não está presente. 
Os votos SIM serão de aprovação e os Votos NÃO de recusa à aprovação 

do requerimento de encerramento da discussão. 
Os Srs. Senadores já podem votar. 
Peço aos Srs. Senadores que verifiquem se estão sentados em suas cadei­

ras nominais. (Pausa.) 
Procede-se à votação 

VOTAM '"SIM"" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema- Alexandre Costa- Almir Pinto- Aloysio 

Chaves - Amaral Furlan - Amaral Peixoto - Benedito Canelas 
- Bernadino Viana - - Dinarte Mariz - Eunice Michiles -
Gabriel Hermes - Helvídio Nunes- Henrique Santillo- Hugo 
Ramos - João Calmon - João Lucia - Jorge Kalume - José 
Caixeta - José Guiomard - José Lins - José Sarney - Jutahy 
Magalhães- Lenoir Vargas- Lomanto Junior- Lourival Bap­
tista - Luiz Freire - Luiz Viana -- Martins Filho - Milton 
Cabral- Moacyr Dalla- Murilo Badaró- Nilo Coelho- Octa· 
via Cardoso- Passos Pôrto- Raimundo Parente- Vicente Vuo­
lo. 

VOTAM '"NÃO'' OS SRS. SENADORES: 
Cunha Lima- Dirceu Cardoso- Gilvan Rocha- Humber­

to Lucena - Itamar Franco - Evandro Carreira - Gilvan Rocha 
-José FragelH- Lázaro Barboza- Leite Chaves- Marcos Frei­
re - Pedro Simon. 

ABST.EM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Mauro Benevides 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Todos os Srs. Senadores já 
votaram? 

Vou tomar o resultado. 
48 votos. Votaram SIM 36 Senadores e NÃO li. 
Houve uma abstenção. 
Aprovado o requerimento de encerramento da diScussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

.E a seguinte a redação final aprovada. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou; nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1981 

Autoriza o Governo do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 
634.053.100,00 (seiscentos e trinta e quatro milhões, cinqüenta e três 
mil e cem cruzeiros) o montante da sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l"' É o Governo do Estado do Piauí, nos termos do art. 2"' da Reso­

lução n"' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar 
em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e quatro milhões, cinqüenta e três 
mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
contratar operações de _Ç:rédito no valor global acima mencionado, junto à 
Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de 
ApOio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinadas à execução de diversas 
obras de interesse social, naquele Estado, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra, para 
uma declaração de vgto, ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que comece 
a sua declaração, porque está passando o tempo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Por um golpe do PDS, liderado pelo seu Vice-Líder, encerrou-se a dis­
cussão da matéria sobre a redação final, sem que alguns Senadores que dese­
javam discutí-la tivessem oportunidade de fazê-lo. 

Votei contra a redação final porque a mesma é relativa ao empréstimo ao 
Piauí, este Piauí que jâ pediu três emprêstimos para acabar um estádio e que 

não acabou ainda e vai pedir o quarto, e eu, Senador do PMDB, assisti, há 7 
anos, a inauguração desse estádio quando era Governador o Senador Alberto 
Silva. Eu assisti à inauguração do estádio numa partida de futebol entre o 
Fluminense do Rio de Janeiro e o Tiradentes de Teresina. Eu assisti porque 
me encontrava em Teresina na Escola Superior de Guerra em visita àquele 
Estado. Já demos três empréstimos e eles não acabaram a obra e nós vamos 
votar o quarto ainda. 

Mas, mais ainda, Sr. Presidente, o que está na redação final, o que está 
escrito aqui, no transunto da lei que aprovamos em redação final, apóia o em­
préstimo do FAS. E eu quero deixar aqui essa interrogação no ar: em que dis­
positivo do F AS pode apoiar o Governador do Estado ou os seus Líderes e 
seus porta-vezes na Casa, para emprestar o dinheiro ao Estado do Piauí, com 
o apoio do FAS? O FAS estâ aqui e declara: 

"Finalidade - financiamento de projetos nas áreas da saúde, 
saneamento, trabalho e Previdência Social." 

Não fala em dinheiro emprestado para esportes, para lazer, para diver­
são pública, não fala. Está apoiado, então, ilegitimamente, no regulamento 
do F AS, que nós temos em mãos e estamos manuseando aqui. Portanto, não 
tem apoio nenhum, e à redação final nós deveríamos apresentar uma emenda, 
corrigindo o FAS para outro fundo, a fim de possibilitar esse empréstimo. Já 
que ninguém pode impedir mais que o Governador do Piauí ponha no buraco 
do pano 600 milhões de cruzeiros que nós do Senado resolvemos emprestar, 
contra o voto da Oposição. 

Portanto, Sr. Presidente, a redação diz aqui o dispositivo regimental, é 
contra qualquer correção e até erro grosseiro. A nosso ver, a lei tem um erro 
grosseiro: apóia-se no F AS ilegitimamente. que não lhe dá pode;res para em­
prestar quase 60% do dinheiro para conclusão de um estádio de futebol cuja 
inauguração eu assisti há 7 anos, no Piauí, com uma partida de futebol no 
Governo do ilustre Governador Alberto Silva, e por isso o estádio recebeu o 
nome de .. Aibert~o ... assinalando a passagem daquele Governador. O Sena­
do já deu três emprêstimos e nós vamos conceder o quarto. Estâ aí em pauta. 
Vem aí tamborilando o quarto empréstimo ao Piauí. 

Sr. Presidente, estou encerrando. Quem quiser declarar voto que o faça 
em tempo. (Muito bem!) 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. Presidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Lázaro Barboza, para uma declaração de voto. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Acabamos de votar, depois de algumas horas já decorridas desta sessão, 
a redação final de um pedido de empréstimo interno para o Estado do Piauí. 

Quero dizer à Casa, Sr. Presidente. que, ao dar o meu voto contrário até 
mesmo à redação final, eu o fiz levado pelas circunstâncias políticas que hoje 
cercam a vida brasileira. A grande verdade .é que a Nação inteira respirava 
aliviada, ante a promessa de abertura do Presidente Figueiredo. O País tran­
qUilamente se preparava para as eleições do ano que vem e, embora nós daqui 
da Oposição sempre tenhamos colocado como fator de maior importância 
para a normalidade da vida econômico-financeira dos Municípios e dos Esta~ 
dos a necessidade de uma reforma tributária, nós imaginávamos, Sr. Presi­
dente, que a normalidade do processo político, sem confrontações se não 
aquela confrontação normal das urnas livres, levasse a Nação brasileira a 
construir pouco à- frente um consenso sobre a necessidade de ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, V. Ex• me 
permite'? Sei que de nada adiantará, mas V. Ex• pediu a palavra para dar uma 
declaração de voto sobre um requerimento de encerramento de discussão. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Sr. Presidente, se V. Ex• tiver a paciên· 
cia de ouvir este pobre Senador ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Com muito prazer. 

OSR. LÁZARO BARBOZA- ... V. Ex•chegarâ à conclusão dequees· 
tou justificando o meu comportamento ao votar contrário até mesmo à re­
dação final de um projeto. Em verdade, nada tenho contra ele. Por que ser 
contra a concessão de um empréstimo ao sofrido Estado do Piauí? Nós nos 
insurgimos- é contra o sistema tributário que aí está, injusto. 

Mas dizíamos, Sr. Presidente, que alimentávamos a esperança de que, 
com a normalização do processo político na vida brasileira, pudéssemos, um 
pouco à frente, tranqililamente ter o poder de legislar livremente sobre uma 
reforma tributária que venha pôr cobro a essa situação de penúria, e, porque 
não dizer, a esta situação vexatória de depauperamento da economia e das fi­
nanças dos Estados e Municípios que, hã longo tempo, fruto da concentração 
de poderes políticos e também de poderes econômicos da União, estão ai a 
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mendigar de chapéu na mão. Entretanto, Sr. Presidente, não é segredo para 
ninguém que a Nação, de uma hora para outra, viu-se agredída pelo Gover­
no, com o .. pacote eleitoral" mudando inteiramente as regras do jogo, fazen­
do com que a desconfiança generalizada tomasse conta de amplos setores da 
vida nacional, e aquela dúvida viesse bater no espírito de cada um, de que, na 
verdade~ o Governo não deseja normalizar a vida política do País, deseja, 
pura e simplesmente, manter indefinidamente o pacto de poder que aí está, 
sem a legitimação das urnas, sem o consenso da vontade popular. 

Em virtude disso, Sr. Presidente, a Oposição não tem outro remédio se­
não, comportar-se inclusive, fne desculpe V. Ex•, com ·lima certa dose até 
mesmo de passionalismo, e essa dose de passionalísmo cai-responde ao nosso 
grau de irritação, em vista da agressão que a Nação recebe do próprio Presi­
dente da República que, à moda de Luís XIV, ao proclamar que a vontade da 
França era a vontade dele, o Presidente da República diz: eu decidi, eu quero, 
eu vou fazer, eu deliberei que as eleições do ano que vem serão feitas empaco­
tadas, embrulhadas. 

Daí o gesto da Oposição em procrastinar até _mesmo a votação de uma 
redação final se arrimar nessas razões maiores. 

Eram as considerações que queria tecer, Sr. Presidente, para ser sincero e 
para ser leal. (Muito bem!) 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla­
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Para uma declara~ão de voto, 
concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Para uma declaração de voto. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, não foi possível discutirmOs :a redação final, 
face o exercício regimental do Partido do Governo. E é interessante observar, 
que quando o Partido do G9verno faz esse exerCício regimental, tudo ê possí­
vel, não se protesta, aceita-se pacificamente. Quando a Oposição, no exercí­
cio regimental, o faz, os protestos surgem de todos os lados. 

E tem sido o nosso erro, o erro das Oposições, porque quando o Partido 
do Governo tem a maioria esmagadora, ele não aceita acordos; quando nós 
estamos em posição de ajudar o Partido do Governo- e isso aconteceu no 
decorrer de 1971, aí sim a Opossição é boazinha, a Oposição compartilha dos 
trabalhos parlamentares. 

E vale o registro, Sr. Presidente, mais uma vez, que quando da doença do 
Senhor Presidente da República, quando Sua Excelência solicitou licença 
para se ausentar do País, a Oposição brasileira foi quem lhe deu as condições 
de viajar, porque o Partido do Governo, nesta Casa, sequer estava presente 
para votar a sua licença. E por isto, Sr. Presidente, que no artifício regimental 
- e a repetição sempre se torna importante - nós gostaríamos de mostrar, 
ainda que discordando do Senador Murilo Badaró, que foi o Presidente, do 
Senador Adalberto Sena, o Relator, e do Senador João Calmon, algumas im­
propriedades de expressões e defeitos de técnica legislativa na Resolução que 
ora o Senado acaba de aprovar, e que, por certo, vai deixar o Governador do 
Piauí muito feliz, além dos Senadores do Governo, nesta Casa. Quando fala­
mos que há vícios de linguagem e que há defeitos de técnica legislativa, evi~ 
dentemente estamos apoiados também no que diz o art. 115 do Regimento: 

··Art. 115. Ã Comissão de Redação compete, salvo disposição 
em contrário, elaborar a redação do vencido dos projetos de iniciati­
va do Senado e das emendas a projetos da Câmara dos Deputados." 

Mas aqui vem o§ 2<? para o qual chamo a atenção de V. Ex•, apesar desse 
projeto de resolução jâ estar aprovado. Veja a impropriedade, o vício de lin~ 
guagem, e vamos ver: 

.. 0 Senado Federal resolve: 
Art. {9 ~ o Governo do Piauí, nos termos do art. 2<? da Re­

solução nv 93, de ll de outubro de 1976~ do Senado Federal, autori­
zado a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seisCentos e trinta e quatro mi­
lhões, cinquenta e três mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que possa contratar operações de crédito no 
valor global acima mencionado ... " 

No meu entendimento, Sr. Presidente, aqui há Vício de linguagem: não 
precisaria constar a expressão ..... no valor global acima mencionado ... " Por 
quê? Porque o próprio Projeto de Resolução s_egue adiante dizendo: "j.unto a 
Caixa Economica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS ... " Outra impropriedade, Sr. Pre­
sidente, nós não precisaríamos ter mencionado também "a utilização dos re­
cursos_ do FAS." Po'r quê? Porque na continuidade do Projeto de Resoução 
encontramos o seguinte: " ... destinada à execução de diversas obras de inte­
resse social, naquele Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo". 

Orà, se nós estamos nos referindo, ao final do Projeto de Resolução, ao 
Banco Central do Brasil, por que conter a ••utilização do FAS," por que con­
ter a expressão .. valor global acima mencionado"? E. claro, se o Projeto de 
Resolução diz que tem que estar de acordo com o Banco Central, e se o proje­
to aprovado pelo Banco Central, e que não foi na sua totalidade enviado ao 
Senado Federal, evidentemente, Sr. Presidente, aí estão os vícios de lingua~ 
gem que o próprio Regimento Interno da Casa chama a atenção, no seu§ 29, 
quando diz: 

.. § 29 A Comissão de Redação escoimará as proposições, ainda 
não emendadas, dos vícios de linguagem, das impropriedades de ex~ 
pressão e dos defeitos de técnica legislativa." 

Portanto, este Projeto de Resolução aprovado às pressas pelo Senado 
Federal, neste dia, mostra exatamente os vícios de linguagem, e a sua mâ téc­
nica legislativa. Portanto, gostaríamos de alertar a Comissão Diretora e, parM 
ticularmente, ao nobre Senador Murilo Badaró que está aqui e que faz parte 
da Comissão de Redação, para que S. Ex•, nos outros projetos de resolução, 
atente sobretudo para esses vícios que contém o Projeto de Resolução, para a 
sua boa técnica legislativa. E o nobre Senador Murilo Badaró - vejo que 
meu tampo jâ está esgotado mas não posso deixar ~·o nobre Senador Murilo 
Badaró" no ar, e tenho que completar o meu pensamento, o objeto direto­
portanto, o Senador Murilo Badaró que é um estudioso da língua portuguesa 
há de concordar conosco que este Projeto de Resolução não faz jus ao Senado 
Federal, e precisa doravante ser melhorado, e dar sua atenção, sobretudo, ao 
§ 2• do art. 115. 

Portanto, nesta dedaração de voto, a nossa ressalva de que este projeto 
de resolução não foi aprovado de acordo com o Regimento Interno da Casa. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 92, de 

1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n<? 613, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ara ri (MA) a elevar, em Cr$ 4.228.000,00 (quatro milhões, duzentos 
e vinte e oito mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 614 e 615, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Municfpios, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 444, DE 1981 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro o adia­
mento da discussão do Projeto de Resolução n9 92, de 1981, constante do 
item 2 da' pauta, a fim de ser feita na sessão de 21 do corrente. 

Sala das Se:ssões, 17 de dezembro de 1981. -Henrique Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam mantenham~se sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Henrique Santi//o- Sr. Presidente, peço verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• será atendido. Solicito 
aos Srs. Senadores tomem os seus lugares . 

O Sr. Alexandre Costa- Sr. Presidente, solicito a V. Ex• faça acionar as 
campainhaS. · 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Cumprirei a disposição regi­
mental. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po­
dem votar. 

Como vota o líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Líder do PP não se en­
contra presente. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.)' 
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Proc'ede-se à I'Otação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Amaral Furlan- Henrique Santillo- José Sarney- Lenoir 
Vargas. 

VOTAM "NÀO" OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa- Aloysio Chaves- Amaral Peixoto- Ber­
nardino Viana- Eunice Michiles- Jorge Kalume- José Caixeta 
-José Guiomard -José Liris -Jutahy Magalhães- Lomanto 
Júnior- Luiz Freire --Moacyr Dalla- Murilo Badaró- Nilo 
Coelho - Raimundo Parente - Vicente Vuolo. 

O SR.-PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Vou tomar o resultado. 
Votaram NÃO 17 Senadores; e SIM 4. 
Não houve abstenção. 
Total, 21 Srs. Senadores. 
Não houve quorum. 
Fica adiada a votação do requerimento. A discussão da matéria ficarâ 

sobrestada. 

O Sr. Alexandre Costa- Sr. Presidente, peço a V. Ex-!-- faça acionar as 
campainhas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem razão. Aplica-
rei o art. 327, item VI, do Regimento Interno: __ 

.. Verificada a falta de quorum. o Presidente suspenderá ases­
são, fazendo acionar as campainhas durante dez minutos ... " 

(Suspensa às 13 horas e 2 minutos, a sessão-é reaberiii às 13 horas 
e 12 mif!U!Os.) 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está reaberta a sessão, na 
forma regimental. 

Solicito ao nobre Líder do PDS, que decline o seu voto. 

O SR. NILO COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estamos votando o reque­
rimento de adiamento da discussão, assinado pelo Senador Henrique San­
tillo. 

Ausentes os outros Líderes, presente, apenas, o autor do requerimento. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Faço, ainda, uma solicitação aos Srs. Senadores para que prestem 

atenção se estão nas cadeiras nominais correspondentes. (Pausa.) 

Procede~se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa 
Henrique Santillo 
Lourival Baptista 

VOTAM "NÀO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema -Almir Pinto- Aloysio Chaves- Ami!Ial 
Furlan -Amaral Peixoto- Benedito Canelas- Bernardino Via~ 
na - Dinarte Mariz - Eunice Michiles - Gabriel Hermes -
Hugo Ramos- João Calmon- Jorge Kalume- José Caixeta­
José Guiomard- José Lins- José Sarney- Jutahy Mag~lh_ães­
Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Luiz Freire- Milton Cabral 
- Moacyr Dalla- Murilo Badaró- Nilo Coelho- Passos Pôrto 
- Raimundo Parente - Vicente Vuolo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram "SIM" 3 Srs. Se­
nadores; "'NÃO", 28. 

Não houve quorum. 
Fica adiada a votação do requerimento e sobre/lotada <i discussão da ma­

téria, que figurará na Ordem do Dia da próxima sessão. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. l'i'-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 445, DE 1981 

Nos termos regimentais, requeiro a prorrogação da sessão pelo prazo de 
45 (quarenta e cinco) minutos. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1981. - José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento lido exige 
votação imediata. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex' será atendido. 
Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 1 Pausa.) 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PP? 
(Pausa.) 

sa.) 

S. Ex~ está ausente. 
Os Srs. Líderes já votaram; podem votar os demais Srs. Senadores. (Pau-

PrOcede-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Alexandre Costa- Almir Pinto- Aloysio 
Chaves -Amaral Peixoto - Benedito Canelas- Bernardino Via­
na - Dinarte Mariz - Eunice Michiles - Gabriel Hermes -
Hugo Ramos- João Calmon- José Caixeta- José Lins- José 
Sarney - Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Lourival Baptista 
-Luiz Freire- Milton Cabral- Moacyr Dalla- MuriJo Badaró 
- Nilo Coelho - Passos Pôrto - Raimundo Parente- Valdon 
Varjão - Vicente Vuolo. 

VOTAM "NÀO" OS SRS. SENADORES: 

Amaral Furlan- Humberto Lucena- José Fragelli -Jutahy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à apu-
ração. 

Votaram SIM, 27 Senadores, e NÃO, 4. 
Total de votos: 31. 
Está aprovada a prorrogação por 45 minutos. 
A sessão continuará, portanto, prorrogada por mais 45 minutos, além 

das 14 horas e 15 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 94, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'i' 622, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
lguatama (MG) a elevar em Cr$ 105.855.750,00 (cento e cinco mi· 
lhões1 _oitocentos e cinqUenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 623 e 624, de 1981, das Comissões: 
-de Constituicão e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Murilo Badaró - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Murilo Badaró para discutir. S. Ex• dispõe de 30 minutos. 

O SR. MURILO BADARÕ (Para discutir. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs.-Senadores: 

A discussão deste projeto de resolução, que constitui o item 3 da pauta 
dos nossos trabalhos, enseja-nos oportunidade para tecer algumas conside­
rações a respeito desta longa, interminável e difícil discussão, em torno da 
consideração feita por muitos eminentes Senadores, de que tais autorizações 
para qué Prefeituras elevem o montante de suas dívidas consolidadas sejam 
fatores de indução inflacionária. 

É essa a tese que queremos discutir para tentar, em lugar do calor, levar 
um pouco de luz a assuntos dessa magnitude. 

O Sr. Itamar Franco - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MURILO BADARO - Ouço V. Ex• com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco - E um prazer apartear V. Ex• Eu só não com-· 
preendi o sentido da expressão: leva~ a luz. Luz a quem? 

O SR. MURILO BADARO- Luz ã discussão do tema, sobre o proble­
ma de inflação. 

O Sr. Itamar Franco - Ah. sobre o problema de inflação ... 
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O SR. MURILO BADARÓ- Claro! Não poderia nunca pretender le­
var a luz ao ambiente em que V. Ex• se encontra, que V. Ex• já o ilumina com 
a sua simpatia, com a sua inteligência,... · 

O Sr. Itamar Franco - Aceito os elogios de V. Ex• ... 

O SR. MURILO BADARÚ- Exatamente, eu os faço sinceramente. V. 
Ex• sabe que os faço de coração. 

O Sr. Itamar Franco- V. Ex• tem que fazer justiça. Sabe por quê? Por­
que eu cheguei aqui, como representante de Minas Gerais, com um milhão e 
meio de votos, realmente eu significo uma luz para um milhão e meio de elei­
tores. 

O SR. MURILO BADARÓ- Exatamente, claro. V.Ex• sabe o apreço 
e a admiração que eu tenho pela sua atuação nesta Casa e não tenho regatea­
do aplauso a V. Ex•, em nenhum momento. 

O Sr. Itamar Franco - E a recíproca tem sido verdadeira. 

O SR. MURILO BADARÓ- É verdade. Aliás, Minas Gerais, quándo 
discute ou debate, o faz de forma muito civilizada. 

O Sr. Itamar Franco- Exatamente, V. Ex' diz que são aspectos inflacio­
nârios ... Esta é a tese central. 

O Sr. H?fgo Ramos- A luz é que traz o calor, ou o calor é que traz a luz? 

O Sr. Dirceu Cardoso- É o princípio da degradação da energia. Vamos 
ver o foco de luz de Minas sobre a escuridão da Casa. 

O SR. MURILO BADARÓ- Eu coloco o assunto para a resposta dos 
engenheiros. 

Sr. Presidente, os economistas costumam definir inflação como sinôni­
mo de euforia. Normalmente, em todas as fases de euforia por que passam as 
nações, via de regra há um surto inflacionário a elas correspondente. E os 
economistas também dize~ que, quando a inflação chega à taxa de 30%, ela 
atinge o chamado limiar do medo. Quando se atinge a este patamar denomi­
nado limiar do medo, que é uma expressão figurada para mostrar a intensida­
de das projeções de uma inflação sobre a economia das diversas nações, di­
zem os economistas que não é difícil que se chegue rapidamente aos 50%. 
Atingido mais este outro degrau mais alto, chegar-se a 100% é mais fácil ain­
da. Ultrapassado este limite, chegar-se aos 200% se torna ainda mais fácil. 

Dai para a frente, Sr. Presidente, nada mais contém a espiral inflacionai 
e com ela, em sua esteira, o caos, as tensões, as desarmonias sociais e, via de 
regra, as revoluções. 

No panorama da inflação brasileira, vamos encontrar algo que convoca 
a nossa atenção, que é exatamente a circunstância de que este mal em nossa 
economia surgiu, principalmente, no ano de 1820, quando Dom João VI ins­
tituiu um Imposto ad ~·aforem sobre produtos exportáveis, elevando de tal for­
ma a pressão sobre os preços correntes àquele tempo, abriu-se para o resto de 
todo o período_ da história imperial e da história republicana a constante pre­
sença de taxas inflacionárias que oscilam entre índices paroxísticos, como no 
tempo que precedeu à chegada de Campos Sales ao Governo, da ordem de 
116%- que é o recorde nacional, e não estes obtidos atualmente- até in­
flações praticamente reduzidas ou quase nulas, em período de calma e de 
tranqOilidade em nossa economia. 

Há, contudo, uma constante, que é a presença de inflação na economia 
brasileira desde o ano de 1820. 

Dir-se-á, Sr. Presidente, que outros países conseguem, através de meca­
nismos próprios de sua sociedade, criar anticorpos que imediatamente acio­
nados combatem o mal. Nos países saxônicos, por exemplo, tão logo a econo­
mia apresenta índices de inflação, não há sequer necessidade, às vezes, de que 
o Governo atue como indutor do processo antiinflacionãrio. A própria socie­
dade gera mecanismos de combate eficazes e eficentes que fazem com que as 
taxas decresçam rapidamente. 

No ano passado, por exemplo, visitando os Estados Unidos ao tempo da 
eleição em que o Sr. Reagan derrotou o Sr. Carter, verifiquei que a inflação 
americana chegava ao nível de 14%, taxa certamente intolerável para os pa­
drões da economia norte-americana. 

Pois bem, Sr. Presidente, apesar de todas as dificuldades poiíticas que vi­
via o Presidente C arte r, disputando uma eleição difícil, que acabou perdendo, 
o seu Governo se viu, diante do clamor da opinião pública norte-americana, 
na contingência de acionar dispositivos antiinflacionários extremamente du­
ros. 

Acompanhei, durante o tempo anterior à eleição, o resultado dessa polí­
tica antiinflacionária do Presidente Carter. ~bem verdade que ele não conse­
guiu reduzir rapidamente as taxas, que chegavam ao patamar de 14%, mas, 
imediatamente, a pressão inflacionária cedeu. Por (iuê? Porque a sociedade 
americana criou mecanismos extraordinariamente ágeis para combater o mal. 

Tal ocorre, por exemplo, com os países do centro-europeu, como a 
Suíça, quando, por exemplo, no ano de 1979, a sua inflação chegou a taxas 
que se -constituiam em uma elevação superior a 1% de um ano para outro. 
Imediatamente, o próprio organismo social suíço acionou, gerou, criou anti­
corpos que, rapidamente, conseguiram debelar o mal. 

E no Brasil? 
Dizem os estudiosos de Psicologia Social, na definição daquilo que cha­

mam "Personalidade de buse", ou seja, aquelas características que consti­
tuem uma espécie de configuração psicológica de um povo reunido em socie­
dade, que, provavelmente, nós não tenhamos condições tão eficientes para 
debelar o mal inflacionário, porque o processo de nossa formação cultural 
não nos vacacionou pnra este objetivo. 

A presença pertinaz da inflação na economia brasileira, com marcas de 
oscilação que denotam sobretudo a nossa incapacidade como mecanismo so­
cial de debelá-la, é prova suficiente de que a nossa configuração psicológica, 
do ponto de vista social, não se ajusta bem àquelas características que possi­
bilitam, por exemplo, aos povos anglo-saxônicos eficiente combate anti­
inflacionário. 

Somos um povo de formação latina, com certas linhas de imprevidência 
derivadas da nossa conformação racial, da nossa formação étnica, e isto, Sr. 
Presidente, é que tem Proporcionado, no decorrer da longa história da econo­
mia brasileira, a constante presença de taxas de inflação que muitas vezes, 
apesar de enérgicas providências do Governo, não se consegue reduzir o seu 
ímpeto. 

No período Campos SuJes, quando o Governo renegociou a dívida brasi­
leira para debelar o ma( inflacio('lário e o caos que praticamente assolava a 
economia nacional, o período que logo sucedeu àquele tempo, marcou-se 
exatamente pela queda vertical dos níveis de inflação que, todavia, não foram 
eliminados nem erradicados da economia nacional. 

Não se pode falar em inflação nas economias socialistas, porque, outro 
dia, perguntávamos a um dirigente búlgaro qual era a ... 

Senador lt;;tmar Franco, V. Ex' está pedindo um aparte? Com muita 
honra, ouço V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco- Estou gostando de ver V. Ex', tentando conduzir 
a sessão. Eu só queria saber há quantos minutos V. Ex' está falando, eu não 
anotei. 

O SR. MURILO BADARÚ - Sinceramente eu não anotei, acho que 
compete à Mesa. 

O Sr. Itamar Franco - Muito obrigado. 

O SR. MURILO BADAR6- Agradeço a V. Ex• 
Nos países socialistas não há o que falar em inflação, porque é uma eco­

nomia dirigida, simplesmente mantém, a longos períodos, taxas de inflação 
zero. O estado é o controlador de todos os mecanismos da economia, todos 
os índices são artificialmente fabric<1dos, cO:mo o custo da moeda, por exem­
plo. As moedas do leste socialista são taxadas artificialmente pelo governo a 
pontos abaixo da cotação internacional do dólar. f: um mecanismo artificial 
que talvez seja o principal responsável pelo câmbio negro de moedas fortes 
que grassa nos países da cortina de ferro. 

No caso brasileiro existe urna dificuldade que diria inata, inerente a nos­
sa configuração psicológica. (PausO:) 

Sr. Presidente, eu estava tentando prosseguir na análise do problema da 
inflação nos países da cortina de ferro, quando me vi obrigado a uma ligeira 
interrupção para atender ao Vice-Presidente da Casa, Senador Passos Pôrto, 
mas retomo a linha da minha argumentação, que, ainda que desata via da, pre­
tende demonstrar que não é fácil, em povos de formação latina, torna-se real­
mente mais difícil, o combate a esse terrível mal que é a inflação. 

Em 1964, após a Revolução, o Governo se viu obrigado a medidas enér­
gicas, extremamente severas para conter a pressão inflacionária e, em segui­
da, reduzir o seu impacto. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Hugo Ramos. 

O Sr. Hugo Ramos- Estou ouvindo com a máxima atenção o excelente 
discurso que V. Ex' está produzindo, sobretudo em termos doutrinários, 
mostrando e revelando o problema inflacionário e as implícações que decor­
rem dos sistemas políticos que adotam determinadas providências de ordem, 
inclusive, democrático como é o caso dos Estados Unidos, por V. Ex• citad9_ 
amplamente, no sentido de que os anticorpos apresentados na: política econô­
mica dos Estados Unidos puderam permitir àquele grande País conter e deter 
a inflação. Mas, V. Ex• fez uma ponderação que me deixou de certa forma 
perplexo, ao fazer o elogio do problema político-econômico dos países da 
cortina de ferro. V. Ex• declarou que está sempre no nível zero. 
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O SR. MURILO BADARO - Não, eu não fiz um elogio, mas uma 
constatação do artificialismo dos índices. 

O Sr. Hugo Raúws- Então, eu gostaria que V. Ex' explicitasse melhor o 
seu ponto de vista, para que não ficasse a dú.vida de que V. Ex• estivesse a elo­
giar o sistema econômico adotado pelos países da cortina de ferro. 

O SR. MURILO BADARO- Senador Hugo Ramos, acontece que V. 
Ex• talvez não tenha percebido bem. O que eu disse foi que o artificialismo 
dos índices e, sobr~tudo, a impossibilidade de examiná-los, de compará-los, 
de obter-se informações nos países da cortina de ferro é que fazem com que 
permanentemente eles apareçam nos seus balanç_os de pagamentos, nos seus 
balanços internos, na sua contabilidade interna com taxas de inflação reduzi­
das, quando não inexistentes. f: o que acontece com as moedas dos pafses do 
bloco socialista que, artificialmente, são taxadas a cuslos menores do que o 
preço das moedus internacionais fortes, como o dólar, o marco, o franco 
francês, o franco suiço e a libra esterlina. 

longe de mim fazer esse tipo de e.Iogio, porque estou convencido de que 
um dos maiores fracassos do socialismo reside, exatamente, na mã gestão da 
economia, na má gerência dos_ negócit.>s econômico-financeiros. O menor de­
senvolvimento é porque os homens não produzem em cativeiro e todos os 
pafses do mundo socialista estão diante dessa crise insuperável, vivendo em 
dificuldades para superar crises internas e, sobretudo, as crises que, externa­
mente, de forma exógena se projetam sobre o núcleo central de cada econo­
mia dessas. 

O Sr. Hugo Ramos - Felicito V. Ex' por explicitar bem a matéria, nota­
damente no país que V. Ex• mencionou, onde não existe o interesse e o lucro 
na sua economia. No entanto, já pouco e pouco a própriá Rússia está admi­
tindo o lucro nas suas empresas estatais. E todas são, como nós sabemos, es­
tatais. E a considerar, inclusive, que já estão admitindo bancos de países 
corno os Estados Unidos, por exemplo; o Manhattan Bank existe hoje, com 
sede própria, em Moscou. De maneira que, pouco a pouco, se vai chegando à 
conclusão de que as teorias de Marx e Engels vão cedendo diante da evolução 
dos acontecimentos, a provar, cada vez mais, que o problema do proletaria­
do, o domínio da classe única nesses países vai cedendo não no sentido por 
eles preconizado, mas sim no senUdo do predomínio da classe média. 

O SR. MURILO BADARO- Senador José Lins, V. Ex• havia pedido 
um aparte e cu o concedo. 

O Sr. José Lins- Senador Murilo Badaró, ê para uma ob~ervação ares­
peito do discurso de V. Ex' V. Ex' chamou bem a atenção de que o mal, um 
dos principais das economias planejadas, se refere, exatamente, à má gestão 
da economia. Mas, sobre esse ponto de vista gostaria de chamar a atenção de 
V. Ex~ par.a o caso d.a agricultura ... 

O SR. MURILO ,BADARÚ- V. Ex' ê um grande nome em matéria de 
administração e, como economista, V. Ex• ê um expert n_o assunto. 

O Sr. José Lins- Agradeço a V. Ex• Mas, refiro-me, principalmente, à 
observação de V. Ex• sobre a má gestão da economia nos países de economia 
c~ntralizada e~ particularmente, •.. -

O SR. MURILO BADARÓ- Não é de economia centralizada, é de 
economia coletivizada. 

O Sr. José Lins- Coletivizada. Para mim economia planejada. Mas, ob­
servo que ê sobretudo na área da agricultura que essas economias têm fracas­
sado. Haja vista a situação da Rússia que, hoje, depende, fundamentalmente, 
da importação de gêneros alimentícios do mundo ocidentaJ, sob pena de so­
frer fome ou redução da alimentação do seu povo. De modo que, V. Ex• ob­
serva muito bem o aspecto das economias planejadas, com relação à má ad­
ministração da economia. 

O SR. MURILO BADARO- Continue, Senador José Lins, ouço V. 
Ex• com muito pmzer. 

O Sr. José Lins- Ainda há poucos dias, um jornal citava a importação, 
pela Rússia, de cerca de lO milhões de toneladas, e eu me admira devido o 
grande volume dessas importações. E, mais recentemente, houve urna nova 
informação, também publicada pela Imprensa, de que só em trigo, a Rú.ssia 
estaria comprando mais de 15 milhões de toneladas ao mundo ocidental. E, 
como V. Ex• sabe, ela também depende de importação de açúcar da América 
Central, principalmente de Cuba, apesar do grande esforço que faz no sentido 
de produzir mais açúcar da beterraba. 

O SR. MURILO BADARO- Senador José Lins, quando vejo progra­
mas de partidos brasileiros, propondo soluções socialista para o Brasil, 
causa-me espécie que a opinião pública esteja indíferente a isto. 

Quando Partidos propõem a extinção da propriedade privada, se esque­
cem de que nenhuma nação que perdeu a propriedade privada, deixou de per~ 
der, em seguida, a lib~rdade. 

O Sr. José Lins- Mas, V. Ex• sabe, nobre Senador, que essa não é a opi­
nião do povo brasileiro. São opiniões isoladas que, certamente, estão eivadas 
de certas filosofias que não têm nada a ver com as tendências do povo brasi­
leiro. 

O SR. MURILO BADARO- Mas, volto à inflação, porque, o tema do 
projeto ê, exatamente, rebater a afirmação de que projetos, autorizando a ele­
vação de dívida consolidada dos municípios e dos Estados são fatores de in­
dução inflacionária, de pressão inflacionária, com o que, evidentemente, não 
concordo. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Murilo Badaró, essa tesejã é uma tese 
desmoralizada. Não tem sentido nenhum. Em toda parte do mundo, todos os 
setores da economia, inclusive as empresas privadas, lançam mão de créditos. 
Se a instituição do crédito não fosse válida, então, ela já teria sido banida de 
todo mundo. _Essa que é a verdade. 

O SR. MUR!LO BADARÚ- Além de tudo isso, além de todos esses 
argumentos que foram aqui alinhados e- repito - de forma inopinada, de 

- improviso, dizia até desatavíadamente, há. um outro fato,- e sinceramente 
os Srs. Senadores vão concordar comigo -é que a partir de 1973, com os su­
cessivos choques do petróleo, as economias mundiais se deseStabilizaram de 
maneira definitiva. O Japão, que ê o exemplo mais ilustre, mais eminente des­
sa capucidade de ordenar a sua economia pela grande disciplina social que 
possui, o próprio Japk1o, foi de início seriamente atingido, porque a sua eco­
nomia depende 95% de importação ou de energia importada. E quando falo 
em energia, e olho para o Senador Itamar Franco, que é um dos homens que 
mais conhece esse assunto, aqui nesta Casa, e que foi o responsável por um 
dos trabalhos mais notáveis do Senado Federal, na Comissão de Energia Nu­
clear que examinou o acordo nuclear Brasil-Alemanha. Mas, o choque dope­
tróleo, em 1973, apanhou as economias do mundo em estado de perplexidade 
e desprcparadas para a nova avalanche de dificuldades que veio na sua estei­
ra. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ -Ouço V. Ex• 
O Sr. José Lins - Muita gente, nobre Senador Murilo Badaró, tem 

minimizado o efeito do impacto do problema do petróleo no mundo. Para se 
ter uma idéia do que ele representa no mundo, basta dizer que o valor bruto 
da produc.;ão da indústria do petróleo representa 45% do valor bruto de toda 
produção mundial. 

O SR. MURILO BADARÚ- Imagine V. Ex• 
O Sr. José Lins- E com o consumo, só pelos países ocidentais, de 40 

milhões de barrisjdia, o volume equivalente a este consumo é ~e c~rça d_e 400 
bilhões àe dólarei. Ora~omo·o -cüSródo -hãriil pãSSOU de -{:80 para 32 dólares 
e significa que apenas 6% desses 400 bilhões de dólares, ou seja, 24 bilhões de 
dólares, representam as transferências de recursos no mercado de petróleo. 
Hoje representam 400 bilhões de dólares. E como a maioria dos países ê con­
sumidora, V. Ex~ chega à conclusão de que a drenagem de recursos desses 
pobres países consumidores- e geralmente o mundo pobre, o terceiro mun­
do- a drenagem de dinheiro dos países pobres para os países da OPEP, re­
presenta o fenômeno mais sério pelo qual passou a economia mundial nos úl­
timos anos. 

O SR. MURILO BADARO- Se formos analisar o problema do cho­
que do petróleo em si, tenderíamos a levar a discussão para um outro proble­
ma que é grave, mas que sai um pouco da linha do discurso que eu estou fa­
zendo, que é discutir o projeto de resolução e as suas possíveis implicações na 
inflação brasileira. E como o Regimento não permite esse tipo de digressão, 
vou me permitir voltar aqui no fulcro do problema, para dizer o seguinte: 
gue, se economias como a do Japão, como a economia inglesa, corno as eco­
nomias mais sólidas do mundo entraram em crise com o choque do petróleo, 
o que dizer de uma economia, em processo de plano desenvolvimento, como é 
a brasileira? 

O Sr. José Lins - Isso é verdade. 

O SR. MURILO BADARO- Se os países desenvolvidos pagaram este 
alto tributo ao choque do petróleo, o que dizer daqueles em vias de desenvol­
vimento, que se viram obrigados a um volume de investimentos, cada vez 
maiores, para atender a sua imperiosa necessidade de crescer. E no caso brasi­
leiro ... 



7324 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL !Seção li) Dezembro de 1981 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto. Fazendo soar a campainha.)­
Nobre Senador rvturilo Badaró, peço licença para interromper V. Ex•, que o 
seu tempo estú esgotado. 

O SR. MURILO BADARÓ- Sr. Presidente, obedeço a advertência de 
V. Ex~ e encerro o meu discurso, dizendo que o projeto de resolução, em dis­
cussão. que autoriza a Prefeitura Municipal de lguatama a elevar a sua dívida 
consolidada, não é um instrumento a mais de pressão inflacionária. Ao con­
trário, ele vai gerar empregos nnquele município, milhares de emp•egos que 
estão sendo negados aos trabalhadores brasileiroll_por essa posição obstinada 
da Oposição em recusar o seu apoiamento, sob esse fundamento falso. Por­
que se o fundamento fosse correto, poderíamos até concordar com çle. Mas, 
o fundamento é teoricamente falso, doutrinariamente equivocado e política­
mente desastroso. Está-se recusando aos Estados e aos Municípíos recursos 
indispensáveis ao provimento da sua administração. 

E o que é pior, Sr. Presidente, e mais grave ê o poder inibindo- a ação de 
outros poderes. E é certamente aí que se encontra o fulcro da crise institucio­
nária que estamo-s vivendo neste momento e que, estou certo, há de encontrar 
a solução pelo equilíbrio, pelo bom senso, pela clarividência dos eminentes 
Senadores desta Casa, homens da Oposição e do Governo que, em conjunto, 
saberão decidir esse problema tão vital para a economia brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Almir Pinto, para discutir. 

O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÃ PUBUCADO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lázaro Barboza, para discutir o projeto. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para discutir. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Seiladores: 

Em primeiro lugar, quero registrar aqui com alegria que houve por parte 
da Presidência um comportamento novo, quando se permitiu que os eminen­
tes representantes da Maioria, que aqui estavam e estão ainda em minoria, 
porque até o momento recusam-se a partir para a volação, deixassem de dis­
cutir o mérito da matéria para troctirem amabilidades, falarem de literatura, 
andarem pelos caminhos tão difíceis, mas tão belos, que palmilham alguns 
eminentes Senadores, principalmente o eminente membro da Academia Bra­
sileira de Letms, representante da Bahia nesta Casa, o nobre Senador Luiz 
Viana. 

O Sr. Luiz Viana - Mui to obrigado a V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Como, Sr. Presidente, eu não tenho o 
privilégio de pertencer a qualquer academia, eu, me valendo agora dos novos 
moldes inaugurados pela Presidência, tenho também uma história a contar. 

O SR._ PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Já que V. Ex• faz uma crftica, 
permita-me dizer que nesta Casa, ao longo dos tempos, não houve até hoje 
um Senndor que não desobedecesse o Regimento nesta parte. Todo mundo 
dizia o assunto de discussilo. De modo que V. Ex• não vai receber este discur­
so do nobre Senador Almir Pinto como umn tolerância da Presidência. Isto já 
é uma praxe nesta Casa, e todos os Presidentes têm respeitado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Aliás, Sr. Presidente, uma praxe que me 
deixa muito à vontade, porque, verificando que os eminentes membros da 
Maioria não estão interessados na votação do projeto, eu não sei por que co­
mecei a me lembrar dos dias da minha infância, comecei a me lembrar dos 
meus tempos de candeeiro de carro de boi, transporte que o progresso sepul­
tou no passado, e, gostaria, jâ que a questão do empréstimo para este municí­
pio não é mais importante, deixou de ser importante, eu quero contar ao Se­
nado uma história longa, 3 história dos meus tempos de candeeiro de carro de 
boi ... 

O Sr. Jutahy Afagallrães - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Vou, Sr. Presidente,jâ que o eminente 
Senador pela Bahia, Jutahy Magalhãt::s, não sei se ansioso por ouvir a minha 
história, que é a história de tantos candeeiros de carros de boi por esses brasis 
a fora, ou se porque a história não interessa a S. Ex•, antes que eu comece a 
contá-la, S. Ex• me pede um aparte e vou concedê-lo como maior prazer. 

O Sr. Jutahr Magalhães- V. Ex• me honra concedendo este aparte, mes­
mo porque gostaria de aparteá-lo antes de entrar na história, mas como V. 
Ex• disse que eu não gostaria de ouvir a história, pelo contrário, a história é 
por demais interessante e já a conheço, e respeito muito a vida pregressa de V. 
Ex~ V. Ex~ é um dos exemplos que temos aqui no Senado, de quem soube se 
fazer, surgindo de urna família muíto pobre de lavradores, e como V. Ex• 

mesmo disse em conversa comigo, talvez de poucas letras. V. Ex~ chegou a ser 
hoje o Senador d:.t República. EntUo, veja V. Ex• que conheço essa hístória e 
sou um dos orgulhosos de _tê· lo como colega. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Jutahy A!agalhães- Mas antes de V. Ex• entrar nas remínicências 
de sua infúncia, gostaria de diler que V. Ex• está insistindo no fato de não 
queremos vot<1r, mas já füi dada a explicação pelo Presidente, que não pode­
mos votar esta matf:ria porque, infehzmente, não tivemos quorum para avo­
taçilo do primeiro item da pauta da sessão de hoje. Então, não é porque não 
queremos votar o empréstimo para Igatama, é apenas pela impossibilidade 
regimental. Por isso, não podemos fazê-lo nesta sessão. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Agradeço o aparte do nobre Senador 
Jutahy Magalhães. l· 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Peço licença ao nobre orador, 
para fazer uma comunicação à Casa. 

Neste instante, deveria haver o início da sessão ordinária de hoje, entre­
tanto, em virtude da prorrognção do tempo da sessão extraordinária matuti­
na até i.i.s 15 horas, deixaremos de realizar a sessão ordinária de hoje e convo­
C'dmos uma sessão e..üraordinária a realizar-se hoje, às 16 horas e 30 minutos, 
destinadu à apreciação da Mensagem n~' 298, de 1981, relativa à escolha de 
Chefe de Missão Diplomática. 

Muito obrigado. 

O SR. LÂZARO BARBOZA- Sou eu que agradeço, Sr. Presidente, 
porque ser interrompido por V. Ex•, para um anúncio tão importante, na rea-
lidade significa um privilégio. -

Mas, Sr. Presidente, exatamente no local onde se ergue hoje o Palácio do 
Congresso, onde nos reunimos na Câmara e aqui, no Senado, vinte e tantos 
anos atrás, como toda a região do Planalto Central, era um cerrado agreste, 
cujo silêncio só era quebrado pelo uivar dos lobos, pelo canto das cigarras. 
Foi nessa épocn, em dias de minha infância que já vão bem distantes, que 
aqui passei pela primeira vez, como candeeiro de carro-de-bois, nos deslocan­
do da cidade de Anápolis para a cidade de Formosa. Exatamente aqui, onde 
se ergue o Paláclo do Congresso Nacional, existia um pequeno rancho, cober­
to de capim, sem paredes. Era o chamado pouso dos boiadeiros e dos carrei­
ras de bois. Aqui cheguei, certa tarde. com o meu pai. Soltamos os bois de 
carro. Enquanto eu os apascentava, meu pai preparava a comidinha rústica 
numa fornalha improvisada em três pedras. Os bois, algumas horas depois, se 
deitaram, remoendo. e a[, Sr. Presidente. foi quando nós podemos recolher 
sobre a tolda do carro, para o descanso merecido. 

Como são as coisas, Sr. Presidente! Como eu poderia imaginar que, vinte 
e poucos anos depois, aqui se ergueria Brasília, pela genialidade, o atrevimen­
to e o arrojo do Ei:>tadísta Juscelino Kubitschek de Oliveira (muito bem!}, e 
que exatamente aqui, onde eu pernoitara com meu pai há tempo tanto, se er­
gueria o palácio do Congresso Nacional, onde eu um dia teria assento como 
Senador do meu Pais, e a discutir um empréstimo para o Município de Igua­
tama, em Minas Gerais, um empréstimo que. como inicialmente afirmavam 
os eminentes Semtdores da Maioria, será de enorme importância para aquele 
Município. Não sei por que, parece que já agora não tem importância nenhu­
ma. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Com prazer vou ouvir o ilustre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Nobre Senador Lázaro Barboza, lemos algures 
que qualquer-que seja a posição que tenhamos alcançado em qualq-uer fa-se de 
nossa vida, sempre dentro de nós conservamos a imagem de criança. (Pausa.) 
V. Ex~s agora acham bonito, mas me vaiaram hoje de manhã. Apuparam, 
vaiaram. Só não jogaram pedra. Veja V. Ex~ essa reminiscência, essa recor­
d~ção que V. Ex• está fazendo hoje. Vinte e tantos anos atrás, V. Ex• chegou 
neste mesmo lugar, em cima de um carro-de-boi, em companhia do seu pai. 
Vinte e tantos anos depois, o Brasil trouxe V. Ex• pelo braço, para lhe servir, 
à nossa Pátria, ao nosso País, como Senador da República. Espero, nobre Se­
nador Lázaro Barboza, que a caminhada de V. Ex~ tenha outras conquistas, 
outras vitórias na sua frente. Sou um solzinho que se está pondo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Não apoiado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- V. Ex• é um sol que está nascendo. Sou um sol 
no ocaso. V. Ex• é um sol em plena força no seu arrebol. Espero, nobre Sena­
dor Lázaro Barboza, que daqui a vinte anos possa V. Ex' rememorar, não a 
companhia do seu pal, no velho carro, nem a companhia do País que trouxe 
V. Ex• pelo braço e o fez Senador da República, com o voto de Goiãs, mas te-
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dondado este para o múltiplo de mil seguinte, por filho menor de 
qualquer condição, até dezoito (18) ano_s de idade." 

Art. 2'? As despesas decorrentes da execução_ desta lei correrão à conta 
das fontes de custeio normais do salário-famllia, previstas na Lei n'>' 4.863, de 
29 de novembro de 1965, com as modificações da Lei n'? 6.136, de 7 de no­
vembro de 1965, com as modificações da Lei n9 6.136, de 7 de novembro de 
1974 (art. 4'). 

Art. 31' &ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A elevação da idade dos filhos menores de qualquer condição, de quator­
ze pura dezoito anos, no texto da Lei nl' 4.266, de 1963, que instituiu o salário­
família do trabalhador, é, na verdade, reivindicação antiga dos trabalhadores 
de todo o País. 

No momento, estamos buscando alcançar tal desiderato sob a inspiração 
de pedido especílico que nos é feito pelo ilustre-advogado Mário Cruz Filho, 
da cidade do Rio de Janeiro, para quem os filhos menores de idade acima de 
quatorze anos são, justamente, os que mais necessitam ser beneficiados com o 
salário-família, eis que se encontram na faixa etária de freqüentar o colégio e, 
portanto, de ainda depender dos pais. 

Conto com o apoio da Casa para a transformação deste Projeto de Lei. 
Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1981. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 4.266, DE 3 DE OUTUBRO DE 1963 

Art. 29 Aplicam-se ao regime de aposentadoria do aeronauta os precei­
tos da Lei nl' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência So­
cial), salvo quanto ao que dispõe, de modo especial, esta lei. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto de lei apresenta­
do pelo nobre Sr. Senador Nelson Carneiro será despachado às comissões, 
com data de início de trabalho dessas comissões, a partir de 11' de março de 
1982. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. {9-Secretário. 

.t lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 446, DE 1981 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a transcrição, 

nos Anais do Senado Federal, do discurso de saudação feita pelo Professor 
Hermenito Dourado, Chefe da Assessoria Jurídica da Universidade de 
Brasília, ao Jornalista Roberto Marinho, por ocasião do recebimento do 
Título de .. Doutor Honoris Causa" da referida Universidade, no último dia 
15 de dezembro e o discurso de agradecimento do homenageado. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1981.- Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento lido será 
publicado e submetido ao exame da Comi_s_s_ão DiretQ_ra, nos termos regimen­

tais. 
Sobre a mesa, requerimento_ da Comissão de Constituição e Justiça, que 

será lido pelo Sr. 11'-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 447, DE 1981 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "b", do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara nl' 136, de 1981-Complementar (n9 
221/81, na Casa de origem), de inicativa do Sr. Presidente da República, que 
"cria o Estado de Rondônia, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1981.- Murilo Badaró- Raimun­
do Parente- Moacyr Dalla- Bernardino Viana- Lenoir Vargas- Aderba/ 
Jurema- João Calmon- Humberto Lucena, vencido- Leite Chaves, venci­
do - Lázaro Barboza, vencido - José Fragel/i, vencido. 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento lido serã 
submetido à deliberação do Plenário após a Ordem do Dia, nos termos regi­
mentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re~ 
!ações Exteriores sobre a Mensagem nll 298, de 1981 (n~' 500(81, na 
origem), de 9 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Sr. Agenor Soares dos Santos, Ministro de Segunda Classe, da C ar~ 
reira de_ Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República de Gana. 

A matéria constante da Ordem do Dia da presente sessão, nos termos da 
alínea "h" do art. 402 do Regimento Interno, deverá ser apreciada em sessão 
secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias, a fim de que 
seja res;peítado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se sf!creta às 16 haras e 40 minutos e volta a ser 
púhlica às /6 horas e 45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requerimento nl' 
447/81, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 
136, de 1981-Complementar. 

to. 

sa.) 

Em votação o requerimento. 
Tem a palavra o nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-

Não havendo mais quem o encaminhe, vou passar à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Apro1•ado. 
O Sr. Marcos Freire- Sr. Presidente~ peço verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vai-se proceder à verifi- . 
cação solicitada pelo nobre Senador Marcos Freire. 

Peço aos Srs. Senadores que tomem seus assentos individuais e se dêem 
conta de que estão sentados em suas cadeiras próprias. 

Solicito o voto dos Srs, Líderes. 

Como vota o Sr. Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Sr. Líder do 
PMDB? 

O SR- MARCOS FREIRE - Não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Sr. Líder do 
PP? (Pausa.) 

Os Srs. Líderes já votaram; podem votar os demais Srs. Senadores. (Pau­
sa.) 

Reitero aos Srs. Senadores a solicitação de que verifiquem se estão nas 
cadeiras próprias, cada uma delas tem o próprio nome do Senador, e verifi~ 
quem, também, se as luzes permanecem acesas, para não haver reclamações 
posteriores. (Pausa.) 

Todos os Srs. Senadores jã votaram? 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Alexandre Costa- Almir Pinto- Aloysio 
Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Canelas- Bernardino Via­
na - Dinarte Mariz - Eunice Michiles - Gabriel Hermes -
Helvídio Nunes- Hugo Ramos- João Calmon- João Lúcio­
Jorge Kalume- José Caixeta- José Guiomard- José Lins- Jo­
sé Sarney- Jutahy Magalhães- Lenoir Vargas- Lomanto Jú­
nior- Lourival Baptista - Luiz Freire- Luiz Viana - Martins 
Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla- Murilo Badaró- Nilo 
Coelho- Octavio Cardoso- Passos Pôrto- Raimundo Parente 
- Valdon Varjão - Vicente Vuolo. 
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VOTA "NÀO" O SR. SENADOR: 
Marcos Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 35 Srs. Se· 
nadares e NÃO, I. 

Total: 36 votos. 
Está aprovado o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Votaram "SIM" 35 Srs. 
Senadores; '"NÃO", um Sr. Senador. 

O requerimento fof aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matêria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 
136, de 1981-Complementar n' 221/81, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que cria o Estado de 
Rondônia e dá outras providências. (Dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e de 
Finanças.) 

Solicito ao nobre Senador Moacyr Dalla o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. MOACYR DALLA (PDS - ES. Para proferir parecer.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto sob exame, de iniciativa do Poder Executivo cria o Estado de 
Rondônia, mediante a elevação do Território Federal do mesmo nome a essa 
condição, mantidos os seus atuais limites e confrontações. 

A Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que 
encaminhou o Projeto à apreciação do Congresso Nacional, veio acompa­
nhada de Exposição de Motivos dos Ministros de Estado do Interior, Justiça 
e Planejamento, na qual é destacado, após ampla análise dos fundamentos da 
medida, que '"os dados existentes comprovam a capacidade de Rondônia po­
der vir a auto-sustentar-se, possivelmente em termos ainda melhores do que 
os prevalescentes para muitos Estados da Federação". 

A matêria está em harmonia com os preceitos juiídico-constitucionais, 
em particular com o art. 39 da Carta Magna e com as normas estabelecidas na 
Lei Complementar n• 20, de I • de julho de 1974, que dispõe sobre a criação de 
Estados. 

Outrossim, tendo a proposição sido aprovada na outra Casa legislativa 
com a anuência da sua douta Comissão de Constituição e Justiça, nosso Pare­
cer, igualmente, é pela sua aprovação, quanto aos aspectos de juridicidade, 
constitucionalidade e técnica legislativa. · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito ao nobre Sr. Sena­
dor Raimundo Parente o parecer da Comissão do Serviço Público Civil. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Para proferir parecer.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, nos termos do art. 39, 
combinado com o art. 51 da Constituição, vem a exame desta Comissão Pro­
jeto de Lei, criando o Estado de Rondônia e dando outras providências. 

A proposição presidencial, remetida à Câmara dos Deputados, onde foi 
aprovada, se faz acompanhar de Exposição de Motivos dos Senhores Minis­
tros de Estado do Interior, da Justiça e Chefe da Secretaria de Planejamento, 
esclarece que o "Ministério do Interior, procurando criar as bases necessárias 
à melhoria das condições de vida das populações dos Territórios Federais, e 
do desenvolvimento de suas atividades produtivas, realizou ações concretas 
no âmbito da administração territorial e na programação de seus recursos, 
bem assim na proposição de medidas legais, nos campos da organização ad­
ministrativa, da organização judiciária e da melhor definição de suas compe­
tências, muitas das quais jã encamiljhadas pela Presidência da República à 
consideração do Congresso N acionai. Destaca, ainda, que: 

"'Ocorre que, por mais que se procure atualizar e adequar os 
instrumentos administrativos e de promoção do desenvolvimento 
econômico e social do Território Federal de Rondônia, o esforço 
revela-se insuficiente. Em primeiro lugar, pela rapidez da expansão 
demográfica e econômica, que se traduz no fato de a população do 
Território ter quase quintuplicado, em dez anos, com uma taxa 
anual de crescimento da ordem de 16%, bem como pelo fato de a 
área plantada ter-se elevado em cerca de 300%, nos últimos cinco 
anos. Em segundo lugar, porque o marco institucional de uma ad­
ministração territOTia! não permite superar alguns dos obstáculos 
mais sérios ao desenvolvimento da região, principalmente os que se 
referem aos aspectos judiciários, de arrecadação de tributos e à pre­
sença mais ampla e efetiva de órgãos e entidades federais. E, o que é 
mais importante, não permite a estruturação definitiva de adminis­
tração eficaz em todos os níveis, limitando, de forma marcante, o 

atendimento à população, o encaminhamento e solução de seus 
problemas e sua participação etetíva no processo sócio-político. 

Todos esses fatos caracterizam situação em que se afigura ne­
cessário mudar qualitativamente o tratamento que vem sendo dado 
ao problema. Não parece mais possível que, pelo caminho até agora 
seguido, venha-se conseguir sensíveis melhoras na ação estatal em 
Rondônia. Cremos haver chegado o momento de promover aquilo 
que sempre soubemos que, no horizonte de médio prazo, teria de 
necessariamente vir a ser consumado: a elevação do Território à 
condição de Estado." 

A proposição, vasada em 39 (trinta e nove) "artigos, estabelece em seu ar­
tigo 111 a criação do Estado de Rondônia, mediante a elevação do Território 
Federal do mesmo nome e essa condição, mantidos os seus atuais limites e 
confrontações, tendo como capital a cidade de Porto Velho. 

Estabelece a organização política, com os Deputados à Assembléia Le­
gislativa do novo Estado elegendo-se a 1_5 de novembro de 1982, com seu nú­
mero fixado de acordo com a Lei Maior; e, na mesma data, serão eleitos, os 
Deputados Federais, Senadores, Prefeitos e Vereadores às Câmaras Munici­
pais; sendo que os mandatos dos Deputados Estaduais eleitos serão extintos, 
juntamente com os dos Deputados Estaduais às demais Assembléias Legisla­
tivas, eleitas a 15 de novembro de 1982. Os 2 (dois) Senadores menos votados 
dos 3 (três) eleitos terão mandatos de 4 (quatro) anos. 

Para o período que se encerrará com o do mandato dos Governadores 
dos demais Estados, eleitos a 15 de novembro de 1982, o Presidente daRe­
pública nomeará o Governador do Estado de Rondônia, no prazo de 90 (no­
venta) dias da vigência da Lei e na forma do disposto no art. 411 da Lei Com­
plementar n9 20, de 1974, tomará posse perante o Ministro de Estado da Jus­
tiça, no prazo de 30 (trinta) dias após a sua nomeação e, da sua posse até a 
promulgação da Constituição do novo Estado, o Governador poderá expedir 
Decretos-leis sobre todas as matérias de competência da Assembléia Legisla­
tiva. 

O Poder Judiciário, consubstanciado pelo Tribunal de Justiça, compor­
se-á de 7 (sete) Desembargadores nomeados pelo Governador e se instalará 
até o décimo dia útil seguinte ao da posse de seus quatro primeiros desembar­
gadores e incumbirá ao mais idoso a sua Presidência. 

Considerando que, observados os princípios estabelecidos no inciso V do 
art. 13 da Constituição Federal, o Governador do Estado de Rondônia deve­
rã aprovar os quadros e tabelas definitivos do pessoal civil do novo Estado e 
que se autoriza a União a assumir a dívida fundada e os encargos financeiros 
da administração do Território Federal de Rondônia, bem como os das enti­
dades existentes, inclusive os decorrentes de prestação de garantia; que, esta­
belece mais, as despesas, até o exercido de 1991, inclusive, com os servidores 
estaduais, serão de responsabilidade da União; e que se transferem ao novo 
Estado as dotações do Território Federal de Rondônia, consignados no orça­
mento da União em encargos da União, Recursos sob a Supervisão da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República, por onde correrão as des­
pesas preliminares com a instalação do novo Governo; somos pela aprovação 
do Projeto sob exame. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lins, para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE. Para proferir parecer.) -Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

O Projeto em exame, de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
foi encaminhado ao Congresso Nacional, na forma do art. 39, combinado 
com o art. 51, da Constituição, acompanhado por Exposição de Motivos, na 
qual se destacam as razões que determinaram e justificam as medidas co lima­
das na proposição em apreço. 

Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria vem a esta Casa, para 
revisão, na forma por que dispõe a nossa Lei Maior, cabendo à Comissão de 
Finanças opinar, única e exclusivamente, sobre os aspectos que lhe são atri­
buídos regimentalmente. 

No que concerne à competência, estão supridas as restrições constitucio­
nais, dado que a proposta decorre do Executivo Federal. 

As normas de interesse fmanceiro estão contidas no Capítulo V, que tra­
ta do Orçamento e da Fiscalização Financeira e Orçamentária e, como se 
pode ver, trata-se de disciplinar matéria nova, daí por que tudo que ali se con­
tém, aborda, como natural situações de certa forma transitórias. São aspectos 
mais importantes neste setor: 

1 __ - a aprovação do Orçamento para o exercício de 1982; 
2- a fiscalização das contas do Governador, até que se instale no novo 

Estado o Tribunal de Contas respectivo. 
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procederá ao julgamento das contas dos administradores e demais responsá­
veis por bens e valores públicos. 

CAPITULO V 
Do pessoal 

Art. 15. Observados os princípios estabelecidos no art. 13, item V, da 
Constituição Federal e mediante lei de iniciativa do Po-der Executivo Esta­
dual, será implantado o Plano de Classificação de Cargos para o pessoal ativo 
do Estado de Rondônia. 

Art. 16. Serão postas à disposição do Governo do Estado, com todos 
os direitos e vantagens, os servidores públicos nomeados ou admitidos, quer 
no regime jurídico estatutário ou da legislação trabalhista, na administração 
do Território Federal de Rondônia. 

§ }9 Serão assegurados pelo Governo do Estado de Rondônia todos os 
direitos e vantagens, inclusive o tempo de serviço, dos servidores enquadra­
dos. 

§ 2º Os servidores federais transferidos ao novo Estado serão remune­
rados pela União de maneira nunca inferior ao dO rriesmo cargo ou da corres­
pondente cartegoria nos demais Territórios Federais. 

Art~ 17. Entrando em extinção os quadros e tabelas do Território Fede­
ral de Rondônia, caberá ao Ministério do Interior, em articulação com o De­
partamento Administrativo do Serviço Público - DASP, adotar providên­
cias para o aproveitamento do pessoal que não fizer opção pelo serviço Esta­
dual ou que não for enquadrado pelo Plano de Cargos do Estado. 

§ 19 O servidor incluído no quadro ou tabela em extinção poderá mani~ 
festar a sua opção, no prazo de um (OI) ano, contados a partir da vigência da 
presente lei, para continuar no Serviço do Estado, na condição de cedido, ou 
permanência no Serviço Público da União, sendo localizado definitivamente 
em outros órgãos mediante ato da autoridade competente. 

§ 29 Este artigo não se aplica aos ocupantes de cargos em comissão Ou 
empregos de direção ou nssessoramento superior, bem como de função de 
confiança, em qualquer nível. 

§ 39 O Ministério do Interior, ouvido o DASP, expedirá instruções des­
tinadas a disciplinar a execução do disposto neste artigo. 

Art. 18. A responsabilidade pelo pagamento de proventos aos inativos 
e pensionistas, existentes na data da aprovação dos quadros e tabelas, caberá 
ao Governo Federal. 

Art. 19. O pessoal militar da Polícia Militar do Território Federal de 
Rondônia passará, a partir da vigência dest Lei, a constituir a Polícia Militar 
do Estado de Rondônia, assegurados os seus direitos e vantagens. 

CAPITULO VI 
Das disposições gerais e transitórias 

Art. 20. Até a data de instalação do Tribunal Regional Eleitoral do Es­
tado de Rondônia, suas funções continuarão a ser exercidas pelo Tribunal 
Regional Eleitoral do Acre. 

Art. 21. Enquanto não se instalar a Seção Judiciãria da Jtistiça Federal 
do Estado de Rondônia, a jurisdição e as atribuições cometidas aos Juízes Fe­
derais e Juízes Substitutos cabem aos Juízes de Direito da Justiça local com 
exercício na Comarca da Capital, nos termos da Lei nº 5.677, de 19 de julho 
de 1971. 

Art. 22. Continuarão vigentes no Estado de Rondônia as leis, regula­
mentos, decretos, portarias e quaisquer normas ora em vigor no Território 
Federal de Rondônia, até que os poderes competentes os revoguem ou modi­
fiquem. 

Art. 23. Até a promulgação da ConstitUição do Estado e a posse do 
Governador e Vice-Governador eleitos, a administração do Território Pede­
ral de Rondônia será mantida, na sua estrutura e çompetência, cabendo-lhe 
gerir o patrimôrlio do Estado, a partir da vigência desta lei. 

Art. 24. Fica vedado à administração do Território Federal de Rondô­
nia. salvo para os serviços básicos de educação, saúde e segurança, na gestão 
do patrimônio do Estado, realização de despesa decorrente de: 

I- ingresso de pessoal a qualquer título; 
II -criação ou elevação de níveis de cargos ou funções de confiança de 

Direç--do e Assessoramento Superiores (DAS) e de Direção e Assistência Inter­
mediárias (DAI); 

III- criação ou ampliação de quadros ou tabelas de empregos perma­
nentes. temporários ou em comissão. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica também aos casos 
de preenchimento de cargos ou empregos que venham a vagar por exone­
ração, demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento, desde que não haja 
aumento de despesa em relação as pessoas em atividade. 

Art. 25. Até a promulgação da Constituição, o Prefeito da Capital será 
nomeado pelo Governador provisório. 

Art. 26. O Poder Executivo Federal instituirá, a partir de 1982, inclusi­
ve, programa especial de desenvolvimento para o Estado de Rondônia, com 
duração mínima de cinco anos. 

Parúgrafo único. Os recursos para o programa de que trata este artigo 
constarão dos Orçamentos da União. 

Art. 27. O pessoal do Território Federal de Rondônia, mantido pela 
União e transferido ao Estado na forma dos artigos li,§ }9; 16 e 19 desta Lei, 
cont1Lnuirá a ser remunerado pela União até 1991, inclusive os que passarem à 
inatividade. 

§ 19 Serão também remunerados pela União os novos servidores admi~ 
tidos pelo Estado, que os proverá na forma da lei, para os cargos e tabelas ini­
ciais de carreira ou cargos isolados que se vagarem e para os cargos que vie­
rem a ser criados, bem como os acrêscimos de vencimentos, proventos e van­
tagens. 

Art. 28. Fica a Un-ião autorizada a assumir a dívida fundada e os en­
cargos financejros da administração do Território Federal de Rondônia, bem 
corno os das entidades vinculadas, inclusive as decorrentes de prestação de 
garantia. 

Art. 29. Ficam transferidas ao Est_ado as dotaçõe_s do Território Fede­
ral de Rondônia consignadas no Orçamento da União para 1981 em encargos 
gerais da União, recursos sob a supervisào da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, por onde correrão as despesas preliminares com a 
instalação do novo Gove!'no. 

Art. 30. Fica o Poder Executivo Federal autorizado a instituir a Uni­
versidade Federal de Rondônia, sob a forma de Fundação, com sede em Por­
to Velho. 

Art. 31. O Governo Federal fica autorizado a instalar no Estado de 
Rondônia, entre outros, os seguin~tes órgãos da administração direta e indire­
ta: 

I - Superintendência do INPS, do INAMPS e do lAPAS; 
li - Delegacia Regional do Trabalho; 

HI - Delegacia Regional do Instituto Brasileiro do Desenvolvimento 
Florestal - IBDF; 

1 

IV - Distrito Rodoviário Federal; 
V - DeJegacia Regional do Instituto Brasileiro do Café - IBC; 

VI - Procuradoria da República, com sede em Porto Velho. 
Art. 32. Os impostos estaduais a que se referem o§ 49 do artigo 18 da 

-Constíttiição Federal são transferidos ao Estado de Rondônia, bem como a 
Dívida Ativa inscrita e Processos Fiscais em tramitação na Justiça Federal 
pendentes de julgamento. 

Parágrafo único. Enquanto não for criada a Procuradorja da Fazenda 
do Estado, suas atribuições ficarão a cargo da Procuradoria Geral do Terri­
tório, para o fim de inscrição e cobrança de sua Dívida Ativa. 

Art. 33. Até que se promulgue a Lei Orgânica dos Municípios do Esta~ 
do de Rondônia, o número de Vereadores será de 7 (sete) no município da 
Capital e 5 (cinco) 'nos demais, acrescentanto-se mais I (um) por cada 30.000 
(trinta mil} habitantes do município, não podendo ultrapassar, respectiva­
mente, o número máximo estabelecido pela Constituição Federal. 

Art. 34. Serão mantidas a divisão e a organização municipais do atual 
Território Federal de Rondônia, até que o novo Estado venha a dispor de for­
ma diversa. 

Art. 35. São respeitados os mandatos legislativos municipais em curso. 
Art. 36. São estáveis os atuais servidores do Território Federal de Ron­

dônia, que, à data da publicação da presente Lei, contem, pelo menos, dois 
anos de serviço público. 

Art. 37. As vantagens financeiras concedidas aos servidores pú.blicos 
do atual Território, mediante leis específicas, não perderão seus efeitos em de­
corrência desta Lei. 

Art. 38. Passarão a -íntegrar a Justiça do Estado de Rondônia os Juízes 
de direito e Juízes temporários com exercício em circunscrição judiciária se­
diada no Territórrio sob sua jurisdição, desde que o requeiram no prazo de 90 
(noventa) dias a partir da vigência desta Lei, ao Presidente do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, assegurados os respectivos cargos, 
direitos e garantias. 

Parágrafo único. Nos termos deste artigo, ficam assegurados os mesmos 
direitos aos Curadores, Promotores e Defensores Públicos, desde que requei­
ram, no prazo aCima estipulado, ao Procurador Geral da Justiça do Distrito 
Federal e Territórios. -

Art. 39. Os Governadores nomeados pelo Presidente da República, na 
forma do Decreto-lei nq 411/69 e artigo 79 desta Lei, incidem na inelegibilida~ 
de prevista no artigo 2º da Lei Complementar n\' 5, de 29 de abril de 1970. 

Art. 40. O Poder Executivo Estadual, promulgada a Constituição do 
Estado pela Assembléia Constituinte, promoverá concurso público para se-
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leção do melhor desenho e cores da bandeira e das armas do Estado de Ron­
dônia, bem como pam escolha da mais expressiva letra e música do seu hino. 

Art. 41. Fica o Presidente da República autorizado a designar Comis­
são integrada por representantes dos Ministérios da Educação e Cultura, da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, para, sob a presidência do primeiro, 
propor as alterações que devem ser feitas nos símbolos nacionais em conse­
qüência da criação do Estado de Rondônia. 

Parágrafo único. O Presidente da República estabelecerá em decreto as 
alterações a que se refere o presente artigo. 

Art. 42. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrúrio. 

Justificacào 

Desde 1970, quando o nobre Deputado Jerônimo Santana iniciou sua 
primeira" campanha eleitoral, o PMDB vem trabalhando pela elevação do 
Território Federal de Rondônia à categoria de Estado, procurando traduzir 
as mais sentidas aspirações c legítimas reivindicações de sua progressista e so­
frida populaçUo. Mus, na verdade, o que sempre nos interessou, é a transfor­
maçUo de um ideal em realidade: a Criação do Estado de Rondônia. 

O Projeto de Lei Complementar n"' 64~A, de 1976, de autoria do comba­
tivo representante de Rondônia, aprovado, por unanimidade, pela Comissão 
de C_onstituiçi:io e Justiça e pela Comissão de Servfços Públicos da Câmara 
dos Deputados, dispensa quaisquer comentários pelo. eloqüência que empres­
tu à nossu luta pela transformaçUo do Território Federal de Rondônia em Es­
tado, o que há muito se impunha por motivos de ordem econômica, social, 
política e de segurança nacional. 

O nobre Deputado Antonio Morimoto foi relator da matéria na Comis­
sao de Constituição c Justiça da Câmara dos Deputados. Em reunião realiza­
da a 19 de outubro de 1977, com parecer favorável do relator, a Comissão 
aprovou o Projeto com algumas emendas, estando presentes, entre outros, o 
ilustre parlamentar Cantídio Sampaio, atual Líder do Governo. 

Os fundamentos do projeto, aprovado pela douta Comissão, são essen­
cialmente democráticos: eleição direta do Governador e Vice-Governador do 
Estado e organização do Poder Judiciário na forma que ficar estabelecido 
pela Constituição do Estado, promulgada pela Assembléia Constituinte. 

Cinco anos após, o PMDB mantém a mesma linha de coerência no estudo 
c debates ao Projeto de Lei Complementar n"' 221, de 1981, emanado doPo­
der Executivo c encaminhado ao Congresso Nacional pela Mensagem n"' 
319/81, do Senhor Presidente da República, propondo a criação do Estado 
de Rondônia. 

Não negamos os nossos aplausos à iniciativa do Governo Federal, mas 
sustetamos a mesma tese do projeto anterior: eleição direta do Governador e 
Vice-Governador, através de pleito livre e democrático. 

Este ponto constitui o fulcro do Substitutivo ao Projeto do Poder Execu­
tivo. 

Não há como neg;.~r a eleição do_ Governador do Estado é fundamental 
para o futuro da nova unidade federativa. Por que abrir discriminação para 
Rondônia, quando no dia 15 de novembro de 1982 teremos eleições diretas 
para Governador nos demais Estados? 

Por outro lado, o artigo 200, parágrafo único da Constituição Federal, 
proíbe, expressamente, a expedição de Decretos-leis por Governadores de Es­
tado, sem nenhuma distinção entre governadores elcítos e nomeados proviso­
riamente. 

Além da competência da Assembléia Constituinte, cabe ao Governador 
provisório, excluída a de expedir Decretos-leis, por ser constitucionalmente 
proihitiva, administrar o novo Estado com base no artigo 18 do Decreto-lei 
n"' 411, de 8 de janeiro de 1969. 

A organização do Poder Judiciário - outro ponto fundamental do 
Substitutivo em apreço- é matéria de privativa e exclusiva competência da 
ConstituiçUo c das Leis do Estado. C:: vedado à União ditar normas a esse res­
peito, além do que estabelece a Constituição Federal. 

O Substitutivo ao Projeto do Poder Executivo, por nós elaborado, pelas 
razõc.'> de ordem jurídico-constitucional ora consideradas, tem base no Subs­
titutivo apresentado junto à Comissão do Interior da Câmara dos Deputa­
dos, voto em separado, do ilustre representante do povo de Rondônia, pelo 
PMDB, Deputado Jerônimo Santana, cujas teses e orientação acatamos, bem 
como no brilhante parecer substitutivo, na Comissão de Constituição e Jus­
tiça, oferecido pelo eminente Deputado Oswaldo Macedo, do PMDB do Pa­
raná, trabalhos estes divulgados em publicações da Câmara dos Deputados. 

Somos favoráveis à criação do Estado de Rondônia, mas dentro da Lei e 
da Constituição: eleições dírctas para Governador c Vice-Governador, orga­
nização do Poder Judiciário pela Assembléia Constituinte, Governador pro­
visório até a posse dos eleitos em 15 de novembro de 1982, proibida a expe-

diçào de Decretos-leis, nos termos do parágrafo único do artigo 200 da Cons­
tituição FeLkral. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1981. - Henrique Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Srs. Senadores, peço a 
atenção de V. Exl'-s, em especial a do nobre signatário da emenda. Solicito ao 
nobre Senador Henrique Santillo que acompanhe o meu raciocínio. O Regi­
mento do Senado Federal, no art. 141, diz: 

. 

"CAPITULO IX 
Das Emendas Apresentadas Perante as Comissões 

Art. 141. Perante as Comissões, poderão apresentar emendas: 
I - qualquer de seus membros em todos os casos; 
li - qualquer Senador: 
a) aos projetos de Código; 
hJ aos projetos de que trata o art. 65 da Constituição; 
c) ao projeto de lei orçamentária do Distrito Federal. 
§ i"' Nos casos do inciso 11, o prazo para apresentação de 

emendas contar-se-á a partir da publicação da matéria no Diário do 
Congresso Nacional, sendo de 20 (vinte) dias para os projetos de có­
digo c de lei orçamentária do Distrito Federal e de 5 (cinco) sessõeS 
ordinárias pant os demais projetos." 

O projeto lido ontem foi feito com a seguinte redação: 

··o projeto que acabu de ser lido receberá emendas perante a 
primeira Comissão a que foi distribuído, pelo prazo de cinco sessões 
ordinárias, nos termos do disposto no Art. 141, inciso II, alínea b, 
do Regimento Interno." 

"'Art. 65. É da competência do Poder Executivo a iniciativa 
das leis orçamentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos 
e vantagens dos servidores públicos, concedam subvenção ou 
auxílio ou, de: qualquer modo, autoriz-em, criem ou aumentem a des­
pes~l pública" - que é o caso. 

"§ 19 N ào será objeto de deliberação a emenda de que decorra 
aumento de despesa global ou de cada órgão, fundo, projeto ou pro~ 
grama. ou que vise a modificar-lhe o montante, a natureza ou o ob­
jetivo. 

§ 2"' Observado, quanto ao projeto de lei orçamentária anual, 
o disposto nos§§ 1<:>. 2"' e 39 do artigo seguinte, os projetos de lei 
mencionados neste artigo somente receberão emendas nas comis­
sões do Congresso Nacional, sendo final o pronunciamento das co­
missões, salvo se um terço dos membros da Câmara respectiva pedir 
ao seu Presidnete a votação em Plenário, que se fará sem discussão, 
de emenda aprovada ou rcjeítada nas comissões." 

O nobre Senador Henrique Santillo não npresentou a emenda em tempo 
hábil, na Comissão própria. Portanto, não pode o Plenário receber a emenda, 
e indefiro a .solicitação. 

O Sr. ll<'nrique Santillo - V. Ex• me permite a palavra, pela ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra, pela 
ordem, ao nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente: 

Gostaria que V. Ex~ me informasse se, na Comissão de Constituição e 
Justiça da Casa, esteve essa matéria pelo tempo necessário e disposto regi­
mentalmente, para aprcsentaçi:i.o de emendas, já que os pareceres acabaram 
-sendo dados oralmente no Plenário da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É' evidente que eu posso, em 
primeiro lugar, dar a resposta a V. Ex•. Mas para não chamar sobre mim to­
das as questões, cstú presente o Presidente da Comissão de Constituição e 
Justiçu e S. Ex~, nuturalmente, poderá dar a resposta a V. Ex•. Apenas 
antecipo-me para dizer a V. Ex' que, tanto quanto tomei conhecimento, 
quando foi feita a reunifio da Comissão de Constituição e Justiça, foi imedia­
tamente apresentado um pedido de urgência. O pedido de urgência, votado, 
não prcjudicmia a apresentação da emenda em si, se ela fosse apresentada em 
tempo hábil. Apenas, como o pedido de urgência, aprovado, elimina íntersti­
cios e pruzos regimentais não ficaria à disposição de V. Ex• ou de qualquer 
dos Srs. Senadores por cinco sessões - seria apenas isto. Mas, a emenda, 
apresentada em prazo útil, teria que ser considerada. O processo chega ao 
Plenário, à consideração do Presidente, sem emendas e V. Ex• a apresenta 
exatamente neste instante. Logo, pelo próprio artigo da Constituição, é defe­
soa V. Ex" apresentar <I emenda em Plenário. Mas, peço ao nobre Senador 
Aloysio Chaves que dê informações complementares a V. Ex~' 
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O SR. ALOYSIO CHAVES (Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
o processo se encontra em poder de V. Ex' Recebido ontem, nesta Casa, foi 
encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça. Convocada reunião hoje 
para apreciar, inclusive, projeto de lei oriundo da Câmara que diz respeito à 
matéria de inelegibilidade, foi apresentado requerimento de urg~n_ç_ia, aprova­
do contra quatro votos vencidos, de representantes da Oposição, que estão 
declarados no documento que encaminhei a V. Ex' Aprovado o requerimento 
de urgência, ele é remetido ao Plenário e, deferido, como foi, susta a trami­
tação nas Comissões e todos os pareceres são dados oralmente no Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Quero pedir apenas u"ma 
informação complementar a V. ExP, nobre Senador Aloysio Chaves: se, nessa 
ocasião, foi feita tentativa de apresentação de emenda? 

O SR._ ALOYSIO CHAVES- Não, Sr. Presidente, nenhuma emenda 
foi apresentada. 

O Sr. Henrique Santillo- Sr. Presidente, V. Ex• me concede a palavra, 
mais uma vez, pelo art. 16, inciso VIII? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Qual a alínea do inciso 
VIII? A "a'' ou a "b"? 

O Sr. Henrique Santil/o - .1:: para uma reclamação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Então é a alínea "a"'. 
Concedo a palavra V. ExP, para uma reclamação. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para uma reclamação. Sem revisão do 
orador.)- Vou tentar, eminente Presidente, expor o meu pensamento rapi­
damente: o processo passou pela Comissão de Constituição e Justiça, onde 
foi aprovado um rt!querimento solicitando urgência para a matéria. No en­
tanto, não tramitou pelas duas outras Comissões da: Cãsa, -quando então 
qualquer Senador teria o direito regimental de apresentar qualquer emenda, 
não tendo tramitado nem mesmo pela Comissão de Constituição e Justiça, já 
que, imediatamente aprovado o requerimento de urgência, foi o processo re­
metido à Mesa Diretora da Casa. 

Estou, portanto,- não sei se V. Ex' pode ouvir· me- tentando caracte­
rizar, dentro do Regimento, um cerceamento de direito do parlamentar de 
apresentar emenda, qualquer emenda. Se eu tivesse tido a oportunidade de, 
na Comissão de Serviço Público ou na Comissão de Finanças, ter apresenta­
do esta emenda, agora no Plenário, com a assinatura de I/3 da Casa, eu po­
deria reapresentá-la, mesmo que rejeitada em qualquer dessas Comissões. 
Não tendo isso ocorrido, pelo fato de não ter _a matéria tramitado nessas co­
missões, tenho a impressão de que o meu direito não pode ficar cerceado, de 
apresentar uma emenda em Plenário, já que os pareceres foram dados em Ple­
nário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• concluiu? Por fa. 
vor, permaneça de pé, que estou dando atenção a V. Ex• 

V. Ex~ esclareceu que pediu a palavra pelo art. 16, inciso VIII, e eu solici­
tei que explicitasse se se tratava da linha .. a" ou .. b"~ V. Ex' confirmou que 
era a alínea .. a"; é uma reclamação, portanto, contra a observância do Regi­
mento Interno. E, conseqüentemente, não se trata de uma questão de ordem. 

A observação de V. Ex', eu não posso aceitá·la, como Presidente da Casa 
e do Plenário, porque a ocasião oPOrtuna para a reclamação de V. Ex' deve­
ria ter sido na Comissão própria. A Comissão própria votou um requerimen­
to de urgência e eliminou os prazos e perspeétivas. Conseqüentemente, se a 
emenda tivesse, como solicitei ainda há pouco o testemunho do nobre Presi­
dente da Comissão de Constituição e Justiça, se a emenda tivesse sido apre­
sentada ainda concomitantemente com o pedido de urgência, ela poderia ter 
sido considerada pela Comissão. Não tendo sido apresentada, onde não tem 
cabimento apresentar pelo texto da Constituição, e não màiS do Regimento 
- é no Plenário da Casa. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para uma questão de or· 
dem, tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Esteado no art. 444 do Regimento Interno, quanto a uma dúvida que me 
ocorre sobre aplicação regimental, levanto a seguinte questão de ordem: 

Como os membros da Oposição - que têm assento na Comissão de 
Constituição e Justiça - relatam, o que houve na Comissão de Constituição 
e Justiça foi o ingresso da mensag-em sem nenhuma apreciação e, requerida a 
urgência·urgentissima, ela veio para o plenário. 1:, uma velha praxe parlamen­
tar usada em todos os parlamentos do mundo. O nosso é que é estranho a ele. 
Quando uma mensagem sai de uma comissão, e vem para o plenário, o pie-

nário é armado em grande comissão, é uma comissão em funcionamento. A 
Comissão de Constituição e Justiça se transladou para o plenário e, aqui se 
Lorna, então, uma grande comissão, em que os debates são feitos como se fora 
uma comissão da Casa. Ela passou na Comissão de Constituição e Justiça in 
a/bis. Então, aqui é que ela tem que ser apreciada, porque aqui é a Comissão 
de Constituição de Justiça, aqui é a Comissão de Fiflanças, aqui são todas es­
sas comissões. É a grande comissão da Casa annada no plenário, quando se 
desloca o fulcro da apreciação de uma comissão para o plenário, em caso de 
urgência. 

Ora, Sr. Presidente, não se trata de um simples projeto sem nenhuma re­
percussão, trata-se de uma criação de Estado, onde em 20 anos, e vou dizer 
mais, em 50 anos aqui do Congresso, duas vezes apenas o Congresso teve 
oportunidade de discutir criação de Estado, quando se criou, o Estado do 
Acre e, agora, quando se cria o Estado de Rondônia. E, não tendo havido 
possibilidade de apresentar emenda na Comissão de Constituição e Justiça, 
porque ali o projeto passou in a/bis, passou em jejum, passou virgem, é aqui 
que ele tem que ser apreciado, porque é a grande comissão da Casa, porque 
aqui se deslocou o fulcro, o centro da gravidade das decisões da Comissão. 

Assim, Sr. Presidente, nós da Oposição não podemos deixar de estra­
nhar, de ficar perplexos, como estamos perplexos, eis que, desde o início da 
convocaÇão extraordinária, há um propósito rolha de abafar as vozes da 
Oposição, nesta Casa, em todos os projetos, desde os mais simples, até este 
que cria um Estado. Aqui, membros antigos da Câmara dos Deputados de­
vem estar lembrados de que, quando se criou o Estado do Acre, dei esta opor~ 
tunidade e esta honra, dei meu voto na criação do Acre, e nunca mais recebi 
de parte do comando do Acre, na oportunidade, em troca daquele voto, que 
naquela hora foi tão decisivo, a retribuição do voto que dei contra o meu par­
tido. 

Pois bem, hoje, nós vamos tratar da criação do Estado de Rondônia, e 
ninguém pode apresentar emendas, ninguém pode discutir, porque só ternos 
10 minutos. Vai sair do ventre desta Casa, hoje, num processo de delivrance 
jurídica, um Estado que vai dar, aqui, o seu primeiro gemido. Vai nascer para 
grandeza da Federação ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Faz soar a campainha.) 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Vou concluir, Sr. Presidente, estou fa. 
lando contrariamente aos seus ouvidos, que gostam só de ouvir as boas do 
PDS, não gosta de ouvir as palavras de contrariedade da Oposição. 

Portanto, Sr. Presidente, quando se desloca o centro de gravidade de de­
cisão de uma comissão para o plenário, em todos os parlamentos do mundo 
(só não sei os parlamentos da cortina de ferro, porque não li nenhum, mas os 
outros parlamentos), quando se desloca o centro de gravidade de decisões de 
uma comissão para o plenário, este é armado em grande comissão da Casa. E 
toda a sua tramitação então é feita como se ali fosse uma comissão simples, 
qualquer das comissões técnicas que funcionam na Casa. Portanto, deu entra­
da hoje, pela manhã, o projeto criando um Estado. Sr. Presidente, vou termi­
nar um assunto que é de interesse da Oposição, não sei se o PDS, o considera 
de interesse, mas é de interesse da Oposição, pelo menos. Quero dar meu voto 
consciente criando um Estado: já o dei criando um outro, o Acre, agora que~ 
rodar este voto criando Rondônia. Mas queria que, pelo menos, pudesse ser 
ouvido e discutido e apresentar esta emenda na grande comissão do plenário, 
em que se transformou a Comissão de Constituição e Justiça, da manhã de 
ontem e de hoje, que não ouviu nada, não teve tempo para nada, recebeu a 
urgência e passou~a para o plenário. 

Portanto, Sr. Presidente, é o que remeto à interpretação desta Casa, su­
jeito naturalmente às implicações que o caso tem, e abrindo para mim tam­
bém, a possibilidade de discutir o projeto que cria o Estado de Rondônia. 
Porque do jeito que está, Sr. Presidente, em jejUm, sem ninguém ter lido nada, 
porque entrou agora, é absurdo. 

Sr. Presidente, vou terminar. Não estamos dizendo baboseiras para nós, 
porque para o PDS isso não vale nada; é lana caprina. Mas, não estou dizen­
do baboseira. Estou reclamando como Senador, representante de um Estado, 
que quer ser ouvido na criação de um Estado congênere nos vinte e dois que 
formam a Federação brasileira. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Todos nós, que queremos 
nos arrimar no Regimento, devemos ser os primeiros a dar o exemplo do 
cumprimento do Regimento. 

Solicito aos Srs. Senadores, em geral, que não ultrapassem os prazos re­
gimentais para suas questões de ordem; que não utilizem os 5 minutos que o 
Regimento permite fazendo-os 10. 
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Não é de admitir-se questões de ordem, baseando-se apenas no art. 444, 
que declara: 

'"'Constituir!i questão de ordem, suscitâvel em qualquer fase da 
sessão, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, qualquer dúvida sobre in­
terpretação ou aplicação deste Regimento." 

Em seguida, o art. 445: 

.. A questão de o.rdem deve ser objetiva, indicar o dispositivo re­
gimental em que se baseia, referir-se a caso concreto relacionado 
com a matéria tratada na ocasião, não podendo versar tese de natu­
reza doutrinária ou especulativa." 

Portanto, não houve questão de ordem. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena, para uma questão de ordem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É a colocação de V. Ex• 
V. Ex.t_ mesmo releu o texto que eu jã tinha lido, quando me dirigi ao Se­

nador Henrique Santillo. Se eu aqui estivesse com espíriTO de intransigência, 
diria que V. Ex• está falando sobre o vencido e matéríajã decidida. Mas não 
usarei este argumento para V. Ex• 

Digo claramente que o que V. Ex' acaba de salientar tradu~. para todos 
nós, uma insuficiência de procedimento dentro da Comissão de Constituição 
e Justiça. fnsuficiência por parte de quem devia apresentar a emenda, porque 
o projeto de urgência não impediria que a emenda tivesse sido apresentada 
concomitantemente, embora não considerada, porque aqui se diz clarissima­
mente, no art. 372: 

"A urgência dispensa, durante toda a tramitação da matéria, 
interstícios e formalidades regimentais, salvo pareceres das Comis­
sões, quorum para deliberação, publicação e distribuição de cópias 
das proposições principais." 

Portanto, no meu entender, nada impediria que o nobre Senador Henri­
que SantiHo, ou qualquer Senador, apresentasse, no momento próprio e na 
Comissão adequada, a sua emenda para ser acompanhada ao plenário com o 
encaminhamento do regime de urgência. 

Então, neste caso, teríamos exatamente a oportunidade de debater a 
emenda. 

Veja V. Ex• o argumento de V. Ex' Hoj~. fizeram-me grandes exortações 
aqui. Acho que é o momento de fazer exortações. Ouvi V. Ex', com escrupu­
loso procedimento civilizado e regimental. Vejo açodamentos e tentativas de 
interromper o que estou dizendo, e não vou aceitar. 

V. Ex~ leu o texto constitucional que se compreende acima de qualquer 
outro tipo de regimento ou de letra menor. A Carta maior é a Carta Magna; e 
a Carta Magna V. Ex' a leu: 

"Observado, quanto ao projeto da lei orçamentária anual, o 
disposto nos§§ 1 ~', 2~' e 3~' do artigo seguinte, Os projetos de lei men­
cionados neste artigo somente receberão emendas nas comissões do 
Congresso Nacional..." 

É o texto da Constituição: 

" ... s_omente receberão emendas nas comissões do Congresso 
Nacional, sendo final o pronunciamento das Comissões ... " 

V. Ex• argumentou com a possibilidade de a votação em plenário serres­
taurada mediante um requerimento. Claro. Então se a emenda tivesse sido 
considerada rejeitada, ela poderia ser restaurada no plenãrio. Mas, a emenda 
não foi sequer apresentada. Então, para atender a V. Ex', tenho que começar 
rasgando o texto da Constituição para poder me adequar a uma insuficiência 
de procedimento regimental. 

Veja V. Ex• qual é a minha posição. 
A Constituição é Clara e aqui V. Ex' levantou, como precedentes, outros 

casos, não em relação ao art. 65. Já tomei decisões nesta Casa em relação ao 
art. 65, justamente para caracterizar que as emendas vencidas nas comissões, 
quando se tratou aqui de criação do Tribunal Regional do Trabalho, só pode­
riam ser restauradas na Casa, mediante esse artifício, mas tinham sido apre­
sentadas em tempo oportuno. 

De maneira que aqui está uma colocação claríssima: a Constituição me 
impede de aceitar, em plenário, o que ela diz que só nas comissões pode ser 
aceita. 

O Sr. Lázaro Barba::a - Mas não hou,ve comissões, presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Então. Voltamos a um 
problema anterior, mas não ao local. 

O Sr. Henrique Santillo - Peço a palavra, pela ordem, Sr. Presidente. 

O Sr. Humberto Lucena- O Sr. Presidente ainda está decidindo a ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É. possível que a questão 
de ordem que S. Ex' queira levantar esteja relacionada com a de V. Ex• e me 
permita elementos para a conclusão final. 

Ouço o Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-pedi a palavra pela ordem, para um esclarecimento, Sr. Presidente; não se­
ria nem uma questão de ordem, mas relacionada com a matéria. 

Veja bem V. Ex• que o final do§ 2• do art. 65 da Constituição, é bem cla­
ro, quando diz que: 

"Art. 65. § 2~' ... salvo se um terço dos membros da Câmara res­
pecliva pedir ao seu Presidente a votação em plenário, que se fará 
sem discussão de emenda aprovada ou rejeitada nas comissões." 

Uma emenda apresentada no momento em que o Sr. Senador Murilo 
Badaró apresentou seu requerimento de urgência, não seria nem rejeitada 
nem aprovada pela Comissão e, portanto, segundo a interpretação de V. Ex', 
nem assim poderia ser apresentada ao plenário por um terço dos membros 
desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, aí V. Ex• se equivo­
ca, nobre Senador Henrique Santillo. Eu disse exatamente que, se a emenda 
de V. Ex• tivesse vindo concomitantemente com a apresentação do requeri­
mento de urgência, ela teria sido prejudicada no julgamento do seu mérito, na 
Comissão, e então sim, ela apareceria como apresentada na Comissão e eu 
decidiria em plenário. V. Ex' é um homem respeitável e testemunhará que en­
tregou essa emenda agora; V. Ex' en_tregou a emenda em plenário. De manei­
ra que, em plenário, pela Constituição, eu estou absolutamente impedido de 
recebê-la e a decisão da questão de ordem é, portanto, contrária ao ponto de 
vista de V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena, pela ordem. 

O SR. HUMBERTO L!,; CENA (Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, srs. Senadores: 

Já que se trata de matéria constitucional de alta indagação, recorro da 
decisão de V. Ex' para o plenário, solicitando a V. Ex' audiência da Comissão 
de Constituição e Justiça, para dirimir, de uma vez por todas, a dúvida em 
torno dessa norma constitucional. 

Acho que é da maior importância para todos nós. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O art. 449, no seu§ 2•, diz: 

"Art. 449, § 2<? Solicitada, pelo Presidente, audiência ou aprova­
do requerimento nesse sentido, ficarã sobrestada a decisão. 

Vê V. Ex• que estamos em um regime de urgência e pede uma audiência 
da ComisSão de Constituição e Justiça, para sanar uma dúvida que será origi­
nada na Comissão e não no Plenário. 

Pois bem:-

·~§ l~' A audiência da Comissão de Constituição e Justiça po­
derã ser requerida por qualquer Senador, devendo o requerimento, 
nos casos de proposição em regime de urgência do art. 371, a e b. ou 
com prazo fatal de tramitação, ser apresentado por 1/3 (um terço) 
da composição do Senado." 

V. Ex~ sozinho não representa 1/3, mas certamente terá o apoio do Líder 
de V. Ex' para representar I f3. Eu, então, caracterizo que, estando assentado 
o assentimento do Senador Marcos Freire, reCebo o recurso de V. Ex• e o sub­
meto ao Plenário. 

Os Srs. Senadores preparem-se para votar. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Só para colaborar com V. Ex•, por­
que seí que V. Ex• está agindo de boa-fé; sei que V. Ex• não iria violentar ale­
tra e o espírito da ConstituiçãO. 

Diz o art. 449, quando fala no recurso sobre questão de ordem para o 
Plenário, com audiência da Comissão de Constituição e Justiça: 

"§ 4~'- Quando se tratar de questão de ordem sobre matéria 
em regime de urgência nos termos do art. 37l,m a e b. ou com prazo 
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fatal de tramitação, o parecer deverá ser proferido imediatamente, 
podendo o Presidente da Comissão ou o Relator solicitar prazo não 
excedente a 2 (duas) horas." 

Então, eu faria um apelo à Liderança da Maioria para acolher o recurso; 
o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça pediria uma reunião 
da Comissão em meia hora, para que ela pudesse se pronunciar a respeito 
desse dispositivo constitucional sobre cuja interpretação n6s estamoS questio~ 
nado a Presidência 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, particular­
mente o Li der da Maioria, peço atenção de V. Exfs à colocação feita pelo 
nobre Vice-Líder Humberto Lucena. S. Ex' sabe que o meu papel é, aqui, es~ 
crupulosamente cumprido dentro do Regimento. Poderia tomar a iniciativa 
de pedir a audiência da Comissão. Não a peço, porque não tenho dúvida. S. 
Ex' apresenta um recurso contra a minha decisão. Esse recurso vai ser subme­
tido ao Plenário. Se não for provido, a matéria continuará normalmente sua 
tramitação. S. Ex', como bom conhecedor do Regimento, percebe isto e já fez 
um apelo à Liderança para que a esta dê provimento ao recurso. Então, o 
problema é com a Maioria. Vou submeter a votos .. 

Os Srs. Senadores que aprovarem a minha decisão que permanece feita, 
contrária ao ponto de vista levantado pelo Senador Humberto Lucena, vota~ 
rão SIM, apoiando o Presidente. Os Srs. Senadores que votarem apoiando a 
posição do Senador Humberto Lucena, votarão NÃO. 

Voto nominal. 

O Sr. Murilo Badaró - O primeiro é simbólico. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O primeiro, evidentemne­
te, é simbólico. 

O Senador Paulo Brossard me pede aqui um minuto e solicito~os Líde­
res que concordem em que eu interrompa por um minuto. (Pausa.) 

Srs. Líderes, o Senador Paulo Brossard pediu aqui, em condição excep­
cional, que lhe fosse facultado, como jurista respeitado por todos nós, a opor~ 
tunidade de fazer uso da palavra, antes de submetermos à decisão do Plenário 
o recurso impetrado pelo Senador Humberto Lucena. 

O SR. PAULO BROSSARD (Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, acompanhando as discussões travadas em torno deste assunto 
e ouvindo a decisão do Sr. Presidente, quero declarar, de início, que não te­
nho a mais remota dúvida acerca da convicção da Presidência a respeito da 
exatidão da decisão tomada. Eu não precisaria dizer isto, mas faço questão de 
começar minhas considerações com esta declaração: estou certo de que V. Ex~ 
está convicto da correção da decisão tomada. 

Não tenho essa tranqüilidade, Sr. Presidente. Ouvindo alguns compa~ 
nheiros, as minhas dúvidas cresceram. Pedi licença para externá-las, a fim de 
não apenas registrar nas atenções, na consciência de cada parlamentar, mas 
também no sentido de registrar a questão que agora vai Sér decidida, pela im­
portância da matéria em discussão e pela importância do pn!-Cedente que se 
firmará. 

A matéria é importante, sem dúVida alguma, basta que se diga tratar-se 
de criar um novo Estado, que amanhã terá, inclusive nesta Casa, o mesmo 
número de representantes que os mais antigos. Estados, aqueles que foram,_de 
certa forma, a continuaç-ão das províncias, corno estas o prolongamento das 
capitanias. 

O que me parece importante, Sr. Presidente, é que se num ambiente de 
absoluta tranqüilidade, de absoluta serenidade, sejam arroladas as razões que 
porventura militem a favor de uma outra interpretação. 

V. Ex' diz, certamente com toda a razão, porque se trata do texto literal 
da Lei Constitucional, que esta alude claramente a emendas apresentadas às 
comissões. Nenhuma dúvida a este respeito, até porque não pode haver dúvi­
da diante da literalidade do texto. O § 29 do art. 65 já diz: 

" .... os projetos de lei mencionados neste artigo somente receberão 
emendas nas comissões do Congresso Nacional, sendo final o pro­
nunciamento das comissões, salvo ... " 

Ocorre que, antes do projeto ir às comissões, certO? Antes do projeto, 
que chegou a esta Casa quando, Sr. Presidente? Ontem à noite. Veja só, V. 
Ex• as circunstâncias do caso. O projeto não foi às Comissões, porque não 
poderia materialmente ter ido. 

O Sr. Aloysio Cha~·es - Permite V. Ex' ( Assenrimento do orador.) -
Com respeito à exposição de V. Ex', Vou lhe dar um esclarecimento de ordem 
materiaL O projeto for encaminhado ainda ontem à Comissão de Consti­
tuição e Justiça. Recebi~o e designeí Relator da matéria o nobre Senador 
Moacyr Daila. Hoje pela manhã, entrou o requerimento do Senador Murilo 
Badaró quando já se encontrava na Comissão o procesSO~ h-avia horas. E a 
Comissão decidiu pela concessão da urgência. 

O SR. PAULO BROSSARD- Sempre ouço com o maior respeito a pa­
lavra do nobre Senador pelo Pará, nobre Senador Aloysio Chaves. 

Mas, o projeto chegou ontem. Ontem a que horas, nobre Senador? Creio 
que estamos discutindo o assunto com o espírito desarmado. 

O Sr. Aloysio Chaves- Exato Estou apenas aparteando para que os da­
dos sejam esclarecidos. O projeto chegou ontem à noite, depois do término da 
sessão. Imediatamente, designei o relator e hoje foi pedida a urgência do Pro­
jeto. 

O Sr. Marcos Freire - Às 9 horas da manhã. 

O Sr. Aloysio Chaves- Corno, aliás, tem ocorrido com vários projetos 
importantes que se enc.ontram na Comissão e que, diante do decurso de prazo 
de emendas, há o pedido de urgência e eles vêm ao Plenário onde os pareceres 
oraiS são dados. 

O SR. PAULO BROSSARD - Grato pelo esclarecimento. 
Veja a Casa as circUnstâncias do c3s_o concreto. 
Não estou censurando, Sr. Presidente, estou descrevendo linearmente. O 

projeto originário da Câmara dos Deputados chegou a esta Casa, ontem à 
noite, após o termo da sessão do Senado_ 

O Sr. Aloysio Chaves- Foi lido antes do término da sessão, sendo reme~ 
tido à. Comissão em seguida. 

O SR. PAULO BROSSARD- À Comissão de Constituição e Justiça 
foi encamirihado, depo-is da apresentação e do termo da _sessão. 

O Sr. Aloysio Cha~·es - Ontem mesmo. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Nunca vi, Sr. Presidente, ou melhor, 
não direi nunca vi, mas não me parece que seja curial que, chegando um pro­
cesso às tantas da noite, sem convocação da comissão, seja designado um Re~ 
I ator. 

O Sr, Humberto Lucena- Permite V. Ex~ um aparte? Só para lhe ajudar 
no raciocínio? (Assentimento do orador.) O Sr. Presidente da Comissão de 
Justiça, se o quisesse, poderia ter incluído o projeto na pauta dos trabalhos da 
Comissão, mas não o fez. 

O SR. PAULO BROSSARD- Na pauta dos trabalhos da Comissão de 
Constituição e Justiça, não o incluiu, 

É mais um dado, Sr. Presidente, para tirar uma ilação que a mim parece 
clara: é que a emenda, nem a do Senador Santillo, nem outra qualquer, pôde 
ser apfesentada à Comissão, simplesmente pela sua impossibilidade materiaL 

O Sr. Aloysio Chaves- Senador Paulo Brossard, permite um esclareci­
mento? (Assentimento do orador.) O processo não foi incluído na pauta da 
reunião, nem poderia sê-lo. 

O SR. PAULO BROSSARD -Nem poderia sê-lo, diz V. Ex• 

O Sr. Aloysio Cha~·es- Porque ele aguardaria na comissão o prazo regi­
mental para a apresentação de emendas. Tanto que aqui, à noite, comuniquei 
às 19 horas, mais ou menos, ao nobre Senador Humberto Lucena, Vice~ 
Líder, membro da comissão, que pretendia colocá~lo em pauta no dia seguin­
te._ Verificando que esse processo precisava permanecer na comissão para 
aguardar a apresentação de emendas, não o fiz. Convocada a comissão para a 
alteração da lei complementar, foi apresentado,_ na forma do Regimento, o 
requerimento de urgência pelo Vice-Líder. Aprovado contra os votos de 4 ou 
5 membros da Oposição, que declararam que desejam apenas discutir a ma­
téria no plenáriO e não viam necessidade de uma maior urgência, foi remetido 
ao Presidente. Deferida a urgência pelo Plenário, os pareceres são orais e da­
dos perante a Casa. FOi exatamente o que se passou. 

O SR. PAULO BROSSARD- Perfeito. Os esclarecimentos prestados 
pelo nobre Senador são cabais. S. Ex:'!-, com exatidão noticiou o andamento 
do processo desde que aqui chegou. 

O que me parece fora de dúvida é que o processo que estava na Comissão 
-segundo as palavras se bem ouvi de S. Ex• -para recebimento de emen­
das, deixou de recebê-las, por quê? Porque entrou um requerimento de urgên­
cia, na forma regimental, que transcendeu esta fase, certo? 

Tenho em mãos, socorrido pelo Senador Lázaro Barboza, a pauta da 
reunião da Comissão de Constituição e Justiça, que não inclui a matéria. 

O Sr, Marcos Freire - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Com prazer. 

O Sr. Marcos Freire- O Senador Jarbas Passarinho, Presidente do Se~ 
nado, leu o dispositivo regimental, 141, reconhecendo que qualquer Senador 
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teria o direito de apresentar emenda nas comissões respectivas, no prazo de 5 
dias. As três comissões- Constituição e Justiça, Serviço Público e Finanças 
- que aqui se pronunciaram em pareceres verbais, tendo em vista que o pro­
cesso não tramitou por essas comissões, corno ordinariamente tramitaria, en­
tão, em cada urna dessas comissões poderia o Senador apresentar emendas. 
Corno elas não tramitaram nas comissões, tanto que os pareceres verbais fo­
ram dados aqui, evidentemente que se subtraiu das comissões, obedecendo os 
trâmites legais, a apreciação da matéria. E, conseqüentemente, se subtraiu, 
também, o prazo respectivo para a apresentação de emendas pelos Senadores 
nas Comissões. Então, parece-me que, realmente, ou se configuraria o cercea­
mento ao direito de emenda, ou então o entendimento teria que ser o de ad­
mitir a sua apresentação em Plenário. 

O SR. PAULO BROSSARD - Sr. Presidente, o que há é uma norma 
regimental que permite o regime de urgência, como existe em todos os parla­
mentos. Eu não estou questionando a norma regimental. Mas, também, 
parece-me que é preciso conciliar a norma regimental, que é inferior à Lei 
Constitucional, com a Lei Constituicional pois a norma regimental é comple­
mentar dela, porque o Regimento Interno é, de certa forma, uma lei comple­
mentar à Lei Constitucional, no que tange ao processo legislativo e às atri­
buições do Poder Legislativo. É uma lei da maior importância. Lembro-me, 
das minhas leituras, que um autor francês diz mesmo que o Direito Regula­
mentar, o Direito Parlamentar é um direito complementar ao Direito Constí­
tucional. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito ao nobre Senador 
que conclua. V. Ex• encaminhava. em condição excepcional, e já tem havido 
apartes que não seriam cabíveis. Peço a V. Ex• que conclua porque acredito 
que chegaremos a bom termo. 

O SR. PAULO BROSSARD- Concluirei, Sr. Presidente, fazendo esta 
observação que, a mim parece e, direi mesmo, que até as dúvidas que eu tinha 
jâ desapareceram, para mim parece inquestionável. Este projeto vai ser vota­
do com parecer ou sem ele. Vai ser votado com parecer oral dado por quem? 
Dado pelas comissões, que deveriam opinar de tal ou qual forma, de tal ou 
qual modo, em tal ou qual prazo e que, em virtude do requerimento de urgên­
cia, previsto no Regimento e aprovado como de direito, deu um ritmo dife­
rente ao andamento do processo. Mas os pareceres foram dados aqui pelas 
comissões respectivas, pelas comissões competentes. De modo que me parece 
que é preciso conciliar os dois preceitos: o da Lei Constitucíonal e o Regimen­
tal. E deve-se entender como tempo hábil, para apresentação da emenda, aqui 
no plenãrio, quando da apresentação dos respectivos pareceres pelas comis­
sões competentes, ainda que oralmente. 

Não sei se estou em equívoco, Sr. Presidente, ou em erro, mas parece-me 
que essa seria a melhor maneira de conciliar os dois preceitos e dar ao precei­
to do § 2º do art. 65 um sentido prâtico, um efeito, sob pena de chegarmos à 
conclusão de que, desde que se adotasse um regime de urgência, que é regular, 
regimentalmente previsto, se suprimlria uma fase que é constitucionalmente 
previsto. 

Sr. Presidente, apelo para as suas luzes e para a proverbial sabedoria da 
Mesa, que hâ de decidir como for melhor para o Senado e para a Instituição. 
Estou certo de que V. Ext- hã de fazê-lo, com o seu equilíbrio e com a sua pro­
verbial sabedoria. (Muito bem!) 

O Sr. Muri/o Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pediu, antesde V. Ex•, o 
Senador Murilo Badaró. Tem S. Ex• a palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, para uma questão 
de ordem. 

O SR. MURILO BADARÚ (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

As considerações oferecidas pelo Senador Humberto Lucena agora da 
lavra também do Senador Paulo Brossard, conduzem o entendimento da 
questão de modo a permitir que V. Ex• reveja a decisão da Mesa, pelas razões 
que também a seguir aduziremos. 

V. Ex• está absolutamente certo quando diz que, em projetos configura­
dos na espécie do art. 65 da Constituição, as emendas somente poderão ser 
apresentadas nas comissões. E. verdade também que, lá, o Senador Henrique 
Santillo esteve e, talvez, pela celeridade que o próprio processo adquiriu ·a 
partir da votação da urgência, ficou impossibilitado de apresentar a sua 
emenda, tal como S. Ex" a mim manifestava o desejo de fazê-lo, para marcar 
posição em torno do assunto. 

Ocorre, Sr. Presidente, que face à impossibilidade material da apresen­
tação da emenda na comissão, S. Ex' fá-lo agora no plenário; e aí existem 
duas situações distintas: primeiro, é que existe uma disposição constitUcional 
mais ampla e mais abrangente do que esta, isto é, aquela que dá ao parlamen­
tar o direito inalienável de apresentar proposições. t: o caso; a emenda é tam­
bém uma proposição, segundo define o Regimento. 

Em segundo lugar, a impossibilidade não seria de receber a emenda, mas 
de colocá-la em deliberação, porque aí ela incide nas proibições constantes do 
§ i', do art. 65: 

"Art. 65 ............................. ·. · · · · · .. · · · ·• · · • 
§ lq Não será objeto de deliberação a emenda de que decorra 

aumento de despesa global ou de cada órgão, fundo, projeto ou pro­
grama, ou que vise a modificar-lhe o mon~ante, a natureza ou o ob­
jetivo." 

A emenda do Senador Henrique Santilto, no meu entendimento, pode e 
deve ser recebida pela Mesa: mas, sobretudo, não pode ser objeto de delibe­
ração do Plenário. V. Ex• poderá, no meu modo de entender, rever a questão 
para resolvermos este impasse. Muito grato a V. Ex• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Faço, antes, uma consulta 
aos Srs. Senadores que estão pedindo para falar: Eu já tinha indicado que co­
locaria em votação o recurso. Fiz uma exceção; e a exceção, agora, torna-se 
regra. -se as questões de ordem que se pretendem levantar não estiverem estri­
tamente dentro deste processo de votação imediata, pediria que fossem for­
muladas depois, porque quero dar uma resposta também à colocação feita 
pelo Senador Vice-Líder do meu Partido, o PDS. 

O Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, gostaria de levantar uma questão 
de ordem. Se ela não _couber, V. Ex• negará. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• me permitirá con· 
cluir? 

Em relação às reclamações levantadas sucessivamente pelo Senador Pau­
lo Brossard e pelo Senador Murilo Badaró, a minha posição é simples. Eu sou 
um fiador do Regimerito Interno e sou um fiador, principalmente, do texto 
constitucional. Então, entendo que não posso receber emenda apresentada 
como emenda de plenário. 1:. literal o texto, como o nobre Senador Paulo 
Brossard, e não só admitiu, como enfatizou. Mas entendo, também, que na 
tramitação da matéria ter-se-á prejudicado a possibilidade de apresentação de 
emenda em tempo hábil. 

Não vou poder atender à solicitação do Vice-Líder do meu Partido, Por­
que em o fazendo eu estaria abrindo um precedente no qual eu, pela Mesa, 
transgrido a Constituição. Mas eu me curvo à decisão do Plenário. E o Sena- · 
dor Humberto Lucena fez um apelo; não fez nenhum tipo de contestação; fez 
um apelo, exatamente talvez para sanar essa insuficiência de instrução origi­
nal do Projeto, de maneira que o Líder da Maioria, que ouviu o seu Vice­
Líder,- o qual naturalmente falou com sua autorização- declarando que 
aceita este apelo, imediatamente eu darei provimento a ele. 

Agora, concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Para uma questão de ordem.)- Sr. Presi· 
dente, a minha questão de ordem se prende, exatamente, a uma explicação 
dada pelo Senador Aloysio Chaves ao Senador Paulo Brossard; e creio que 
ela tem amparo regimental. 

O art. 94 diz o seguinte, Sr. Presidente: 

"Art. 94. Ao Presidente da Comissão compete: 

g) promover a publicação das Atas das reuniões no Diário do 
Congresso Nacional;" 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estou ouvindo uma ques· 
tão de ordem do nobre Senador Itamar Franco; tenho que prestar atenção a 
ela-; -para poder ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- Posso esperar que V. Ex• dê atenção ao 
presidente _do_ PDS; eu terei prazer de ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Se o cavalheirismo de V. 
Ex• vai a este ponto, eu aceito. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu esperarei, Sr. Presidente, mas senta­
do. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Presidente do PDS de· 
clina do privilégio que V. Ex• lhe concede, de maneira que eu solicito a V. Ex• 
que continue a questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Então, eu me levanto novamente, Sr. 
Presidente, para reiniciar. 
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Sr. Presidente, dizia eu a V. Ex• que as explicações dadas pelo nobre Pre­
sidente da Comissão de ConstituiçãO e Justiça levaram-me a uma interpre­
tação do Regimento. É possível até que eu me encontre enganado, mas preci­
so dirimir a minha dúvida, que é a seguinte: O art. 94 dá as atribuições do 
Presidente da Comissão. E entre outras atribuições, diz o seguinte: 

"f) convocar as suas reuniões extraordinárias, de ofíciO ou a 
requerimento de qualquer de seus membros;" 

Não quero questionar esse aspecto. 

"g) promover a publicação das Atas das reuniões no Diário do 
Congresso Nacional;" 

Vou agora ao capítulo que trata ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estou ouvindo V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO- Desculpe-me, eu pensei que V. Ex• esti-
vesse ouvindo o Senador José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Há uma poluição sonora à 
minha esquerda, mas estou ouvindo V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO- Então, passo ao capítulo, Sr. Presidente, 
que trata da urgência, no seu art. 372: 

"Art. 372. A urgência dispensa, durante toda a tramitação da 
matéria, interstícios e formalidades regimentais, salvo pareceres das 
Comissões, quorum -para deliberação, publicação e distribuição de 
cópias das proposições principais." 

Veja V. Ex• que a letra g diz a mesma coisa: "promover a publicação". 
Eu perguntaria a V. Ex• se esta ata da Comissão de Constituição e Justiça foi 
publicada no Diário do Congresso Nacional, já que essa reunião foi realizada 
hoje de manhã. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A resposta é simples, 
nobre Senador Itamar Franco. O texto literal que V. Ex• leu fala em publi­
cação das proposições principais; a--pUblicação significa, no entendimento da 
Mesa, fundamentalmente, o avulso publicado e entregue a cada um dos Srs. 
Senadores. A Assessoria da Mesa me assegura que o avulso foi apresentado 
em tempo hábil, de maneira que eu não tenho por que esperar que a publi­
cação da Ata seja feita no Diário do Congresso Nacional, até porque, membro 
da Mesa, e dos mais brilhantes dela, sabe V. Ex~ que há urna defasagem entre 
as matérias enviadas ao Centro Gráfico e as publicações do Diário do Con­
gresso Nacional. Logo, não poderia haver um regime de urgência regido pelo 
art. 371, letra h, à espera de que o Centro Gráfico pudesse,_com três ou quatro 
dias de atraso, publicar a matéria. A publicação é sanada, como publicação, 
na medida em que o avulso ê colocado à disposição dos Srs. Senadores. Esta é 
a explicação que dou a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO-Sr. Presidente, quero apenas dizer, como 
membro da Mesa, que esta não é a interpretação de um membro da Mesa, a 
de que a publicação aqui significa a distribuição de avulso. Pode ser interpre­
tação da Assessoria da Mesa, mas não da Mesa Diretora. 

Portanto, Sr. Presidente, quando se diz aqui, no art. 94, Ietrag, .. promo­
ver a publicação" e o art. 372 refere-se a palavra .. publicação", nós entende­
mos que se trata da ata da Comissão e não do avulso. 

Sr. Presidente, é claro que não pode ser urna interpretação da Mesa Dire­
tora, e eu acho que a inteligência de V. Ex• não permitiria isto. A assessoria 
de V. Ex• poderia entender que publicação aqui se trata de avulso. Mas, nós, 
da Mesa Diretora, principalmente V. Ex•, que é um dos mais lúcidos Senado­
res da República, não-poderia entender que publicação aqui se referisse ape­
nas a avulsos, porque, senãO, não estaria aqui a ressalva: "salvo pareceres das 
comissões, quorum para deliberação e publicação". 

Ê a interpretação que dou ao meu pensamento, Sr. Presidente, dizendo 
que não é uma decisão da Mesa Diretora; é uma decisão da assessoria de V. 
Ex• (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em nenhum momento eu 
disse que era uma decisão da Mesa Diretora, mas respondo por ela. Conside­
ro o assunto encerrado. 

Nobres Líderes, peço a atenção de V. Ex•sl 

Um Sr. Senador- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- ... Não sei se estã previsto. 
No momento, não posso dar, com imenso desprazer meu, a palavra a V. Ex•, 
porque estou anunciando uma decisão que, provavelmente, até tornará sem 
n'ecessidade a questão de ordem de V. Ex• 

O Líder do PP não se encontra presente. Encontram-se presentes os 
Líderes do PMDB e do PDS. 

Conforta-me a colocação feita pelo nobre Senador Paulo Brossard, 
quando mostrou, clarissirnamente, que o meu amparo constitucional é crista­
lino. Conforta-me também admitir, como jâ admiti, que houve, de qualquer 
modo, na instrução do processo, eu não diria um cerceamento, mas uma insu­
ficiência de capacidade de tempo hábil para que uma emenda pudesse ser 
apresentada. Em conseqüêncía, foi feito aqui um apelo pelo Senador Hum~ 
bcrto Lucena. Ouvi o Vice-Líder da Maioria referindo-se praticamente no 
mesmo sentido. Se o Líder do Partido Popular também adere a esse apelo, eu, 
sem tomar decisão de ordem pessoal, para não abrir precedente, dou provi­
mento ao recurso, a menos que o Plenário contra isso se insurja. (Pausa.) 

E, dando provimento ao recurso e danto tempo ao Plenário para se in­
surgir, não se havendo insurgido, aplico o§ 411, do Art. 449 do Regimento In­
terno que diz: 

"Art. 449. 
§ 411 Quaildo se tratar de questão de ordem sobre matéria em 

regime de urgência nos termos do art. 371, a e b, ou com prazo fatal 
de tramitação, o parecer deverá ser proferido imediatamente, po­
dendo o Presidente da Comissão ou o Relator solicitar prazo não 
exc_edente a 2 (duas) horas." 

Como a questão está ligada, .fundamentalmente, à Comissão de Consti­
tuição e Justiça, solicito ao nobre Senador Aloysio Chaves, seu Presidente, 
que me declare,que prazo precisa, até duas horas. 

O Sr.Aloysio Chaves- Sr. Presidente, designo para Relator o nobre Se­
nador Murilo Badaró. A S. Ex' peço que mencione o prazo que necessita para 
o seu pronunciamento. 

O Sr. ft-furilo Badaró- Sr. PreSidente, se V. Ex• me permite, eu relataria, 
or~Jmente, aqui em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu preferiria que V. Ex• 
pedisse- é o apelo que, agora, sou eu que faço- ao menos 15 minutos, para 
tomàr conhecimento completo da emenda do nobre Senador. 

O Sr. Mwilo Badaró- Perfeito, Sr. Presidente. Peço, então, o prazo de 
15 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Suspendo a sessão por 15 
minutos. 

(Suspensa às 18 horas e 12 minutos, a sessão é reaberta às 18 ho­
ras e 31 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
E, nos termos regimentais, o prazo de interrupção serã descontado do 

prazo normal da sessão convocada. 
Solicito ao Relator da Comissão de Constituição e Justiça, Senador 

Moacyr Dalla, que profira o parecer. 

O SR. MOACYR DALLA (Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Examinando a emenda de autoria do nobre Senador Henrique Santillo, 
apresentada em plenário, contrariando o texto do§ 2~' do artigo 65 da Consti­
tuição Federal, verifico que a mesma padece do vício insanável da inconstitu­
cionalidade. Sem descer a maiores indagações de natureza jurídica, eis que o 
texto constitucional é por demaís claro para ser posto em dúvida, sequer para 
efeito de interpretações, opino pela rejeição da emenda, eis que o§ 111 do refe­
rido artigo 65 diz "não será objeto de deliberação a emenda de que decorra 
aumento de despesa global ou de cada órgão, fundo, projeto ou programa, ou 
que vise a modificar-lhe o montante, a natureza ou o objeto". 

Face à clareza dos textos constitucionais que regem a matéria, opino pela 
rejeição da emenda por inconstitucional e injurídica. 

Encaminho a V. Ex•, Sr. Presidente) o parecer, com as assinaturas de 
nove Srs. Senadores, Membros da Comissão de Constituição e Justiça. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Proferido o parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

A matéria estava em fase de discussão quando foi levantada a questão de 
ordem, pelo nobre Senador Humberto Lucena. 

Considerando-se encerrada a discussão, ... 

O Sr. Henrique Santillo- Sr. Presidente, peço a palavra para discutir o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Certo. Então V. Ex• pede a 
palavra para discutir a proposição principal. 

O Sr. Henrique Santillo - O projeto. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Aí é que quero que V. Ex• 
atente. O parecer já foi dado. 

O Sr. Henrique Santillo- A proposição principal não tem um parecer'? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) --Sif11:._Há um parecer sobre 
a proposição principal. - -

V. Ex' tem a palavra, durante 15 minutos. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores. a emencla proposta ao Projeto Legislativo 
da Câmara dos Deputados n"' 136/81, Lei Complementar, Mensagem doPo­
der Executivo n"' 319/81, que cria o Estado de Rondônia e dá outras provi­
dências, recebeu parecer contrário, neste plenário, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça na palavra do eminente Sr. Relator, Senador Moacyr Dalla. 
A alegação de S. Ex' foi de que a emenda substitutiva padece de vício insaná­
vel, porque é inconstitucional já que estada prevendo um aumento global de 
despesas ou alterando programas que signifiquem despessas, já que o texto 
constitucional é bastante explícito quanto a isso. Na verdade, Srs. Senadores, 
a referida emenda não apenas deixa de aumentar despesas globais quanto 
também deixa de alterar programas ou projetos específicos que signifiquem 
despesas. Fundamentalmente esta emenda tenta transferir para a competên­
cia da Assembléía Constituinte, transformada em Assembléia Legislativa, 
primeiro: o -direito de legislar, impedindo que o Governador nomeado provi­
soriamente o faça por decretos-leis; segundo, estabelece, transferindo ao Po­
der Legislativo estadual, a incumbência de estruturar no que lhe compete, o 
outro dos três poderes, o Poder Judiciário. 

Fundamentalmente, a emenda subst.itutiva nada acrescenta, em termos 
de despesas globais, na criação de um novo estado da Federação brasileira. 
Gostaria, nobre Senadores, de ler pausadamente a justificação apresentada a 
esta emenda, deixando bem claro que a posição das oposições tem sido, já há 
bastante tempo, a da necessidade de se prever, sobretudo~ as eleições do Go­
vernador do futuro Estado, concomitantemente com as eleições diretas dos 
demais governadores dos estados da Federação brasileira. E estamos pedindo 
aos céus que as eleições realmente se realizem. 

A Justificação se pauta nos seguintes termos: 

.. Desde 1970, quando o nobre Deputado Jerônimo Santana re­
presentante do Território Federal de Rondônia, na Câmara dos De­
putados, iniciou sua primeira campanha eleitoral, o PMDB vem tra­
balhando pela elevação do Território Federal de Rondônia à cate­
goria de Estado, procurando traduzir as mais sentidas aspirações e 
legítimas reivindicações de sua progressista e sofrida população. 
Mas, na verdade, o que sempre nos interessou, é a transformação de 
um ideal em realidade: A Criação do Estado de Rondônia. 

O Projeto de Lei Complementar n"' 64-A, de 1976, de autoria do 
combativo representante de Rondônia, aprovado, por unanimida­
de, pela Comissão de Constituição e Justiça e pela Com"issãO de Ser­
viços Públicos da Câmara dos Deputados, dispensa quaisquer co­
mentários pela eloqüência que empresta à nossa luta pela transfor­
mação do Território Federal de Rondônia em Estado, o que há mui­
to s_e impunha por motivos de ordem econômíca, social, política e de 
segurança nacional. 

Inclusive à época, o nobre Deputado Antônio Morimoto foi re­
lator da matéria na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados. Em reunião realizada a 19 de outubro de 1977, com 
parecer favorável do relator, a Comissão aprovou o Projeto com al­
gumas emendas, estando presentes, entre outros, o ilustre parlamen­
tar Cantídio Sampaio, atual Líder do Governo. 

Os fundamentos do projeto, aprovado pela douta Comissão, 
são essencialmente democráticos: eleição direta do Governador e 
Vice-Governador do Estado e organização do Poder Judiciário na 
forma que ficar estabelecido pela Constituição do Estado, promul­
gada pela Assembléia Constituinte. 

Cinco anos após, a Oposição mantém a mesma linha de coerên­
cia no estudo e debates ao Projetos de Lei Complementar n"' 221, de 
1981, emanado do Poder Executivo e eil.Caminhado ao Congresso 
Nacional pela Mensagem n"' 319/81, do Senhor Presidente daRe­
pública, propondo a criação do Estado de Rondônia. 

Não negamos os nossos aplausos à própria iniciatiVa do Gover­
no Federal, mas sustentamos a mesma tese do projeto apresentado 
anteriormente por um dos representantes da Oposição: eleição dire-­
ta do Governador e Vice-Governador, através de pleito livre e de­
mocrático. 

Este ponto constitui o fulcro do Substitutivo ao Projeto doPo­
der Executivo. 

Não há como negar que a eleição do Governador do Estado é 
fundamental para o futuro da nova unidade federativa. Por que 
abrir discriminação para o futuro do Estado de Rondônia, quando 
no dia 15 de novembro de 1982 teremos eleições diretas para Gover­
nador nos demais Estados da Federação? 

Por outro lado, o 3:rtigo n"' 200, parágrafo único da Consti­
tuição Federal, proíbe, expressamente, a expedição de Decretos Leis 
por Governadores de Estado, sem nenhuma distinção entre goverM 
nadores eleitos e nomeados provisoriamente. 

Além da competência da Assembléia Constituinte, cabe ao Go­
vernador provisório, excluída a de expedir Decretos-leis, por ser 
constitucionalmente proibitiva, administrar o novo Estado com 
base no artigo 18 do Decreto-lei n9 41 I, de 8 de janeiro de 1969. 

A organização do Poder Judiciário -outro ponto fundamen­
tal do Substitutivo em apreço -é matéria de privativa e exclusiva 
competência da Constituição e das Leis do Estado. ~ vedado à 
União ditar normas a esse respeito, além do que estabelece obvia­
mente a própria Constituição Federal. 

O Substitutivo Geral ao Projeto do Poder Executivo, por nós 
elaborado, pelas razões de ordem jurídico-constitucional ora consi­
deradas, tem base no Substitutivo apresentado junto à Comissão do 
Interior da Câmara dos Deputados, voto em separado, do ilustre re­
presentante do povo de Rondônia, pelo PMDB, Deputado JerôniM 
mo Santana, cujas teses e orientação acatamos, bem como no bri­
lhante parecer substitutivo, na Comissão de Constituição e Justiça, 
oferecido pelo eminente Deputado Osvaldo Macedo, do PMDB do 
Paraná, trabalhos estes divulgados em publicações da Câmara dos 
Deputados. 

Somos favoráveis à criação do Estado de Rondônia, mas den­
tro da lei e da Constituição: eleições diretas para Governador e 
Vice-Governador, organização do Poder Judiciário pela Assembléia 
Constituinte, Governador provisório até a posse dOs eleitos em 15 
de novembro de 1982, proibida a expedição de Decretos-leis, nos 
termos do parágrãfo-llifiCO do art~gõ 200 da Constituição Federal. 

O que é de se lamentar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que matéria de 
tal relevância, de tal importância, tenha de ser aqui discutida rapidamente, 
em tempo recorde e, sobretudo, mal apreciada, com pareceres realizados a to­
que de caixa. 

O Sr. Marcos Freire - ~ a criação de um Estado. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Quanto a uma matéria, como já dis­
se, de importância como essa, que é a criação de um novo estado no País. 

O Sr. Marcos Freire - Chegou ontem! 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- A matéria chegou aqui, adentrou 
esta Casa ontem, na sessão extraordinária das 18 horas e 30 minutos, foi en­
viada à Comissão de Constituição e Justiça após a realização da sessão ex­
traordinária. Não tivemos nós, parlamentares, nenhuma oportunidade não 
apenas de discutir a matéria, mas nem mesmo de apresentar emendas, nestas 
Comissões porque algumas horas após, ainda a toque de caixa, a mesma Co­
missão de Constituição e Justiça aprovava um requerimento de urgência, ur­
gentíssima, para apreciação de matéria de tal relevância, de tal importância. 

Isso é que é lamentável, extremamente lamentável. Trata-se de nomear 
um Governador, cuja nomeação provisória se extenderá por cinco anos; 
trata-se de ferir os direitos de boa parcela da população brasileira, sacrifica­
da, sofrida população brasileira, que habita, que cria riquezas, que colabora 
com o desenvolvimento nacional numa área de expansão de fronteira econô­
mica neste País, com todas as dificuldades a que os brasileiros são submeti­
dos, sobretudo nestas regiões. 

O Sr. Marcos Freire V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Ouço V. Ex•, com prazer. 

O Sr. Marcos Freire- Nada disso que V. Ex' acaba de especificar, fere a 
Constituição no entender ·da Bancada majoritária. Agora, a sua emenda, que­
rendo que o Governador seja eleito, querendo que o Governador não possa 
dirigir o Estado através de decretos-leis, querendo que uma assembléia cons­
tituinte cumpra a sua tarefa de organizar a estrutura poHtico-jurídica básica 
do Estado e se transforme em legislativo, isto é inconstitucional. E. incrível, 
que no momento em que se diz que este País estaria comprometido com obje­
tivos democráticos, se crie mais um Estado nesta Federação, nesta pobre Fe­
deração, em que a Casa que representa os Estados brasileiros não tem sequer 
condições de. nos prazos normais de apreciação através das Comissões, exa­
minar a matéria. A coisa é feita a toque de caixa: em menos de 24 horas esta 
matéria ter chegado aqui, ela ser aprovada pelo esmagamento da Minoria 
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Portanto, a sua emenda infelizmente não vai nem ser submetida a voto, por­
que foi inquinada dé inconstitucional, e quase nem sequer poderia ser apre­
ciada e discutida. Estivemos à mercê de ter cerceado o d_ireito de emenda. Pois 
é incrível, Sr. Senador, que entre um nascer e um por de sol, se crie mais um 
Estado na Federação brasileira. Isso que poderia significar o fortalecimento 
da Federação, significa um esvaziamento a mais, enfraquecer mais do que en­
fraquecido ela está. Portanto, o PMDB, através de sua iniciativa, procurou, 
quando nada, marcar posição, porque ele não é, repito, contra a criação do 
Estado de Rondônia, mas é sim, contra a maneira pela qual se está criando o 
Estado de ROndônia. 

O SR. HENRIQUE SANTlllO- V. Ex• tem toda a razão, e estou cer­
to, eminente Líder Marcos Freire, de que nenhum dos grandes juristas que 
compõem a Bancada do PDS nesta Casa, se disporia a oferece-r pareceres 
como estes que acabamos de ouvir, não houvesse por trás disso interesses 
polífícoS subalternos. E a Nação sabe: tenta-se criar a toque de caixa um novo 
Estado, e diria mais uma vez, repetindo mesmo V. Ex•, com justas razões 
para a criação. É uma reivindicação antiga e bastante sentida da população 
de Rondônia. Mas se cria desta forma, simplesmente para se criarem mais 
três vagas de senadores e mais algumas vagas de deputados federais que hão 
de compor conosco o futuro colêgio eleitoral que elegerá o sucessor do atual 
Presidente da República. Esta é a grande questão e é por isso que, a toque de 
caixa, é por isso que açodadamente, é por isso que, às pressas, é por isso que, 
com urgência urgentíssima, o Senado é obrigado a apreciar matéria de tanta 
importância,--·de tão alta releV-ã"ilcia para a República. 

O Sr. Gilvan Rocha - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO --Ouço o nobre Senador Gilvan Ro­
cha. 

O Sr. Gilvan Roc'ha- Quero ingressar no coro dos oposiciopnistas que 
estão aqui reverberando contra esse abuso de poder até, porque não há nada 
que justifique a urgência na criação de um Estado, corno bem V. Ex• e o Uder 
Marcos Freire dizem. Mas desejo chamar a atenção para um pequeno deta­
lhe, que só a vivência do dia a dia dessas manobras governamentais vai nos 
alertando. Eu fui alertado, nobre Senador, para todos esses pareceres feitos 
de encomenda, em cinco minutos, que devem ser feitos por um mesmo asses­
sor desta Casa, que em todos eles escreve um termo que V. Ex•, médico como 
eu, sabe que faz parte do jargão médico e é muito pouco encontradiço em ou­
tro tipo de linguagem. Observe V. Ex'- e a partir de hoje, certamente esse 
assessor fantasma vai tirar isso do seu vocabulário -, que toda emenda da 
Oposição em regime de urgência "padece de um erro insanável". O de V. Ex' 
também padece de um erro insanável. lsso é fazer pouco desta alta Cãsa do 
País. 

O SR. PRES~IDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con­
clua, porque o seu tempo jã se esgotou. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Concluindo, eminente Presidente: 
por que não hã eleição de governador e viceRgovernador, pela via direta, no 
dia 15 de novembro de 82, no futuro Estado de Rondônia'? Estâ bem claro: o 
que se pretende mesmo é que as eleições de senadores, as eleições de deputaR 
dos federais, de deputados estaduais, de prefeitos e vereadores, se façam sob a 
batuta de um governador nomeado, de um governador biônico, de um gover­
nador provisório, mas que não é tão provisório, porqUe estarã por cinco anos 
administrando, em nome do Governo Federal, o futuro Estado de Rondônia. 

Este é o grande objetivo, este é um dos grandes motivos pelos quais, Sr. 
Presidente, direi aos meus pares desta Casa que, ainda assim, considerando 
sobretudo a aspiração sentida daque!a gente sofrida, de criação de um novo 
Estado, eu pessoalmente estarei aqui para, com o meu protesto votar a favor 
ri::.t criação do Estado de Rondônia. (Muito bem!) 

O Sr. Itamar -Franco - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra, pela 
ordem, ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente: 

Evidentemente posso estar enganado, mas o Senador Henrique Santillo 
apresentou uma emenda de Plenário que foi examinada, com a sessão suspen­
sa, pela Comissão de Constituição e Justiça. O Senador Moacyr Da lia deu o 
seu parecer contrário a esta emenda. Nós não conseguimoS" a distribuição des­
ta emenda ao Plenário. Não sei se esse avulso será distribuído ou se esssa 
emenda, com as cópias, serão distribuídas aos Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Agora ê exatamente a mim 
que cabe me socorrer das palavras de ainda há pouco do Senador Paulo Bros­
sard. ~ evidente que uma emenda apresentada, já em condições irregulares, 
ao Plenário da Casa e recebida porque houve os votos simbólicos de três 

Líderes, que, contrariando a minha decisão, decidiram recebê-la, é evidente 
que esta emenda não poderia ser previamente distribuída. De maneira que eu 
estou com a emenda à disposição de V. Ex', ela é substitutiva e está incorpo­
rada ao projeto que está em discussão. Este o esclarecimento que eu me per­
mito dar a V. Ex' 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, gostaria apenas de dizer a 
V. Ex' que, por mais quinze ou vinte minutos, todos os Senadores poderiam 
ter a emenda. 

Pediria para deixar consignado em ata o meu protesto por não haver re­
cebido a devida emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Continua em discussão. 
( Pa_usa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Passa-se à votação. 
O projeto tem preferência sobre o substitutivo. 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. Presidente, peço a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nos termos do art. 322, 
item 2, a combinado com o art. 328 do Regimento Interno, por se tratar de 
Projeto de Lei Complementar, exigindo quornm para aprovação, a sua vo­
tação deverá proceder-se nominalmente. 

Para encaminhar a votação concedo a palavra ao nobre Senador Lázaro 
Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

E evidente que não passa pela cabeça de qualquer dos Senadores da 
Oposição, nesta Casa, colocar-se contrariamente à concretização de um so­
nho de há muito acalentado pelo povo de Rondônia, que é o de ver aquele 
Território transformado em Estado, dando à máquina administrativa con~ 
dições de autonomia, com Poder Judiciário próprio, Assembléia Legislativa 
própria, e Governador eleito pelo voto popular. 

Trata-se de matéria da maior importância, Sr. Presidente, eu diria, não 
apenas para o povo de Rondônia, mas para o Brasil, já que damos ao País 
mais um Estado para essa destruída Federação, que de Federação, pratica­
mente~ guarda somente o nome, já que vivemos, na prátiCa, sob o guante de 
um Estado unitário. 

~ natural que a Oposição, que de há. muito tempo vem lutando pela 
transformação de Rondônia em Estado, se insurgisse contra a proposta do 
Governo que pretende. pura e simplesmente, manter ali um governador no­
meado por largo perfodo, dando a esse governador poderes de um suserano 
para editar decretos-leis ao longo de seu mandato, quando jâ se tem a data 
marcada para a eleição da Assemblêia Constituinte daquele Estado que, cum­
prindo o papel de Assembléia Constituinte, deve, daí para a frente funcionar 
com Assembléia LegiSlativa. 

O eminente Senador Henrique Santlllo. meu compaheiro de represen­
tação do Estado de _Goiás, consubstanciando o pensamento das oposições 
brasileiras prepara, não uma emenda qualquer, não uma emenda redigida às 
pressas aqui, mas S. Ex .. , diuturnamente debruçado sobre o tema, buscando 
ainda as luzes de constitucionalistas e doutos na matéria, elabora urna emen­
da substitutiva que vem consubstanciar os pontos de vista da Oposição, aga~ 
salhando nela, Sr. Presidente, o desejo há longo tempo alimentado pelo povo 
de Rondônia, que ao ver aquele Território transformado em Estado, pode­
rem os cidadãos dali, os naturais da terra constituírem, através da votação se­
creta, direta e universal, o Governo e a composição do corpo legislativo en­
carregado de elaborar a carta. constitucional do novo Estado que vai surgir. 

Mas o que acontece, Sr. Presidente? A matéria aprovada na outra Casa 
do Congresso ante o rolo compressor da Bancada governista que não permi~ 
tiu sequer o melhor estudo da matéria. E, aqui, o eminente Senador Henrique 
Santillo teve que lutar ao lado de seus pares durante várias horas para, só en­
tão, ver acolhida a sua emenda, o seu substitutivo. Emenda que deveria seres­
tudada, mesmo o projeto estando em regime de urgência, por algumas horas, 
pelo menos. 

O que nós depreendemos, Sr. Presidente, é que, em verdade, a não ser 
que o eminente Relator- designado para a apreciação da matéria, prelimi­
narmente, e emitindo o seu parecer sobre ela, seja capaz de ler, não dinarnica­
menmte. mas bionicarnente, não teria como, em 15 minutos, absorver a gama 
dos vários enfoques juridicamente concatenados na emenda substitutiva do 
eminente Senador Henrique Santillo. E apenas em 15 minutos de suspenção 
dos nossos trabalhos, é feíta de lavra do eminente Relator, a análise da emen­
da substitutiva. Urna emenda substitutiva, Sr. Presidente, que me parece ter 
mais de I O folhas datilografadas. 

O eminente Relator, seguramente, não dedicou a ela nem mesmo 10 li­
nhas, pretendendo dar a esse substitutivo um enterro de quinta categoria. E, 
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houve mais, Sr. Presidente- não se pode mesmo admitir ou falar, aqui, que 
o parecer do Relator representa o parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. Representa, sim, o ponto de vista do PDS porque, consultando vários 
colegas que integram a Comissão de Constituição e Justiça, Comissão que, 
também, tenho a honra de dela fazer parte, nenhum deles, Sr. Presidente, foi 
procurado para ler o parecer do eminente Relator e aparem, abaixo do pare­
per, suas assinaturas de concordância ou, então, de discordância, na condição 
de vencido. 

Daí por que, Sr. Presidente, encerrando, já as minhas palavras, eu quero 
dizer que a Comissão de Constituição e Justiça, do Senado, Comissão que 
tem, Sr. Presidente, a maior relevância nesta Casa c que goza do maior respei­
to do País inteiro não pode adotar esse tipo de procedimento, ao arrepio das 
normas mais corriqueiras, ao arrepio da praxe do estudo e da meditação do 
Direito, apenas para satisfazer ao capricho da Maioria, fazer estudos dessa 
ordem, Sr. Presidente, que deixam mal o conceito da própria Casa e, por que 
não dizer, principalmente, da Comissão de Constituição e Justiça do Senado. 

Era o que t~nha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Evelâsio Vieira, para encaminhar o projeto, em nome do Partido Po­
pular. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBUCADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Encerrado o encaminha­
mento da votação, passamos à votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Aprovado. 

O Sr. Marcos Freire- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra para uma declaração de votos, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Com a palavra o nobre Se­
nador Marcos Freire, que pediu antes. 

O SR. MARCOS FREIRE - Eu havia entendido que anteriormente a 
Presidência anunciara que iria ser uma votação individual, por ser lei comple­
mentar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Certo. 

O SR. MARCOS FREIRE - Hâ um ~qllívoco, então? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tomei uma votação inicial 
porque ela poderia ser suprida por um acordo de Lideranças. Várias vezes 
isso já foi feito aqui. Já que não há acordo de Lideranças, passo à votação no­
minal. 

O SR. MARCOS FREIRE - Gostaria de fazer uma declaração a rçs­
peito da votação e da posição da Bancada do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• gostaria de fazê-lo 
agora, ou depois da votação? 

O SR. MARCOS FREIRE - Eu faria logo agora. 
O PMDB, conforme já deixou claro na discussão e no encaminhamento 

feito, é a favor da criação do Estado da RQndôri_i~. Neste Sentido, apresentou 
um substitutivo nos termos em que julgava válida esta criação. Portanto, 
acredita que vot3r a favor do projeto, nos termos em que ele se encontra, nos 
termos em que foi proposto este ato, consagrando eleição indireta e permitin­
do que o governador nomeado possa dirigir o Estado através de decretos-leis, 
julgamos que seria coonestar com algo que fere a legitimidade do direito e da 
justiça e, sobretudo, atenta contra os princípios democráticos. Neste sentido, 
a Liderança do PMDB, embora deixe em aberto a posição de qualquer lidera­
do, orienta no sentido de, a exemplo do que ocorreu na Câmara dos Deputa­
dos, a Bancada se ausentar de plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A votação serâ tomada 
pelo processo eletrônico. 

Solicito aos Srs. Senadores que tomem os seus assentos individuais, e se 
dêem conta de que estão nas cadeiras próprias. 

O Sr. Líder do PDS como vota? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A Bancada do PMDB 
retirou-se. 

Como vota o Líder -do PP? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Votamos a favor, com as restrições regis­
tradas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jâ po­
dem votar. 

Solicito aos Srs. Senadores que verifiquem se as lâmpadas estão acesas e 
se estão sentados nos seus lugares próprios, para evitar reclamação. 

Procede-se à votação. 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema- Alexandre Costa- Almir Pinto- Aloysio 

Chaves - Amaral Furlan - Amaral Peixoto - Benedito Canelas 
-Bernardino Viana - Dinarte Mariz- Dirceu Cardoso- Euni­
ce Michiles ~Evelásio Vieira- Gabriel Hermes- Helvídio Nu· 
nes - Hugo Ramos - João Calmon -João Lúcio- Jorge Kalu­
me- Josê Caixeta- José Fragelli- José Guiomard- Josê Lins 
Sarney- Jutahy Magalhães- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior 
- Lourival Baptista - Luiz Freire- Luiz Viana - Martins Filho 
- Milton Cabral - Moacyr Dalla - Murilo Badaró -Nilo Coe-
lho - Octa vi o Cardoso - Passos Pôrto - Raimundo Parente -
Vicente Vuolo. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 38 Senado-
res e NÃO, I. 

Não houve abstenção. 
Total: 39 votos. 
Está aprovado o projeto. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Hugo Ramos - Sr. Presidente, peço a palavra para uma justifi­
cação de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Hugo Ramos, para uma justificação de voto. 

O SR. HUGO RAMOS (Para uma justificação de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, eu faço uma justificação de voto, para que conste 
dos nossos Anais que, por disciplina partidária, votei favoravelmente ao pro­
jeto. Tal como sempre acontece em todas as ocasiões em que, fechando o Par­
tido a questão, discíplinarmente, voto a favor. Se a questão fosse aberta, eu 
teria votado contra a matéria, por considerá-la inconstitucional. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma justifi­
cação de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para uma justificação de voto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma justificação de voto. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

No mundo maravilhoso dos animais, em que hã a monera e há o elefan­
te, em que hã os pássaros e hâ os mamíferos, há determinados animais que 
nascem com o nascer do sol e morrem com o pôr do sol, são as efêmeras, que 
têm a duração de um dia. O Estado de Rondônia foi gestado na manhã de 
hoje e nasceu na noite de hoje, teve a duração de um dia. Foi gestado com o 
nascer do sol e nasceu com o pôr do sol. 

Divergi da minha bancada porque sou favorâvel à criação do Estado -
não com as concessões que o Governo faz, não estou vot.ando com o PDS, es­
tou votando com 'a minha consciência. Votei a criação ·do Estado do Acre, 
quando era Deputado Federal. e estou votando, embora contrariando a 
orientação da minha Bancada e do meu Partido, estou votando pela criação 
do Estado de Rondônia, com as restrições que iri~ levantar no Plenário, mas 
que a Mesa não me concedeu este direito. 

Devo declarar, Sr. Presidente, estou no meu partido, estou com minha 
consciência voltada para meus deveres e, acima do meu partido, estou com 
meu comprometimento e a serviço da minha Pátria, da Nação brasileira. 

Portanto, Sr. Presidente, divergindo do meu partido embora seja esta a 
primeira vez, poderá haver outras divergências e atê outro encaminhamento 
meu aqui no Plenário. Apesar dessas divergências, não estou votando com o 
PDS, esrou votando com minha consciência, com meus deveres de Senador, 
com meus deveres com a população capixaba, uma das maiores existentes em 
Rondônia e que me solicitou desse meu apoio a este projeto, restringindo na­
turalmente as aberrações jurídicas que ele porta, mas foi assim, ê e serâ assim 
que me comporto diante da minha consciência e dos meus deveres para com a 
minha Nação, para com a minha Pátria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Aprovado o projeto, fica 
prejudicado O substitutivo. A matêria vai à sanção. 
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E o seguinte o projeto apro~·ado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA No 136, DE 1981 - Complementar 

(N.0 221/81 - Complementar, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Cria o Estado de Rondônia e dá. outras provi~ências. 
o Congres-so Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Da Criação do Es-~ado de Róndô!Úa 

Art. 1.° Fica criado o Estado de Rondônia, mediante a eleva­
ção do Território Federal do mesmo nome a essa condição, manti­
dos os seus atuais limites e confrontações. 

Art. 2.o A Cidade de Porto Velho será a Capital do novo Es­
tado. 

CAPíTULO II 

Dos Poderes PúbNcos 

SEÇÃO I 

Da Assembléia Constituinte e do Poder Legislativo 

Art. 3.0 Os Deputados a Assembléia Constituinte do Estado 
de Rondônia serão eleitos a 15 de novembro Qe 1982. devendo p~­
ceder-se à re3pe·ctiva instalação no dia 31 de _j•aneiro de 1983, 39b 
a direção do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, até a elelçao 
da Mesa. 

Parágrafo único. O número de Deputados à Assembléia COns­
tituinte será fixajo de aoordo com o que estabelece a Constltnição 
Federal para a composição das Assembléias Legislativas. 

Art. 4.o Nas eleições previstas no artigo anterior serão eleitos, 
além dos Deputados a Assembléia Constituinte, os Deputados Fe­
derais, os Senadores, os Prefeitos e os Vereadores às Cãmaras Mu­
nicipais. 

§ 1.0 O mandato dos Deputados à Assembléia Legislativa do 
Estado extinguir-se-á, concomitantemente, com os dos Deputados 
às demais Assembléias Legislativas, eleitos a 15 de novembro de 
1982. 

§ 2.0 Os dois Senadores menos vota·:lOS dos três eleitos terão 
mandato de quatro anos. 

SEÇAO U 

Do Poder Executivo 
Art. 5.0 Para o período que se encerrará com o do mandato 

dos Governadores dOS demais Estados, eleitos a 15 de novembro de 
1982, o Presidente da República nomeará o Governador do Estado 
de Rondônia, no prazo de 90 (noventa) dias da vigência desta Lei 
e na forma do disposto no art. 4.0 da Lei Complementar n.0 20, de 
1 de julho de 1974. 

§ 1.0 o Governador do Estado de Rondônia tomará posse, 
perante o Ministro de Estado da .rustlça, no p~azo de 30 (trinta) 
dias após sua nomeação. 

§ 2.0 A partir da· posse e até a promulgaÇão da constituição, 
o Governador poderá expedir decretos-leis sobre todas as matéri·as 
de competéncia leglslat!v,a estadual. 

SEÇÃO m 
Do Poder Judiciário 

Art. 6.0 O Poder .Tudiclário do Est-ado de Rondônia será exer­
cido pelo Tribunal de .rustlça ora criado, por seus .ruízes de Direito 
e TribunaLs do Júri, com a colaboração dos órgãos auxiliares in.s­
tltuidos em lei. 

Ârt. 7.0 o Tribunal de .rustlça ·do Estado de Rondônia compor­
se-á, inicialmente, de sete Desembargadores nomeados pelo Go­
vernador. 

Art. 8.0 O Tribunal de .Tustiça Instalar-se-á até o décimo dia 
útil seguinte ao da posse de .seus quatro primeiros De:::emba!"gado­
res. 

Art. 9.0 rn.cumbe ao DeoomOargador ma1s idoso, dentre os 
quatro primeiros nomeados pelo Governador,_ adotar as providên­
cias para a execução do disposto no ·artigo anterior, bem como pre­
sMir o Tribunal de Justiça, até a eleição e posse do Presidente e do 
Vice-Presidente. 

Parágrafo único. A eleição e a posse, previstas neste artigo, 
realizar-se-ão no quinto dia útil .seguinte àque1e em que se com­
pletar a composição do Tribunal, exigida a presença da maioria 
dos Desembargadores. 

Art. 10. A eleição do Presidente e do Vic~-Presldente do Tri­
bunal de Justiça proceJsar-se-á por escrutínio secreto, consideran­
do-se eleitos os que alcançar-em maioria dos voto.s dos Desembar­
gadoreB presentes. 

§ 1.0 Em caso de empate. considerar-se-á eleito o mais i·doso. 
! 2.0 Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidetne terão 

·a dul'ação de 2 (dois) ·anos. -
Art. 11. A fim de possibilitar o quorum mínimo de quatro 

Desembargadores, necessário para a instalação e o funcionamento 
do Tribunal de Justiça, poderá o Governador, a seu critério, no 
primeiro provim-ento, nomear: 

I - Desembargadores pertencentes à Justiça do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, dentre os que, .até 60 (sessenta) dia3 da 
data desta Lei, lhe manifestem, por escrito, aceitar a nomeação: 

IT - Juizes de Direito integ!'antes da Justiça do Distrito Fe­
deral e dos Territórios com jurisdição no então Território Federal 
de Rondônia; 

m - urn membro do Ministério Público do Distrito Federal e 
doas Territórios; 

IV - Jufzes de Direito que integrem a Justiça do Distrito Fe­
deral e dos Territórios; 

V - -advogado de notório conhecimento e idoneidade moral, 
com 10 (dez) anos, pelo menos, de prática- forense. 

§ 1.0 A faculdade conferida ao Governador por este artigo será 
exercida até 90 (nov.entaJ dias da data desta Lei, devendo as outrM 
três vagas de Desembargador s-er preenchidas por indicação do Tri­
bunal de .rustlça, obedecido o disposto no inciso III do art. 144 da 
Con..;tituição FedeJ."al. 

§ 2.0 Não havendo sido preenchido o cargo de Desembarga­
dor, reservado a membro do :Min~stério Público ou a advogado, na 
forma dos incisos ill e V, o Tribunal de Justiça, até o décimo­
quinto di·a útil seguint-e ao de sua instalação, votará lista tríplice 
mista, observados os requisitos do inciso IV do art. 144 d.a Con.s­
tituição Federal. 

Art. 12. O Pre3idente do Tribunal de .Tustlca do Estado de 
Rondônia providenciará a instalação e o funciona~mento do Tribu­
nal Regional Eleitoral. 

Art. 13. O T:r.ibunal de .ru.stiça, até o décimo-quinto dia útil 
seguinte ao da posse do Presidente e do Vice-Presi-dente, escolhe­
rá, mediante eleição pelo voto secret-O, os dois Desembargadors, oo 
dois Jufzes de Direito e os seis cidadãos de notável saber jurídico 
e Idoneidade moml, dentre os quais o Presidente da República 
nomeará dois que, com aqueles e o Juiz Federal, comporão o Tri­
bunal Re~t-onal Eleitoral. 

Parágrafo único. Os Desembargado-reiS e Jufzes de Direito 
serão empossados pelo Presidente do 'Dribunal de Justiça, em sessão 
do Tribunal Regional Eleitoral, que se realizará no primeiro dia útil 
subseqüente ao da eleição, e, em seguida, sob a presidência do De­
sembargador ma:s idoso, juntamente com os demais membros jã 
nomeados do Tribunal Regional Eleitoral, elegerão o Presidente e o 
Vice-Presidente, ob3ervado o disposto no §_,1.0 do art. 10 desta Lei. 

Art. 14. Passarão a integrar a J"usUça do Estado de Rondônia 
os Juízes de Direito com exercício em circunscrição judiciári.a se­
diada no Território sob sua jurisdição, desde que o requeiram, até 
60 (Sessenta) dias da data desta Lei, ao Governador nomeado 
assegurados os respectivos cargos, direitos e garantias. ' 

Parágrafo único. Ficarão em disponibilidade os .ruizes que 
não utilimrem a faculdade prevista neste artigo. 

CAPíTULO m 
Do Patrimônio e dos Serviços Públicos 

Art. 15. Ficam transferidos ao Estado de Rondônia o domínio, 
a posse e a administração dos seguintes bens móveis e imóveis: 

I - as que atualmente pertencem ao Território Federal de 
Rondônia; 

ll -- os efetivam'ente utilizados pela Administração do Ter­
ritório Federal de Rondônia; 

m - rendas, ·direitos e obrigações decorrentes dos bens espe­
cificados nos inci:os I e II, bem como os relativos aos convênios, 
contratos e ajustes firmados pela União, no interesse do Território 
Federal de Rondônia. 

Art. 16. Os 6rgãos e serviços públicos integrantes da Admi­
nist-ração do Territór~o Federal de Rondônia, bem corno as enti­
dades vinculad·M, ficam transferidos, na data desta Lei, ao Estado 
de Rondônia, e continuarão a ser regidos pela m·esma legislação, 
enquanto não for ela modificada pel;< legislação estadual. 

CAPiTULO IV 
Uo Pessoal 

Art. 17. Observados os prlnciplos estabelecidos no inciso V do 
art. 13 da Constituição Federal, o Governador do E>tado de Ron-
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dônia deverá aprovar os quadros e tabelas definitivos do pessoal 
civiL 

Art. 18. Serão postos à disposição do Governo do Estado, a 
partir da vigência desta Lei, com todos os direitos e vantagens, os 
servidores públicos nomeados o_u admitidos até a data da vigência 
da Lei n.0 6.550, de 5 de julho de 1978, e em exercicio a 31 de 
dezembro de 1981 na &dministração do Terrltó.rio Federal de Ron­
dônia. 

Parágrafo único. O Governador do Estado aprovará os qua­
dros ,e tabelas provisórios de pessoal da Administração do Estado 
e procederá, a. seu juízo, mediante opção dos interessados, ao en­
quadramento dos servidore3 postos à sua disposição, devendo absor­
ver pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos optantes. 

Art. 19. Os servidores não enquadrados na forma do pará­
grafo único do artigo anterior serã"O incluídos em. quadro ou tabela 
em ·extinção. que Hcará sob a administração do Governo do Es­
tado e supervisão do Ministério do Interior. 

§ 1.° Caberá ao Ministério do Interior, em articulação c"Om o 
Departamento Adm:nistratlvo -do Serviço Público - DASP, adotar 
as providências para o aproveitame·nto do pesso-al de que trata este 
artigo em órgãos da União, pref-erentemente localizado.s no Estado 
de Rondônia, ou cessão a entidades pública.s estaduais ou muni­
cipais, assegurados, pela União, os direitos e vantagens pertinentes. 

§ 2.0 O pessoal incluído no quadro ou tabela em extinção con­
tinua:rá prestando serviço a•o Governo do Estado de Rondônia, na 
condição de cedido, até que venha a ser localizado definitivamente 
em outros órgãos, mediante atos da autoridade competente. 

§ 3.0 Este artigo não se aplica aos ocupantes d·e cargos em 
comissão ou empregos de direção ou- a·ssesoramento superior, 
bem como de funçõe3 de confiança, em qualquer nivel. 

§ 4.0 O Ministério do Interior, ouvido o DASP, expedirá ins­
truções destinadas a disciplinar a execução do disposto neste ar­
tigo. 

Art. 20. Serão assegurados pelo Governo do Estado de Ron­
dônia todos os direitos e vantagens, inclusive o tempo de serviço 
sem solução de continuidade, dos servidores enquadrado.s nos ter­
mos do parágrafo único do art. 18 desta Lei. 

Art. 21. A responsabilidade pe:o pagamento de proventos aos 
ir~ativos e pensionistas, existentes na data de aprovação dos qua­
dros e tabelas a que se refere o art. _19 de.sta Lei, caberá à Uniã·J. 

Art. 22. O pessoal militar da Polícia Militar do Território 
Federal de Rondônia pa~~a;ré. a constituir a Polícia Militar do Es­
tado de Rondônia, assegurados os seus direitos e vantagens. 

Parágrafo único. Ao pe:.ssoal militar de que trata este artigo 
aplica-se a legislação federal pertinente, até que o Estado, nos 
limites de sua competência, legisle a respeito, ob..::ervado o dis­
post:J no § 4.0 _ do art. 1~ da ConsUtuição Federal. 

CAPíTULO V 

Do Orçamento e da Fiscalização Financeira e Orçamentária 

Art. 23. O orçame!lto anua1 do Estado de Rondônia, para o 
exercício financeiro de 1982, .será aprovado pelo Governador, me­
diante d·ecreto-lei, no dia de sua posse. 

Art. 24. A partir do ex·ercicio financeiro de 1982, inclusive, 
as transferênciM da União ao Estado de Rondônia, decorrentes 
das di~po.3ições constitucionais e legais vigentes, deverão ser pre~ 
vistas, como receita, nos orçamentos do Estado~ 

Art. 25. As contas do Governo do Estado, relativas aos exer­
cícios financeiros anteriores ao da instalação do Tribunal de Con·· 
tas do Estado de Rond6nia, serão apreciadas pelo Tribunal de 
Conta,.:; da União, que dc.:.empenhará, também, as funções de au­
ditoria financeira e orçamentária, bem como procederá ao julga­
mento das contas dos administradores e demais responsáveis por 
bens ,e valores públicos. 

Art. 26. Até a nome:tção do Governador a Administração do 
Território Federal de Rond6nia será integralmente mantida, na 
sua estrutura, competência e vinculação ministerial, cabendo-lhe 
gerir, a partir da vigência desta Lei, o patrimônio do Estado. 

Art. 27. O Ministério Público será organizado na forma da 
legislação estadual e terá pot chefe o Prccurador-Geral, nomeado, 
em comissão, pelo Governador, até 60 (.Sessenta) dias desta Lei, 
dentre os cidadãos maiores de 35 (trinta e cinco) ano.s~ de notá~ 
rio saber jurídico e reputação ilibada. 

Art. 28. Fica vedada à Administração do Território Federal 
de Rondônia, na gestão do patrimônio do Estado, nos termos do 
art. 26 desta Lei, a realização de despesa decorrente de: 

I - ingresso de pessoal, a qualquer título; 
II - criação ou elevaç.ão de niveis de cargos ou funções de 

confiança de Direção e Assessorame_:nto Superiores - DAS e Di­
reção e Assistência Intermediárias - DAI; 

III - criação ou ampliação de quadr.os ou tabelas de empre­
gos permanentes, temporários ou em comissão. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos de preenchimento de cargos ou empregos que venham a 
vagar por exoneração, de:missão, dispensa, aposentadoria, ou fa­
lecimento, desde que não haja aumento de despesa em relação ao 
pes.::oal em atividade. 

Art. 29. Os servidores contratados pela Administração do 
Território Federal de Rondônia, após a vigência da Lei n.O 6. 550, 
dé 5 de julho de 1978, e em exercício a 31 de dezembro d,e 1981, 
passam, a partir desta Lei, a integrar tabela espe~ci~l de empr~­
gos, em extinção, do Governo do Estado de Rondo~·na, e deverao 
ser absorvidos nos quadros e tabelas a que se refere o art. 19 
desta Lei. dentro do prazo máximo de 2 (dois) anos da data de 
instalação do Estado, observadas as normas estabelecidas para a 
contratação de pessoal, e mediante concurso público. 

Parágrafo único. Os empregos -que vagarem na tabela espe­
cial temporária, de que trata este artigo, serão considerados su­
primidos automaticamente, vedada sua utilização para qualquer 
efeito. 

Art. 30. Enquanto não se instalar a Seção Judiciãria da Jus­
tica Federal no Estado de Rondônia, terá jurisdição sobre o seu 
Térritório a do Estado do Acre. 

Art. 31. Fica mantida, na .sua plenitude, até que se instale a 
Justiça própria do novo Estado, a jurisdição da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios .. 

Art. 32. Até que se in::.tale o Tribunal Regional Eleitoral do 
Estac1.o Qe R::~ndônia, suas atribuições serão exercidas peio Tribu­
nal Regional Eleitoral do Estado do Acre. 

Art. 33. Até a promulgaçã.o da Constituição, o Prefeito da 
Capital será nomeado por ato do Governador. 

Art. 34. O Poder Executivo Federal instituirã, a partir desta 
Lei, programa especial de desenvolvimento para o Estado de Ron­
dônia, com duração minima de 5 (cinCO) anos. 

Parágrafo único. Os recursos para o programa de que trata. 
este artigo con.starão do.s Orçamentos da União. 

Art. 35. Fica a União aut"orizada a assumir a divida funda­
da e os encargos financeiros da Administração do Território Fe­
deral de Rondônia, bem como os das entidades vinculadas ex~­
tentes, inclusive os decorrentes de prestação de garantia. 

Art. 36. A::. despesa,s, até o exercício de 1991, inclusive, com os 
servidores de que tratam o parágrafo único do art. 18 e os arts. 
22 e 29 desta lei, serão de responsabilidade da União. 

Art. 37. Ficam transferidas ao Estado as dotações do Territó­
rio Federal de Rondônia, consignadas no Orçamento da União em 
Encargos Ger:3:is da União, Recursos sob a Supervisão da secre­
tar~a de PlaneJamento da Pr-esidência da República, por onde cor­
rerao as despesas preliminares com a instalação do novo Governo. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39. Revogam~se as disposições ern contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, há várias instituições educacionais privadas que 
fogem às regras dos chamados "balcões de ensino", dedicando-se com espíri­
to público e benemerência à sua tarefa. 

É o caso daquelas que, em vários Estados do País, educam apenas 
crianças carentes, mantidas pelo salário-educação, pela Legião Brasileira de 
Assistência e pela Fundação Estadual de Educação do Menor. 

Por isso mesmo, porque não buscam simples finalidade econômica, mui­
tas delas enfrentam vultoso deficit, algumas sem condições de saldar seu débi­
to para com o INPS, há dois e três anos, como acontece com o Centro de 
Educação e Cultura Islâmico-Brasileira, em Parada de Lucas, um pobre su­
búrbio do Rio de Jaõeíro-, instituiçãO superiormente dirigida por Fátima Ma­
ria Pêgo Bonfim. 

Em carta que nos enviou, recentemente, salienta essa diretora: 
"O ideal é obter do Governo a transformação do desconto des­

tinado ao INPS em bolsas de estudo para todas as escolas que te­
nham sessenta por cento de alunos pagos pelo salário-educação ou 
mantidos por fundações, como a FEEM, a LBA e a FUNABEM, 
que dão contribuição irrisória por aluno, em vista das dificuldades 
orçamentárias de cada uma. Tanto seria útil para as famílias caren­
tes do nosso povo, quanto para as escolas que, no momento, man­
têm esses alunos e o fazem enfrentando seriíssimas dificuldades fi­
nanceiras." 

Estamos certos, Sr. Presidente, de que esse pleito deve ser considerado 
pelo Governo. -

Na verdade, a contribuição de algumas dezenas de escolas que se dedi­
cam, em todo o País, a tão alta finalidade, como a educação do menor caren-
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te, não deve ser apreciável, nem significar sequer um centésimo por cento da 
arrecadação do IN PS. 

Decerto, com o adicional sobre os impostos que atingem os bens de con­
sumo supérfluo e mais as necessãrias medidas de i-ã.Cionalização administrati­
va do INPS e de fiscalização das despesas do INAMPS, o Governo consegui­
rã solucionar o deficit daquela instituição. 

Mas, da mesma sorte que conseguimos evitar pesassem esses ônus sobre 
os aposentados e pensionistas, que recebem menos de três salários mínimos, 
ou são obrigados a trabalhar depois de inativados, por insuficiência de ga­
nhos, esperamos que o Governo encontre um meio de acudir aos menores ca­
rentes, que estudam nesses instituições privadas, como o Centro de Educação 
e Cultura IslâmiCo-Brasileira, que somam algumas dezenas em todo o País. 

A mínima repercussão que ocorrerá nas rendas-do INPS, com a transfor­
mação, em bolsas de estudo, das contribuições pagas por essas benemêritas 
instituições, se refletirá no amparo ao menor carente, que constitui um dos 
mais graves problemas nacionais. 

Cada um deles educado nesses institutos significa diminuição no ativo 
dos jovens-problema, uma redução apreciável da delinqüência infanto­
juvenil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presid~nte. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A poluição de Cubatão está ameaçando a estabilidade ecológica da Serra 
do Mar, como constatam os técnicos do Instituto de Pesquisas Tecnológicas 
que trabalham para a Dersa. 

A poluição das fábricas de Cubatão já matou a vegetação em 60 quílô~ 
metros quadrados da Serra. E, sem as plantas como anteparo, as chuvas en­
charcaram as encostas, que poderão deslizar. Esse é um perigo constatado 
por cientistas, que estão alertando o governo para o fato. 

Se essa poluição não for controlada com urgência, o solo superficial da 
Serra do Mar, altamente saturada por poluentes e sem a proteção da compac­
ta floresta que a protegia das chuvas torrenciais, poderá não resistir. Isto é, as 
encostas encharcadas pela água, qu,e se infiltra rapidamente na terra, poderão 
sofrer deslizamentos. E até soterrar a causa de seu empobrecimento atual: 
Cubatão. 

O Jornal da Tarde sintetiza assim na denúncia acima o fruto de vários 
meses de consultas, inspeções, ensaios e incursões pela Serra de Paranapiaca­
ba (ou Serra do Mar, popularmente), em companhia de cientistas como Aziz 

Ab'Saber, Diretor do Instituto de Geografia da USP; Paulo Emílio Vanzoli­
ni, zoólogo e profundo conhecedor da serra~ Nanuza Menezes, da Sociedade 
Brasileira de Botânica e da USP; Leopoldo Magno Coutinho, professor do 
Departamento de Ecologia do Instituto de Biociências da USP; além de ou­
tros especialistas do Instituto de Geologia, Instituto de Pesquisas Tecnológi­
cas, Instituto Agronômico de Campinas, Unicamp e outras entidades. 

Tais fatos, pela sua gravidade, estão a exigir rigoroso exame da Secreta­
da do Meio Ambiente (SEMA), que deve tomar as providências cabíveis para 
o combate da poluição nessa área, em seus múltiplos aspectos. 

Cumprimentamos, nesta oportunidade, a editaria do Jornal da Tarde e 
especialmente o jornalista Randãu Marques, pelo extraordinário trabalho 
realizado em defesa do meio ambiente. 

Estou encaminhando, ainda, o texto da reportagem ao Dr. Paulo No­
gueira Neto, Diretor da SEMA, solicitando sua especial atenção para o 
problema e as informações que puder prestar a respeito das providências que 
devem ser tomadas, a fim de que se evite a catástrofe ecológica que sacrifica a .. 
população trabalhadora de Cubatão e ameaça a Serra do Mar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência convoca ses­
são extraordinária a realizar-se hoje, às 19 horas e 45 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n~ 299, de 1981 (n'» 50 I /81, na origem), de 9 de no­
vembro de !981, peta qual o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Sr. Guy Marie de Castro Brandão, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República do Equador. 

-2-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações Exte-­
riores sobre a Mensagem n"' 300, de 1981 (n"' 502/81, na origem), de 9 de no­
vembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Antônio Amaral de Sampaio, Mi­
nistro. de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Árabe da Síria. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estâ encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 19 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 12~ SESSÃO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1981 
1 ~ Sessão Legislativa Extraordinária, da 46~ Legislatura· 

EXTRAORDINÁRIA 

PRES!Dil:NCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS !9 HORAS E45 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adatberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michites 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente -Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes ~Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire­
José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Al­
mir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Ma­
riz- Martins Filho- Cunha Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral 
- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- João Lúcio- Gilvan 
Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Loman­
to Júnior- Luiz VÍana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla 
-Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson CarneirO- Itamar Franco­
Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro­
Orestes Quércia- Josê Caixeta - Henrique Santillo - Lázaro Barboza­
Benedito Canelas- Valdon Varjão - Vicente Vuolo -José Fragelli -
Mendes Canale - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa -
Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo 
Brossard - Pedro Simon - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Járbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 64 Srs. Senadores. Há número regimental, declaro aberta 
a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. Não há Expediente 
a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

-- DrSCUssão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores sobre a Mensagem n9 299, de 1981 (N"' 501/81, na 
origem), de 9 de novembro de 1981, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. 
Guy Marie de Castro Brandão, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República do Equador. 

Item 2: 

-Discussão, em turno único, -do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores sobre a Mensagem n9 300, de 1981 (N'» 502/81, na 
origem), de 9 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Sr. Antônio Amaral de Sampaio, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Árabe da Síria. 

As matérias constantes da Ordem do Dia da presente sessão, nos termos 
da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, deverão ser apreciadas em ses­
são secreta. 
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Solicito aos Srs. funcionários as provídências necessárias, a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se .<;ecreta às 19 horas e 48 minutos e volta a ser 
pública às 20 horas e 3 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a sessãO, antes 
porém, convoca uma sessão extraordinária a realizar-se amanhã, às I O horas, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Item único: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 190, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.155, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
445.179.253,00 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões, cento e setenta e 
nove mil, duzentos e cinqtienta e três cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECER, sob no 1.156, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 6 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÃO DE ll-12-81 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Não sabemos se é azar ou sorte, mas somos treze, neste plenário, às vés­
peras do dia 13, quando comemoramos treze anos do malfadado Al-5, pro­
mulgado a 13 de dezembro de 68. 

E hoje os jornais trazem, infelizmente, dcciarações d_e um companheiro 
nosso, como que se inspirando naquela data fatídica, para admitir que novos 
poderes de exceção poderão recair sobre todos nós, até mesmo sobre 
membros do Congresso NacionaL 

As suas declarações coincidem com outras proferidas pelo ilustre Presi­
dente do PDS, Senador José Sarney, que, talvez nesses treze anos decorridos, 
jamais tenha levantado a sua voz para dizer das outras inconstitucionalidades 
que vêm sendo praticadas contra o povo brasileiro. Sim. Não nos recordamos 
de ter o Senador José Sarney, a 13 de dezembro de 68 ou depois desta data, 
em qualquer outra data, reclamado contra decisões do Poder Executivo que 
feriam, frontalmente, a Constituição do País. 

O próprio dia 13, há treze anos, foi a infringência maior à Constituição 
que o Movimento de 64 havia, ele próprio, elaborado em 1967. Infringiu-se a 
Constituição atravéS de um novo golpe de força, tantos golpes de força se 
praticaram nesses últimos tempos ... 

Pois bem, golpeada a Constituição de 67, em 13 de dezembro de 68 
abriu-se um negro período na História deste País, em que não apenas manda­
tos foram cassados, mas até mesmo vidas humanas foram sacrificadas. 

Todos sabemos do período de intransigência, de obscurantismo, de vin­
ditas, de violências, de violações flagrantes a direitos humanos, do quanto se 
sofreu neste País, em que uns até recorreram à violência institucionalizada. E 
ao longo de todos esses treze anos, não se ouviu a voz do ilustre Senador José 
Sarney reclamar contra a violação do direito _n"eS:le __ País. 

E a história é quase a dos nossos dias. A história da qual também nós 
participamos-- aqueles que aqui chegaram em 74, talvez um episódio políti­
co de transcendental importância, e aqueles outros que se juntaram a nós com 
as eleições de 78. 

Todos somos testemunhas das dificuldades encontradas no processo de 
normalidade democrática que buscamos, e como têm sido maiores os recuos 
do que os avanços, mais significativos para a desgraça nossa os retrocessos, 
que a sua evolução positiva, 

Lembramos-nos- e aqui foi recordado nesta tarde por alguns compa­
nheiros- dos episódios de 77, quando, dentro dos textos constitucionais vi­
gentes, o Congresso rejeitou uma mensagem do Presidente que reformava a 
Justiça brasileira. Projeto ruim, inócuo, inepto, que, imposto pela vontade 
daqueles que assumiram o poder pela força, aí está a Justiça brasileira, tão 
precária, tão 6litista, tão lerda, tão tardia, tão Inacessível ao povo como era 
antes da reforma imposta pela força. E, no entanto, este Congresso foi fecha­
do; algumas novas cabeças rolaram naquele meio de ano fatídico de 77. No 

episódio, nada nos lembra que o Senador Sarney tivesse vindo a público dizer 
que se feria os direitos básicos deste País. 

Mesmo depois da revogação do AI-5, quando. graças à luta de resistên­
cia democrática, a sociedade brasileira se conscientizou, se mobilizou, se or­
ganizou e pressionou o poder, para que abdicasse daquele instrumento que, 
no dizer de Afonso Arinos, foi o instrumento maior de ditadura que jã pof>­
suímos no Brasil; mesmo depois do Al-5, quando o Governo, o Poder Execu­
tivo já não possuía aqueles poderes ifimitados, mesmo assim continuou-se a 
praticar medidas que contrariavam os princípios básicos da Constituição Fe­
deral. E não existe violência maior,- talvez justificada, como na palavra do 
Líder do PDS. Senador Aderbal Jurema, por ter sido praticado pelas Maio­
rias- não conhecemos violência maior e, talvez inédita na história dos povos 
civilizados, do que a Maioria, no regime congressual, acabar com o Partido 
da Minoria. E, no entanto, o Senador José Sarney não levantou a sua voz 
para dizer que uma eventual Maioria congressual, extinguindo partido da 
Minoria, praticava uma inconstitucionalidade. 

Igualmente não levantou a sua voz quando o Governo se propôs prorro­
gar mandatos eletivos, mandatos que haviam sido concedidos pelo povo e 
que pelo povo, apenas, poderiam ser renovados. E, no entanto, foi o Partido 
que S. Ex~ dirige que assumiu a responsabilidade histórica de golpear as insti­
tuições, de contrariar a Constituição e, conseqUentemente, prorrogar manda­
tos eletivos. Suspender eleições que a própria Constituição previa, tendo 
como pretexto, a dissolução dos antigos partidos poHticos; pretexto, hoje cla­
ramente identificado porque, na verdade, o que eles queriam era o que perpe­
traram agora; vincular todas as eleições neste País. de alto a baixo, para ten­
tar, desta maneira, se perpetuarem no poder- o que não vai ocorrer porque 
apenas vão permanecer, quem sabe, algum tempo a mais, já que nada evitará 
a vitória final do povo. 

Sim, não se justifica, por exemplo, querer obrigar o eleitor- o eleitor 
que não é obrigado a ter partido político algum- a que ele, restringido no 
seu poder de escolha, no seu direito de opção, só possa escolher os candidatos 
de um mesmo partido político. Até que se obrigue a um partido político a ter 
chapa completa- já aí podemos questionar porque há a autonomia do Dire­
tório Nacional, a autonomia do Diretório RegiOnal, há a autonomia do Dire­
tório Municipal. E, portanto, pode ser de conveniência política de um dire­
tório municipal não apresentar um candidato a prefeito, por exemplo. Já é 
uma violência querer impor que o Partido tenha que apresentar, obrigatoria­
mente, candidatos em todos os níveis. Mas violência maior ainda é querer 
obrigar um eleitor que, como dissemos, tem o direito de não ser filiado a par­
tido algum, obrigá-lo a votar apenas em um determinado partido político. 
Isso nos parece que fere frontalmente à Constituição e os dispositivos legais 
que asseguram o direito de cidadania. Nada disso sensibiliza o Senador José 
Sarney que não vem dizer que o "pacote de novembro" é inconstitucional. S. 
Ex•, sim, preocupa-se com o comportamento da Oposição, mas com o que 
vão fazer os partidos de Oposição que, amparando-se em textos legais, resol­
vem adotar uma das maneiras de unificação entre os seus integrantes. parti­
dos legais, com programas registrados na Justiça Eleitoral, partidos que ob­
servam a lei- a lei feita pelo próprio Governo- a lei que prevê claramente 
a possibilidade de incorporação; a lei que data de 1971, quando mais negra 
era a ditadura neste País. 

Pois bem, a lei permite, de maneira expressa, clara, insofismável, inques­
tionável, o direito de os partidos políticos se incorporarem. 

Mas o Sr. Senador José Sarney- que não levantou a sua voz contra o 
AI-5, que não levantou'a sua voz contra o "Pacote de abril", que não vê in­
constitucionalidade alguma na dissolução dos antigos partidos políticos, que 
não viu nenhuma agressão à prorrogação dos mandatos e à suspensão das 
eleições de 1980- de repente, talvez depois de uma noite insone, deu '"um es­
talo de Vieira" e anunciou aos quatro ventos que a incorporação é inconstitu­
cional, é uma confrontação. Mas confrontação, corno? Ou existe aquela con­
frontação legítima das urnas, do voto, do eleitor, da consagração popular, a 
confrontação legal e legítima, ou então é outro tipo de confrontação, de que 
nem o PMDB e nem o PP estão fazendo uso. A nossa confrontação, a que nós 
queremos, é aquela que o Governo teme, porque eles podem ter muita coisa, 
muitas armas, muito poder, mas não tem aquilo que é essencial aos partidos 
políticos e que nós possuímos: o voto do povo. 

Portanto, lamentavelmente, depois da sua tese de que a incorporação é 
um confronto, parte agora o Senador Sarney para dizer que ela é ilegal, é in­
constitucional, quando nós temos a nosso favor um texto de lei. Temos até 
mais do que isso. Temos instruções do próprio Superior Tribunal Eleitoral 
assegurando o direito à incorporação. Pois bem, S. Ex'il investe-se agora de ju­
rista, de defensor do direito e da Constituição, para nos colocar num pelouri­
nho que, na verdade, deve ser ocupado pelo Governo, porque este sim, é que 
tem sucessivamente Golpeado as instituições políticas brasileiras. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite V. Ex• um aparte? 
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O SR. MARCOS FREIRE- Ouvimos o ilustre Senador Mauro Bene­
vides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Marcos Freire, as colocações 
que V. Ex• vem fazendo, na tarde de hoje, na tribuna do Senado Fed~ral, são, 
sem dúvida, lúcidas, precisas c irrefutáveis. Quando-V. Ex~ procura se deter, 
especificamente, na violência representada pela vinculação de voto, eu me 
permitia e me permito, agora, chamar a atenção de V. Ex' e da Casa para um 
exemplo que foi tornado público há cerca de três dias. na Capital do meu Es­
tado, por um dos nossos companheiros do PMDB, que representa o diretório 
regional perante o Tribunal Eleitoral, o advogado Haroldo Mota. Ele procu­
rou demonstrar, tendo por base o eleitorado de Fortaleza, quejã ultrapassa a 
casa dos 500 mil e é possível que até o termo do prazo de flliaçào, alcance os 
700 mil, destacando que, computadas as filiações das cinco zonas eleitorais 
do PMDB, do PDS, do_PP e dos outros partidos oposicionistas, nós não che­
gávamos sequer a 10% de filiados na Capital do meu Estado. Então, V. Ex~ 
verá, com esse exemplo didático, que não se pode coagir o eleitor a dar um 
voto eminentemente partidário, como pretende o "pacote de novembro" que 
esta Casa agora aprecia. Era o aparte que desejava dar a V. Ex•, para que 
mais uma vez se comprove que essa vinculação é verdadeiramente absurda e 
atenta frontalmente contra o direito de escolha do eleitor consciente do nosso 
País. 

O SR. MARCOS FREIRE- Foi bom que V. Ex• trouxesse esses dados 
à nossa apreciação, porque aí poderemos juntar a eles uma indagação ao Pre­
sidente do PDS. Onde se cabe a usar as suas expressões "ilegal", "injurídico", 
"inconstitucional": no ~·pacote" de novembro ou à possível incorporação do 
PP e do PMDB? S. Ex• afirma- conforme consta na imprensa hoje- que se 
nós admitíssemos esse tipo de adesão e filiação, seria dar ao PMDB aquilo 
que é negado aos outros partidos: receber, em massa, filiações fora dos prazos 
e trâmites legais. 

Ora, a possibilidade de incorporação é dada a todo e qualquer partido 
político. Agora, se ninguém quer se incorporar ao PDS, este é um problema 
pelo qual não respondemos; é porque, sem dúvida alguma, essa instituição, 
bem mais cedo do que a ARENA, desacreditou-se perante a opinião pública. 
Aliás, lembram-nos que há alguns meses, quando cogitava-se de coligação 
partidária, a primeira coiSa que se indagava era quem queria fazer coligação 
com o PDS. E o PDS, inclusive, defendia o direito de coligar-se com os outros 
partidos políticos. Mas, não apareceu freguês, o mercado foi muito exiguo e, 
como tal, o PDS resolveu acabar com as coligações. Agora, PP e PMDB re­
correm à incorporação baseados num dispositivo de lei previsto, elaborado, 
consagrado, votado pelo próprio PDS. E como o PDS não encontra mercado 
dentro da incorporação, diz que isso é conceder ao PMDB um privilégio que 
se nega aos outros partidos. 

A lei não nega a nenhum partido. São as condições sociais que não per­
mitem a nenhum partido agregar-se a um outro que vem sustentando um re­
gime antipopular, antinacional. 

O Sr. José Frag(;'l/i - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE -Com prazer. 

O Sr. José Fragel/i- V, Ex• tocou num ponto decisivo. Acabei de ler as 
declarações do Senador Bernardino Viana e, por elas, vemos que o PDS, 
como diz V. Ex~. esperava ter adesões de outros partidos e contava com a do 
PP; cita até o nome daqueles que seriam responsáveis pela adesão do PP ao 
PDS. Como o PP não quis fazer Cssa aliança, hoje o PDS, que segundo ainda 
as declarações do Senador Bernardino Viana, através da inteligência brilhan­
te e sutil do Senador Petrônio Portella, teria criado o PP para se filiar ao PDS 
e, não o conseguindo, hoje é contra a fusão e contra a íricorporação. 

O SR. MARCOS FREIRE- Agradecemos o aparte de V. Ex•, que real­
mente revela aspectos do namoro que o PDS quis ter com o PP, e que não o 
tendo conseguido, agora se investe contra o PP, porque acha que o PP ... 

O Sr. José Fragelli - Traiu o PDS. 

O SR. MARCOS FREIRE- Exato, quando o PP nunca fez essas pro­
clamações de amor. Mas há um outro enfoque nas declarações do Senador 
José Sarney, que merece também um registro. Está dito aqui no jornal, que 
não podem os atuais integrantes do PP, através de uma decisão de sua cúpula, 
transferir os seus filiados para o PMDB. 

Ora, antes de mais nada, não nos parece que seja uma decisão de cúpula, 
porque o que fez o PP,juntamente com o PMDB, foi convocar o órgão máxi­
mo de decisão, a convenção partidária, com representação de todas as bases 
espalhadas por este Brasil inteiro. 

O Sr. José Fragelli - Uma representação legítima. 

O SR. MARCOS FREIRE- Portanto, é uma representação legítima 
do todo. Não há, dentro de um partido político, repreSentação mais autêntico 

do que a sua convenção nacional. Então, a decisão não tem nada de cúpula, a 
não ser que se inverta todos os valores. Portanto, a convenção nacional é a 
confluência das bases partidárias e serão ... 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V r Ex 'i' um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE- ... exatamente essas convenções do PP e 
do PMDB que vão. no final, formalizar se querem ou não a incorporação. 

Com a palavra, o ilustre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Hwnherto Lucena - Isso é desespero de causa, nobre Senador 
Marcos Freire. O PDS e o Governo não queriam as coligações e~ agora, estão 
atônitos diante da incorporação. É um fato puro e simples o que V. Ex• de­
nuncia neste momento. 

O SR. MARCOS FREIRE- E, imagine V. Ex•, o PMDB, dentro desse 
privilégio que se diz que vai ter. O PP se sentiu identificado com o PMDB em 
sua luta e, portanto, resolveu usar um expediente legal, e agora o Presidente 
do PDS vem chorar alto, dizendo que isso é um privilégio, porque o PMDB 
será fortalecido pela adesão voluntária e incondicional ao novo contingente 
político partidário, agregado pelo próprio ato da incorporação. 

Achamos que, inclusive, é boa a declaração nesse aspecto, porque diz 
que o PP está vindo pela adesão voluntária a incondicional, ou seja, que não 
estamos fazendo nenhum cambalacho, estamos nos integrando numa Juta 
através de uma fórmula legal. Em compensação, não se trata de um novo 
contingente político partidário agregado pelo próprio ato da incorporação. 
Não, juridicamente subsiste a organização partidária anterior, que recebe os 
novos companheiros que se decidiram por esse tipo de integração. Na verda­
de, não existe, portanto, o que o Senador diz, "que a incorporação pretendida 
pelo PMDB e pelo PP consagrará um princípio inaceitável, um tipo de privi­
légio que é negado aos demais partidos, que ficarão em desvantagem, o que é 
inconstitucional". 

É forçar muito a situação. Até nos parece- e consideramos isso grave 
-tão insubsistentes os argumentos expostos pelo Senador José Sarney, que 
se quer, no fundo, confundir a opinião pública, revestir de um verniz dejuri­
dicidade o combate à incorporação, para depois, pura e simplesmente, dar 
uma solução política contra a incorporação, porque não vemos como se po­
derá, do ponto de vista jurídico e através da Justiça, ter ganho de causa uma 
tese dessa natureza. 

O que nos impressiona e nos preocupa é isto: jogar-se esse entendimento 
para a arquibancada que, não tendo conhecimentos especializados em ma­
téria eleitoral, poderá até pensar, se amanhã houver um embargo de ordem 
política à incorporação, que há fundamentos jurídicos para esse possível atro­
pelamento, ou via congressual, ou através da violência pelas Maiorias a que 
se referiu o Senador Aderbal Jurema, ou a violência pura e simples de atos 
como esse malfadado AI-5 que estamos a comemorar, no dia 13, os seus 13 
anos de nascimento, graças a Deus já fenecidos. 

O Sr. Eve/ásio Vieira - Permite V,_ Ex•? 

O SR. MARCOS FREIRE - Pois não, Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira- Senador Marcos Freire, quando o Governo, vio­
lentamente, extinguiu ARENA e MDB, um grupo de parlamentares, de elei­
tores inscritos no antigo MDB, decidiu, conjuntamente com figuras expressi­
vas, inscritas na ARENA, fundar o Partido Popular, surgindo como partido 
de Oposição até as eleições presidenciais. Nós nascemos Oposição, para ser­
mos eternamente Oposição; nascemos Oposição, objetivando ganhar con­
dições para amanhã disputarmos e, pela vontade do povo, chegarmos ao Go­
verno, para realizar uma administração do povo em consonância com o nos­
so programa partidário. Compreendemos que algumas figuras do Governo, 
verificando que eminentes homens da ARENA tivessem, na sua maior parte, 
ingressado no Partido Popular, pudessem sonhar com um tributário do PDS, 
como uma linha auxiliar, mas foi apenas um sonho, porque todos aqueles ho­
mens do MDB que vieram para o PP, bem como aqueles que deixaram a 
ARENA, com a sua extinção, e vieram para a formação do Partido Popular, 
o fizeram conscientemente, para o cumprimento de uma grande missão: lutar 
a qualquer preço em busca da normalidade democrática neste País, lutar pela 
liberdade, pelo respeito aos direitos humanos, sabendo, conscientemente, que 
estavam trilhando um caminho difícil e perigoso, como este que estamos vi­
vendo no momento. Não poderemos aceitar as colocações que outros vêm fa­
zendo, É preciso que se diga que não é apenas o Senador Bernardino Viana 
não, há outros elementos do Governo que manifestam estranheza por ho­
mens como José __ Fragelli, Afonso Camargo, Canet, Guazelli, Cirne Lima, 
Roberto Sailtos, Mendes Canale, hoje decidam se unir aos homens que estão 
sob a sigla do PMDB. Nós não estamos, nós do PP, aderindo ao PMDB, nós 
estamos nos integrando a uma causa opocisionista, nós estamos nos armando 
mais, buscando melhores condições para enfrentar o pacote eleitoral gover-
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Jlamental, para podermos dar uma resposta melhor ao Governo, através da 
manifestaÇão do povo, nas próximas eleições. Esta é uma posição bem clara 
da nossa decisão em marcharmos para a unificação com o PMDB, amanhã, e 
trabalhando no sentido de que outros políticos, militantes de outros partidos 
de Oposição, venham também para a mesma trincheira, para que nós, mais 
fortes, possamos ser mais úteis na grande luta que estabelecemos neste País. 

O SR. MARCOS FREIRE- A colocação exatamente corresponde aos 
fatos. O Governo procurou estreitar os caminhos da luta oposicionista. En­
tão, as oposições procuram meios de alargar novamente esta vereda que con­
duz a uma verdadeira democracia. 

Mas, somos homens de boa fé e acreditamos que o Senador José Sarney 
também o é. Portanto, se S. Ex• está preocupado de que a incorporação pode 
ferir a Constituição, acreditamos que S. Ex• não se advertiu que o .... pacote" é 
que fere a Constituição. 

Trouxemos aqui alguns depoimentos, não nossos, porque já temos feito 
essa defesa, bem como alguns companheiros nossos do PP e do PMDB já têm 
mostrado a eiva de inconstitucionalidade desse pacote, mas de juristas que 
não são do PMDB, do PP nem de nenhum Partido da Oposição e que, por 
certo, vão sensibilizar o Senador José Sarney e temos certeza de que S. Ex•, 
amanhã ou depois, vai proclamar: "realmente, o pacote é que é inconstitucio­
nal, o pacote é que é injurídico. O pacote é que é antiético". E S. Ex•, portan­
to, há de se integrar nessa luta contra o "pacote" e um dos votos rebeldes irá 
ser o seu, quando, aqui, se examinar o Hpacote~~. S. Ex'" não quer nada que 
fira a Constituição, então S. Ex'" - O Presidente do PDS - vai ouvir algu­
mas opiniões de ilustres juristas. 

Temos, por exemplo, a afirmativa do Dr. Pedro Milton de Brito, que é o 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos da OAB, na Bahia, que diz: 

"após minucioso estudo, gar'antiu não ser .... possível", através dele­
gislação ordinãria ou de lei complementar, introduzir-se validamen­
te, isto é, sem ofensa à Constituição" 

-que o Senador José Sarney não quer que a Constituição seja ofendida­

"as anunciadas alterações quanto às regras do jogo eleitoral, ainda 
que- e não deve haver ilusões a respeito- tenha o sistema de po­
der dominante condições de impô-las pela força." 

Isto é, aquela violência a que se referiu o Senador Aderal Jurema, pela 
Maioria ou pura e simplesmente por ato editado do Executivo. 

Continua a notícia do advogado Pedro_Milton de Brito de que: 

''se baseia no fato do ~'eleitor, se aprovado o projeto, ficar ads­
trito, para que o faça validamente, a votar em candidatos do mesmo 
partido - de vereador a governador - e os partidos, a apresentar 
candidatos para concorrer a todos os cargos". 

"É evidente o casuísmo que inspira essa iniciativa, pondo em 
dúvida a seriedade das muitas promessas de estabelecer no País ins­
tituições verdadeiramente democráticas" -

Essas declarações que estamos lendo nã_o são do Líder do PMD~. são de 
um jurista, 

'"todavia, a mais grave restrição a fazer-lhe é quanto à eiva de in­
constitucionalidade em face da letra e do espírito da Carta Magna, 
mesmo da que aí está. 

Nos estudos feitos pelo conselheiro da OAB/BA a inconstítu­
cionalidade do ''pacote" é muito clara, "a começar pelo fato de que, 
a vingar o projeto, o poder, nem mesmo formalmente, emanará do 
povo, como quer e dispõe o artigo }9, parágrafo {9, mas de espúria 
manipulação legal para impedir sua livre manifestação". 

"O prfncípio constitucional segundo o qual todo o poder ema­
na do povo não constitui mero ornamento, desprovido de qualquer 
eficácia, pois se trata de norma bastante em si, resultando inconsti­
tucional, por in frigi-la, toda nprma situada em plano inferior na es­
cala da ordem embarace a livre manifestação do povo, traduzida no 
ato de votar, impondo limitações além daquelas previstas no corpo 
constitucional" - frisou. 

Então, Sr. Presidente, veja V. ex•, o eleitor que não é do PP, não é do 
PDS, não é do PMDB, que não tem nenhum vínculo partidário, lá no interior · 
de Minas Gerais, ou no nosso Pernambuco, ou do Piauí, ele vai votar, no dia 
15 -se eleição houver, porque neste País ninguém sabe o dia de amanhã­
mas, enfim, ele vai votar para escolher o vereador de sua pequena cidade ou, 
talvez, quem sabe, o prefeito, que admiriistfafâ umá comunidade, vamos di­
zer, de dez, quinze míl habitantes. Esse eleitor, evidentemente, vai levar em 
consideração e ter como prisma na sua opção de apreciação, outros critérios, 
outras qualidades que o candidato local tenha para exercer um mandato mu-

nicipal, ao invés da escolha,_ por exemplo, de um Senador da República, que 
deverá vir para Brasília a fim de tratar das grandes questões nacionais. t evi­
dente que o critério é outro, e daí porque ele deve ter o direito, e o tem consti­
tucionalmente, de poder escolher um candidato a prefeito ou a vereador de 
um Partido até de que ele não goste ou simpatize- mas que no caso da sua 
comunidadse pequena, com os problemas que o candidto tenha maior conhe­
cimento, maior capacidade, maior agilidade, maior faculdade executiva -
mas ele o iria escolher, apesar de ser de partido que não, necessariamente, o 
daqueles outros candidatos que iriam para a Câmara Federal, para a As­
sembléia Legislativa ou para o Senado Federal, portanto tratar das grandes 
questões nacionais. 

O Sr. Aderbal Jurema - Senador Marcos Freire, permite V. Ex•? 

O SR. MARCOS FREIRE --Portanto é um cerceamento à liberdade 
do eleitor, é um cerceamento à liberdade de consciência do cidadão- o direi­
to de cidadania tem que ser exercido em sua ampla liberdade, apenas seguin­
do os limites da Constituição, quando a nossa Constituição assegura o direíto 
de liberdade de consciência - ou, então, o Governo faça outra violência e di­
ga: todo cidadão que for eleitor tem que se filiar num determinado partido, só 
pode votar nos candidatos do seu partido. Seria outra violência, mas até mais 
coerente com essa exigência de um eleitor, que não é filiado, tenha que votar 
num só partido político. ~ 

Damos a palavra ao Senador Aderbal Jurema. 

O Sr. Aderbal Jurema- Como Líder de plantão, estou aqui ouvindo o 
discurso de V. Ex~. e já acostumado à sua palavra fluente, não apenas como 
atual Líder do PMDB como, anteriormente, quando V. Ex• não era Líder 
mas que usava constantemente da palavra, nesta Casa. Como seu conterrâ­
neo, sabe V. Ex• que nos ligam laços de admiração. Mas, o que eu quero dizer 
a V. Ex•. nessa interrupção do seu discurso, é que V, Ex• está exercendo, com 
todo o brilhantismo, a sua posição de Líder do PMDB, defendendo a incor­
poração dos partidos de oposição, criticando a mensagem do Governo que 
procura estabelecer novas normas para as eleições de 15 de novembro. No en­
tanto, ainda ontem, vindo de Recife, eu lia um livrinho muito conhecido, de 
Georges Burdeau, sobre democracia, e ele chamava a atenção para a demo­
cracia governante e para a democracia g-Overnada. A democracia governante 
é aquilo que V. Ex•, ainda há pouco citando, disse que é a violência da Maio­
ria. Eu não disse que era a violência das Maioria, eu apenas disse que a Maio­
ria tinha aprovado detenhinadas proposições e que a Minoria considerava 
violência. Então, Georges Burdeau chama a atenção de uma nuance, como 
gostam de fazer os franceses; a democracia governada é aquela em que o par­
lamento não legisla e o Executivo é quem: governa, ditando normas para o 
parlamento, embora em minoria, como ia acontecendo aqui na fase em que 
V. Ex• ainda não era parlamentar, no Governo do ex-Presidente Jânio Qua­
dros. O ex-Presidente Jânio Quadros estava em minoria, no entanto, não 
podíamos negar que estávamos numa democracia e, inclusive, o Presidente 
Jânio Quadros foi eleito por uma maioria extraordinária de votos, neste País. 
E o que diz Georges Burdeau da democracia governante? A democracia gO­
vernante é aquela que, transitoriamente, a maioria faz valer o seu voto, ou no 
sistema unicameral ou no sistema bicameral. Ora, acontece que, com todo 
pessimismo das Oposições, o que nós estarriós assistindo é um debate parla­
mentar entre os partidos de oposição e o partido da situação ou chamado 
partido do Governo. De um lado o Pres!dente Josê Sarney diz que a fusão é 
inconstitucional. Vem V. Ex• e, escudado em declarações de alguns juristas, 
diz que é constitucional. Vamos então assistir, vamos confiar na Justiça do 
nosso País e vamos ver qual será a decisão do TSE a respeito de tão momen­
toso fato. Agora, quanto aos adjetivos que a oposição usa em relação ao Go­
verno, esses adjetivos irão se perder no limbo da História. O que deve preva­
lecer é, sem dúvida, a vontade da Maioria. E isso, V. Ex•, amanhã, se chegar a 
ser Maioria, irá defender essa vontade, como estou aqui para dizer a V. Ex' 
que nós, embora num período ainda precisando chegarmos a uma democra­
cia absolutamente consolidada, e nunca negamos isso, e V. Ex•, com a sua in­
teligência sabe que ainda nós não estamos num regime consolidado, nós saí­
mos de uma Revolução e que essa Revolução tem procurado trazer para o 
País uma demOcracia. Foram os Chefes do Executivo da Revolução que pro­
puseram a anistia, foram os Chefes da Revolução que acabaram com o AI-5. 
Então, nós estamos nesse período de transição e não podemos negar que so­
mos maioria, ma!gré tout, somos maioria e como maioria vamoS agir na Câ­
mara dos Deputados e no Senado FederaL 

O SR. MARCOS FREIRE- É um engano ledo e cego julgar que a de­
mocracia é apenas as vontade da maioria. Na verdade, tem que haver ores­
peito aos direitos das minorias. 

O Sr. Aderbal Jurema - Eu não disse que era apenas. Eu disse que a 
vontade da maioria é que transforma a minoria em democracia governante. 
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O SR. MARCOS FREIRE- Ouvimos V. Ex• o tempo que V. Ex• quis 
apartear. Pcrmita~nos que, agora, façamos algumas considerações em relação 
ao aparte de V. Ex' 

O Sr. Aderbal Jurema - A tribuna é de V. Ex' 

O SR. MARCOS FREJRE- Portanto, dizer que democracia é governo 
da maioria, seria admitir a hipótese da ditadura da maioria. Por isso é essen­
cial, ao conceito da democracia, o respeito ao direito das Minorias. Por isso 
mesmo que, num Congresso, não pode a Maioria decidir qualquer coisa~ as 
que ferem direitos básicos do cidadão. Daí ter sido inteiramente esdrúxulo o 
ato através do qual esta Maioria - e, daí, a caracterização de violência da 
Maioria - acabar com o partido da Minoria, porque todo partido tem até 
instrumentos de extinguir a si próprio, e um direito de vontade, mas não tem 
o direito de extinguir o partido dos outros por ser eventualmente Maioria. 
Fazendo tal, pratica uma violência e, realmente, rere os princípios básicos 
constitucionais que assegura o pluripartidarismo como da essência da demo­
cracia. 

Portanto, o que nós estamos vendo, também no caso do "pacote de no­
vembro", é outra violência, a violência contra os partidos políticos, ferindo, 
até mesmo, a autonomia de certos órgãos partidários, quando impõe que tem 
que apresentar a ferro e a fogo, quer queira quer não, candidatos em todos os 
níveis. 

O Sr. Aderbal Jurema --Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE:__ Ê um outro tipo de violência, que se prati­
ca contra o eleitor que não é necessariamente obrigado a fazer parte de uma 
determinada agremiação partidária, e que, no entanto, pelo pacote, é obriga· 
do a votar apenas em um partido político. 

Tudo isso são coisas que configuram vi"olências, mesmo que praticadas 
pela Maioria. Por quê? Porque há um limite, há parâmetros para a atuação 
da Maioria. A Maioria, portanto, não pode fazer indiscriminadarl1ente coisas 
que ferem os prh1cípios- básicos da ordem constitucional. 

O imPortante rião é saber se um Presidente tem Maioria, porque nos paí­
ses civilizados há Presidentes que têm Maioria no Congresso mas que, nem 
sempre, conseguem aprovar suas proposições no Congresso. Por quê? Porque 
nesses pafses civilizados o Partido da Maioria sabe que o seu papel não é me­
ramente homologatório, mas de ser um órgão reiviridicante e de também as­
sumir uma posição crítica em relação ao Governo, e por isso niesmo pressu­
põe regime delnocrãtico- é evidente, não é o caso brasileiro -, pressupõe 
exatamente diálogo, conversação, compos[ção do Executivo com o Legislati­
vo, nele incluindo a sua Maioria, que tantas e tantas vezes, na França, nos Es­
tados Unidos e na Inglaterra, diverge do Chefe do Govemo, até porque apre­
senta reivindicações próprias. -

O Sr. Aderhal Jurema - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE- Ouvimos novamente V. Ex• mesmo tendo 
algumas considerações a fazer sobre o aparte anterior de V. Ex• 

O Sr. Aderbal Jurema- V. Ex• e seus companheiros vêm insistindo em 
que nós extinguimos _o partido de V. Ex'. A lei _extingui todos os partidos, co­
locou todos na mesma planície, para que se organizassem. Não foi só o parti­
do de V. Ex•, foi o meu partido, foi o partido .. a", .. b", "c". Todos foram ex­
tintos porque queríamos sair do bipartidarismo e partir para o pluripartida­
rismo. 

O SR. MARCOS FREIRE- Está se vendo. 

O Sr. Aderba/ Jurema - E esta era uma ambição não apenas do meu 
partido, do Líder do meu partido, era urna ambição nacional. O trivial é que 
o partido é uma parcela da opinião pública, jurídica e constitucionalmente, 
organizada. Como a opinião pública do Brasil não era uma só, nem duas, 
eram várias, então procuramos ensejar o pluripartidarismo. É coisa sociológi­
ca na evolução política do País. De maneira que não extinguimos o partido de 
V. Ex~. a lei extingui todos os partidos. 

O SR. MARCOS FREJRE- Gostaríamos de saber-como essa tese so­
ciológica seria recebida no Parlamento dos Estados Unidos, se um republica­
no a sustentasse; o Partido Republicano, de repente, resolvesse extingu.ir o 
Partido Democrático e o Partido Republicano. 

O Sr. Humberto Lucena - Ou yice-versa. 

O SR. MARCOS FREIRE- ora, isto não tem cabimento em nenhum 
país do mundo. Evidentemente, se a ARENA queria se livrar da carga que 
pesava sobre seus ombros, isto era um problema seu. Que-ela cometesse seu 
suicídio, apenas, e não nos impusesse a extinção p-artidária. 

S. Ex• hoje reclama do bipartidarismo, como se nós fôssemos culpados 
do bipartidarismo, que foi imposto exatamente pelo sistema que aí está. Até o 

final do Governo Geisel, ele dizia que defendia o bipartidarismo, etc. Um 
país que bota bipartidarismo, que tira bipartidarismo, acaba o pluripartida­
rismo, estabelece o plurip<Jrtidarismo, esse país, realmente, não estã nos seus 
eixos. Um pafs que quer ter um regime democrático, uma das coisas básicas a 
manter é a consolidação de partidos polílitos estáveis, para não ficarem de~ 
pendendo de maiorias. Do contrário. as maiorias resolvem que devem acabar 
um partido e acabam esse partido ... 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE- ... E não ter a mínima noção. Apenas o 
próprio partido tem o direito de se extinguir. Isto é outra coisa. Mas não tem 
o direito de querer acabar com os partidos políticos existentes. Mesmo por­
que, até para se estabelecer o pluripartidarismo, seria facílimo, bastaria abrir 
condições para criação de novos partidos políticos sem acabar com os ante­
riores. Quer dizer, a existência do MDB, de ontem, não impedia que o Gover­
no extinguisse a ARENA, se ele não queria mais a ARENA, se o povo não 
queria mais a ARENA. Apenas rejeitava a ARENA. Portanto, acabava com 
a ARENA e partiria para fazer seu pluripattdarismo. Não tinha de nos obri­
gar a acabar com nossa sigla. 

Com a palavra o nobre Senador Humberto Lucena. 

o-St~_Humberto Lucena- Neste ponto do discurso de V. Ex•, cabe per­
feitamente a minha intervenção. f: que o nobre Senador Aderbal Jurema afir­
mou que o Governo extinguiu os partidos, através de lei, para propiciar o 
pluripartidarismo. Estou de acordo com V. Ex• Bastaria que, através de uma 
nova lei, se diminuísse as exigências para criação ~e novos partidos. Conse­
qüentemente teria ressurgido o pluripartidarismo no Brasil. Evidentemente 
que, para isto, a mesma lei que diminuísse essas exigências, levantaria provi~ 
seriamente a exigência da criação partidária. Então não era preciso, nobre 
Senador, sacrificar as siglas que já estavam criadas para dar lugar ao pluri­
partidarismo. O que se quis mesmo foi sepultar a gloriosa sigla do Movimen­
to Democrático Brasileiro. 

O SR. MARCOS FREIRE - E não conseguiram. 

- O Sr. Humberto Lucena- Não conseguiram. E hoje renasce mais forte 
na sigla do Partido do Movimento Democrático Brasleiro, fortalecida e pres­
tigiada- pela incorporação, às nossas hostes, do Partido Popular e de outros 
partidos que queiram aderir à tese da reunificação das- Oposições dentro da 
ConS(itJ.i!ção e da leí. 

O SR. MARCOS FREIRE- A não ser que, novamente, a Maioria 
queira praticar outras violências. Existe uma lei aí e eles podem acabar com 
essa lei. 

Vê V. Ex' como é instável a situação poHtica nacional. E mais, hoje eles 
já renegam o bipartidarismo, mas o defenderam e o mantiveram enquanto o 
bipartidarismo favorecia o Governo. Quando, em determinado momento, a 
saturação da sociedade brãsileira atingiu tal nível que a eleição se tornou ple­
biscitária, aí eles começaram ri- renegar o bipartidarismo. Veja V. Ex~. não foi 
amor a nenhum princípio doutrinário, foi pragmatismo. Os primeiros tempos 
do golpe de força que desarvorou esta Nação, que desorganizou os órgãos re­
presentativos dos vários segmentos da sociedade, sindicatos, as agremiações 
estudantis etc~, eles se aproveitaram. Quando os resultados eleitorais começa­
ram a dar contra o Governo, eles acabaram com o bipartidarismo. Hoje eles a 
renegam o bipartidarismo. O bipartidarismo, hoje, até parece que foi fruto de 
outros que não os que faze_m o sístema. 

O Senador Aderbal Jurema, que é de Pernambuco, conhece o Dr. João 
Monteiro Filho e sabe que S. S' é urna das autoridades nordestinas em Direi­
to Eleitoral e Direito Constitucional. Vamos ver o que diz o Dr. João Montei­
ro Filho. O Senador Aderbal Jurema pode dizer ao Senador José Sarney 
quem é esse nosso companheiro, esse nosso colega jurista. Ele se pronuncia 
exatamente sobre o aspecto da inconstitucionalidade; do pacote. S. S• diz: 

ma. 

·~Quero afirmar que o tal pacote é a antilei, pois subverte a 
Constituição Federal e agride preceito fundamental de sociologia 

-pOlítica." 

Essa mesma Sociologia Política a que se refere o Senador Aderbal Jure-

··E facílimo demonstrar e o povo compreeender. O ideal seria 
que os governos tivessem o apoio de todos, houvesse o consenso ab­
soluto. Mas como isso é impossível, contentemo-nos que os goVer­
nos sejam apoiados pelas maiorias. A maioria, quanto mais expres­
siva, mais perto estará daquele ideal, sobretudo nos momentos de 
crise. Ora, como conceber que o Estado- o Governo- queira edi­
tar uma lei cujo fim declarado é impedir que as maiorias se formem'? 
O pacotão não quer outra coisa senão isso: impedir que o eleitorado 



7346 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<io 11) Dezembro de 19'&1 

possa constituir as grandes ni.inorias mediante coligações de parti­
dos com programas afins. Daí, a vinculação total de votos." 

Realmente, é principio primordial de um regime democrâtico a possibili­
dade de que aqueles partidos políticos que se julguem mais afins se coliguem 
em pleitos eleitorais, para que possam apresentar um 'plano de ação em co­
mum e, conseqüentemente, o eleitor poder fazer melhor sua escolha. Escolha 
é opção, portanto opção entre aqueles que o eleitor julgar mais indicados 
para exercerem as funções a que se propõem. 

Contiiluemos com João Monteiro Filho: 

"Os partidos são obrigados a registrar candidatos a todos os 
cargos - e o eleitor obrigado a votar em candidatos que sejam do 
mesmo partido, desde governador até vereador, sob pena de ter 
anulado seu voto. Assim, levada ao extremo, a vinculação de votos 
trarã, como resultado fatal, governos representativos de minorias. A 
vinculação extrema provocará esse desastre nacional, numa hora em 
que o País precisa eleger governos que representem tanto quanto 
possível as grandes maiorias do povo brasileiro. E as grandes maio­
rias são democráticas e pacíficas." 

Este é exatamente o ponto de vista que temos defendido aqui. Os proble­
mas do Brasil são graves: problemas econômicos, problemas sociais; é a in­
flação, é o balanço de pagamentos, é a dívida externa, é o desemprego, é a cri­
se energética, é o analfabetismo, são as doenças endêmicas, principalmente. 
Estes problemas só terão solução quando houver a participação da própri"a 
comunidade. A comunidade precisa compartilhar no elaborar e no imple~ 
mentar as soluções para seus problemas econômicos e sociais. Para isto preci­
sa um conduto, precisa alguém que mobilize essa sociedade. Então, precisa 
haver o quê? Governos que mereçam a credibilidade do povo e que represen­
tem tanto quanto possível as maiorias a nível municipal, estadual e nacional. 

Ora, as coligações permitem exatamente que esses governos possam re­
presentar uma maioria - permitam-nos a redundância - uma maioria 
maior do que uma maioria relativa. Se, portanto, aqui temos cinco ou seis 
partidos, é possível até que um determinado pleito não tenha nenhum partido 
vitorioso que represente realmente a maioria da população. 

Ora, corno nós defendemos o pluripartidarismo, não esse que aí estâ, o 
pluripartidarismo legítimo, sem os condicionamentos, Sem os parâmetros que 
restrigem esse pluripartidarismos, é que julgamos necessário ao regime demo­
crãtico as coligações, em que há diferenças entre partidos mas que eles se coli­
gam, em determinadas circunstâncias. Por exemplo: uma coligação para dis­
putar uma prefeitura - em homenagem ao Senador_ Mauro Benevides, que 
tem sido um campeão aqui das autonomias das cidades, das capitais- conse­
guimos a autonomia das capitais- vamos sonhar, pelo menos enquanto os 
caminhos não se estreitam mais ou enquanto não conseguimos alargar mais 
esses caminhos. Então, uma eleição na Capital de Fortaleza. Não temos dúvi­
das de que, caso o Senador Mauro Benevides trocasse a senatória pelo rn<i.n­
dato de prefeito, seria cOnsagrado nas urnas. Mas vamos admitir que S. Ex• 
tivesse uma coligação de forças e não representasse apenas o PMDB, mas re­
presentasse o PP, o PT, o PDT ou o PTB. Logicamente a sua eleição era mais 
signifiCatiVa. Eram partidos que estavam identificados, e nós estamos identifi­
cados, porque nós, partidos de oposição, combatemos o regime que aí estâ, 
autoritário, elitista, concentrador de rendas, antinacional, antipopular. Então 
isso jã é unia Identificação entre os Partidos de Oposição. E em face de uma 
função específi'ca, seja o Senado, seja o Governo: seja _a deputação, seja ave­
reança, seja a prefeitura, seja um Governo de Estado, então esses partidos 
coligando-se apresentariam um plano comum, eles que estão identificados 
por uma espinha dorsal de combate ao s(atus quo que vigora neste País. 

Então, a eleição de Mauro Benevides para Prefeito, como amanhã a 
eleição de Mauro Benevides para Governador, ou de algum companheiro 
nosso, por uma coligação de partidos, terã mais expressividade do que por 
um partido isolado. Por isso não tem nenhum sentido, e fere a Constituição, a 
proibição de coligação, em relação aos partidos e em relação aos eleitores, 
como procuramos demonstrar, em que o eleitor não é obrigado a ser filiado a 
um partido e no entanto, é obrigado a votar em um só partido político, quan­
do ele tem um naipe de função diferentes pela sua natureza. Então, se ele vai 
escolher um vereador, ou um prefeito, com um critério de operacionalidade, 
levando em consideração muitas veze;s mais isso do que outra coisa, ele pode 
escolher um Senador, um Deputado Federal ou Estadual, levando em consi­
deração outros critérios que a posição política a que o candidato se filia. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE-, Sim, nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex• nesse passo, estã reforçando a tese de 
injuridicidade do projeto, porque realmente além de inconstitucional ele é fla-

grantemente injurídico. Veja bem V. Ex• que a Constituição foi reformada n. 
Governo Geisel, se não me engano pela Emenda nQ 11, justamente para per­
mitir as coligações, que eram proibidas. Coerentemente, a lei que extinguiu os 
partidos, a Lei chamada de Reorganização Partidãria, modificou um disposi­
tivo da Lei Orgânica fazendo constar ali que só não seriam permitidas coli~ 
gaçõs para o votO p-roporcional. Por sua vez, o Código Eleitoral (é um códi­
go) estabelece em vários e vários dos seus dispositivos o direito tranqüilo das 
alianças partidárias. Então, veja bem, como é que uma lei especial pode vir e 
revogar um código, uma lei geral, agredir dispositivos sistemáticos de uma lei 
geral, que asseguram urna aliança de partido? Então, evidentemente, nobre 
Senador, além de inconstitucional o. projeto é injurídico. 

O SR. MARCOS FREIRE- ~enador Humberto Lucena, V. Ex• tem 
toda razão. Mas, acontece que send4.V. Ex• do PMDB, poderiam dizer que 
os seus argumentos estavam eivado de passionalismo. Mas, dentro da tese 
sustentada por V. Ex•, trazemos e tamente, sobre esse aspecto, algumas 
considerações a mais feitas pelo Dr. oão Monteiro Filho, sobre quem avali­
zará, sem dúvida, o Senador Aderbal Jurema, junto ao Presidente do seu Par~ 
tido em que, dentro dessa linha mestra, S. S• mostra: 

• ~·constitui noção elementar de direito constitucional (nos regi­
mes de constituição rígida como o nosso) que a legislação ordinãria 
só tem poder de edição de regras jurídicas onde a Constituição, em 
tais matérias, lhe deixou. Em se tratando de funcionamentos de par­
tidos políticos, não é difieil, portanto, determinar~se até onde vai a 
competência do legislador ordinário. Diante de cada hipót'ese, resta­
rá indaga.r se a Constituição - mediante princípios expressos ou 
implícitos- deixou à legislação ordinãria, ou não, o di~ciplinamen­
to da matéria objeto de exame. No caso da proibição de coligações 
partidárias. Mas, mediante a emenda nQ 11/78 foi dada nova re­
dação ao artigo 152 da Constituição, desaparecendo o aludido inci~ 
so VIII, que vedava as coligações partidárias. Portanto, no Direito 
Constitucional brasileiro não existe regra impedindo que os parti­
dos políticos celebrem coligações. Por isso, o princípio majoritãrio, 
consagrado na Constituição (art. t•, § I•, art. 15, I e art. 152, I) pas­
sou a ter eficácia em todas sua plenitude, sem a restrição contida no 
inciso VII do art. 152 que proibia as coligações e que foi revogado. 
Uma Constituição que erige o regime representativo e democrático 
como princípio fundamental da organização estatal, é Constituição 
que tem por objetivo determinar, por eleição, qual a maioria gover­
nante. Se, "tto texto constitucional, inexiste qualquer restrição (ou 
deixou de existir) os meios técnico-eleitorais para os partidos forma­
rem maioria, é claro que o legislador ordinário não tem competên­
cia legislativa para proibir que os partidos utilizem esses meios, en~ 
tre os quais as coligações. Caso contrário, seria a legialação ordi­
nária_ obstáculo a formação das maioria frustrando a aplicação do 
princípio majoritário, espinha dorsal da estrutura política do Esta~ 
do brasileiro, o qual se define como democrático. 

O advogado João Monteiro lembrou, também, que a Consti~ 
tuição só permite colígações em relação à eleição majoritária." 

- Por qu~? Porque ...:__ 

.. Impossibilitando-a em relação às eleições proporcionais em 
virtude da sistemática que adotou para regular o funcionamento dos 
partidos." 

Realmente, está expressamente proibido, por assim dizer, que o deputa~ 
do federal possa ser de um partido ou do outro porque há proibição, mas não 
existe em relação ao majoritário. E. mais significativo ainda, existia antes e 
deixou de existir em relação ao majoritário. Então estã evidente que o Sena­
dor Josê Sarney que está preocupado que a vinculação, ou seja, a incorpo­
ração vã ferir a Constituição, ele tem um inimigo mais perto e mais imediato, 
que é o "pacote" que estã em tramitação. 

Portanto, S. Ex~ vai levar em consideração que, pelo menos, não é só a 
Oposição que julga o projeto inconstitucional, são juristas do mais alto quita~ 
te. 

O Sr. Aderbal Jurema - Permite V. Ex• um aparte? 

O $R_ MARCOS FREIRE - Pois não. 

O Sr. AderliOFJurema - Invocou V. Ex• o meu nome, a respeito do Ad­
vogado João Monteiro, que nós, de Pernambuco, admiramos, tanto eu quan­
to V. Ex• O Advogado João Monteiro é especializado em Direito Eleitoral, 
sabe V. Ex• que ele tem sido Advogado de vários casos no Tribunal Regional 
Eleitoral e mesmo aqui, no TSE. Mas, aí, o advogado João Monteiro está fa­
lando como político. Sabe V. Ex• que ele é político, ele é do PP, ou do PDT, 
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se não me falha a memória, sei que ele está filiado a um partido e é líder polí­
tico, em Pernambuco, ele é da facção Cid Sampaio ... 

O SR. MARCOS FREIRE -Suplente da ARENA. 

O Sr. Aderbal Jurema - Sim, na época em que Cid Sampaio era da 
ARENA. De maneira que com relação a esse problema de João Monteiro, 
não tenho nenhuma restrição a fazer ao valor de João Monteiro, mas quero 
-dizer a V. Ex• que ele está sendo pragmático, como ainda há pouco V. Ex• fa­
lou que estávamos sendo pragmáticos. Pragmáticos somos todos nós, políti­
cos, porque a Política, sabe V. Ex•, que é a arte do possíveL 

O SR. MARCOS FREIRE- Aceitamos o veto do Senador AderbalJu­
rema em relação à insuspeição que deveria ter o jurista João Monteiro Filho. 

Então, recorremo-nos, agora, da OAB, Secção Nacional, que não é do 
PP, nem do PMDB. Vamos ver o que diz. Ontem o Sr. Senador Humberto 
Lucena transcreveu a nota da OAB, o Senador Aderba! Jurema, que era o ú­
nico remanescente da Bancada majoritárilO., talvez não tenha se apercebido 
bem dos termos da nota do Conselho Fed(:ral da Ordem dos Advogados do 
Brasil, a entidade máxima neste País que abriga a classe dos advogados e ju­
ristas, que tem sido uma das instituições básicas em defesa do Direito, da paz 
social e da Justiça neste País. 

Vejamos se há conotação partidária, se é pragmatismo da OAB, segundo 
os dizeres do Senador Aderbal Jurema. Vamos ver o que diz a OAB. Leremos 
apenas alguns trechos, porque a nota já foi transcrita, inclusive a pedido do 
Senador Humberto Lucena. 

"0 caráter da mensagem, o artificialismo da imposição, o de­
sespero aos programas legalmente registrados, seguidos de graves 
ameaças aos eventuais di.scordants, bem mostram que o País ainda 
exibe as marcas de grave deformação jurídica, em que não há regras 
estáveis." 

Realmente, Sr. Presidente, falta o estado de direito neste País, porque o 
estado de direito se caracter"iza exatamente por isto: por regras certas, porre­
gras estáveis, que não podem ficar mudando do dia para a noite, conforme as 
conveniências do Governo. e o que a OAB denuncia, em outras palavras: não 
há estado de direito neste País. Mas, como eles enfim outorgaram um texto, 
pela Junta Militar, texto a que chamaram de Emenda Constitucional n~" l, 
que de emenda não tem nada, enfim vamos, para argumentar, aceitar que 
existe o texto constitucional. 

Então, vamos ver o que diz a OAB: 

"f:: estranho, assim, que se reveria, de maneira tão grave, o pro­
cesso eleitoral, às proximidades das anunciadas eleições, e qua[_lºO 
muitos prazos anunciados pela legislação vigente se acham exauri­
dos, ou em vias de sêlo. Só esta circunstância basta para evidenciar 
que o projeto do Executivo não envolve qualquer proposta demo­
crática mas imposição artificiosa em busca de resultados numéricos, 
e jamais da apumçào da vontade do povo. 

"Dentro da teorla constitucional, as leis devem surgir do livro 
confronto das idéias. 

••A imposição vertical, destrói, a harmonia e independência dos 
poderes e torna o Legislativo caudatário do Executivo, convertido 
em único e absoluto poder. Portanto, será tudo menos uma propo­
sição democrática, a qual a Ordem dos Advogados não pode ficar 
alheia pela sua própria razão de existir." 

E mais, Sr. Presidente, explícita, específica e enfaticanlenie a OAB, enti­
dade acima de qualquer suspeição, afirma: 

"Por outro lado, a vinculação obrigatória dos votos é inconsti­
tucional. vilentando a liberdade de escolha e mal escondendo a ten­
tativa de monolitismo político." 

E mais adiante: 

.. Assim sendo, a vinculação é! um ataque obliquo a essas regras 
constitucionais, por isso mesmo sem o menor suporte jurídico. 

Não sabemos, Sr. Presidente, que denúncia mais válida, de maior peso, 
que não permite resposta, a não ser aquelas que procuram camuflar a verda­
de, do que este "acuso" de! OAB, através, exatamente, do seu Conselho Fede~ 
r ai. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite V. Ex• um aparte? (Assentimento do 
orador)- Insisto em dizer, nobre Senador Marcos Freire, perante a bancada 
vazia do PDS, do Governo; o Governo e o PDS não acreditam mais na força 
do Direito, mas só no direito da força. 

O SR. MARCOS FREIRE- V. Ex• se referiu à bancada vazia do PDS. 
Interessante; ironia das coisas; .•. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Vazia ou cheia, ela está sempre vazia. 

O SR. MARCOS FREIRE- ... ironia das coisas, porque nós, da Opo­
sição, nos contrapusemos a esta convocação, nos termos em que ela foi feita e 
com os objetivos a que ela se propunha. E no entanto, não fosse a Oposição, 
este Senado não teria funcionado um só dia, nesta semana, porque a Maioria, 
que é Maioria, que apóia o Governo e defendeu a convocação extraordinária 
do Congresso, nem sequer para constar veio aqui esta semana. Só um, dois, 
ou nenhum, como neste instante; nenhum representante do PDS presente. No 
entanto, é este o partido que defende o Governo, defende a convocação ex­
traordinária do Governo, e tem uma pauta para aprovar; nem sequer está 
tentando mais aprovar a pauta. 

Repetimos: não teria havido uma só sessão, neste período extraordi­
nário, de segunda-feira até hoje, sexta-feira, não fosse a Oposição, PP e 
PMDB, estarem aqui, todo dia, às 14 horas e 30 minutos, para garantir, pelo 
menos, o quorum mínimo que permitiria sustentar a sessão. 

O Sr. E~·elásio Vieira - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE - Sim, Ex• 

O Sr. E~'e•lasio Vieira- Este é o próprio retrato do Governo: ausente nas 
soluções dos sérios problemas brasileiros. 

O SR. MARCOS FREIRE- Mas, vamos atender à solicitação da Me­
sa, nos chama a atenção para o término do tempo. 

Temos aqui um documento em que o Líder do PMDB na Câmara Fede­
ral, Odacyr Klein, encaminha uma argüição de inconstitucionalidade do Pro­
jeto de Lei n9 28/81. E um documento de peso que ele encaminhou ao Rela­
Çor; e o Relator, embora pareça estar sôfrego em liquidar, o exame da matêria 
naquela Comissão Mist<l, em três tempos, vai ter que se pronunciar sobre essa 
argüição preliminar de inconstitucionalidade. 

Que S. Ex' não faça, quando trouxer o relatório, o que fez na instalação 
da Comissão Mista, quando ele, na eventualidade de Presidente, foi um trator 
sobre a Oposição e nem sequer questões de ordem permitiu. Agora ele tem 
que se imbuir da responsabilidade de Relator e deve ouvir as ponderações da 
Oposição. 

Aqui temos um documento sério, mas não sabemos como será o~ anda­
mento dos trabalhos naquela Comissão. Solicitamos, portanto a V. Ex•, e 
como o assunto é exatamente pertinente ao objeto do nosso pronunciamento 
e à argüição de inconstitucionalidade ou não do "pacote", que ele seja trans­
crito, cornO documento anexo, porque é um arrazoado político com dispositi­
vos legais, mostrando os vários aspectos em que o "pacote" se configura 
como inconstitucionaL Como o Senador José Sarney estâ muito preocupado· 
em que não se tira, em que não se agrida a Constituição, poderá até mandar 
apanhar, na Taquigrafia, uma cópia dessa argüição de inconstitucionalidade. 
Neste final de semana - quem sabe? -S. Ex• poderã dedicar alguns cinco 
minutos paro passar uma vista neste parecer, nesta argi.Iição e, por certo, 
preocupado com o resguardo da Constituição, S. Ex• que não admite que ela 
seja arranhada, chegará aqui sem dúvida, na segunda-feira, para combater o 
Hpacote eleitoral'' de novembro. 

A incorpora<_:ão é algo muito simples. é"um direito previsto na legislação 
vigente, que não é de antes de 1964. A legislação que permite a incorporação 
de partidos é de 1971, dos áureos tempos do General Médici, quando o Go­
verno tinha maioria esmagadora no Congresso Nacional. Estava, então nos 
dando os primeiros passos como parlamentar; foi nosso primeiro ano, no ca~ 
so, como Deputodo Federal. Pois bem, essa legislação existe, feita por eles, 
aprovada por eles; e é baseados nessa legislação que os partidos querem se in­
corporar, modestamente. O Governo estreitou os caminhos e os partidos que­
rem ampliá-los, alargá-los. 

O Senador José Sarney está preocupado, porque ao se apticar um dispo­
sitivo de lei, S. Ex~ acha que isso irá ferir a Constituição; a lei que eles fize­
ram; eles, maioria. S. Ex~ está preocupado que se vai ferir a Constituição. En­
tão, com muito maior razão, S. Ex~ vai-se preocupar agora com estes depoi­
mentos que trouxemos à colação, de advogados da Bahia, Pernambuco, com 
esta argüi~ão de inconstitucionalidade feita pelo líder do PMDB, na Câma­
ra. 

Antes da incorporação, S. Ex~ precisa dar tratos à bola para evitar que a 
Constituição seja ferida, exatamente, por uma Mensagem do Presidente da 
República. S. Ex~ não vai querer isso. O Presidente é muito legalista, o Presi­
dente não quer, jurou fazer deste País uma democracia e, portanto, não vai 
desejar enjeitor as opiniões - não já agora as de João Monteiro Filho, por­
que descobriram que S. Ex~ é do PP, então não vale o seu parecer de natureza 
jurídica- mas da OAB. Nós achamos que todas as OABs, por este País afo­
ra - com exceção das regionais - se manifestaram, mas, agora, é do órgão 

--máximo. Portanto, é do Conselho Federal. 
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Não é possível que, também, o Senador Aderbal Jurema vá arguir parti­
darismo da OAB. Pois bem, o Senador José Safil.-ey, temos certeza, irã Se pro­
nunciar, neste final de semana, contra o "pacote", porque S. Ex• que não se 
apercebeu de que o "pacote" era inconstitucíonal, descobriu que a incorpo­
ração era inconstitucional. Então, agora, com muito maior razão, S. Ex~. 
guardião das leis e da Constituição do País, irá aqui, a-ssom·ar à tribuna para 
denunciar o .. pacote" como inconstitucional. 

O Sr. Affonso Camargo - V. Ex• me permíte um aparte'? 

O SR. MARCOS FREIRE- Pois não. 

O Sr. Affonso Camargo- Senador Marcos Freire, parece-me que, quan­
do o Senador José Sarney se apressou em querer interferir na vida dos Parti­
dos de Oposição, S. Ex• também deixa claro que não acredita mais naquilo 
que o Presidente da República diz, nem S. Ex• acredita mais!- porque o Pre­
sidente da República disse e assinou, najustilicatíva da Mensa_gem da Refor­
ma Partidária, e eu vou ler novamente esse trecho que já foi lido, esta semana, 
pelo Senador Itamar Franco, porque é importante que fique registrado, 
quantas vezes for necessário, nos Anais desta Casa. Diz o seguinte o Presiden­
te João Figueiredo: 

"A abertura das estruturas partidárias é indispensãvel à livre iniciativa e 
à conseqüente opção de todos, cumprindo ao Governo apenas cuidar da fun­
dação do seu próprio Partido, sem qualquer interferência- que seria desca­
bida e impertinente- no plano de interesse e de exclusiva competência da 
Oposição.'' 

O SR. MARCOS FREIRE- Assinado por quem? 

O Sr. AjJooso Ciima-fgo - Presidente João Baptista F!gueiredo. 

O SR~ MARCOS FREIRE- e interessante, sabe por quê? Isso aí nos 
faz lembrar o argumento que tem sido apresentado de que a reformulação 
partidária tinha a melhor intenção democrática, ninguém obrigou ninguém a 
dividir as oposições, foram as oposições qUe quiseram se fracionar, enquanto 
o Governo foi movido apenas por uma grande inspiração democrática de es­
tabelecer o pluripartidarismo no País. Mas, se o pessoal quisesse, não tinha 
que sair do MDB, continuava no mesmo partido. Isso foi dito e repetido 
aqui, mil vezes, de que a culpa não foi do Governo; a culpa foi das próprias 
oposições que se fragmentaram. Pois bem, hoje, aquelas oposições que segui­
ram caminhos diferentes querem unificar os seus caminhos. Quer dizer, a de­
dução natural do argumento que vem sendo apresentado é exatamente que 
quem se separou pode se unir. Até nos enlaces matrimoniais, a separação per­
mite o retorno à sociedade conjugal, etc. Então, nós, que éramos de um parti­
do de oposições, nos ludibriamos com as intenções do Governo, porque este 
nunca quis pluripartidarismo, o que ele queria era exatamente isso, dividir 
para ganhar. 

O que se queria era manter o poder, as benesses do poder, os atrativos do 
poder. as subvenções do poder, os empreguismos do poder, em fim, com to­
das as armas e instrumentos que atê legalmente o poder possui, ele tinha 
como atrair e manter mais coeso o seu grupo e, inclusive, através dos artifí­
cios de sublcgenda, aquela coisa toda que nós sabemos. 

Apesar disso, ele achou pouco; ele achou pouco e dividiu as oposições, 
nós sempre defendemo_s que não devíamos nos dividir, devíamos ficar unidos. 
Mas, respeitamos companheiros, alguns companheiros nossos que chegaram 
do exHio, que quiseram fazer aqui os seus próprios partidos políticos, e os ad­
vertíamos: eles vão permitir o registro dos partidos políticos e, depois, proibi­
rem a coligação. 

Outra coisa que precisa ficar clara aqui. Até admitimos que o governo 
quisesse reformular a vida partidária deste País e fizesse sublegenda, proi­
bição de vinculação. Poderíamos discordar, mas que se fizesse de vez e dentro 
dos prazos. A reformulação partidária não podia ser feita a conta-gotas; não 
poderia ser feita por etapas; teria que, de uma vez por todas, definir quais 
eram as regras e aí, então, abrir o leque partidário. Quem tomasse outros ca­
minhos já sabia as regras do jogo. Mas a verdade é que o Governo fez por 
gosto, propositadamente. Ele vai soltando. É como aquela linha de .. papa­
gaio": solta um pouco, puxa para lá, puxa para cá, etc. Então, dá. Hoje, 
aqueles que acreditavam que era possível haver o pluripartidarismo, no País, 
se convenceram que isso daí é um jogo de cartas marcadas e, então, querem 
usar do exercício do direito que lhes dá a lei- essa lei que foi assinada pelo 
General Médici, que teve o patrocínio de Alfredo Buzaid, Ministro da Jus­
tiça, um talento jurídico neste País- esta lei que o Senador José Sarney vem 
dizer que é inconstitucional, só porque a OpoSição quer palmilhar o mesmo 
leito, porque se sentiram vítimas de um engodo, que é o engodo do pluriparti­
darismo neste País. 

Portanto, vê V. Ex•, e os Anais da Casa, registrarão, pelo menos para o 
futuro, o comportamento da Oposição. E a Oposição denuncia que a intran­
sigência e o radicalismo não estão dQ _ no_sso lado, porque, pelo contrário, 

acontece isso e não estamos apelando para a violência. mas para um dispositi­
vo de lei. Eles é que estão querendo apelar para a violência, porque querem 
fechar todas as portas, querem trancar todas as válvulas de escape neste País. 
E, aí, não sabemos qual vai ser o nosso futuro, porque há aqueles, que, como 
nós, perseveram dentro da estreita faixa de legalidade que nos permitem, mas 
há outros que se desesperam e à Violência respondem com a violência. 

- Mas, é como temos dito e afirmado: nós continuaremos a insistir dentro 
das fórmulas legais. Agora,_ que não submetam mais e mais afrontas a estale­
galidade que, a mais das vezes, terá sido fruto da própria vontade deles. 

Portanto, o PMDB, i-ta data de hoje, pela manhã, reuniu a sua Executiva 
Nacional e, a exemplo do que fez a Executiva Nacional do PP no dia de on­
tem, aceitou u incorporação e convocou o órgão máximo do seu Partido, a 
sua convenção, para que, no próximo dia 20, seja dada a palavra final, para 
que não se diga que essa orientação foi uma decisão de cúpula, mas que terã 
sido justamente a decisão do órgão que é a síntese das bases partidárias em 
que todos os companheiros, delegados de vários Estados do Brasil terão 
oportunidade de ali estarem presentes e, defenderem os seus pontos de vista. 

A unificação dos Partidos de Oposição, hoje do PP e do PMDB e queira 
Deus que amanhã dos demais partidos de oposição, significa uma tentativa a 
mais que fazem aqueles que mantém a luta de resistência democrática de re­
solverem os problemas deste País pela solução pacífica, pela solução da lei, 
pela solução do direito. Que eles não fechem, cada vez, mais, esses caminhos, 
porque, al, nós não saberemos o futuro que nos aguarda. (Muito beml Pal­
mas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MARCOS 
FREIRE EM SEU DISCURSO: 

ExCdentlssimo Senhor Relator: 
Requeiro, nos termos regimentais, a apreciação, como preliminar, da in­

clus3 arguição de inconstitucionalidade do Projeto de Lei n9 28/81 - CN~ 

que estabelece normas. sobre a realização de ~Ieição em 1982. 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1981.- Odacir Klein, Líder do 

PMDB. 

"A tolerância não é o oposto da intolerância, mas a sua falsifi­
cação. Ambas são despotismos. Uma se atribui o direito de impedir 
a liberdade de consciência, e outra, o de autorizá-la."- Tomás Pai­
ne. 

A históría recente da evolução política brasileira vem sendo marcadã por 
uma oscilação entre esses dois pólos do despotismo, tão bem sintetizados na 
frase de Puine. Ãs vezes, usa-se a intolerância absoluta e outras a tolerância 
relativa, consoante os acontecimentos que determinam a Nação política go­
vernamental. 

A partir de 1964, quando alcançou o poder a chamada força revolucio­
nária, tivemos, após um curto periodo de intolerância, uma evolução tolera­
da, que em 1968 regrediu à intolerância, até que, por força do chamado pro­
cesso de abertura política, retornamos novamente ao que, no dizer do PAI­
NE, traduz a sua falsificação. 

Vale notar que, no instante em que a força revolucionária alcançou o po­
der do Estado, encontrou-o sob uma estrutura jurídica literal ditada pela 
Constituição de 1946, feita sob o Império da vitória das democracias na 2• 
Guerra Mundial e, portanto, impregnada dos sentimentos liberais próprios 
de ocasiões como aquela. 

O Poder Revolucionário, que tanto podia afastar-se definitivamente do 
Estado liberal, extirpando de vez da vida jurídica brasileira os princípios libe­
rais da Lei Maior de 1946, quanto assegurar sua plenitude, optou por uma so~ 
lução híbrida: manteve o Estado de Direito, representado pela constituição, e 
armou-se, paralela e progressivamente, de legislação excepcional que lhe per­
mitisse alcançar os seus objetivos. 

Esta, em rápida síntese, a causa geradora dos dois mundos jurídicos que 
convivem e às vezes colidem: a legislação excepcional que dá estrutura ao Es­
tado; e ·a lei tradicional, que preserva a Nação. 

Outro fato, de relevante importância jurídica sobreleva: a nação foi tole­
rada porque soube se preservar. A tradição constitucional brasileira, quere­
monta às tradições de outras culturas, já havia adquirido o estãgio que se 
convenciona chamar de "vida própria das instituições" que estava de tal 
modo incrustrada na consciência social, que nem as posteriores modificações 
constitucionais, feitas por iniciativa do poder paralelo a eliminar do quadro 
jurídico. Assim, a constituição de 1967 e as Emendas posteriores prescre\;e­
ram, no que toleraram, os valores essenciais e inerentes à Nação. Dai ensinar 
Pontes de Miranda, in ''Comentários", vol. V, pãgina 141: 

''A Constituição brasileira de 1967 assegura todos esses direi~ 
tos, em diferentes regras jurídicas. O conteúdo geral é o mesmo." 
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Reqlmente, o "Conteúdo geral é o mesmo", até porque a Nação é ames­
ma. O artigo 153 e parãgrafo da Lei Maior revela que os princípios 'funda­
mentais da Nação permanecem. Lã figuram, entre as garantias" individuais, a 
supremacia do direito adquirido; o respeito constitucional à liberdade de 
consciência e a segurança da não privação de direitos, por motivo de con­
vicção política. 

São dispositivos básicos de existência da Nação Brasileira. Eles proyam 
sua eficiência e se impôem, ciercitivamente, e a todas a legi,s1ação menor. Es­
tas, as legislações menores, ê que são submetidas a elas, e se a submissão é im­
possível restam extirpadas do mundo jurídico por incompatibilidade com as 
leis de hierarquia superior. É o princípio do controle constitucional das leis, 
presente na sistemática constitucional brasileira. 

O Controle Constitucional das Leis 
De longa formação hÍstórica, foi nos Estados l.lnidos que se desenvol­

veu, mais amplamente, a teoria da supremacia constitucional, através do qual 
são postos parâmetros no consentimento outorgado pelos Governados aos 
Governantes, para o exercício da tarefa de governar. 

Lipson, in "Os Grandes Problemas da Ciência Política", Zahar Editores, 
pâg. 296: bem expõe as causas que tornaram necessária a formulação Judi­
ciãria do controle constitucional: 

"Tampouco se pode negar que o consentimento, afirmado de 
maneira absoluta jamais serã plenamente realizado na prãtica. Uma 
yez que a unanimidade nunca se verifica no campo ,dos grandes 
problemas políticos, o consentimento de alguns hã de ser posto de 
lado sempre que a maioria prevaleça, e que a minoria deva 
submeter-se. Mas as maiorias acaso não se mostram também tirâni­
cas ou opressoras? E, se assim for, não terá a minoria o direito de re­
sistir1 Em outras palavras, o consentimento não é o único pilar de 
uma sociedade livre, embora esteja entre os fundamentais. O proble­
ma de assegurar a liberdade dos Governados não consiste, evidente­
mente, na sirriples questão de descobrir o que o povo quer e, a seguir 
proceder de acordo com sua vontade. Na maior parte dos proble­
mas observam-se muitas vontades, atendendo-se a que os seres hu­
manos pertencem a muitos grupos e possuem tantos interesses. Ante 
o fato de na realidade ser o apoio que sustenta um governo, por ve­
zes proveniente da maioria, ao passo que em outras oportunidades 
será o da minoria, os Governadores poderão ter necessidade de pro­
teção, ora do Governo, ora contra esse mesmo Governo. Afirmar 
que é direito inalienável do povo recobrar sua liberdade por meio de 
uma revolução representa excelente doutrina. Significa, porém, uma 
arma derradeira, a ser utilizada em último recurso. A revolução 
pode constituir um método -plenamente justificado de instituir-se 
um Governo, desde que aplicado contra o despotismo. Não consis­
te, porém, num meio de permanente controle das atividades regula­
res do Governo por parte do povo. Para esse fim, torna-se neces­
sário algo diverso. O traço característico da solução norte­
americana proposta ao secular problema de tornar o GovernO a um 
tempo atento e responsável, isto é, a de conferir-lhe o poder de ser­
vir e recusar-lhe -o de dominar, consiste no papel especial atributdo à 
Constituição ... 

O "papel especial atribuído à Constituição", cujas causas derivam, no 
dizer de LIPSON, da necessidade de Proteção "contra o ·Governo", 
consolidou-se de vez nos Estados Unidos e se projetou no mundo sem que ne­
nhum preceito expresso o assegure na lei constitucional Ameri_cana, 
oficializando-se em 1803; quando do julgamento do caso Marbury x Madi­
son, na Suprema Corte, atravês de julgado histórico~ do Juiz Marshall, em 
que se afirmou~ 

'"'Ou a Constituição é uma lei superior, soberana, irreformável 
mediante processos comuns, ou se nivela aos atos da legislação 
usual e, como estes, torna-se reformável à vontade de legislatura. Se 
a primeira proposição é verdadeira, então o ato legislativo contrário 
à Constituição não serâ lei; se verdadiirã a segunda, então as consti­
tuições escritas são esforços inúteis para limitar um poder pela sua 
própria natureza ilimitável. Ora, dúvida não há que todos os que 
têm formulado Constituições escritas, sempre o fizeram no objetivo 
de determinar a lei suprema e fundamental da nação; e, conseqUen­
temente, a doutrina de tais Governos deve ser a nulidade de qual­
quer ato legislativo ofensivo à Constituição." 

No Brasil, país de Constituição escrita, a questão eStâ di~ciplinada no 
Artigo 119 da Lei Maior, cujo item I, letra .. L", estabelece a competência do 
Supremo Tribunal Federal para julgar as argUições de inconstitucionalidade 
das leis menbres. 

Temos, pois, dois pontos fundamentais: 
a) há, no Brasil, garantias e direitos individuais erigidos e constitucio· 

·nalmente assegUrados; 
b) vige, no país, o princípio do controle constitucional das leis. 

As Garantias Individuais 
Entre estas pontificam a plena liberdade de consciência~ o respeito ao di­

reito adquirido e a certeza de não privação de direitos, em razão de convicção 
política. 

A liberdade de consciência e de crença, embora garantidas conjuntamen­
te nos parágrafos 59 e 6~' do Artigo 153 da Constituição da República, são di­
reitos estanques, ambos de exercício e liberdade assegurados nos textos da Lei 
Maior. 

A autonomia de ambos é explicado pelo saudoso Pontes de Miranda, 
ob.cit., pâg. 119: 

"A liberdade de consciência e de crença são inconfundíveis. O 
descrente também tem liberdade de consciência e pode pedir que se 
tutele juridicamente tal direito. Bem assim, a liberdade de pensa­
mento, que nem sempre é tangencial com a de consciência." 

Com efeito, a liberdade de consciência, seja esta religiosa, política ou de 
qualquer natureza, integra ao quadro jurídico brasileiro das garantias consti­
tucionais. Sua concepção é tão ampla, que assim a explica o citado Pontes de 
Miranda, ob. cit., pâg. 130: 

••A liberdade de consciência supõe a liberdade de concepção do 
mundo." 

Como, pois, conciliar tais liberdades com as restrições contidas na Men­
sagem Governamental n~' 112/81, cujo conteúdo é exatamente o oposto dos 
princípios da Nação? 

Vejamo-la. 
A mensagem possui as seguintes características fundamentais: 
a) obrigatoriedade de registro de chapa completa, com candidatos desde 

a Vereador até Governador; 
b} obrigatoriedade de substituição de candidato, no caso de morte; 
c) obrigatoriedade de ser candidato, vedada que fica a prãtica do ato 

unilateral da desistência; 
d) obrigatoriedade de o candidato manter-se em campanha, sob pena de 

ser considerado desistente tácito. 
e) obrigatoriedade aos candidatos às eleições proporcionais, de manter 

candidato a Governador, posto que o ato unilateral da desistência anula-lhes 
os votos. 

f} obrigatoriedade de o eleitor ter consciência poHtica dirigida a um só 
partido, em que pese o pluripartidarismo teoricamente vigente. 

Tantas e tais obrigatoriedades, induvidosamente condicionadoras da 
consciência, contrariam frontalmente as garantias fundamentais do Art. 153, 
parágrafOs 51' e 69, da Constituição da República. 

O art. 7~" da Mensagem vulnera o princípio do direito adquirido, estatuí­
do no parãgrafo 39 do mencionado Artigo 153, da Constituição Federal, uma 
vez que estabelece perda de direitos por ato unilateral de terceiro. 

O Parágrafo ]I', do Artigo ]9 

Dispõe a Constituição da República, no Artigo 19, parágrafo 19: 

"Todo poder emana do povo e em seu nome ê exercido.'-' 

Lícitas, pois, as regras de conquista do poder, desde que emanentes da 
vontade popular. 

Na mensagem, o Exm~'"Sr. Ministro de Justiça dirigi-Se ao Exm9 Sr. Pre­
sidente da República, e declara: 

"Dando cumprimento às determinações de Vossa Excelên­
cia ... " 

Infere-se, pois, que a única fonte do projeto é a vontade presidencial, que 
sem embargo de ser respeitável, não atende ao ditame constitucional. 

Nem se diga que a apreciação pelo Congresso legitima a fonte do poder. 
Ocorre que, pelo texto constitucional, impõe-se a emanaçãO e não a legiti­
mação posterior a esta. 

O Prof. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, in ucomentãrios à Consti­
tuição Brasileira", Ed. Saraiva, V oi. I, pãgina 55, bem explica a questão, ao 
analisar o princípio de que todo poder emana do povo: 

.. Este princípio se completa pelo representativo, enunciado 
pela Constituição." 

.. Se completa", diz o autor e não se substitui ou se legitima. 
Logo, para ser observad,o, impõe-se que seja o povo a fonte do poder, so­

mente complementado pela representatividade deste. 
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O Artigo 59, parágrafo 19, da Mensagem 

Pretende-se, através da norma em questão, obrigar aos Partidos à apre­
sentação de candidatos a todos os postos eletivos, tanto de eleições majori­
tários quanto proporcionais. 

O conteúdo do parâgrafo colide, ao que nos parece, com o Artigo 152, e 
seu item VI, da Con_stit1,1ição Federal. 

O Artigo 152 dispõe que a organização e funcionamento dos partidos se­
rã regulada por lei federal, fixando, contudo, os princípios que enuncia, que 
deverão ser observados. 

Entre estes, dispõe o item VI que a r~gulamentação observará: 

.. VI - Âmbito nacional, sem prejuízo das funções deliberati­
vas dos diretórios locais." 

Certamente em respeito às condições regionãis, de maior conhecimento 
da militância partidária local, tem esta, assegurada na Constituição, o direito 
de deliberar sobre a conveniência, ou não, de lançamento de candidatura, nos 
diversos níveis em que as eleições se processam nas localidades. 

Estipula o artigo 152, no§ 39, que unão terã direito a representação o 
partido que obtiver votações inferiores aos percentuais .. fixados no item II do 
parãgrafo anterior. Assim dispondo, a Constituição fixou, limitatiVamente, 
as hipóteses em que o partido perde ou não tem representação, excluindo, 
pois, possibilidade de ampliar-se a sanção por lei, ordinâría. Em conseqilên­
cia, afronta a letra e o espírito da Constituição consignar em lei ordinária que 
implica nulidade de votação e, portanto, perda de representação, O fato de 
um partido não ter candidato a todos os postos eletivos. 

Com efeito, a Mensagem extrapola os limites constitucionais, impondo 
aos diretórios regionais e municipais dos partidos obrigação oposta a direito 
constitucionalmente assegurado. 

Parece-nos, pois, que a Mensagem em exame contém as diversas contra­
riedades à Constituição, como apontadas pelo que deverá ser considerado in­
constitucional. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Odacir Klein, 
Lider do PMDB. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÀO DE 14-12-8/ E QUE, ENTREGUE À REVJSÀO 
DO ORADOR; SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Sabem todos que, como os representantes do Nordeste, tenho discutido 
aqui a problemática da nossa região.. Nos últimos três ano~ ela foi.agravada 
por unta seca inclemente que, segundo previsões, duraria por mais dois anos. 
O Governo, sem um plano definitivo e definido para atacar o mal, vem, im­
provisadamente, adotando medidas divel;'sa~ e, algumas vezes, até contradi­
tórias. 

Em 1979, o Ministro do Interior anunciava que a questão seria atacada 
de maneir.a diferente, não mais através das célebres frentes de trabalho, mas, 
sim, pelo que ele denominava Plano de Emergência. Este plano, no qual a 
União gastou bilhões e bilhões de cruzeiros, sofreu distorções diversas, algu~ 
mas delasjâ analisadas d_a tribuna parlamentar. Ainda no último sábado, as­
sistíamos, na televisão, alguns depoimentos que mostram que o dinheiro des­
tinado para o Plano de Emergência foi frequentemente desviado, benefician­
do pessoas que não faziam jus ao seu beneficio. Da mesma forma, a revista 
Veya desta última semana, mostra que o Nordeste, ~ue antes conhecia a faw 
mosa indústria da seca, hoje continua a mercê de golpes da seca, em que mi­
lhões do Governo foram gastos com falsos _flagelados. Funcionários do Go­
verno dizem que distorções desse gênero são impossíveis de serem evitadas, 
mas há aqueles que, no Nordeste, não se conformam com essas distorções, 
com a existência de desonestidades que ferem diretamente a dignidade do 
nordestino. E poderíamos citar o movimento que trabalhadores da agricultu­
ra do Nordeste, em especial do nosso Estado, têm encetado ao longo do tem­
po, procurando participar de todo um esquema contra a estiagem, e que pos­
sa ter resultados mais positivos e menos prejudiciais ao objetivo a que aquele 
plano se propõe. 

Trazemos este assunto à apreciação do Plenário no instante em que, pela 
primeira vez na história do movimento sindical rural do Estado que rePresen­
tamos nesta Casa, trabalhadores sertanejos e de;> agreste de Pernambuco em­
preendem uma marcha, de suas regiões distantes, sobre o Recife, devendo se 
concentrarem hoje, em frente ao Palácio do Governo, para tentar sensibilizar 
os que, no Estado, são responsáveis pela implementação do combate às estia­
gens. 

Essa é uma longa história de milhares e milhares de homens que reivindi­
cam, nada mais nada_menos, do que trabalho, que deveria ser o direito básico 
de todo cidadão que precisa e quer vencer na vida honestamente. Mas, infeliz~ 

mente, são legiões de homens que estão sem ter o que comer e sem ter onde 
trabalhar. Por isso mesmo, como Senador de Pernambuco, vimos nesta tarde, 
trazer nossa solidariedade a todos aqueles que participam desse movimento e 
que visa exatamente uma nova orientação no ataque do problema das estia­
gens no Nordeste. 

Se esse é um problema de toda a Região, ele assumiu conotações mais 
dramáticas em Pernambuco, porque, no início deste ano, o dirigente do Esta­
do resolveu suspender o programa de emergência implantado em todo o Nor­
deste. E eram 148 mil trabalhadores em Pernambuco beneficiados pelo Plano 
de Emergência; então o Governador do Estado resolveu suspender esse pia-
no • 

Nós sabemos que ele em si não soluciona os graves problemas dos traba­
lhadores rurais, desde que há causas muito mais profundas e muito mais com­
plexas. E não é sequer- somente_ a falta de água, mas também a falta de terra 
provocada pela concentração da propriedade da terra nas mãos de uns pau-
cos.-

O fato, no entanto, ê que o Plano de Emergência, como vinha sendo im­
plantado, apesar de todas as distorções que deviam ser sanadas, sem a sus­
pensão do plano, vinha possibilitando uma redução na saída do trabalhador 
rural para as cidades. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR.. MARCOS FREIRE- Com satisfação, nobre Senador Humber­
to Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- Desejo solidarizarwme com o pronunciamento 
de V. Ex• em defesa de uma assistência mais ampla e de caráter mais perma­
nente ao Nordeste Brasileiro. No que tange mais particularmente às frentes 
de emergência abertas pelo Governo~ a partir de 1979, para fazer face aos 
efeitos da seca, nas quais trabalham hoje, pelo menos teoricamente, cerca de 1 
milhão de pessoas- no meu Estado quase 200 mil- quero deplorar, como 
fez V. Ex•, as distorções que estão havendo no alistamento do pessoal flagela­
do. Conforme V. Ex• disse, a televisão transmitiu para todo o Brasil cenas 
vergonhosas do clientelismo eleitoral que está predominando nas frentes de 
emergência. Até prefeitos municipais e parentes de políticos, rro meu Estado, 
alistaramwse nessas frentes. Por aí V. Ex• hâ de sentir nobre Senador Marcos 
Freire, o que não acontecerá de agora por diante, até as eleições de 1982. 
Quer dizer, atê o plano de assistência_ aos flagelados no Nordeste está sendo 
aproveitado para assegurar dividendos eleitorais em favor do PDS e do Go­
verno-nas eleições do próximo ano. Então, ao tempo em que V. Ex• cobra do 
Governo providências mais eficazes no sentido de resolver a problemática 
nordestina, sobretudo do semi-árido nordestino, V. Ex• traz uma denúncia da 
maior gravidade, que eu subscrevo como Senador da Paraíba, porque está 
comprovado, atê pelo próprio Governo do meu Estado, através de sua Secre­
taria de Agricultura, que está no momento entregue a um técnico de renoma­
da competência, Dr. Marcos Baracuí. Na Paraíba as irregularidades estão 
comprovadas, irregularidades gravíssimas nesse plano de assistência aos fla­
gelados. 

O SR. MARCOS FREIRE- Não há dúvida alguma, Senador Humber­
to Lucena, de que esse plano permitiu, como já afirmamos, distorções de toda 
natureza, inclusive, muitas vezes, tendo como causa determinante o interesse 
político, na pior expressão do termo, de politiquice, de eleitoralismo, de apa­
drinhamento, não para atender o necessitado, mas para, roubando do neces­
sitado,_ vir em benefício de homens que não têm reais necessidades. 

O Sr. Nilo Coelho - V. Ex• me permite? 

O SR. MARCOS FREIRE - Ouviremos o Líder do PDS. Foram fru­
tos, sobretudo, de manipulação dos políticos com interesses locais, que inter­
viam, em muitos casos, para servir aos objetivos eleitoreiros ou de proprie­
tários inescrupulosos que forçavam, não raro, os trabalhadores a dividirem o 
seu já ming-uado salário de emergência, sob a ameaça de exclusão da frente de 
trabalho. Mas, apesar disso tudo, o Plano de Emergência, que deveria ser al­
terado para fepãrar esses· desvios, esses riscoS, eSsas desonestidades, vinha, 
bem ou mal, contribuindo para evitar que êxodo assumisse uma escala mais 
alta do que permanentemente jã ocorre e, ao mesmo tempo fizesse com que os 
trabaihadores rui'3.is- permanecessem próximos aos seus locais de produção, 
nas suas comunidades e sítios, trabalhando em obras comunitárias. 

Por isso mesmo não nos pa-rece que a solução dada pelo Governador de 
Pernambuco, diferentemente da dos outrOs- Estados do Nordeste, de suspen­
der pura e sim-plesmen.te o Plano de Emergência, fosse a alternativa indicada. 
Eram 148 mil homens que se encontravam empregados e que, a partir de 
maio e junho do presente ano, foram dispensados. Por mais de dois meses 
ninguém recebeu mais coisa alguma, embora a seca não tivesse cessado, em­
bora as causas permanecessem as mesmas e os efeitos cada vez mais dramáti­
cos. Por isso mesmo a FET APE e os sindicatos rurais, às dezenas em Pernam-
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buco, empreenderam esse movimento que hoje culmina com a marcha do ser~ 
tão sobre o Recife, procurando sensibilizar o poder público estadual para que 
atenda a uma série de reinvidicações sobre as quais falaremos logo mais 
adiante. 

Ouvimos o ilustre Senador Nilo Coelho. 

O Sr. Nilo Coelho -Senador Marcos Freire, não gostaria de roubar o 
tempo de que dispõe V. Ex' quando versa sobre um assunto tão palpitante. 
Mas também não quero deixar passar a incriminação feita pelo nobre Serra~ 
dor Humberto Lucena, de que forças políticas ou partidárias teriam partici~ 
pado desse assalto às frentes de serviço, locupletando~se ilegalmente dos co­
fres públicos. Eu e a Nação inteira somos solidários com a repulsa de V. Ex• 
Acho que deve haver uma punição. Esse fato denunciado pela televisão é um 
assunto que não pode ter contemplação de ninguém. Desgraçadamente uma 
frente de serviço de um milhão de homens tem que ter um policiamento re­
dobrado. Fui GovernadOr, e naquela época chegamos a assistir cento e seten­
ta mil homens, e eu me reservava o direito de.não ter nem sábado nem domin­
go, no convívio de minha família, para percorrer as frentes de serviço exata­
mente para policiar esses abusos e todas as denúncias que eram feitas. Feliz~ 
mente não figuramos nas manchetes nem nos escândalOs dos jornais. Mas, o 
episódio de Pernambuco só conta, hoje, com cento e dez mil trabalhadores 
nas frentes de serviço e não com cento e quarenta; foi decorrente de um 
problema de inverno nas zonas secas; o programa foi estabelecido com os sin­
dicatos rurais, com a Igreja, com os órgãos de classe, e foram selecionados 
problemas de resposta, problemas definitivos de soluções para a região, como 
o caso da perenização dos rios. Deixou-se de jogar dinheiro pela janela para 
fazer o puro assistencialismo no programa de combate às secas em Pernam~ 
buco. De maneira que, acho que V. Ex• devia lembrar que Pernambuco tem 
um Programa chamado Asa Branca que merece o aplauso geral do Estado, 
que é exatamente do combate às secas na Região do semi-árido, do nosso ser~ 
tão pernambucano. Eu acho que não hâ nenhum Estado no Nordeste com 
um programa que tenha sido mais discutido, mais debatido, que tenha recebi­
do maior colaboração do que o Programa Asa Branca. Eu me permito discor­
dar da apreciação que faz V. Ex•. e estou ansioso de que a marcha desses ór~ 
gàos todos, da FETAPE e dos sindicatos rurais, chegue ao Recife, para que 
haja um maior debate com o Governador Marco Antônio Maciel que certa~ 
mente estará pronto para esse encontro com os trabalhadores do interior de 
Pernambuco. 

O SR. MARCOS FREIRE- Esperemos que assim ocorra, porque não 
foi o que aconteceu em tentativas anteriores da Federação dos Trabalhadores 
da Agricultura de Pernambuco e de sindicatos rurais ao solicitarem audiência 
com S. Ex~ o Governador de Pernambuco. Por isso mesmo é que a discordân­
cia do Senador Nilo Coelho com as colocações que fazemos, ê: antes com a 
própria FETAPE e com os sindicatos que representam os trabalhadores de 
Pernambuco. Aqui temos, vários documentos da FET APE, alguns assinados 
por presidentes de federações ou de sindicatos, que pedimos fiquem fazendo 
parte do presente pronunciamento; são documentos de 17 de julho, de 15 de 
outubro, de 6 de novembro, de 9 de novembro - este encaminhado direta­
mente ao Governador do Estado -de 16 de novembro - uma resposta da 
FIAM à FETAPE- um outro documento da FETAPE, do dia 19 e mais um 
outro informativo. Todos esses documentos fazem colocações diametralmen~ 
te opostas às que acabam de ser feitas pelo Senador Nilo Coelho; mostram 
que o Governador do Estado se apresentou hermético ante às tentativas feitas 
pelos órgãos representativos dos agricultores de Pernambuco, para dialogar. 
E só agora, depois de meses e meses de tentativas frustradas, é que se co­
meçou a admitir um início de diálogo_. E porque as suas reivindicações não fo~ 
ram atentidas é que eles, ainda hoje, insistem em frente de palácios, para po~ 
derem participar efetivamente desse plano de combate às estiagens em Per­
nambuco. Temos também em mãos dois depoimentos da professora Maria de 
Fátima Góes Nunes, da cidade de Triunfo, que mostram a interferência da 
política procurando conectar interesses de partidos políticos a soluções relati­
vas ao problema de emergência. 

E para responder, especificamente, ao que afirmou o Líder do Governo, 
Senador Nilo Coelho, lemos uma parte desse Manifesto da FETAPE, assina­
do por José Rodrigues, seu Presidente, e que diz: 

.. Este documento não foi sequer discutido pelo Governo. Em 
troca, o Governo do Estado de Pernambuco lança um Programa de 
Construção de Obras Públicas. 

O Governo não ouviu os trabalhadores nem quando resolveu 
acabar com a Emergência, nem quándo resolveu lançar o seu Pro~ 
grama de Obras Públicas. Quando surgiu, na imprensa, as primeiras 
notícias de que o Programa de Emergência iria ser desativado, o 
movimento sindical rural do Sertão do Pajeú encaminhou um docu­
mento, em 23 de maio passado, reivindicando a continuidade do 

Programa de .t.mergência, com as modificações que se fizerem ne­
cessárias, diante da experiência dos anos anteriores. Estas reivindi­
cações não foram atendidas. 

Essa situação é ainda mais grave, quando se sabe que o Gover­
no do Estado suspendeu o Programa de Emergência a partir do iní­
cio do mês de junho." 

É como afirmamos anteriormente, 148 mil honlens foram então dispen­
sados. 

Mais adiante, este mesmo documento, que é o primeiro da sêrie a que 
nos ·referimos,· datado de 17 de julho, diz: 

"Ultimamente os Sindicatos da área atingida pela seca estive­
ram várias vezes com o Governo, apresentando suas reivindicações 
e sugestões concretas e sensatas. A última reunião, em 14 deste mês, 
contou com a participação de 21 Sindicatos do Sertão e 16 do 
Agreste. ps resultados desta reunião não foram satisfatórios, pelos 
seguintes· motivos:'' 

Aí enumera, mas como solicitamos a transcrição do documento, 
dispensamo~nos de lê-lo na íntegra. 

O fato é que em junho e· agosto de 1981 houve a desativação do Progra­
ma de Emergência que, como dissemos, dispensou quase 150 mil homens em 
Pernambuco. Medida estranha, porque só aplicada em Pernambuco. E aí sur­
ge esse Programa a que se referiu o Senador Nilo Coelho, do Asa Branca, e 
foi para poder carrear os recUrsos do plano de emergência para o projeto Asa 
Branca que se sacrificou o sustento, a sobrevivência dos milhares que foram 
desempregados. 

Esse programa de obras públicas, por sua vez, entre os quais se encontra­
va inserido exatamente o Asa Branca, implicava na absorção de apenas 25% 
daquela mesma mão~de-obra. De tal forma que, um Programa que existia in­
dependentemente da emergência, passou a absorver os recursos da emergên~ 
cia, levando em consideração, por certo, critérios de ordem técnica, de ordem 
econômica, mas não o aspecto social do problema, porque foram milhares e 
milhares que ficaram sem condições de sobreviver. 

O Sr. José Lins- Permita~me V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE - Com todo o prazer. 

O Sr. José Lins- Senador Marcos Freire, o Projeto Asa Branca do Go~ 
verno de Pernambuco vem sendo elogiado por muita gente. Ele significa um 
esforço para a regularização dos rios de seu Estado, para beneficiar a agricul­
tura. No ano passado, sugeriu~se que os recursos da emergência poderiam ser 
melhor aproveitados se fossem dirigidos para obras de caráter mais perma­
nente. Sugeriram-se obras de nível municipaL Não se decidiu, porém, reduzir 
o volume desses recursos. Não foi sugerida, também, a redução do número de 
trabalhadores a não ser em função das chuvas, caídas em algumas áreas. 
Procurou-se melhorar o Plano de Emergência, aproveitando melhor os seus 
recursos mas sem prejuízos para mão-de-obra. Este ano, o Governo aplicará 
50 bilhões de cruzeiros para assistir esses trabalhadores.~ claro que há defei­
tos na administração de emergência, que há desvios, há incorreções que, cer~ 
tamente, serão corrigidos na medida em que as autoridades vão tomando 
consciência dessas dificuldades. Mas, acredíto que os recursos do Plano de 
Emergência, alocados ao Projeto Asa Branca, não reduziram nem as apli­
cações do Governo no mesmo Projeto e nem reduziram o número de traba­
lhadores; não foram, digamos, a causa da redução. A redução foi apenas nas 
zonas onde choveu. 

O SR. MARCOS FREIRE - A intervenção do nobre Senador José 
Lins se contrapõe, frontalmente, ao que está contido nos documentos, que te­
mos em mãos, da Federação dos Trabalhadores da Agricultura do Estado de 
Pernambuco. S. Ex', por certo, por ter chegado ao Plenário após o infcio do 
meu pronunciamento, não terá se aperCebido ... 

O Sr. José Lins- V. Ex• se engana, nobre Senador, estou, aqui, desde o 
momento em que V. Ex• iniciou o seu c;iiscurso e isto muito me honra. 

O SR. MARCOS FREIRE - Então, fica mais grave. Pretendíamos, 
com a ausência de V. Ex,,justíficar o enfoque distorcido que V. Ex• deu ao 
meu pronunciamento. Nós não estamos aqui para analisar e nem discutir o 
Projeto Asa Branca. Ele entrou incidentalmente porque o que ê apresentado 
pela FETAPE é que, exatamente, os recursos dO Plano de Emergência, que 
eram autônomos no Asa Branca foram alocados para o Plano de Emergên­
cia ... 

O Sr. José Lins -::-_.Mas sem reduzir o Asa Branca. 

O SR. MARCOS FREIRE- Não analisamos o Asa Branca, mas sim a 
gravíssjma situação social em que se encontram os flagelados do sertão, com 
a suspensão do Plano de Emergência que houve em Pernambuco. 
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O Sr. José Lins - Não houve suspensão, esta é a verdade. 

O Sr. Nilo Coelho- Tem mais de 110 mil trabalhadores nas frentes de 
serviço, hoje, Senador Murcos Freire. Não vou roubar o seu tempo qUe é li­
mitado, já disse que vou tratar deste assunto, mas, se me permite V. Ex~, faço 
questão de frisar, hoje, que nas frentes de serviço, em Pernambuco, estão alis­
tados maís de I 10 mil trabalhadores. Apenas no ano passado nós tivemos 140 
mil. Esta é uma verdade inconteste. Agora, que há gente necessitando de 
oportunidade de trabalho, hoje, também é verdade porque novas zonas estão 
sem água~ então o Governo está procurando oferecer a esse povo mão-de­
obra e novos serviços. Mas, V. Ex• está fazendo referência a trabalhos, a rela­
tórios de julho. 

O SR. MARCOS FREIRE- De julho a novembro. 

O Sr. Nilo Coelho- Mas V. Ex• está lendo trabalho de julho. Em julho 
o Governo não tinha a mobilização, ainda. 

O SR. MARCOS FREIRE- Mostramos a V. Ex•, referimo-nos ao pri­
meiro desses documentos, na lista que tivemos oportunidade de enumerar, 
solicitando a sua transcrição, para mostrar que não era verdade que o Gover­
no de Pernambuco estivesse trabalhando em comum acordo com os órgãos 
representativos de classe. 

Por outro lado, cabe dizer que não corresponde à realidade afirmativa 
feita pelo Senador José Lins, de que o plano de emergência não foi suspenso; 
ele foi suspenso em Pernambuco em meados desse ano, junho, julho, foi sus~ 
penso por solicitação Governador do Estado. Talvez S. Ex• o Senador José 
Lins se equivoca porque isso não ocorreu nem no Ceará, nem em outros Esta­
dos nordestinos, onde, a exemplo da Paraíba, o Governador disse: "Aqui não 
se suspende o Plano de Emergência". Era natural, desde de que as causas per­
maneciam, a seca permanecem com seus efeitos dramáticos. E exatamente o 
que ocorre é que os órgãos representativos, sindicatos rurais, a FETAPE, 
saíram em campo para mostrar o absurdo daquela suspensão. Dentro de uma 
nova orientação do Governo do Estado, que pretendia ficar com as verbas do 
Plano de Emergência para beneficiar o ·seu Projeto A_sa Branca, o qual não es­
tá em anãlise nesse instante. Portanto, o que se reivindica, aiTida hoje, com 
esta passeata, que se realiza no Recife, é; 

"REIVINDICAÇ0ES DOS TRABALHADORES RURAIS 

I~) Considerando que cerca de metade dos recursos destina­
dos ao Programa de Emergência de Pernambuco estão sendo absorvidos pelo 
Projeto Asa Branca, empregando apenas cerca de 4.000 trabalhadores, e con­
siderando que a outra metade efetivamente empregada no Programa de 
Emergência estã absorvendo mais de 80 mil trabalhadores rurais, propomos 
que o Governo Estadual transfira os recursos d~ Programa de Emergência, 
que estão sendo utilizados pelo Projeto Asa Branca para a imediata am­
pliação das Frentes de Emergência, onde poderiam dar emprego a um total 
de 60 mil a 80 mil trabalhadores. . 

2~) Que seja modificada a sistemática de alisamento adotada 
pelo FIAM. O Processo de alistamento_ em vigor é excessivamente tecnocráti­
co e demorado, não levando em conta a necessidade urgente de resolução da 
grave questão social provocada pela fome e miséria dos milhares de trabalha­
dores rurais do Sertão e Agreste pernambucanos. 

3•} Que se inicie, portanto, em caráter de urgência o alista~ 
menta dos 100 mil trabalhadores rurais necessitados da Emergência, confor­
me relação encaminhada pelos Sindicatos Rurais e FETAPE à FIAM. 

4•) Que o Programa de Emergência não seja desativado até a 
época da colheita, quando os trabalhadores poderão sobreviver com os seus 
próprios recursos. 

5~) Que seja permitida maior participação dos sindicatos no 
processo de alistamento e execução do Programa de Emergência." 

Nos documentos a que nos referimos inclusive o datado de 19 de no­
vembro, portanto essa série de documentos começa em julho e vai até os últi­
mos dias ... 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Lamento informar a V. Ex• 
que o seu tempo está esgotado. 

O SR. MARCOS FREIRE- Agradecemos à Presidência, e solicitamos 
que essa série de documentos seja inserida como parte do nosso pronuncia­
mento. São documentos da FETAPE, ou de sindicatos rurais ou depoimentos 
de pessoas a respeito do flagelo do Nordeste. E concluirei, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - V. Ex• será atendido. 

O SR. MARCOS FREIRE- De tal forma mostra-se que as tentativas 
infrutíferas feitas pelo órgão, até que alguma coisa se avançou nesse campo. 
E esperamos que hoje finalmente, que-m sabe pela primeira vez, eles possam 
ser recebidos pelo Governador do Estado, porque até hoje não o fez, apesar 

de, por mais de uma vez, ter a FETAPE solicitado audiência ao Governador 
Para esse fim, para entregar inclusive memorial. E, hoje, um novo documento 
deverá ser entregue, se porventura as portas do Palácio se abrirem para a Fe­
deração dos Trabalhadores de Agricultura de Pernambuco, que até hoje não 
teve o ensejo de falar com o Governador sobre este assunto, que já transita há 
mais de meio ano, como prova o primeiro daqueles documentos, aqui em par­
te transcrito, e que culmina com o documento que deverá ser entregue hoje ao 
Governador, se dessa vez, finalmente, S. Ex• se sensibilizar em recebê-los. 

Esse Governador que, nos s/ogans- publicitârios, diz: Desenvolvimento 
com Participação, mas, na verdade, o que se vê, como denuncia a Federação 
dos Trabalhadores na Agricultura, é S. Ex• suspender o Plano de Emergência, 
desviar as verbas para um plano de obras públicas, sem ouvir e sem auscultar 
aqueles setores da comunidade interessados nessa reformulação do Programa 
de ataque às estiagens, ocorrido em Pernambuco. 

Portanto, como representante do Estado de Pernambuco no Senado Fe­
deral, trazemos ao conhecimento do Plenário esse movimento, a mobilização 
que hoje ocorre; os trabalhadores estão nas ruas, organizam-se para melhor 
serem ouvidos. Portanto, como a classe política tem que acompanhar dia-a­
dia esses movimentos sociais, não poderíamos deixar de trazer ao conheci­
mento do Senado essa reivindicação que, se referindo a um problema muito 
complexo, na verdade, apresenta cores mais dramáticas, em face da conjuntu­
ra que vive Pernambuco com a suspensão, em junho, do Plano de Emergência 
e com a retomada desse Plano que deve ser feito em escala, o qual possa real­
mente absorver os 100 mil indicados pela FETAPE, para que eles possam ter 
direito àqui\o que é essencial a todo homem- o direito ao trabalho, o direito 
à comida, o direito à sobrevivência. (Muito bem.' Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. MARCOS 
FREIRE EM SEU DISCURSO: 

POSICIONAMENTO DO MOVIMENTO SINDICAL SOBRE O NOVO 
PROGRAMA DE COMBATE AOS EFEITOS DA SECA 

Há três anos consecutivos o Sertão e parte do Agreste pernambucano 
vem s-ofrendo os efeito~ destruidores de uma seca, das muitas que afetam pe­
riodicamente o Nordeste. Neste ano de 1981, a situação dos trabalhadores ru­
rais daquela área é ainda pior que a dos anos anteriores. Esgotou-se o queres­
tava de reserva alimentar proveniente das culturas de subsistência. Os traba­
lhadores e suas famílias estão passando fome. 

O Governo do Estado de Pernambuco resolveu suspender o Programa 
de Emergência implantado nesse período. Sabemos que o Programa de Emer­
gência não soluciona os graves problemas dos trabalhadores rurais. Esses 
problemas têm causas mais profundas. Não é somente a falta de água, mas 
também a falta de terra provocada pela concentração da propriedade da terra 
nas mãos de poucos latifundiários. 

Entretanto, o Programa de Emergência, como vinha sendo implantado, 
possibilitou reduzir a saída do trabalhador rural para as cidades. Possibilitou 
que -os trabalhadores rurais continuassem próximos aos seus locais de pro­
dução, nas suas comunidades e sítios, trabalhando em obras comunitárias. 

Conforme informação do próprio Secretário da Agricultura, o Programa 
de Emergência só foi encerrado no Estado de Pernambuco; nos outros Esta­
dos o Programa continua. Sabemos, entretanto, que os efeitos da seca em 
Pernambuco não foram menores que nos outros Estados. 

O Governo do Estado de Pernambuco resolveu suspender o Programa 
de Emergência sem ouvir os trabalhadores, sem ouvir o movimento sindical. 
É claro que o Programa de Emergência tinha sérias distorções em suas finali­
dades, como denunciamos várias vezes às autoridades governamentais. Mas 
essas distorções foram fruto da manipulação dos políticos com interesses lo­
cais, que interviram, em muitos casos, para servir aos seus objetivos eleitorais 
e de proprietários inescrupulosos que forçavam os trabalhadores a dividir o 
seu já minguado salário de emergência, sob a ameaça da exclusão da frente de 
trabalho. 

A FET APE, em conjunto com os sindicatos do Sertão e do Agreste, dos 
municípios atingidos pela seca, encaminhou um documento de reivindicações 
e sugestões dos trabalhadores rurais com o objetivo de contribuir para que o 
Programa de Emergência cumpriSse realmente suas finalidades. 

Este documento não foi sequer discutido pelo Governo. Em troca, o Go­
verno do Estado de Penambuco lança um Programa de Construção de Obras 
Públicas. 

O Governo não ouviu os trabalhadores nem quando resolveu acabar 
com a Emergência, nem quando resolveu lançar o seu Programa de Obras 
Públicas. Quando surgiu na imprensa as primeiras notícias de que o Progra­
ma de Emergência iria ser desativado, o movimento sindical rural do Sertão 
do Pajeú encaminhou um documento, em 23 de maio passado, reivindicando 
a continuidade do Programa de Emergêncía, com as modificações que se fize-
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rem necessárias. diante da experiência dos anos anteriores. Estas reivindi­
cações não foram atendidas. 

Essa situação é ainda mais grave quando se sabe que o Governo do Esta­
do suspendeu o Programa de Emergência a partir do início do mês de junho e 
até hoje o Programa de Obras Públicas não foi iniciado, de forma a atender as 
necess-idades dos trabalhudores. 

Por que o Governo resolveu acumular os recursos do Programa de 
Emergêndu, deixando cerca de 700 mil pessoc:1.s sem dinheiro e com fome du­
rante esses dois meses? 

No documento encaminhado ao Governo do dia 25 de junho passado, 
foi reivindicado que o pagamento da Emergência se estendesse até o mês de 
junho passado, para evitar o agravamento da fome c miséria dos trabalhado­
res rurais. Nenhuma resposta obtivemos. 

Ultimamente os Sindicatos da área atingida pela seca estiveram vârias 
vezes com o Governo, apresentando suas reivindicações e sugestões concretas 
e sensatas. A última reunião, em 14 deste mês, contou com a participação de 
2 I Sindicatos do Sertão e 16 do Agreste. Os resultados desta reunião não fo­
ram satisfatórios, pelos seguintes motivos: 

I. Mais uma vez o Governo recuso_u-se a discutir a proposta dos traba­
lhadores, através dos seus Sindicatos e FETAPE. 

2. O Programa de Obras Públicas será basicamente a incorporação dos 
trabalhadores rurais na execução dos projetos já existentes, sobretudo do Asa 
Branca. A questão social, do emprego de milhares de trabalhadores rurais, foi 
colocada em segundo plano. 

3. Apenas uns poucos projetos foram iniciados; não se tem data prevista 
para o início do trabalho dos milhares de trabalhadores rurais atingidos pela 
Seca. 

4. O Coordenador do Projeto Asa Branca sugeriu que os Sindicatos, 
paru serem atendidos mais rapidamente em suas reivindicações, viessem aRe­
cife acompanhados do Prefeito do seu respectivo município, tentando vincu­
lar a questão social e sindical à questão eleitoral. 

5. Segundo o Coordenador do Projeto Asa Branca, boa parte das obras 
do Plano, além das constantes do referido Projeto, foi indicada por políticos 
do interior, reforç-ando o aspecto prioritariamente eleitora! do encaminha­
mento do Plano de Obra~ Públicas. 

Consideramos que o Programa de Obras Públicas é prejudicial aos inte­
resses dos trabalhadores rurais, pelos seguintes motivos, expressos pelos pró­
prios trabalhadores da área. 

L O trabalhador rural vai perder o contato com a produção agrícola. 
Não vai poder plantar em sua roça, não vai poder preparar o plantio próxi­
mo. 

2. O critério de definição para incorporação dos trabalhadores rurais é o 
Lucro das empresas privadas c públicas que serão contratadas para executar 
as obras. 

3L O número de empregos oferecido abrange apenas menos da metade 
dos que se encontravam alistados no Programa de Emergência. 

4. Uma parte sub~tancial dos recursos da Emergência vai servir para au­
mentar os lucros das empresas e sustentar uma máquina administrativa, por 
vezes muito pesada e cara. Portanto, esses recursos vão deixar de ser aplica­
dos nas úreas realmente necessitadas. 

5. A manipulação político-eleitoral vai ser muito maior. Como na maio­
riu dos casos, a Prefeitura serú a responsável pela aplicação dos recursos, 
pode-se esperar, pela nossa própría experiência, a intensificação do favoristis­
mo de grupos políticos, da discriminação de trabalhadores realmente necessi­
tados. 

6. Os trabalhadores continuam passando fome, por um período dema­
siado longo para quem está de barriga vazia, enquanto o Governo providen­
cia, tecnoburocraticamcnte, a identificação do local das obras, contratação 
dos convênios com as Prefeituras e outros órgãos, início das obrãs e finalmen­
te a liberação dos recursos. 

7. O Governo, na reunião sofícitada Pelos Sindicatos, colocou-se à dis­
posição para receber sugestões de obras públicas indicadas pelos Sindicatos, 
mas não quis se comprometer com o emprego de todos os trabalhadores das 
comunidades. 

Não é a primeira vez que se usa Programa de Obras Públicas para em­
pregar trabalhadores rurais atingidos pela seca. Entretanto, quando se ado­
tou o critério de o trabalhador permanecer vinculado à sua comunidade e à 
sua produção durante a Emergência, foi justamente em função de urna ava­
l i ação crítica, negativa, dos Programas de Obras Públicas colocados em práti­
ca anteriormente. Negativa pelas profundas distorções provocadas pela inter­
ferência de políticos e pelas próprias empresas contratadas para execução das 

obra..'>, a!Cm de todos os motivos acima expostos. Por que o Governo quer re­
petir essa e.xperiência? 

Ret:ift.:, 17 de julho de 1981.- Federação dos Trabalhadores na Agricultu­
ra do Estado de Pernambuc-o. 

POSJÇii.O DO MOVIMENTO SINDICAL DE TRABALHADORES RU­
RAIS DO SERTÃO 

SOBRE O PROGRAMA DE OBRAS PÚBLICAS DO GOVERNO DOES­
TADO 

Os 20 (vinte) Sindicatos de Trabalhadores Rurais do Sertão e a Fede­
ração dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Pernambuco, reunidos. 
em seu Centro Socíal, em Serra Talhada, nos dias 14 e 15 de outubro de 1981 
vem manifestar publicamente sua posição sobre o Programa de Obras Públi­
cas atualmente executado nos municípios sertanejos, em substituição ao Pro­
grama de Emergência. 

L Por decisão de encontro anterior, realizado neste mesmo Centro So­
cial, em julho próximo passado, os Sindicatos de Trabalhadores Rurais do 
Sertão encaminharam ao Presidente da República telegrama pedindo a reati­
vação do Programa de Emergência, suspenso por decisão do Governo doEs­
tado de Pernambuco. Para nossa surpresa, o Governo Federal. através de te­
legrama enviado aos Sindicatos, afirma que não foi desativado o Programa 
de Emergência. No entanto, o Governo do Estado suspendeu, de fato, de ju­
nho até agosto de 81, todo o pagamento aos 148.000 alistados nas frentes de 
emergência, retomando, nesse mês, o alistamento de pequena parcela dos an­
teriormente alistados. Considerando que o telegrama do Governo Federal 
não :'>e refere a corte das verbas destinadas à Emergência, os trabalhadores ru­
rais buscando definir a responsabilidade pela redução efetiva do nível de em­
prego no Sertão, indusive para saber a quem dirigir suas reivindicações, per­
guntam: o Governo Federal entregou ou não ao Governo Estadual, os recur­
sos destinados ao pagamento dos 148.000 alistados no Programa de Emer­
gência? 

2. O Programa de Obras Públicas implantado pelo Governo do Estado 
estú prejudicando profundamente os trabalhadores rurais do Sertão, pelos se­
guintes motivos: 

a) Os levantamentos efetuados pelo Movimento Sindical de Trabalhado­
res Rurais, nos municípios atingidos pela seca, demonstram que o atual Pro­
grama de Obras Públicas está empregando apenas cerca de l/4 dos trabalha­
dores que estavam alistados no Programa de Emergência até maio deste ano. 
Isto quer dizer que de cada 1.000 trabalhadores anteriormente alistados, cer~ 
ca de 750 estão desempregados, com suas famílias passando fome, privações e 
miséria. 

b) Os empregos oferecidos pelo atual Programa de Obras Púb[icas não 
slio permanentes. Lá são muitos os casos de trabalhadores que ficaram de­
sempregados no final das obras, que em geral tem duração de 3 a 5 meses. O 
Programa de Emergência vigente até maio deste ano empregava o trabalha­
dor durante toda a época da seca, não havendo esses intervalos de desempre­
go. Além de alcançar uma minoria, o emprego no Programa de Obras Públi­
cas vem acompanhado de incerteza e insegurança para o trabalhador rural. 

c) O salário mensal pago é inferior ao mínimo regional- ao contrário 
do que havia sido prometido - e tem diminuído na totalidade dos municí­
pios. Em alguns municípios passou de Cr$ I .500,00 para Cr$ 1.250,00 por se­
mana. Em outros, passou de Cr$ 5.000,00 para CrS 4.000,00 mensais. O Go­
verno, ao que tudo indica, está querendo empregar mais trabalhadores dimi­
nuindo o salário de quem já está trabalhando. 

d) Não há nenhuma assistência médica e nenhuma garantia de saúde. 
Além disso, quando o trabalhador adoece não tem direito a receber o salário, 
mesmo que apresente atestado médíco oficiaL Justamente quando o trabalha­
dor mais precisa, é aí justamente que o Governo deixa de pagar. 

e) Todo o Programa de Obras Públicas está subordinado aos interesses 
dos políticos locais. Os Sindicatos de Trabalhadores Rurais foram e conti­
nuam sendo marginalizados do processo de decisão na insodiação e na fiscali­
zação do trabalho nas obras públicas. Tem predominado o apadrinhamento 
dos grupos identificados com os políticos dominantes locais, com objetivos 
punlmente elcitoreiros. 

3. O Movimento Sindical de Trabalhadores Rurais do Sertão, em con­
junto com a FETAPE, fez o possível para que a atuação do Governo viesse 
atender às necessidades dos trabalhadores rurais. Nesse sentido já encami­
nhou inúmeros documentos ao Governo, com sugestões para a reformulação 
do Plano de Emergência e inclusive com propostas concretas de locais para 
construção de obras comunitárias, acompanhadas dos respectivos termos de 
doação das áreas para as comunidades (conforme solicitação do próprio Go­
verno). Estas propostas foram anunciadas em várias audiências com autori­
dades governamentais, assim como reforçadas em grandes concentrações 
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públicas, realizadas em 13 municípios do Sertão Central, Vale do Pajeú e 
Ararire. Mas o Governo permanece irredu-tível em suas posições de atrelar a 
questão social à questão eleitoral, ou, em outras palavras, de buscar ganhar 
votos com a seca, tentando fortalecer a velha estrutura da oligarquia do po­
der municipaL 

4. É importante ressaltar, entretanto, que todo esse esforço do Movi­
mento Sindical de Trabalhadores Rurais tem tido algum resultado. É justa­
mente nos municípios onde os Sindicatos tem mais pressionado- reunindo 
os trabalhadores, discutindo e encaminhando a resolução dos seus problemas 
-que existe um maior número de trabalhadores empregados. A pressão dos 
trabalhadores, através dos seus Sindicatos, tem levado o Governo a abrir um 
maior número de empregos. 

5. Devido a atuaç_ão desses Sin,die;atos, em alguns municípios os políti­
cos tem procurado de todas as formas intimidar as lideranças sindicais, al­
guns dirigentes tem sido chamados à delegacia de poHcia, ameaçados e até 
processados, ror estar cumprindo seu dever de defender o trabalhador. 

6. Os prefeitos dos municírios do interior sertanejo sabem muito bem 
que o controle do emprego nas obra_s J~úblicas está com a prefeitura e com o 
Governo do Estado. No entanto, mandam os trabalhadores procurar empre­
go no Sindicato, com o fim de desmoralizar as lideranças sindicais que estão 
lutando pelos interesses dos trabalhadores. Dar emprego em situações de 
Emergência é função do Governo e não do Sindicato. O que o Sindicato pode 
fazer e tem feito é lutar para que o Plano de Obras Públicas empregue todos 
os trabalhildores necessitados, é denunciar as irregularidades e injustiças co­
metidas co_ntra os trabalhadores. O Sindicato tem lutado para evitar que o 
emprego nas obras públicas seja manipulado em favor dos grupos políticos 
locais. O Sindicato é um órgão de luta e defesa do trabalhador. 

7. Diante de todo o trabalho já desenvolvido, o c.Movimento Sindical 
de Trabalhadores Rurais do Sertão'-juntamente com a FETAPE, e CON­
TAG, resolvem adotar as seguintes m~dídas para, mais uma vez, tentar fazer 
com que a atuação do Governo !la ãrea de Emergência seja mais adequada às 
necessidades dos trabalhadores rurais: · 

a) Encaminhar os trabalhadores desempregados às Prefeituras dos seus 
respectivos municípios, lá permanecendo até que sejam efetivamente incorpo­
rados ao Programa de Obras Públicas. 

b) Marcar mais uma audiência com o Exm<? Sr. Go\,-ernãdOr do Estado 
de Pernambuco para encaminhar e discutir documento de reivindicações dos 
trabalhadares do Sertão. 

c) Caso as reivindicações dos trabifhadores não sejam atendidas, reali­
zar, no dia 23 de novembro próximo, uma concentração de trabalhadores ru­
rais de todo o Sertão, em frente ao Palácio do Governo quando esperam ser 
ouvidos e atendidos em suas reivindicações. Essa concentração visa sensibili~ 
zar as autoridades para o terrível drama de fome e miséria em que vive hoje 
milhares de trabalhadores rurais e suas famílias. 

Serra Talhada, 15-10-81. 
Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Pernambuco 

- STR de Afogados da Ingazeira- STR de lguaraci- STR de Tabira­
STR de Serra Talhada - STR de Calumbi - STR de Betânia - STR de 
Triunfo- STR de Trindade- STR de Sertânia- STR de- Flores- STR 
de Carnaíba - STR de S. José do Belmonte- STR de Terra Nova- STR 
de Ouricuri- STR de Parnamirim - STR de Ii:JUbi- STR de Floresta­
STR de Afrânio- STR de S. M'- da Soa Vista- STR de Araripina. 

TRIUNFO, TERRA DA GENTE 

Os trabalhadores da Emergência do Município de Triundo estão sofren­
do todos os tipos de violência por parte dos políticos e encarregados da 
EMA TER local. 

19 --Cinco mil e seiscentos (5.600) trabalhadores estão desempregados 
motivados pela descriminação política, e os mesmos compareceram ao alista­
mento, mas foram reprovados no concurso de feição pessoal do Sr. Artur 
Viana, o Prefeito e os membros da EM ATER locaL 

29- Mil c quatrocentos (1.400) trabalhadores passaram no concurso de 
feição pessoal dos políticos. Aí foi que começou os problemas, com o número 
de desempregados já citados e os 1.400, que conseguiram emprego, começa­
ram a ganhar Cr$ 1.500,00 por semana, mesmo tendo que cumprir muitas ar~ 
bitrariedades dos dirigentes com_o; 

- Carregar água em galão nas costas com 6 km. 
-Obrigado a trabalhar duas semanas para receber uma. 
- Obrigado a trabalhar doente senão não recebe. 
- Proibido de ir a feira nos sãbados. 
-Muitas vezes obrigados a trabalhar mais de 8 hs. por dia. 
Hoje como surpresa fui ao trecho das frentes de trabalho e ouvi dos tra­

balhadores que a EM ATER local junto com a prefeitura que é o órgão direto, 
que os vencimentos dos trabalhador~ foram reduzidos de Cr$ l .500,00 para 

Cr$ 1.000,00 sem enhuma explicação pelo ato brutal. O Sr. Raimundo de 
Souza Ramos foi testemunha ocular de tudo. 

* * • 
A visita, do Senador Marcos Freire, Dr. Jarbas Vasconcelos, Mansueto 

de Lavor, Cristina Tavares e toda caravana do PMDB no dia 26 de setembr.o 
último, foi a gota d'água para que o Vereador Espedito Nogueira e o Vice­
Prefeito Augusto Diniz fossem vítimas de falsas promessas e da mais inescro­
pulosa perseguição. Sabendo ainda que os dois receberiam o Senador Marcos 
Freire e sua caravana, fato confirmado com a visita da Deputada Cristina Ta­
vares, daí por diante as coisas mudaram para os dois dissidentes e fatos estra­
nhos lhes aconteceu. 

No dia 12 de setembro os dois dissidentes foram surpreendidos por 3 
guarnições da Rádio Patrulha da PM, os dois foram desarmados sem que fos-­
se consideradas suas posições políticas no Município além disso, são homens 
de grandes negócios. O mais estranho para a população que ficou em dúvida 
foi que, no dia 14 do mesmo mês, os Derutados Inocêncio Oliveira e Argimi~ 
ro Pereira levaram os dois dissidentes ao Palácio do Campo da Princesa lá fo­
ram 1-ecebidos pelo Governador Marco Maciel que lhes entregou cartões para 
receber as armas apreendidas, e uma promessa de quatrocentos (400) empre­
gos para o município, com a construção de quatro (4) barragens, só para os 
dois e logo a ordem para fazerem o alistamento e assim foi feito. Tudo isso ti~ 
nha uma condição: não receber a caravana do PMDB no dia 26 de setembro, 
como estava programado. 

Até aí os dois dissidentes não tinham pensado que estavam sendo usados 
como bode expiatório contra-a caravana do PMDB. O desmoronamento dos 
empregos prometidos começou no dia 28 depois da visita da caravana, quan­
do receberam eles, ordem para sustar com o alistamento do pessoal dizendo 
as autoridades governamentais que a construção das quatro (4) barragens 
não tinham sido aprovadas. Hoje os dois dissidentes andam desiludidos e 
acabrunhados diante do seu povo. 

Opiniões: prometer e não cumprir é um ato insincero de um político, 
pr.incipalmente diante de uns fomentos discriminados e Oprimidos como o 
povo de Triunfo. - Prof~ Maria de Fátima Gois Nunes. 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MOBILIZAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DO SERTÃO 
PELA REATIVAÇÃO DO PROGRAMA DE EMERGENCIA 

INFORMATIVO N' I 

O Governo de Pernambuco desativou o Programa de Emergência no 
período de junho a agosto deste ano, desempregando os 148.000 trabalhado~ 
res inscritos nas frentes de trabalho. No mês de setembro o Governo inicíou 
um Programa de Obras Públicas que absorve hoje pouco mais de vinte e cinco 
por cento dos trabalhadores anteriormente empregados. O salário pago nes~ 
tas obras é de Cr$ l.OOO,OO semanais. 
-- O Programa de Obras Públicas, tal como foi implantado nas áreas atin­

gidas pela seca, representou um retrocesso em relação ao Programa de Emer­
gência vigente até maio deste ano. A situação dos pequenos proprietários, 
posseiros, parceiros, arrendatários e assalariados rurais é muito grave. Fome, 
privações e misérias vem sendo o dia-a-dia de milhares de famílias. 

Desde maioj8l, quando o Governo de Pernambuco anunciou sua in­
tenção de desativar o Programa de Emergência, o Movimento Sindical de 
Trabalhadores Rurais vem apresentando propostas concretas para a conti­
nuidade daquele Programa, com modificações visando torná~ lo mais adequa­
do às necessidades dos trabalhadores, em sucessivas audiências com autorida­
des governamentais como o Secretário da Agricultura, Coordenador do Pro­
jeto Asa Branca, Presidente da FIAM, etc. Uma audiência foi marcada (em­
bora não concretizada) e diversos documentos foram encaminhados ao Exm9. 
Sr. Governador do Estado. 

Entretanto, em todas essas audiências, as autoridides, governamentais 
limitaram-se a apresentar o seu Programa de Obras Públicas, recusando-se, 
siquer, a discutir as propostas contidas nos documentos entregues pelos re­
presentantes dos trabalhadores. 

Ao nível de município os trabalhadores, através dos seus Sindicatos, já 
realizaram várias assembléias e concentrações públicas e constantemente le­
vam ao conhecimento da prefeitura problemas graves e imediatos para serem 
resolvidos. 

Até o momento, a resposta dos poderes públicos a esse esforço de parti­
cipação dos trabalhadores tem sido muito insatisfatória. 

Mas, os trabalhadores rurais do Sertão, através dos seus Sindicatos e 
FETAPE, continuam lutando para que a atuação do Governo venha atender 
às necessidades mínimas das milhares de famílias atingidas pela seca que já 
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dura três anos. Nesse sentido, em reunião realizada no município de Serra 
Talhada, nos dias 14 e 15 de outubro passado, decidiram tentar mais uma au~ 
diência com o Exm9. Sr. Governador do Estado para apresentar suas reivindi­
cações. O Exm9. Sr. Governador, no entanto, resolveu transferir ao Secre­
tário do Planejamento a tarefa de receber os representantes dos trabalhadores 
e discutir suas propostas, em audiência a ser realizada na próxima 2• feira, dia 
9-11~1981. Vale ressaltar que, segundo informação da Casa Civil do Governo, 
o Governador delegou poderes ao Secretário do Planejamento para decidir a 
respeito das reivindicações dos trabalhadores. 

O objetivo do Movimento Sindical de Trabalhadores Rurais com essa 
audiência é apresentar propostas objetivas, possíveis. Espera que, ao con­
trário das audiências anteriores, essas propostas sejam analisadas e discuti­
das, ponto por ponto, em profundidade, pelo Secretârio do Planejamento. E 
espera, em conseqüência, que o Governo apresente respostas também objeti­
vas, que possam surtir efeito no curtíssimo prazo, pois os trabalhadores ru­
rais da área da seca não podem mais prolongar a sua angustiante espera. 

Entretanto, caso os resultados da referida audiência não sejam satisfa~ 
tórios, os trabalhadores rurais de ârea da seca, através de delegações de todos 
os municípios, realizarão uma concentração pública defronte do Palácio do 
Governo, no próximo dia 23, visando sensibilizar o Exm9. Sr. Governi:t.dor do 
Estado para o cruciante problema da fome e da miséria que estão atravessan­
do. 

Recife, 6 de novembro de 1981. -Presidente. 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DOES· 
TADO DE PERNAMBUCO 

Recife, 9 de novembro de 1981. 
Exm0 Sr. 
Dr. Marco Antonio Maciel 
DD. Governador do Estado de Pernambuco 

Senhor Governador: 

Diante da continuidade da seca que hâ três anos assola o Sertão e o 
agreste pernambucano, a Federação dos Trabalhadores na Agricultura e os 
Sindicatos de Trabalhadores Rurci.is abaixo-assinados vêm, mui respeitosa­
mente, apresentar a V. Ex• as sugestões e reivindicações dos trabalhadores ru­
rais das áreas atingidas pela seca. 

Os trabalhadores rurais definem a situação em que estão vivendo como 
de emergência, o que requer da parte do Governo uma atuação diferenciada 
em relação aos intrumentos de política agrícola tradicionais ou mesmo em re­
lação as diretrizes traçadas pelo Projeto Asa Branca. Situação essa que requer 
a colocação, em primeiro plano, do grave problema social decorrente da pro­
longada seca que abrange vasta ârea do Estado. Neste instante, o Governo 
deve colocar a questão social em primeiro plano, definindo sua atuação de 
modo a atender às necessidades mínimas das milhares de famílias de peque­
nos produtores, responsáveis, em condições climáticas normais, pela quase 
totalidade dos gêneros alimentícios básicos produzidos no Estado de Pernam­
buco. 

Os trabalhadores rurais não querem paternalismo; querem trabalho. Os 
trabalhadores rurais da ãrea da seca bem que gostariam de estar neste mo­
mento reivindicando crédito farto, a juros baixos, para o pequeno produtor; 
assistencia técnica correta e permanente; preços mínimos compensadores e 
um sistema de comercialização menos extorsivo. 

Entretanto, a situação é de emergência e o governo deve tratá-la como 
tal. A seca destruiu quase todas as nossas plantações e há muito jâ conSumi­
mos e pouco que conseguimos colher. 

Com relação ao Projeto Asa Branca não se trata de discutir seus méritos 
ou deficiências. Buscamos, outrossim, com as nossas reivindicações, evitar 
que o Governo confunda Programa de Emergência com Projeto Asa Branca. 
Acreditamos ser necessário realizar obras permanentes de perenização dos 
rios sertanejos, construir alguns grandes açudes e barragens. Entretanto, nes~ 
se momento, é preciso saber combinar, de forma correta, como propõem os 
trabalhadores, atráveS dos seus Sindicatos e FETAPE, a programação jã 
traçada pelo Governo, com as obras indicadas pelas comunidades.· A vanta­
gem das obras comunitárias é que aliam, nos seus resultados, o aumento da 
resistência a seca ao atendimento "de graves e prementes necessidades sociais. 

As obras comunitárias, na forrrta proposta no preSente documento, evi­
~m a desagregação da unidade de produção familiar - evitam a migração 

para a periferia das grandes cidades; mantêm a família vinculada à sua ativi~ 
dade produtiva, garantindo a continuidade da produção agrícula estadual; 
evita a: fome e a miséria que se alastra hoje por toda a área da seca. 

PROGRAMA DE EMERGENCIA PROPOSTO PELOS TRABALHADO· 
RES RURAIS DA REGIÃO 
ATINGIDA PELA SECA. 

I. Que seja criada Comissão Executiva do Programa de Emergência, em 
cada município atingido pela seca, composta por I representante do Governo 
Estadual, 1 representante do Governo Municipal e 2 representantes do Sindi­
cato dos Trabalhadores Rurais com a função de:- acompanhar o processo 
de inscrição para o trabalho nas obras comunitárias; 

- fiscaliz_ar o pagamento do salârio devido aos trabalhadores; 
- fiscalizar o trabalho nas obras comunitárias. 

2. Que o Programa de Emergência tenha dois eixos de atuação: I) Tra­
balho em obras comunitárias, a serem indicadas pelas próprias comunidades, 
com a participação da Comissão Executiva acima referida, e 2) Trabalho nas 
roças por parte dos pequenos produtores, quer sejam pequenos proprietários, 
parceiros, arrendatários ou comodatários. 

3. Çada obra deverá ter um responsável escolhido pelos próprios traba­
lhadores, que deverá ser o elemento de ligação com a Comissão Executiva, 
responsabilizando-se, ainda, pelo pagamento semanal. A escolha do respon­
sável pela obra deverá ser realizada em reunião coordenada pelo Sindicato de 
Trabalhadores Rurais do Município. 

4. O trabalhador inscrito nas obras comunitárias trabalhará 4 (quatro) 
diás nessas obras, sem prejuízo do salário semanal, quando se tratar de pe­
queno proprietário, parceiro, arrendatárío ou comodatário. Os dias restantes 
serão dedicados às suas atividades agrícolas, preparando o plantio próximo. 

5. Que o Plano de Emergência seja estendido até a época da colheita ga­
rantindo a manutenção do trabalhador e sua família até que ele tenha con­
dições de sobreviver com seus próprios recursos. 

6. Que os atuais inscritos não sejam prejudicados com a reformulação 
do atual Plano de Emergência. 

7. Que o Governo faça a doação das ferramentas e materiais necessários 
à execução das obras aos trabalhadores. 

8. Que ·as obras comunitárias sejam efetuadas em áreas desapropriadas 
pelo Governo, ou mediante prévia emissão, pelo proprietário, de termo de 
doação que possa garantir à comunidade o acesso aos benefícios das referidas 
áreas. 

9. Que seja garantida a inscrição de todos os membros da famflia em 
condições de trabalhar, sem distinção de sexo. 

10. Que não haja interferência de patrões e políticos no processo de ins-
crição. 

11. Quanto aos salários a serem pagos nas obras com71nitárias: 
11.1 Que o salário não seja inferior ao mínimo regional; 
11.2. Que o pagamento seja feito diretamente ao trabalhador, pelo ór~ 

gão responsável, sem a intermediação de patrões e políticos; 

1 I .3 Que o pagamento seja mantido, em ~so de doença do trabalhador, 
de forma integral e enquanto durar a doença, ffiediante apresentação de ates· 
tado médico. 

11.4 .. Que o pagamento seja efetuado semanalmente, no dia anterior ao 
dia de feira; 

11.5. Que o salário seja reajustado semestralmente, conforme o INPC. 
Senhor Governador, estas reivindicações reiteram nossas posições conti­

das em documentos já encaminhados a V. Ex•, através de outras audiências 
realizadas com diversas autoridades governamentais e tem como objetivo 
contribuir para o aperfeiçoamento da atuação do Governo no combate à seca 
e seus danosos efeitos, de forma que essa atuação possa cumprir sua real fina­
lidade, diminuindo a fome e a miSéria de milhares de família e evitando o êxo~ 
do rural em massa para a periferia das grandes cidades. 

Esperando que nossas reivindicações sejam atendidas, pois elas expres­
sam o resultado das muitas discussões havidas nas comunidades, dos encon­
tros e assembléias realizadas pelos Sindicatos de Trabalhadores Rurais da· 
que! as áreas, apresentamos a V. Ex•, nossos votos de elevada estima e consi­
deração. 

Assinam o presente documento: 29 Sjnd.icatos de Trabalhadores Rurais e 
a Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Pernambuco -
FETAPE 
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Exm<? Sr. 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA 

AGRICULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Recife, 16 de novembro de 1981. 

Dr. Jorge Cuvalcanti 
DO. Secretário do Planejamento do Estado de Pernambuco 

Senhor Secretúrio: 
Os Sindicatos dos Trabalhado_rcs Rurais e a Federação dos Trabalhado­

res na Agricultura do E~tado de Pernambuco, abaixo assinados, sem expor e 
reivindicar a V. Ex• o seguinte: 

l. Em audiêncía reazídada no dia 9 próximo piissado, apresentamos a V. 
Ex• documento~ as~inado por 29 Sindicatos e FETApE, contendo as reivindi­
cações dos trabalhadorc...<>..rurais da área atingida pela seca, com relação ao 
Programa de Emergência. Naquela ocasião, V. Ex•, após discutir todas as rei­
vindicações, sugeriu nova audiência, hoje efetivada, para apre..<>entar as res­
po!>tas do Governo às nossas reivíndicações. 

Afirmou V. Ex•, naquela ocasião, que no Tn"tervalo de uma semana pro­
posto, poderia entrur em contato com todos os órgãos municipais, estaduais e 
federais encarregados de lidar com o Programa de Emergência no Estado e 
apresentar alternativas que fossem apreciadas pelos trabalhadores. 

2. Na audiência hoje realizada, ficou claro que a forma de participação 
no Plano de Emergência, proposta pelos trabalhadores, não foi aceita. A 
criação de uma Comissão Ex._ccutiva do Programa de Emergência (primeira 
reivindicação d~)S trabalhudores), a nivêl muniCipal, com a presença de repre­
sentantes dos Sindicato~ do Governo Municipal e do Governo Estadual en­
controu sérias resistências. Por outro lado, a contraproposta apresentada 
pelo Governo nUo oferece condições aos Sindicatos de participarem efetiva­
mente, porque a nível do município onde atuam nãÓ haveria condições eveti­
vas de impedir a:; irregularidades das que hoje vêm ocorrendo na execução do 
Programa de Emergência e que foram denunciadas repetidas vezes nas duas 
sucessivas audiênci:.1s. 

3. Segundo a Diretoria da FIÃM, a.'uiOrizada por V. Ex• a prosseguir 
hoje nas negociações, é impossível a criação da Comissão Exe~utiva do Pro­
grama de Emergência porque ela (a Comíssão), caso criada, viria ferir a auto­
nomia das Prefeituras. 

É preciso ficar bem claro que os Sindicatos de Trabalhadores RUrais não 
querem, não estão reivindicando assumir á execu-ç-ão de Programa de Emer­
gência. Os Sindicatos sabem que essa não é a sua coinpetência legaL O Sindi­
cato é um órgão de defesa da sua classe e deve atuar sempre-que os interesses 
dos trabalhadores estiverem sendo prejudicados. o· que os Sindicatos querem 
apenas é ter uma Participação efetiva no processo de escolha das obras comu­
nitárias, na participação dos trabalhadores e na fiscalização do trabalho nas 
obras. Participação essa em conjunto com a Prefeitura e com o Governo do 
Estado, co\aborundo para que os recursos, que não são muitos, possam ser 
uplicados de melhor forma possível, dentro de critérios justos. 

4. Achamos que a alternativa apresentada pelo Governo não atende a 
essas necessidade.') acima expostas. É preciso deixar claro que se o Sindicato 
não tiver autorização formal, dentro da sistemática do Programa de Emer­
gência, par<I atuar a nível de Município no processo de indicação das obras, 
inscrição dos trabalh<.Idores e fiscalização do trabalho nas obras, o mais que 
poderia ocorrer é um simulacro de participação. 1:. preciso criar uma estrutu­
ra que permita conter as irregularidades antes que elas ocorram, e não depois, 
o que é sempre mais difícil. Este é o papel da Comissão que propomos, contri­
buir para uma melhor aplicação dos recursos da Emergência. -t melhor preve­
nir do que remediar: a nossa proposta visa esse objetivo. 

5. Logo, Exmo. Sr. SecretáriO, ni.imtemos a nossa proposta de criação 
de uma comissão executiva do Programa de Emergência na forma acima ex-­
posta. 

6. Queremos ainda, com a V. permissão, apresentar mais dois pontos 
que consideramos hoje fundamentais e .que decorreram das discussões havi­
das nesse período com V. Ex'" 

6.1. Segundo informações de V. Ex•, cerca da metade dos recursos da 
Emergência estão sendo aplicados em obras públicas e não em obras comuni­
tárias. Acontece que essa metade que está sendo absorvida pelas obras públi­
cas está empregando menos de 8.000 trabalhadores, enquanto que a outra 
metade, que e..c;tá sendo absorvida pelas obras comunitárias, está empregando 
mais de 80.000 trabalhadores. Veja V. Ex• que OS recursos que permitem di­
minuir em torno de lO trabalhadores nas obras comunitárias estão pagando a 
apenas I (um) trabalhador nas obras públicas. 

Nossa proposta, então, é a seguinte: que o Governo transfira imediata­
mente os recursos da Emergência, (que visam atender prioritariamente o tra­
balhador necessitado atingido pela seca) que estão sendo utilizados nas obras 

públicas para a~; obras comunitárias. Dessa forma o Governo Estadual teria 
condições de duplicar imediatamente o número de inscritos na Emergência. 
pnssando de 80.000 para \60.000 trabalhadores. Acreditamos que a justiça 
dessa proposta :;ensibílizar:l as autoridades governamentais e que essa reivin­
dica~ào será pronwmente atendida. 

6.2. Nossa última reivindicação, a ser incorporada às anteriores, cons­
tantes em documento que V. Ex• já têm em mãos c já discutia com os traba­
lh<ldorcs, é que se inicie ainda esta semana a inscrição dos novos trabalhado­
res a serem pagos com os recursos da Emergência que e.<>tão colocados nas 
obras públicas. 

Na certeza do atendimento de V. Ex" sensibilizado com o problema mui­
to grave da fome c miséria do trabalhador atingido pela seca. 

Atenciosamente, 
Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Pernambuco, 

José Ramalho Lopes de Sousa, STR de Tabira- Wilson !sono da Silva, STR 
de Afogad~s da lngazeira. 

Ofício n' DG-968 
Ilmo. Sr. 
José Rodrigues da Silva 

*" 
Recife, 18 de novembro de 1981. 

Presidente d<.1 FederaçUo dos Trabalhadores na Agricultura 
do Estado de Pernambuco - FETAPE 
Nesta 

Senhor Presidente: 
A ~peito das reivindicações apresentadas em memorial dirigido ao Go­

verno do Estado por e::.sa Federação e subscritas, também, por diversos Sindi­
catos de Trabalhadores Rurais, referentes à execução do Programa de Emer­
gência, vimos a V. S•, por delegação do Secretário de Planejamento, após sa­
lutar e estimulante debate, exemplarmente democrático, exercitado sobretu­
do nas reuniões que mantivemos no decorrer desses dois últimos dias, para 
informar e esclarecer a toda representação sindical dos trabalhadores rurais 
no Estado o seguinte: 

a) o Governo do Estado, através da FIAM, acatará, observados critérios 
e restrições do Programa, proposições que lhe sejam formuladas pelos sindi­
catos e pela FETAPE, com vistas à ampliação dos contingentes de trabalha­
dores em cada munidpío atingido pela seca, as quais deverão conter indi­
cações, entre outras, sobre a natureza, localização e número estimado de pes­
soas a serem empregadas em cada obra, bem como relações de possíveis tra­
balhadores a alistar; fornecerá à FETAPE, em tempo hábil, os subsídios ne- _ 
cessários ao seu trabalho de acompanhamento das obras; providenciará a 
apuração de eventuais denúncias de irregularidades que, segundo os sindica­
tos, estejam ocorrendo durante quaisquer das fases de execução das obras; 
aceitará sugestões que possam contribuir para a melhoria das condições de 
trablhao e fortalecimento do Programa; 

b) com rela~ão à reivindicação no sentido de ser o Programa estendido 
até à época da colheita, o Governo Estadual a incorpora como sua, para, con­
juntamente com a representação sindical dos trabalhadores, requerê-la peran­
te o Governo Federal, inclusive no sentido de obter os necessários apOrtes 
adicionais de recursos financeiros; 

c) o Governo do Estado diligenciará para que os trabalhadores, já ínscri­
tos, não venham a ser prejudicados por qualquer reformulação do Programa; 

d) o Governo do Estado continuará assegurando aos trabalhadores o 
fornecimento das ferramentas e demais materiais necessários à execução das 
obras: 

e) referentemente a obras do Programa em terras de propriedade particu­
lar, o Governo Estadual continuará a executá-las mediante documento juridi­
camente hábil que obrigue o proprietário a assegurar à comunidade o acesso 
aos benefícios introduzidos na área com recursos do Programa; 

j) o Governo do Estado adotará critérios que evitem restrições à ins­
crição no Programa de familiares do trabalhador; 

g) a re..<>pelto da remuneração dos trabalhadores inscritos no Programa, o 
Governo do Estado: (l) cuidará para que seja assegurada a continuidade de 
pagamento integral, no caso de doença, devidamente atestada; (2) adotará as 
providências necessárias a garantir seu pagamento diretamente aos trabalha­
dores, no último dia de trabalho de cada semana, ou de outra forma, quando 
rei vindicada e vier a atender melhor a interesses comunitários específicos; (3) 
reivindicará, a exemplo do que fez recentemente, junto ao Governo Federal 
sua atualização imediata, de acordo com o novo maior valor de referência em 
vigor, sempre que ocorram variações no salário mínimo regional. 

Ao ensejo, esperando que perdure este clima de diálogo franco, renova­
mos nossos protestos- de consideração e apreço. 

Atenciosamente. - Aluizio de Souza Leão Sales Jr., Diretor-Geral. 
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FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DOES­
TADO DE PERNAMBUCO 

FETAPE 

Ofício no 54/81 Recife, 19 de novembro de 1981. 

Prezados Companheiros: 
Estamos encaminhando anexo 2 Documentos referentes ao nosso Movi~ 

mente de reivindicação da Emergência. Um ê a resposta da FIAM às reivin~ 
dicações dos trabalhadores, contendo os compromissos que assume conosco. 
O outro ê a posição do Movimento Sindical diante desta resposta. 

Ao mesmo tempo avisamos que no dia 7 de Dezembro nos reuniremos, os 
Sindicatos do Agreste e do Sertão, para Avaliarmos o Cumprimento dos Com~ 
promissos da FIAM. Tínhamos combinado deixar a Concentração marcada 
para o dia 7 de dezembro. Mas não poderíamos realizar a Concentração, se 
fosse o caso, sem nos reunirmos para avaliar o cumprimento das promessas 
de alistamento. De modo que a data a deixar marcada para a Concentração 
deve ser exatamente 7 dias depois- dia 14 de Dezembro -, quando teremos 
algum tempo para os últimos preparativos. 

Os companheiros estejam todos presentes no dia 7 de dezembro na sede 
da FETAPE, às 9 horas da manhã para esta importante reunião. 

Nossas Saudações Sindicais. - José Rodrigues da Silva, Presidente. 

POSIÇÃO DA FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICUL­
TURA DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO SOBRE A RESPOSTA DA FIAM ÀS REI­
VIND!CAÇ0ES 

DOS TRABALHADORES RURAIS DO ESTADO 

De posse do Documento da FIAM de resposta às reivindicações dos tra­
balhadores rurais do Agreste e do Sertão atingidos pela seca, representados 
pelos Sindicatos e da Federação, vimos ãfifmar a nossa posição a respeito do 
mesmo, dentro do nosso dever de deixar claro as reivindicações negociadas 
pelos Sindicatos e FETAPE com a~FIAM. 

A Federação e os Sindicatos não se consideram satisfeitos com a respos­
ta da FIAM quanto à questão fundamental do alistamento dos trabalhadores 
necessitados de emergência (item a). A FIAM~ no seu Documento de resposta 
às reivindicações dos trabalhadores, não se compromete em alistar todos os 
trabalhadores necessitados. Entretanto, como a FIAM se comprometeu a 
ampliar o número de trabalhadores inscritos recebendo as relações de traba­
lhadores e obras indicados pelos Sindicatos, a FET APE e os Sindicatos não 
abrirão mão desta reivindicação. Não hâ Outra forma de efetivamente aten­
der às necessidades dos trabalhadores. 

Neste mesmo item a, queremos esclarecer que os subsídios a que se refere 
a FIAM, necessários para os Sindicatos fazererri o acompanhamento das 
obras, do alistamento e da garantia para as comunidades terem acesso às 
obras construídas, conforme compromisso da Diretoria da FIAM, são: as re­
lações de obras e dos respectivos trabalhadores inscritos, obras atuais e futu­
ras e a cópia do termo de compromisso que o proprietário da área escolhida 
para implantação da obra faz para assegurar à Comunidade o acesso aos be~ 
nefícios da obra construída. 

Não podemos também deixar de protestar pelo fato da FIAM não ter 
colocado no Documento uma importante reivindicação negociada e aceita 
pela mesma em reunião com a FETAPE na- sua sede, no dia 18 às 10:30 da 
manhã. A FIAM aceitou e se comprometeu a colocar no Documento que o 
engenheiro da mesma deveria obrigatoriamente ser acompanhado de repre­
sentantes do Sindicato, quando aquele fosse visita:T-OSTocaís e obras indicadas 
pelo Sindicatos. A FETAPE e os Sindicatos não podem aceitar a omissão 
deste item, porque se trata de um dos mais importantes, pois permite a parti­
cipação dos trabalhadores na escolha das obras e na discussão do número de 
trabalhadores a alistar. 

Queremos também lembrar que duas reivindicações importantes não fo­
ram atendidas pela FIAM nas negociações: 

1. O trabalho nas roças por 2 (dois) dias na semana sem prejuízo dosa­
lário integral. A FIAM alega que o atendimento desta reivindicação iria ferir 
as orientações do Programa definido pelo Governo do Estado. Enquanto que 
os trabalhadores alegam que, chegando as chuvas não poderão plantar pois 
as suas roças não estarão prontas. 

2. A reivindicação do salário mínimo regional (Cr$ l 0.200,00) não foi 
atendida, alegando~se que o estabelecido pelo Governo Federal nas normas 
do Programa de Emergência é a remuneração do maior salário de referência 
(Cr$ 5.773,00). ~ 

Deste modo, deixamos afirmada e clara a nossa posição diante do resul­
tado das negociações entre FIAM, FETAPE e Sindicatos. Nossos objetivos e 
nossa luta continuará pelo alistamento de todos os necessitados e pelo cum­
primento dos compromissos assumidos pela FIAM diante dos representantes 

sindicais .dos trabalhadores, bem como continuará na defesa firme dos in te~ 
resses e dos direitos de todos· os trabalhadores rurais do Sertão e do Agreste 
atingidos pela seca. - José R"Odrigues da Silva. Presidente - Armando 
Gonçalves Ferreira, 29-Secretário. 

A MARCHA DOS TRABALHADORES RURAIS DO SERTÃO E DO 
AGRESTE PARA O RECIFE 

INFORMATIVO Ne 2 

Do Movimento Reivindicatório de Emergência dos Trabalhadores Ru­
rais do Sertão e do Agreste Atingidos pela Seca, coordenado pelos Sindicatos 
e FETAPE 

Em anexo a posição da FETAPE diante da resposta da FIAM às 
reirndicações dos Trabalhadores Negociadas nos dias 16 e 17 de no­
vembro. 

/. As Nossas Vitórias. Analisando como foram as 4 Audiências obtidas 
pelo Movimento Sindical entre maio e agosto de 1981 com as autoridades go~ 
Vernamentais, constatamos uma grande diferença de qualidade entre estas 
quatro audiências e as do dia 9 e 16 de novembro. Nas primeiras quatro au­
diências nossas reivindicações eram apenas lidas e discutidas no geral, as pro­
messas feitas eram vagas, sem prazos determinados pelos trabalhadores e sem 
compromissos escritos que pudéssemos cobrar mais diretamente. Com uma 
Concentração Pública marcada para o Recife, com a organização de uma 
marcha de trabalhadores rurais do Sertão e do Agreste em direção ao Palácio 
do Governador, simples audiências foram transformadas em uma Nego­
ciação Coletiva: os representantes sindicais negociando com os representan­
tes do Governo, enquanto os trabalhadores, mobilizados e organizados, exer­
ciam sua pressão coletiva através de uma Concentração Pública marcada. 
Nossas reivindicações foram discutidas uma a uma, a audiência do dia 16 te­
ve, num mesmo dia, duas longas sessões de 5 horas cada uma. Ainda obtive.. 
mos um Documento assinado pela FIAM definindo oficialmente seus com­
promissos diante da FETAPE e Sindicatos. A pressão dos trabalhadores se 
fez sentir de forma evidente, direta, clara. Os Dirigentes Sindicais estavam 
respaldados, nas negociações, pela mobilização e disposição dos trabalhado~ 
res em denunciar de forma pública e direta a violação dos seus direitos ao tra­
balho e a melhores condições de vida. 

2. Nossas novas Decisões: 

Por que adiamos nossa concentração? Percebemos que para realizar a 
Concentração com u·ma maior margem de segurança, precisaríamos ter em 
mãos a complementação do levantamento de todos os necessitados de emer­
gência, nome por nome. No dia 7 de Dezembro, os Sindicatos do Sertão e do 
Agreste estarão reunidos para A valia r, o Cumprimento dos Compromissos da 
FIAM para com os trabalhadores. Os nossos critérios para cumprimento es­
tão definidos: queremos 100% de alistamento e cumprimento dos outros com~ 
promissos assumidos. Não temos nenhuma responsabilidade sobre os proble~ 
mas financeiros e programáticos dos órgãos do Governo. As negociações já 
foram encerradas. Agora é cobrar os compromissos assumidos pela FIAM e 
não deixar de registrar os nossos protestos e denúncias numa Concentração 
Pública no Recife, rio dia 14 de dezembro, se necessário for, assim como não 
deixaremos de reivindicar o que arnda não foi atendido. 

E justamente porque adiamos, esta Concentração será mais organizada e 
mais forte. Saberemos Mostrar que com a Força do nosso Movimento Sindi­
cal Saberemos Defender as Nossas Vidas e os nossos legítimos direitos! -
Sindicatos/FETAPE. ~ 

A MARCHA DOS TRABALHADORES RURAIS DO SERTÃO 
E DO AGRESTE PARA O RECIFE 

INFORMATIVO Ne 3 

Do Movimento Reivindicatório de Emergência dos Trabalhadores 
Rurais do Sertão e do Agreste Atingidos pela Seca, coordenado pelos 
Sindicatos e FETAPE. 

Companheiros: 
Começam a ser encaminhadas à FIAM as relações dos nomes dos traba­

lhadores necessitados de emergência. Neste momento, a FETAPE e os Sindi­
catos reafirmam a sua posição diante da reivindicação do alistamento: espe~ 
ramos que a FIAM aliste todos os trabalhadores indicados pelos Sindicatos. 
O nosso critério de cumprimento para o alistamento ê 100% de alistamento. 
Não abriremos mão desta reivindicação. Não há outra forma de efetivamente 
atender às necessidades dos trabalhadores. 
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Retificação do _Informativo n9 02: Nas primeiras quatro audiências, entre 
maio e agosto, o Governo limitou-se a apresentar o seu plano de Obras Públi­
cas, sem sequer ler nem discutir com os representantes sindicais os Documen­
tos de reivíndicações dos trabalhadores. No informativo n9 02 hã um erro de 
revisão, pois passou a frase Hnossas reivindicações eram apenas lidas e discu­
tidas no geral". A diferença, portanto, entre as primeiras quatro audiências e 
as dos dias 9 e 16 de novembro, quando as nossas reivindicações foram lidas e 
discutidas uma a uma diante dos representantes sindicais, é muito grande e se 
explica pela força de pressão que exerceu a Concentração Pública marcada 
para o Recife. 

Companheiros Dirigentes Sindicais: 

Precisamos nos manter bem preparados. Todo esforço possível deve ser 
feito para listar os nomes de todos os trabalhadores necessitados de emergên­
cia no Município. As listas devem ser batidas à máquina em 3 vias. 2 vias de­
vem ser encaminhadas para a Federação. No dia 7 de Dezembro todos os Sin­
dicatos do Sertão e do Agreste reunidos na FETAPE às 9 horas da manhã, 
para avaliarmos o cumprimento das nossas reinvidicações. 

Companheiros que nos estão apoiando: 
A sua solidariedade é um dos pontos fundamentais da no$_Sa luta, ostra­

balhadores rurais do sertão e do agreste esperam e contam com esta solidarie­
dade. Pedimos às Entidades que enviem telegramas à FIAM solicitando so­
lução para a falta de trabalho e a fome das-famílias dos trabalhadores rurais 
do Sertão e do Agfeste. A classe trabalhadora necessitados seus aliados para 
combater as injustiçaS cometidas contra ela. - FETA.PE - Sindicatos. 

ATUAÇÃO DO MOVIMENTO SINDICAL, DE TRABALHADORES 
RURAIS 

DO ESTADO DE PERNAMBUCO, COM RELAÇÃO AO PROGRAMA 
DE EMERGENCIA. . 

I. Documentos elaborados pelo movimento sindical I! encaminhados ao 
Governo do Estado: 

1.1. Em 20 de março de 1981 -documento assinado pelos Sindicatos de 
Trabalhadores Rurais de Serra Talhada, S. José do Belmonte, Calumbí, Mi­
randiba, Flores, Serrita, Terra Nova, Triunfo e Custódia. 

1.2. Em 23 de maio de 1981 - documento assinado pelos Sindicatos de 
Afogad.os da lngazeira, Solidão, lguaraci e Carnaíba. 

1.3. Em 6 de junho de 1981 - documento assinado pelos STRs de Trin­
dade e Araripina. 

1.4. Em 17 de junho de 1981- documento assinado por S. José do Bel­
monte. 

l.S. Em 25 de junho de 1981- Documento ass_inado por 20 Sindicatos 
do Sertão e mais a FET A_PE. Assinaram este documento os seguintes sindica­
tos: Afogados da Ingazeira, lguar?CÍ, Solidão, Carnaíba, Tuparetama, Serra 
Talhada, Trindade, Bodocó, S. José do Egito, Santa Terezinha, Calumbi, S. 
José do Belmonte, Custódia, Petrolândia, Mirandiba, Tabira, Betânia, Flo­
res, Itapetim e Triunfo. 

( +) 1.6. Em 17 de julho de 1981 - Posicionamento público da FET APE, 
em nome do Movimento Sindical de Trabalhadores Rurais, considerando 
que o Programa de Obras Públicas é prejudicial aos interesses dos trabalha­
dores e reivindicando a continuídade. 

( +) Em 16 de julho de 1981 - Documento assinado por 57 Sindicatos 21 
do Sertão e 16 do Agreste entregue em audiência às autoridades governamen­
tais (Sec. da Agricultura, Coord. Projeto Asa Branca e Superind. da FIAM) 
reafirmando as reivindicações dos trabalhadores do Programa de Emergên­
cia, de acordo com as necessiddes dos trabalhadores. 

I. 7 Em 30 de julho de 1981 - Documento assinado pelas Federações de 
Trabalhadores Rurais dos Estados de Pernambuco, Piauí, Maranhão, Ceará, 
Paraíba, Sergipe e Rio Grande do Norte, mais 45 Síndfcatos desses estados e 
mais a CONTAO. Esse documento foi entregue ao- Ministro do Interior e aos 
Governadores dos Estados acima. 

1.8._ Em l6fagostojl98l- Documento de reivindicações assinado pelo 
STR de Araripina. 

ri. 

1.9. Em 23/agosto/1981 - Documento assinado pelo STR de Exu. 
1.10. Em 28fagostof198l- Documento assinado pelo STR de Ouricu-

2. Audiências com autoridades governamentais 

2.1. Em maio de 1981- audiência dos STRs do Vale do Pajeú com o 
Secretário da Agricultura, para entregar o documento n'? 1.2., e discutir as rei­
vindicações dos trabalhadores. 

2.2. Em junho de 1981 - audiência de 20 STRs do Sertão e mais a FE­
TAPE com o Secretário da Agricultura. Nessa ocasião o Secretário prometeu 
que o Governo iniciaria as obras públicas no dia 6 de julho de 81 em todo o 

Sertão. O documento entregue pelo Movimento Sindical não foi sequer discu­
tido. 

2.3. Em julho de 1981 - audiência de 21 STRs do Sertão e 16 STRs do 
~Agreste, com o Secretário da Agricultura, Coordenador do Projeto Asa Bran­
ca e Presidente da FIAM E. As autoridades prometeram novamente o início 
"'breve" de obras públicas em todo o Sertão. O documento entregue pelo Mo­
vimento Sindical não foi discutido. 

2.4. Em agosto de 1981 - ComisSão de Sindicatos do Sertão e a FET A­
PE vão para audiência previamente marcada com o Governador para entre­
gar documento de reivíndicações sobre o Programa de Emergência. O Gover­
nador não recebeu a Comissão. A Comissão entrega o documento ao Secre­
tário Particular do Governador. 

Registra-se aqui apenas aquelas audiências coletivas, marcadas através 
da FETAPE. Entretanto, inúmeras vezes dirigentes sindicais vieram ao Reci­
fe apresentar suas propostas e reivindicações às autoridades governamentais. 

3. -p;Opostas do Movimento Sindical de Trabalhadores Rurais para cons­
trução de obras comunitárias, encaminhadas ao Governo. 

3.1. STR de Afogados da Ingazeira - Relação de 118 obras comuni­
tárias a serem executadas e 10 estradas vicinais. 

3~-2. STR de Iguarací- Relação de 49 obras comunitárias a serem exe­
cutadas e 9 estradas vicinais.--

3.3. S~ José do Belmonte- Relação de 80 obras comunitárias a serem 
executadas. 

3.4. STR de Carnaíba- Relação de 74 obras comunitárias e 3 estradas 
vicinais. 

3.5. STR de Solidão- Relação de 45 obras comunitárias e 12 estradas 
vicinais. 

3.6. Serra Talhada - Encaminhou ao Governo 23 termos de doação de 
áreas para construção de obras comunitárias. 

3.7. Betânia- Encaminhou ao Governo 24 termos de doação de áreas 
para construção de obras comunitárias. 

4. Assembléias e concentrações públicas realizadas pelo Movimento Sindi-
cal de Trabalhadores Rurais, durante o mês de agosto/81. 

4.1. Pólo do Vale do Pajeú 11.000 trabalhadores 
-Afogados da lngazeira - 5.000 trabalhadores 
-Solidão - 2.000 trabalhadores 
- lguaraci _ 2.000 trabalhadores 
- Tabira - 2.000 trabalhadores 
4.2. Pólo do Sertão Central 
-Betânia 
-S. José de Belmonte 
-Custódia 
-Serra Talhada 

4.3. Pólo do Araripe 
-Ouricurí 
-Exu 
-Trindade 
- Araripina 

5. Encontros do Movimento Sindical 

12.500 trabalhadores 
- 1.500 trabalhadores 
- 3.000 trabalhadores 
- 3.000 trabalhadores 
- 5.000 trabalhadores 

6.000 trabalhadores 
-. 500 trabalhadores 

- 2.000 trabalhadores 
- 1.500 trabalhadores 
- 2.000 trabalhadores 

5.1. 22/23 de julho de 1981 (Serra Talhada)- Encontro com os STRs do 
Sertão, coordenado pela FETAPE, para avaliar a situação dos trabalhadores 
rurais--diante da seca e programar as atividades do Movimento Sindical. Des­
se encontro resultou uma programação de Assembléias Públicas assumida pe­
los seguintes Sindicatos: Tabira, Afogados da Ingazeira, Araripina, Ouricuri, 
Cedro, Betânia, Custódia, Triunfo, Carnafba, Floresta, S. José do Belmonte, 
Serra Talhada e Tupanatinga. 

5.2. 27/30 julho 1981 (Fortaleza-Cearã)- Encontro coordenado pela 
CONTAG, com a participaçãO das Federações de Trabalhadores na Agricul­
tura dos Estados de Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Ma­
ranhão, Piauí e Sergipe, mais 45 Sindicatos desses Estados. Desse encontro 
saiu um documento que foi entregue ao Ministro do Interior e aos Governa­
dores de todos os Estados. 

DISCURsO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU­
CENA NA SESSÃO DE I5-I2-8/ E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -·Na última sessão do Senado, em que 
foram votados vârios projetos de empréstimos, V. Ex' deve estar lembrado de 
que foram à Mesa vârios requerímentos de inversão da Ordem do Dia; alguns 
foram votados. Em seguida, chegou à Mesa uma proposição do Senador José 
Lins, solicitando a manutenção da Ordem do Dia. V. Ex' pôs em votação. 
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Foi mantida a Ordem do Dia. Após a votação de uma matéria, o nobre Sena­
dor Henrique Santillo encaminhou à Mesa um novo pedido de inversão da 
Ordem do Dia. V. Ex• indeferiu, dizendo que o Plenárío, soberanamente, ha­
via mantido a Ordem do Dia. Levantei, então, uma questão de ordem. Houve 
alé, __ nomomento, alusão àquela consulta que V. Ex• fez à Comissão de Cons­
tituição e Justiça, que eu entendia, como entendo, que por terminar num pa­
recer tinha que ser objeto de apreciação do Plenário, e não o foí. V. Ex', no 
entanto. decidiu a minha questão de ordem contrariamente ao meu ponto de 
vista. Recorri ao Plenário. V. Ex• submeteu o recurso a_o Plenário; não houve 
número. Então, o que entendo é que, antes desse recurso do Senador Henri­
que Santillo, tem que ser votado o recurso que eu apresentei à questão de or­
dem que V. Ex• decidiu naquela sessão anterior, porque esse recurso não foi 
votado pelo Plenário. 

E onde ficamos, então, Sr. Presidente?_E:_O p-robte-ma que eu colocaria a 
V. Ex• (Muito bem.' A-fuito hem/ Muito bem!) 

res: 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES, 
NA SESSÃO DE 16-12-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. LEITE CHAVES (Pda ordem.)- Sr. Presidente e Srs. Senado-

Apenas uma inforniaÇão para um melhor entendimento do Projeto de 
Lei da Câmara: --

Vê V. Ex• que, na exposição de motivos, o Sr. Ministro do Planejamento 
diz que Cr$ 9.968.000.000,00 de cruzeiros se destinam à distribuição de terras 
e à agroindústria do Nordeste- PROTERRA. Não teria havido um engano? 
Por que toda a verba é destinada ao Ministério di-Educação. Como é que se 
entende que uma verba dessas se destine ao PROTERRA? 

Era o esclarecimento que desejava da Mesa. (Muito bem.') 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITAMAR FRAN­
CO, NA SESSÃO DE 16-12-87 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR.IT AI\IAR FRANCO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez o Senado ouviu as palavras do Senador Murilo Badaró. 
Há poucos dias S. Ex• abordou o problema da AÇOMINAS. Ainda ontem, 
tive a oportunidade de tecer comentários, também, sobre a- problemática que 
envolve, neste inst~nte, essa empresa, que tem a SIDERBRÃS como a sua 
príncipal acionista. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu, quando o Senador Murilo Badaró teve o 
cuidado e a gentileza de dizer que precisava se retirar do plenáfíO, que, ao 
abordar o problema da AÇOMINAS, ontem, aqui neste plenário, S. Ex• não 
poderia ir ao fuOdO do problema. E nãO_p_odedá exatamente-POr quê? Porque 
é um Vice-Líder do Governo, um homem que normalmente obedece as linhas 
mestras de ação do Poder Executivo e, portanto, as suas críticas têm que ser 
dirigidas de uma maneira superficial. E apresentei a seguinte questão, jã for­
mulada em requerimento enviado ao Presidente do Sem:ldo Federal e indeferi­
do pela Mesa, sobre a aplicação dos recursos obtidos pela AÇOMINAS no 
mercado externo: se esses recursos, destinados à empresa, teriam sido desvia­
dos para outros setores da atividade nacional. A Mesa entendeu de indeferir 
esse pedido do parlamentar. 

É interessante, Sr. Presidente, salientar que, só agora, depois de dois 
anos, se permite, por incrível que pareça, que senadores possam fiscalizar, 
através de pedidos de informações, os empréstimos concedidos pelo Senado 
Federal aos seus Estados de origem. 

É interessante observar que nós aprovamos (:;inpréstimos aos Estados e 
municípios, mas até cerca de dois anos, o Senado estaVa impossibilitado de 
cumprir a sua função fiscalizadora, não podendO sequei- o representante do 
Estado obter informações. 

Quando o Senador Murilo Badaró nos fala sobre o assunto Carajãs­
tão bem debatido, aqui, com grande propriedade, com inteligência e com a 
sua característica habitual de estudioso do assunto, pelo Senador Henrique 
Santillo- S. Ex•, o Senador Murilo Badaró, fica na superfície, não avança, 
como deveria avançar, para questionar se, neste instante, estamos entregando 
ou não, Carajãs ao capital internacional. 

O Sr. Henrique Santil/o - V. Ex• tem inteira razão. Queria apenas 
aparteã-lo rapidamente para isto. Quando fazem críticas, são críticas apenas 
superficiais e não têm a coragem de aprofundar a questão, de ir ao âmago da 
questão. Não fazem isto. Carajãs é exemplo típico desse quadro todo. O Go­
verno, açodadamente, apressadamente, está procurando implantar Carajás 
como ponto de barganha internacional, porque esse regime levou o País a 
uma dívida extraordinariamente elevada e hã déficit no balanço de pagamen~ 
to que é insolúvel. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador Henrique Santillo, tem razão V. 
Ex' Veja que a desnacionalização da nossa economia- e ainda ontem afir­
mava, isto aqui, no Senado- não é apenas mostrada pela Oposição brasilei­
ra: é o próprio Banco Central que mostra o avanço das empresas multinacio­
nais no setor da economia. 

g Sr. Gi!van Rocha - V. Ex• me permite, nobre Senador? 
O SR. ITAMAR FRANCO -Com muito prazer, ouço V. Ex•, nobre 

Senador Gilvan Rocha. 
O Sr. Gilmn Rocha- Vê V. Ex', nessa forma de protesto pacífico que 

todos assumimos aqui, do lado direito da bancada do Senado, que o Governo 
se demonstra incompetente não só pelo silêncio, que é diário, da bancada do 
lado de lá, mas pela evidência que já parece anedótica. Todos os dias que 
abrimos os jornais, Ex', está sendo registrada a incompetência do Governo. E 
não são jornais partidários. Hoje, por exemplo, todos os jornais isentos deste 
País assinalam que a Usina Nuclear de Angra dos Reis vai ter que operar 
abaixo de 50% de sua potencialidade, porque, se ela passar dos 10%, vai haver 
vazamento perigoso. Vê V. Ex f. que por estes e outros fatos é que se diz que 
este País não é um país sério. E qual é a resposta a estes fatos? Qual a resposta 
da incompetência do Governo? A resposta é a ameaça de que vai fechar o 
Congresso. Ora, imagine V. Ex•, vai fechar! A quem interessa o fechamento? 
É à Oposição, que sempre viveu do seu ministério da palavra ou é àqueles que 
estão mamando as tetas do Governo? Nós não nos amedrontamos em denun­
ciar diariamente as incompetências do Governo, porque sabemos que q em 
não quer o fechamento é o lado de lá. Porque é o lado de lá que arranja, _TI­

preguinhos, é o lado de lá que é o lado do Lutfala, é o lado de lá que é o lado 
de todas as negociatas que estão acontecendo neste País. Se quiserem fechar, 
que fechem, porque a responsabilidade da incompetência e do golpe é débito 
do lado de lá e nunca do lado de cá. Nós estamos esperando o fechamento, es­
tamos até achando que a solução é o fechamento, para que a História registre 
que nós cumprimos o nosso dever, que denunciamos e todos os dias vemos 
comprovadas as nossas denúncias. V. Ex•, que tão brilhantemente fez parte 
da Comissão de InquéritO, sobre o Acordo Nuclear da qual, nos últimos dias 
participei e que tive que me retirar por um ato de decência, ficamos abisma­
dos a ver que todo esse_ dinheiro que o País ali jogou termina como um castelo 
de cartas de baralho. A nossa usina, que se constituiu no cavalo de batalha 
desse Governo, que se constituiu no escândalo das estacas que envolveu go­
vernadores, que consumiu milhões de nosso suor, está aí condenada. Segundo 
todos os jornais deste País, de hoje, se produzir a 50% da sua potência será al­
tamente prejudicial à ecologia da região. Então, nobre Senador. a esta altura, 
nós até desejamos que fechem para que esta Nação _aponte, no julgamento 
imperecível da História, quem fechou. E que eles assumam a responsabilida­
de perante a Históría das suas incompetências e do seu golpismo. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Nobre Senador Gilvan Rocha, o Senado 
e a Nação conhecem o espírito público de V. Ex•, desde que aqui pisou, em 
1965. A onda de pessimismo que varre a sua mente e, por certo, o seu co­
ração, Senador Gilvan Rocha, é exatamente, Sr. Presidente, o fruto da época 
em que vivemos. em que se ameaça fechar o Congresso Nacional. E por quê? 
Porque as oposições, pretendem, dentro da lei e da ordem, através de dois 
Partidos tentar a sua sobrevivência. E V. Ex•, Senador Gilvan Rocha, tem ra­
zão. Ê por isso que quando dizemos que a crítica do homem do Governo dife­
re da nossa, ela difere. Porque quando o Senador, representante por Minas 
Gerais, diz que a AÇOMINAS está hoje falida, está quase que impossibilita­
da de pagar o 13<? salário aos seus trabalhadores, ele não questiona com firme­
za por que acontece isso. Ele não compara, por exemplo, a lembrança que V. 
Ext~ traz à cena novamente; o problema nuclear brasileiro. Como surgiu? Di­
zendo que a Região Sudeste, exatamente a Região do nosso Estado, Rio de 
Janeiro, Espírito Santo e São Paulo, estariam com seu potencial elétrico esgo­
tado, em 1990. Isto não é mais verdade. Ê a Oposição brasileira quem diz is­
so? Não. Ê o próprio Governo que reconhece que há sobra de energia elétrica 
de mais de 3 mil megawatts e, portanto, o açodamento, a pressa do programa 
nuclear não precisaria exigir recursos, exatamente nessa área. como Governo 
tem julgado. 

V. Ex• lembra bem, se dissermos a um cidadão comum que o estaquea­
mento, por exemplo, - e o Senador Dirceu Cardoso debateu muito isso na 
Comissão - que cada estaca, em média, da Usina 2 custou três milhões de 
cruzeiros, ou seja, três bilhões de cruzeiros antigos, cada estaca, a preço mé­
dio, o cidadão comum há de questionar. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Mil e trezentas estacas a esse preço! 

O SR. ITAMAR FRANCO- E o nobre Senador Dirceu Cardoso re­
corda, aqui, que eram 1.300 estacas a esse preço. Então, o cidadão comum há 
de questionar o porquê da escolha daquele local. 

O Sr. Agenor Maria - Permite um aparte, nobre Senador? 
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O SR. ITAMAR FRANCO- Mas, antes de continuar o meu discurso, 
ouço, com muito prazer, o aparte de V. Ex•, nobre Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria- Nobre Senador Itamar Franco, o discurso de V. 
Ex• é muito importante e oportuno. Oportuno, põrqüe demonstra a desestaw 
bilização da economia brasileira, a internacionalização do nosso potencial 
econômico. Não entendo, nobre Senador Itamar Franco; os jornais de hoje 
trazem um vultuoso empréstimo de 30 bilhões de dólares para fazer a reforma 
agrária. Não entendo, sinceramente, onde o Governo estã com a cabeça. Es­
tamos caucionando as futuras vendas do nosso ferro de Carajás que s6 ·cow 
meçará a produzir em t 985, já estamos fazendo empréstimo por conta dessas 
vendas. 

O Sr. Gilvan Rocha - E vai ficar um enorrrie buraco. 

O Sr. Agenor Maria- Agora, o Governo_ ~chou por bem influenciar os 
banqueiros americanos, no sentido de levantar esse empréstimo vultoso de 30 
bilhões de dólares, para fazer a reforma agrária no País. Pergunto-me, então 
como vai ficar a nossa balança de serviços com esse débito acima, mas muito 
acima das nossas possibilidades? Portanto, V. Ex• trazer à baila o problema 
de Carajás é muito importante. Eu desejava que o nobre Líder do Governo, 
que está a balançar a cabeça, dissesse alguma coisa a respeito desse vultoso 
empréstimo para fazer a reforma agrária, que li nos jornais de hoje. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO- Mas, nobre Senador Agenor Maria, se V. 
Ex• for esperar que o Líder do Governo, o nosso bravo e ilustre companheiro, 
Senador Nilo Coelho, aborde esse problema num aparte ao representante de 
Minas Gerais, não sei' se isso será possível. Mas, de qualquer forma, S. Ex• es­
tá presente, me deu um sorriso, quem sabe irá responder a sua intervenção e o 
seu desejo de esclarecimento? 

Mas continuo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, deixando bem claro o se­
guinte: o Senador Murilo Badaró tem razão nas suas críticas. Evidentemente 
que tem razão no que critica, sobretudo em relação ao nosso Estado. Mas o 
que questionamos e perguntamos ao Senado Federal é: um Líder do Gover­
no, um homem do Governo pode ficar como nós outros da Oposição, apenas 
cobrando do Governo, debatendo com o Governo, mostrando as falhas do 
Governo, ou ele teril autoridade suficiente, através da sua Bancada, que é 
Maioria nesta Casa, que representa o Governo iiest_a Casa, para alterar a 
política do Governo? 

O Sr. Henrique Santil!o - Ao contrário, disso, apoiaram a tecnocracia 
durante t7 anos, quase 18 unos. todos os erros, todos os equívocos e toda a 
má fé da tecnocracia brasileira atrelada aos interesses internacionais. __ 

O SR. ITAMAR FRANCO- E exatamente, Senador Henrique San­
tillo, aí é que está a diferença fundamental, que terá que ser evidenciada em 
1982, na campanha eleitoral. 

O Sr. Gilran Rocha- Nobre Senador, eles não sabem nem quando vão 
engolir o "pacotão". Senão vejamos, e aí vai repto: Sr. Líder do Governo, em 
que dia esta Casa vai votar o "pacotão?" Ele não sabe nem isso, imagine o 
resto. Aí está o repto: Sr. Uder do Governo, em que dia o Senado da Re­
pública, o maior Poder Legislativo, a Casa mais alta desta República, vai vo­
tar o upacotão "? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador Gilvan Rocha, hoje o Líder do 
Governo já recebeu duas provocações- no bom sentido evidentemente­
uma do Senador Agenor· Maria e agora de V. Ex•. Ainda bem que é o "paco­
tão" que o Governo vai ter_ que engolir. Porque se fôssemos debater o proble­
ma minério de ferro que o Senador Murilo Badaró debate, seria mais difícil 
deglutir. 

Sr. Presidente, continuava eu na linha do raciocíniO __ p.ãfã mostrar exata­
mente que essa é a diferença fundamental que o povo brasileiro terá que senw 
tirem 1982: essas críticas, ao se aproximar b períOdo eleitoral, de homens do 
Governo, ... 

O Sr. Nilo Coelho- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito prazer, ouço V. Ex• 

O Sr. Nilo Coelho- Evidentemente, não vou, pelo pouco tempo de que 
dispõe V. Ex• para o debate, ocupar-me dos assuntos que são os mais amplos, 
os mais palpitantes da Nação, como o problema da energia nuclear, o proble­
ma de Carajás, o problema da ubertura política, discordando frontalmente do 
meu nobre Colega e amigo, duas vezes, Senador Gilv?n Rocha, que pregou, 
neste instante, o fechamento desta Casa. Acho que S. Ex• não estava bem 
acordado quando disse isto. De maneira que fico apenas atento a um proble­
ma tão sério, debutido na altura, no nível em que é trazido à Casa. Evidente­
mente, não vou, neste instante, num aparte a V. Ex•, contestar, por exemplo, 
que os banqueiros estrnngieros foram enganados quando deram dinheiro 
para Carajás ou para a Reforma Agrária. Isto é urna pilhéria! Deram dinhei­
ro, porque o homem que foi pleitear o dinheiro levou programas sérios, pro-

gramas válidos de uma Nação que tem a terceira credibilidade do mundo, 
onde um endividamento de 70 bilhões de dólares não impressiona ninguém, 
porque nós somos a terceira oportunidade do mundo, dos 157 países que se 
reúnem. Então, nós precisamos ter a consciência do que nós representamos 
no cenário mundial. Agora, quanto ao problema da tecnocracia, quero dizer 
no eminente Senador Henrique SantiHo, que, se procurar a minha vida pre­
gressa, vai encontrar lá muita coisa que diz respeito a uma crítica permanente 
contra esses tecnocratas do ar condicionado, fora do realismo brasileiro e de 
ideologias desviadas. Contra esses é que temos que nos unir e nos insurgir, 
porque esses não estão construindo o Brasil que nós queremos. Esta é a mi­
nha palavra. 

O Sr. Henrique Santillo- Mas, o Partido de V. Ex• tem apoiado. 

O Sr. Nilo Coelho- O meu Partido não compartilha dessas idéias. Leia 
o c..<;tatuto de meu partido, e verá que ele não compartilha_ dessas idéias. 

O Sr. Henrique Santil!o - E o estatuto da letra morta. 

O Sr. Gil~·an Rocha - Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. ITAMAR FRANCO- Pois não! 

O Sr. Gil1'an Rocha - Apenas para esclarecer as coisas. 

O Sr. Marcos Freire - Isso evidencia que o Partido do Senador Nilo 
Coelho não está no Governo. 

O Sr. Gi!van Rocha- Não está no Governo! 

O SR. ITAMAR FRANCO- Ou então, o Senador Nilo Coelho não 
faz parte do Governo. 

O Sr. Gil1·an Rociza- Aliás, o nobre Líder disse isso, o que vem compro­
v_ar mais uma vez. Foi lançado um repto. O repto é que o Partido não sabe de 
nada, não participa do poder e esse repto, em vez de ser respondido, foi con­
firmado. O Partido é contra a tecnocracia e a tecnocracia estã aí. Então, esse 
partido é inócuo. Repare só: eu quis demonstrar aqui que o Partido está abso­
lutamente divorci3do do Governo, tanto que nas mínimas coísas, nas coisas 
mais comerinhas, nas coisas em que depende até para deslocamento de Sena­
dores que querem reservar passagem de avião, para suas cídades de origem­
todos nós queremos passar o Natal com a nossa família- nessas coisas pe­
queninas, nessas coisas mínimas, o partido do Governo não tem a menor par­
ticipaçãO. E lancei o repto e a reposta do Líder confirma o repto. Eles não 
participam, de nenhuma maneira, porque S. Ex• acaba de afirmar que é con­
tra a tecnocracia. e eu pergunto, agora, ao nobre Senador Itamar Franco; este 
Governo é todo da tecnocracia? Então, o Partido do Governo está contra o 
Governo. Ninguém entende mais nada, e é por este caminho que eu quero es­
clarecer: ninguém estâ aqui defendendo fech.1mento do Congresso, o que eu 
disse, muito claramente, é que nós, da Oposição, que vivíamos numa réstia de 
liberdade- e o Presidente jurou, pela memória do pai, fazer deste País uma 
dtmw~racia - nós não tememos o fechamento. Porque a responsabilidade 
nõ.o serú nossa, porque o nosso ministério de protesto é da palavra, e o minis­
tério ddes é o da violencia. Se eles fecharem, o ônus é todo deles, que vão ser 
jugados pela única julgadora imparcial de toda a humanidade, que é a His­
tória. 

O SR. ITAMAR rRANCO- Muito obrigado, Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Henrique Santillo - Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. ITAMAR FRANCO- O Lider Nilo Coelho já havia pedido an-

teriormente ... 

O Sr. Nilo Coelho - Desisto. 
O SR. ITAMAR FRANCO - Enião, ouço V. Ex• 

O Sr. Henrique Santillo - Até reconheço que na ex-ARENA, atual 
PDS, h:J honrosas exceções. Sempre houve algumas dissidências que critica­
ram isso que aí está, mas realmente de um ponto de vista muito conciliador, 
nu medida em que admitiram emprestar a sua força, ou continuar emprestan­
do u sua força ao próprio partido do Governo. Mas que o partido do Gover­
no, ARENA e agora PDS, durante o tempo todo foi o respaldo político para 
essa tecnocracia que <lÍ se encontra, amparado em determinadas forças milita­
res, cometendo equívocos, erros sobre erros, eu penso não haver dúvida 
qu.:lnto a isso. 

O SR. ITAMAR rRANCO- E V. Ex• tem razão quando sublinha 
bem: partido do Governo: não é o partido no Governo, porque se fosse o par­
tido no Governo, Senador Gilvan Rocha, Senador Henrique Santillo, S. Ex• 
o Senador Nilo Coelho, que é um homem contrário a essa tecnocracia e con­
trário não de hoje. mas de muitos anos, já teria, evidentemente, como Líder 
que é da m<lior bancada de assento aqui, alterado essa situação. Mas se S. Ex• 
não consegue alterar essa situação, é porque é realmente apenas o partido do 
Governo. 
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O Sr. Henrique Santillo- Mas de qualquer modo são responsáveis, dão 
o respaldo interno a esse Governo. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Evidentemente o Executivo procurares­
paldo do Congresso, ainda aberto, no partido do GoV-erno. Evidentemente a 
repetição precisa ser feita. Essa busca de apoio dO partido do Governo tem 
que partir de homens da Maioria, mesmo que tenham pensamentos con­
trários, como é o caso do Senador Nilo Coelho, contra a tecnocracia. 

O Sr. Evelásio Vieira - Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito prazer, Senador Evelásio 

Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira- O Senador Nilo Coelho está correto quando diz 
que o Brasil dispõe de crédito lá fora, só que hoje, em razão do nosso endivi­
damento extraordinário, esses empréstimos estão a um custo elevadíssimo. 
Há 5 anos o custo desse dinheiro era 6%, até 8% ao ano, agora estamos pa­
gando 22%. É preciso que se diga ainda que o crédito de que dispomos lá fora 
ê em razão das matérias-primas que exportamos a preços vis. Por exemplo, o 
manganês é vendido lá fora, hoje, por um preço inferior ao que vendíamos hã 
dez anos passados. 

O Sr. Henrique Santillo - É- o caso dO--ferro em Minas Gerais. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Nobre Senador Evelãsio Vieira, V. Ex• 
tem razão. Não adianta, por exemplo, o País se ufanar de qUe é a sétima eco­
nomia mundial, se ele não está aplicando socialmente esses recursos. 

O Sr. Henrique Santi/lo - Pode atê: ser a terceira ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- O Senador Henrique Santil!o acha que é 
a terceira, o Líder do Governo também acha que é a terceira. 

Mas, Sr. Presidente, vou tentar, antes pedindo a V. Ex• apenas 3 minutos 
para encerrar o meu pronunciamento ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Agradeço a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO- ... para voltar ao pequeno aspecto aqui 
abordado, ainda que ligeiramente, pelo Senador Murilo Badaró, quando S. 
Ex' diz, por exemplo, da produção de ferro-liga neste País, lembrando, com 
razão, que 43% são produzidos em MiniS G-erais. S. Ex' faz uma abordagem, 
ainda que de leve, sobre a tarifa de energia elétrica. S. Ex' poderia ter lembra­
do e não o fez, talvez por esquecimento, de que a energia de Tucuruí será en­
tregue a empresas multinacionais a preços subsidiados. -

São estas coisas, Sr. Presidente, que hão de diferenciar as nossas lingua­
gens; não apenas uma linguagem às vésperas das eleições. O homem do Go­
verno tem que ficar contra, tem que falar um pouquinho mal do Governo, 
tem que tentar, eu já não diria mistificar, rriaS-lem que mostrar que ele tam­
bém discorda do Governo neste ou naquele campo. 

Mas, não basta, Sr. Presidente, dar apenas tapinhas de leve na Compa­
nhia Vale do Rio Doce; não, o tapa tem que ser forte, tem que mostrar o que 
a Companhia Vale do Rio Doce tein feito em Minas Gerais, tem que mostrar 
o que está acontecendo com a AÇO MINAS, se é falha da sua empresa, da sua 
direção, ou se o GOVerno Federal voltou as costas para Minas Gerais. O tapa 
tem que ser forte, não basta apenas o murrnúdo, o lamúria de um namorado 
para a namorada. 

Com esta linguagem o homem do Governo não vai enganar ninguém na 
época das eleições, é preciso ser mais contlúldente nas críticas, é preciso mos­
trar o que realmente está acontecendo neste País. 

Nós concordamos, a Companhia Vale do Rio Doce tem sido ingrata 
com Minas Gerais,-1\tfinas é um exemplo disso com a exportação de minérios, 
os buracos lá estão com a política inadequada, com 10 Imposto único sobre 
Minérios; o Govei-no está para definir o que ·acOnTece com a empresa AÇO­
MINAS; se é uma falha da sua direção, ou se o Governo Federal, mais uma 
vez, desviou os recursos daquela empresa para outras obras do Governo Fe­
deral. 

h esta explicação que nós exigimos da tribuna, nós não pedimos, como o 
Senador Murilo Badaró; nós exigimos, em nom~ de Minas Gerais, como seu 
representante, que o Governo dê as explicações devidas. (Muito bem! Pal­
mas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE. NA SESSÃO DE 16-12-81, EQUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (Para uma comunicação.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Esta é uma Casa que é e deve ser de debates, de controvérsias, de diver­
gência. Porém, todo esse tom polêmico que se trava entre os parlamentares, 
acreditamos que precisa se projetar no campo das idéias, sem jamais entrar 
no terreno pessoal das retaliações. 

Por isso mesmo, quando dos últimos episódios referentes à escolha do 
Presidente e do Relator da Comissão"- Mista que examina o .. pacote eleitoral" 
de novembro, surgiu todo um clima passional em torno daquela escolha pelo 
possível veto que teria havido em torno da indicação do nome do nosso com­
panheiro, Senador Teotônio Vilela, caso a Presidência coubesse ao Senado 
Federal e a indicação devesse ser feita pelo PMDB. 

O Senador Teotônio Vilela é um homem público que tem relevantes ser­
viços prestados à Nação e à causa democrática; tem o seu próprio estilo, os 
seus arroubos, o seu entusiasmo, mas todos, sem dúvida, hão de reconhecer a 

-sua dignidade e,.conseqüentemente, o respeito que ele merece de todos nós. 
Por isso, ficamos surpresos quando noticiários de Imprensa atribuíram a al-
guns parlamentares declarações não condizentes com as normas éticas que 
devem dirigir os nossos passos como Congressistas. Assim, temos aqui no 
Jornal do Brasil, do último dia 12, declarações atribuídas ao Sr. Ernani Saty­
ro, que presidia aquela Comissão Mista na sua instalação, e a quem coube, 
depois, as funções de Relator, que teria dito que o Senador Teotônio Vilela 
havia sido vetado porque '"não tem insenção, compustura, nem serenidade 
para ocupar o posto, e disto deu prova quando presidiu a Comissão de Anis­
tia, onde transformou as sessões em verdadeiros comícios". 

Ora, pode-se discordar, como dissemos, do Senador Teotônio Vilela, 
Julgá-lo até mesmo, em determinados momentos, arrebatado, mas jamais re­
ferências de ordem pessoal que o atinjam pessoalmente. Por isso mesmo, ain­
da ontem, em reunião de bancada, os nossos companheiros, por unanimida­
de, apresentaram solidariedade a S. Ex~ por tais referências desairosas feitas à 
sua pessoa. 

Da mesma forma, chegou ao nosso conhecimento que o noso ilustre 
companheiro Senador Nilo Coelho, Líder do PDS nesta Casa, teria feito refe­
rências semelhantes à pessoa do Senador Teotônio Vilela, julgando que ele 
não poderia exercer essa presidência por lhe faltar, seguundo consta, autori­
dade moral para tal. 

ConseqUentemente, a Liderança da Oposição, do PMDB nesta Casa, 
não poderia silenciar e deixar de trazer à tribuna parlamentar a sua estranhe­
za, caso procedente essa versão, e ao mesmo tempo lavrar o seu repúdio con-
tra tal fato, se realmente ocorreu. - -

O Sr. Nilo Coelho - V. Ex' me permite? 
O SR. MARCOS FREIRE- Ouvimos o ilustre Senador Nilo Coelho. 
O Sr. Nilo Coelho ~Eminente Senador Marcos Freire, em atenção pes-

soal a V. Ex~, meu conterrâneo, meu amigo, Líder, eu me sinto no dever inde­
clinável de reiterar o que já fiz a vários companheiros que devem ter um juízo 
sobre minha pessoa, porque faço vida pública há 30 anos: eu seria incapaz de 
me reportar a um colega, nos termos atribuídos pelo Senador, como V. Ex' 
citou. Há um ano divergi frontalmente do companheiro de Casa, da represen­
tação de Alagoas, por motivo de desaforo publicado pela imprensa, aos quais 
respondi no mesmo diapasão, e evitei, por todos os modos, qualquer contato 
que pudesse representar um agravamento de situação. Por isso mesmo, tenho 
evitado qualquer envolvimento em relação à pessoa do Senador, e só por isso, 
pela minha disciplina, pelo meu autopoliciamento, eu seria incapaz de fazer a 
referência a mim atribuída pelo jornal O Globo, cujo corpo de redação no 
Rio de Janeiro, diz não ter encontrado o autor dessa referência. Aqui fica o 
desafio, não ao jorn_al O Globo, mas a qualquer cidadão que tenha ouvido a 
minha referência, porque eu gostaria de ter a oportunid"ade de me defender, 
até em juízo, deste falso testemunho ao Senador alagoano. 

O SR. MARCOS FREIRE- Se tivéssemo dúvidas da conveniência de 
ter vindo a este microfone para registrar a nossa estranheza, evidentemente a 
intervenção do Senador Nilo Coelho dissiparia essas dúvidas, porque o escla­
recime~to que o Líder do Governo faz, desmentindo, cabal e enfaticamente, 
as referências desairosas ao Senador Teotônio Vilela, só engrandece esta Ca­
sa, e mostra que, independentemente das divergências e dos conflitos no cam­
po das idéias, das teses, das bandeiras que nós sustentamos, é preciso real­
mente manter aquele clima de convivência cordial entre os que fazem o Sena­
do Federal. 

O Sr. AloysiO Chav~s- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. MARCOS FREIRE- Pois não, o ilustre Senador Aloysio Cha-

ves. 

O Sr. Aloysío Chaves- As palavras do eminente Senador Nilo Coelho jã 
esclareceram, no que me diz respeito, este episódio. V. Ex' faz muito bem em 
verberar os excessos verbais, a conduta incompatível com o decoro e com a 
linguagem parlamentar que nós, mesmo dentro da maior divergência, deve­
mos preservar em respeito a esta Casa e a esta Instituição. V. Ex' sabe, inclu­
sive há fita gravada, que, nesta mesma reunião, parlamentares não do PDS­
não vou citar nomes - cobriram de insultos, de apodos, o eminente Deputa­
do Ernani Sátyro. Nós também devemos verberar este procedímento, esta 
conduta, e esperar que este episódio não se reproduza. Corno Presidente desta 
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Comissão, conduzirei os debates dentro do maior clima de respeito aos meus 
colegas, de entendimento e cordialidade, esperando que a convivência demo­
crática seja recíproca e não unilateral. Estou certo de contar com a_ colabo­
ração de todos os eminentes colegas do Senado, para que possamos chegar à 
apreciação correta e regular desta matéria, não obstante as diverências que 
possam existir em relação à Minoria e ao PDS. 

O SR. MARCOS FREIRE- Agradecemos a intervenção do Senador 
Aloysio Chaves, e esperamos que S. Ex' não imite o Deputado Ernani Satyro 
que, quando na Presidência dos trabalhos, realmente extrapolou das suas 
funções. Na verdade, S. Ex• usou e abusou do seu poder de Presidente, e 
mais, não honrou a instituição quando, ferindo frontalmente o Regimento, 
negou inclusive a oportunidade de parlamentares levantarem questões de or­
dem. Acreditamos que o Senador representante do Pará não Cairá naquele er­
ro, naquele comportamento que, como dissemos, não condiz com as tra­
dições da Casa. 

Na verdade, o Senador Aloysio Chaves, extrapolando o objetivo da mi­
nha fala nesta tarde, quis tirar-partido político para defender alguém que, no 
exercício daquela Comissão Mista, de fato se contrapôs à legítima atuação 
parlamentar dos membros daquela Comissão. E todos _os incidentes que en­
tão ocorreram, inclusive possíveis frases que tenham sido ditas, já depois de 
cortada abruptamente a continuidade dos trabalhos, tudo isto mostra que 
precisa haver tranqüilidade na condução dos trabalhos. 

O Presidente Aloysio Chaves, acreditamos, agirá de acordo com o Regi­
mento da Casa, mas S. Ex' invocou, e o fez porque quis- não tínhamos feito 
qualquer referência a esSe episódio -invocou um episódio que, na verdade 
feriu as tradições da Casa. O Deputado Ernani Satyro, naquele momento, 
agiu de maneira atrabiliária. Como Líder do PMDB, no momento presente 
na Comissão, solicitamos a palavra e não a obtivemos. O Senador Itamar 
Franco e outros companheiros que quiseram levantar questão de ordem não 
obtiveram êxito. 

O Sr. Itamar Franco - E verdade. 
O SR. MARCOS FREIRE- Portanto, foi um episódio invocado neste 

momento, desnecessariamente, que mostra - e eu não poderia perder este 
ensejo para dizer-, episódio que não ilustra as tradições desta Casa. Espera­
mos que S. Ex'" o Senador Aloysio Chaves real_meote exerça as suas funÇões 
com tranqüilidade, com autoridade e com isenção, coisa exatamente que não 
ocorreu naquele momento da instalação da Comissão Mista. 

O Sr. Aloysio Chaves- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. MARCOS FREIRE ~ Sim, Ex• 
O Sr. Aloysio Chaves- Concordo com V. Ex'" Estou ratificando os con­

ceitos que V. Ex'" acabou de ex pendi r. Mas o que quero dizer é que V, Ex' está 
aproveitando este episódio para censurar, para verberar essa falta de lingua­
gem e compatível com o decoro parlamentar. V. ExJ é que veio trazer o episó­
dio para cá. Estou dizendo a V. Ex", porque a televisão reproduziu, a impren­
sa registrou o fato e foram dirigidas ao nobre Deputado Ernani Satyro pala­
vras altamente injuriosas, insultuosas, ofensivas, a que todos que estavam lã 
presentes assistiram. Foi um momento de exacerbação, foi um momellto de 
exaltação, que V. Ex• espera não se-Tep1t3. e também esperamos, para que esse 
trabalho possa desenrolar-se normalmente. O excesso que hquve em relação à 
pessoa do Deputado Ernani Satyro- V. Ex• há de concordar, nobre Senador 
Marcos Freire- é absolutamente incompatível com a noção de decoro par­
lamentar. 

O SR. MARCOS FREIRE - Equivoca-se o Senador Aloysio Chaves 
quando diz que trouxe-nos à apreciação da Casa o episódio da instalação da 
Comissão Mista. Nada disto. Referimo-nos a declarações, algumas das quais 
publicadas em jornais, em função do veto ao Senador Teotônio Vilela. Por­
tanto, não trouxe-nos aqui, a apreciação do episódio. A apreciação do episó­
dio foi trazida pelo representante do Parã, que reconhece que houve uma exa­
cerbação de espíritos. E perguntaríamos: por que houve essa exacerbação de 
espíritos? Por que houve aquele tumulto? Houve exatamente pela maneira 
atrabiliária com que o Deputado Ernani Satyro se conduziu à frente dos tra­
balhos da Comissão Creio que S. Ex• o Senador Aloysio Chaves, que concor­
da com a necessidade de se dirigir os trabalhos de acordo com o Regimento, 
sabe que o Regimento foi atropelado pelo Deputado Ernani Satyro. E o que 
isso provocou? Provocou um espírito de revolta, um clima que S. Ex• chamou 
de turbulência. Por quê? Porque um Presidente de Comissão não pode 
conduzir-se de maneira como o fez o Deputado Ernani Satyro. 

Então, que fique assinalado nos Anais da Casa que, na verdade, vimos 
aqui para um episódio específico, restrito, que nada tinha com esses fatos do­
loros_o_s e vergonhosos que se passaram na Com-issão Mista, mas, jã que fo­
ram trazidos à baila, precisávamos deixar bem clara a nossa posição. 

Esperamos que o Senador do Pará, que é um homem do Direito, Profes­
sor universitário, ex-Reitor, tenha o equilíbrio de não permitir que, sob a sua 

direção, ocorram episódios como aqueles que criaram esse ambiente de tu­
multo, pois, depois de exacerbados os espíritos fica muito mais difícil contro­
lar o comportamento individual de quem quer que seja. 

O Sr. Aloysio Chaves - Espero o mesmo tratamento da Oposição. 
O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, agradecemos ao Senador 

Nilo Coelho a sUa_ intervenção, o desmentido que S. Ex" fez de declarações 
que lhe foram atrabuídas, e esperamos que, malgrado todas as divergéncias, 
não percamos a tranqililidade, para melhor condução dos trabalhos parla­
mentares. (Muito bem.' Palmas. O orador é cumprimentado.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU­
CENA, NA SESSÃO DE 16-12-81, E QUE. ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma observação.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Ontem, dia 15 de dezembro de 1981, foi enviada aos Srs. Membros da 
Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal uma comunicação de­
vidamente assinada pelo Diretor das Comissões, Dr. Antônio Carlos Neguei~ 
ra, convocando-os para uma reunião às 9 horas e 30 minutos de hoje, na sala 
da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, junto à qual se anexou a pau­
ta dos trabalhos que consta dos seguintes itens: 

rn.: : X:: MENTA R E: L ATO R CONC!.US:i!.o 

l 

I 
r!F!CJ'J "S" N9 26~ de 1 981. o pareo;cr do ~~ 

00 Sr. Governador do Estado Senador MURI- la;or c ftl~·~:""l 
<Jc !Unas Gerai :i solicitaodo auto- LO BADAR6 vpoe~ ~~r.;~~.J~=.oj 'J 

;:ontratar o;;>erayâo de empréstimo 
·::<tct·no no valor ae US$:50,000,000.0 COM VISTA AO **""'"""'*""'**"'* 
cinque~~a milhÕes de dólares no~- SENADOR EUM- O Scn. P.~~cr~ 

'e-<'~T.ericanos} destinados a Progra- BERTO LUCENA Lucen~ -;!cvol'l.re 
• 'l <'e: Investimentos ao Est.aao. o processo sem 

.:iza-;ão do Se!lado Federal para "'"'"'***"'"'**"'" r!dico. l 
- ,._J_• ~.-.l!&§..OL'JC%..0 D>oAÕC~.O~M~._~F?I~N~AN~CAAS~llL·~+--------I~vo~~t~o em separlo 

.'iENSAGE:·I N9 .303,- de 1 981. ·-· ··-·-. 

Do Sr. Presi<:'l.ente <ia Repúbli­
~~. su~mct:.endo ~ aprovação do Sena 
cl~ &'caeral, proposta ao Sr. Minis= 
trr. da Fazenda, para que seja aut2_ 
::j·~a<la a P::efeituri!l Municipal de 
Bc'n~o Gonçalves {RS} a contratar o-
p;,ração de crédito no valor de Cr$ 
2(;.175.000,00! 

Senador BER­
NARDINO VIA­
NA 

Parecer f.?.vo::'i 
vel, po::' eor.i!i= 
tituc1cnal e 
juddi.co. 

f----f--<l_r-1>t)T.RESOUJC"'.1i:O DA COM.ECONOMIA) 
MENSAGEM N9 314, de 1 981. 

3 

4 

Do Sr. Presidente da Repúbli-
ca, subrneteodo i aprovação ao Sena 
do Federal, proposta do Sr. Minis= 
tro ~~ Faze~~. ~ra que seja auto 
ri:z:ad.:: a Pre:~:eitura Municipal de -
Patu (RN) a contr;,tar operação de 
crédito no valor de cr$ ••••••••••• 
12.458.000,00. 
(PROJE'l'o RESOLUÇÃO DA COM. ECONOMIA) 

I 
MENSAGEM N9 315_, DE 1 9Bl. 
Do s::. Presidente <i;, Repúbli­

c.a, submetendo à aprovação do Sena 
do Federal, proposta do Sr. Minis= 
tro ó.a Fazenda, para que seja auto 
rizada a Prefeitura Municipal de 
s.arotana do Mato~ (RN) ;, contratar 
opcraç5o de crédito no valor de •• 
Cr$10.077.000,00. 

Senador BER­
NARDINO VIA­
NA 

Parecer favorâ 
veJ., tJCI'• C:<.>•~'<>' I 
titucional e 
jur!dico~ 

Par"'c ·, favor.i 
vc.1,, por cons­
t.!.tt•cjooa1 e 
jl"rl~4.cc:o. 

__ ...l.--"tP~ROJ:.::;;~E~TO~RE~S~O~L~U~çA~o~. ~DA:;;COM:::;;· EC;:B;ON:;::OM:::::I~A)t--------1---------! 
I MENSAGE:M NQ 324, de l ~dl. 

' 

6 

Do Sr. Pre::idE:nl:e d:: Re!)Úbli­
ca, submetendo ~ aprovaç~o do Scn~ 
do Federal, proposta do Sr. Minis­
tro da Fazc.:-.:la, para que seja aut2_ 
ri:z:11da a Prefeitura !!uoicipal de 
Salto{SP) a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ ••••••••••• 
S4.9S9.380,82. 
{PROJETO RESOLUÇÃO DA CO~.ECOUOMII>.} 

MENSAGDI N9 308, de 1 981. 

Do Sr. Presidente da RcpÜbli­
ca, submetendo a aprovação do Sena 
do Federal, proposta ão Sr. !linis= 
tro da Fazenda, para que seja auto 
rizada a Prefeitura ttunicipal dE! 
Galiléia(HC} a contratar opereção 
de crédito no valot de Cr$ .....••• 
36.593.900,00. 

Senador F!'JI.!l~ Parecer !avor5 
cO r!O!'I'I'Q:-{0 vcl., por cons= 

tituc1onal c 
juridico. 

Senador ~lOR:r- Parecer !avorá 
LO EADARO vel, por cons~ 

t;.itucional e 
jur!c!ico. 

r---~(~P~RO~J~E~TO~~RE~SO~L~U~C~~~O~D~A~C~O~!~l.~E~C~O~Nm~!I~A~)i-------------+---------·--­
MENSAGE-"1. N9 350~ de l 981. 

., 

• 

Do Sr. Presidente da RepÜblL­
ca, submetendo i aprovação do Sena 
ao Federal, proposta: do Sr. !ünis= 
tro da Fazenda, para que seja auto 

Senador :!IJRI- Parecer fa"l.•orá 
LO BADARO vel, po:r cons= 

rizada a Pre:eitura !!unici9al de 
Belo nori=oote(MG).a contratar one 
ração de crédito no valor de Cr~::-
1.879.226.000,00. 
(PROJETO RESOLUÇ!O DA CO~.ECONOMIA) 

MENSAGEM N9 128, de- l 981. 

DO Sr. Presidente C,.a Repúbli- Seoador TA....-­
ca, submeteodo i ~provação do Sena CREDO NEVES 
do Federal, propost~ do Sr. Minis= 
tro da Fazenda, para que seja auto 
rizado o Governo do Estado de ru= 
nas Gerais a contratar operaçãq de 
crédito no valor de Cr$ •.••••••••• 
1.394.841.410,46. 

tit:ucional e 
jurlc!ico. 

Parece::- !:avor­
vel, por cons 
tJtuciooal 
.j~·r!dico. 

(PROJETO RESOLUÇÃO DA COM.ECONOMIA)L-------'-----------' 
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Ocorre, Sr. Presidente, que é praxe no Senado, em todas as comissões, 
além dessa convocação por escrito, todos os dias de reunião, pela manhã de 
quarta ou pela manhã de quinta-feira, os Srs. Secretáriõs das Comissões Téc­
nicas se comunicarem, por telefone, com os gabinetes dos Srs. Senadores, 
avisando-os da reunião que irá ser iniciada. Hoje, estranhamente, nenhum de 
nós das Oposições, membros da Comissão de Constituição e Justiça, fomos 
avisados do inícío da reunião. -

Eu cheguei ao meu gabinete, cedo; a partir de 9 horas tinha uma reunião 
de urgência, mas fiquei com meu chefe de gabinete em contacto com a Comis­
são de Constituição e Justiça, sem não conseguir qualquer notícia. 

Entretanto, Sr. Presidente- e aí é onde está a minha reclamação- que 
o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, o nobre Senador 
Aloysio Chaves, ao que estou informado, logo ao abrir a reunião da Comis­
são de Constituição e Justiça, presentes apenas os membros do PDS, extra­
pauta, recebeu e submeteu à decisão da Comissão, antes do início dos traba­
lhos para os quais fora convocada aquela reunião, um requerimento de ur­
gência para discussão e votação de um projeto de lei da Câmara, de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, n" 123, de 1981, que autoriza abertura de 
um crédito suplementar em favor do Executivo de 13 milhões de cruzeiros, e, 
bem assim, para a discussão e votação de 19 projetos que autorizam emprésti­
mos externos aos Estados de Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Rio de Ja­
neiro, Piauí, Mato Grosso, Espírito Santo, Cearâ, Goiás, Sergipe, Alagoas, 
Bahia, Rio Grande do Sul, Pernambuco, Paraíba, Minas Gerais, Rio Grançle 
do Norte, Goiás e Paranã e a Prefeitura de Manaus. 

Diante disto"Sr. Presidente, nós, das Oposições, neste momento, e eu 
particularmente, como membro da Comissão de Constituição e Justiça ... 

O Sr. Marcos Freire- Entraram quantos processos, Senador? Mais 20? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não; requerimentos de urgência, 
para votação em plenário,- de 20 projetos. 

O Sr. Marcos Freire - Que não estavam na pauta? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Q\le não estavam na pauta. 

O Sr. Marcos Freire - Na pauta existiam- qUantos? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Na pauta havia apenas 8 projetos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nobre Senador Humberto Lu-
cena, V. Ex• tem 5 minutos para fazer a sua reclamação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Eu vou terminar, Sr. Presidente. 
Mas o que aconteceu, nobre Líder Marcos Freire, é que esses requeri­

mentos entraram de surpresa. 

O Sr. José Frage!l{- V. Ex~ permite um aparte? 

O Sr. Lázaro Barboza- Não foi de surpresa, nobre Senador: foi apenas 
um golpe dado contra as Oposições! 

O Sr. Henrique Santillo - Contra as Oposições. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Antes do início dos trabalhos da Co­
missão, quando se encontravam presentes apenas os Srs. Senadores do PDS, 
os requerimentos foram apresentados. Então, foi uma votação, a meu ver, Sr. _ 
Presidente, feita inopinadamente, e que não pode deixar de receber, neste ins­
tante, o nosso protesto veemente, no plenário do Senado. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS, NA 
SESSÃO DE 16/12/SI, E QUE. ENTREGUE Â REVISÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSt LINS (Para uma questão de ordem.) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

,t: muito grave a acusação feita pela Oposição ao PDS. Ela porém não 
atinie somente a nós, atinge também o Departamento de Comissões do Sena­
do. Em defesa desse Departamento a:presento aqui, Sr. Presidente, a lista de 
convocação de todos os membros da Comissão de Constituição e Justiça para 
o dia 16-12-81, às 9:30 horas, com a relação nominal de todos os Senadores 
que dela participam. 

O Sr. Leite Chaves- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSt LINS- Ao lado desses nomes figuram assinaturas dos res­
ponsáveis que, em cada gabinete, receberam a convo~aç~o. Es.ta é a maneira 
pela qual, sistematica,mente, o Departamento de Comtssoes avtsa aos Srs. Se­
nadores. Raramente fui convocado pessoalmente. 

Sempre o meu gabinete recebe as convocações conforme a praxe. Aqui 
está, Sr. Presidente, a lista de Convocação que ponho à disposição de todos 
os Srs. SeTiadores, para que julguem essa descabida acusação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nobre Senador V. Ex• não faz 
urna questão de ordem V. Ex~ está fazendo uma comunicação à Casa. 

O SR. JOSÉ LINS- Falo a pedido de questão de ordem, da mesma for­
ma que o fez o Sr. Senador Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Sr. Senador Humberto Luce-
n·a fez urna reclamação. 

O SR. JOSIO LINS - Continuo Sr. Presidente. 

O Sr. Marcos Freire- V. Ex~. então, fala como Líder? 

O SR. JOSJO LINS - Um servidor do gabinete do Sr. Senador Lázaro 
Barboza assinou a Convocação. O mesmo ocorreu com relação aos Senado­
res Humberto Lucena e Mendes Canale. De modo, Sr. Presidente, que a acu­
saçãO ... 

O Sr. Humberto Lucena- Permite V. Ex~. um aparte? Só para esclare­
cer, ... 

~O Sr. Marcos Freire- Nobre Senador, V. Ex• está falando como Líder, 
pode conceder o aparte. 

O SR. JOSJO LINS - Não estou falando como Líder. 

O Sr. Marcos Freire- Só pode estar falando como Líder. Não tem ou­
tra figura regimentaL O Presidente já esclareceu: reclamação, não é; questão 
de ordem, não é; fala como Líder. 

O SR. JOSÉ LINS- V_ Ex• pretende apenas balburdiar a sessão, Sena­
dor Marcos Freire. No e'"ntanto, poderia dar atenção a um testemunho, a um 
documento fiel sobre o que se deu. 

. O Sr. Marcos Freire --Eu só queria saber em que qualidade V. Ex~ fala, 
SÓ !SSO. 

O Sr. Humberto Lucena- Permita-me, Senador José Uns, um aparte, só 
para colocar a questão nos devidos termos. 

O SR. JOSÉ LINS- Não falo como Líder, nobre Senador Marcos Frei-
re. 

O Sr. Marcos Frei_re- Em que qualidade fala V. Ex•? 

O SR. JOSÉ UNS- Eu devo satisfação a dar a V. Ex~ A Mesa me con­
cedeu a palavra. 

Desculpe~ me V. Ex•, nobre Senador Humberto Lucena, mas não posso 
conceder apartes. 

O Sr. Marcos Freire- Porque se o Senador José Lins fala como L,der 
pode muito· b_ern conceder o aparte, já que esclarecimento não é e questão de 
ordem não é. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Mesa procura conciliar e pa­
cificar, pois reconhece a sua responsabilidade presidindo o mais alto Parla­
mento do País. De modo que eu pediria a todos os Srs. Senadores que se con­
vencessem, com o Presidente, de que devemos manter aqui a maior cordiali­
dade, o maior respeito entre os colegas, para que possa o Presidente, que é o 
mediador da sessão, chegar ao fim. 

Assim, não vou nem definir como está falando o nobre Senador José 
Lins, já que ele está defendendo o seu Partido das prováveis acusações feitas 
por outros. 

O Sr. Marcos Freire- Mas cabe aparte, Sr. Presidente? ~isso que nós 
estamos querendo saber. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôr to)- Aí pode ser concedido o aparte. 

O SR. JOSÉ LINS -Sr. Presidente, não desejo conceder apartes. Meu 
objetivo não é debater, não é questionar, mas apenas esclarecer um fato e de­
fender o Departamento de Comissões ... 

. O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto}- O orador não concede apartes, 
nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Marcos Freire - É um direito do Líder, falando como tal, negar 
apartes. Está certo! 

O SR. JOSt LINS - ... que tem sido fiel às suas obrigações. 
Quanto ao mais, Sr. Presidente, o nobre Senador Aloysio Chaves, Presi­

dent~ da Comissão, já deu todos os esclarecimentos. Estamos em busca de en­
tendimentos, mas entendimentos não significam abdicação. O PDS não está 
disposto a abdicar dos seus direitos regimentais e nem deverâ fazê-lo. Esta­
mos porém, repito abertos para entendimentos já que o entendimento é a 
base de todo o processo poHtico. 

Era o que eu tinha a di~_r. (Muito bem!) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES. 
NA SESS,Io DE /6-12-81. E QUE. ENTREGUE À REViSÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. LEITE CHAVES (Para uma observação.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o Senado está trabalhando agora em regime de convocação ex­
traordinúria. Então, foi com surpresa que recebi a notícia da reunião da Co­
missão de Constituição e Justiça, e para lá me dirigi. Para surpresa maior, 
quando c_heguei. não encontrei ninguém - não havia sequer luz na sala. 
Encontrei-me, na saída, com Dona Edith e perguntei: "Houve reunião da Co­
missão?" Ela me respondeu queja havia terminado. Continuei: "deliberou-se 
sobre alguma coiSa?" "Alguns projetos e essa coisa toda.'' Não tomei conhe­
cimento de nada, nem vi a pauta; eram menos de onze horas. Fiquei surpreso 
com a rapidez com que ela se reuniu. O tempo jamais seria suficiente para o 
exame de matéria tão vasta, como vejo agora. 

Outra coisa de que quero dar conhecimento à Casa, é que, já no passado, 
houve um caso grave a comprometer a Comissão de Constituição e Justiça. 
Isso ocorreu na gestão do Senador Aloysio Chaves e jamais ocorrera antes: 
foi o caso de um empréstimo do Paraná, em que as assinaturas foram obtidas 
em plenário. O próprio Secretário na época, instado a confirmar que real­
mente as assinaturas foram obtidas em plenário, terminou sendo, ao depois, 
destituído pelo Presidente. 

De maneira que a Comissão de Constituição e Justiça, doravante, a per­
manecer sob esse critério, não merece confiabilidade. 1:. deplorável para a Ca­
sa. Aquela Comissão, pela sua própria natureza,jamaís Se reuniu fora dos pa­
drões estabelecidos, mas está havendo isso e é extremamente constrangedor. 

O Sr. Humberto Luana - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES- Pois não. 

O Sr. Humberto Lucena- Já que o Senador José Lins não me deu o pra­
zerde_aparteá-lo, vou, então, esclarecer, através de V. Ex•, a questão nos seus 
devidos termos. Quando eu pedi a palavra foi para lembrar que se quebrou 
uma praxe, porque a convocação para as reuniões daS Comissões, não é feita 
só através de um papel, que é encaminhado aos gabinetes dos Srs. Senadores, 
- e até eu o li, na íntegra - incluindo, anexando a pauta. Mas, no dia da 
reunião- sabe V, Ex f.- que o Secretário, por oi'dem do Presidente, telefona 
sempre para todos os gabinetes, fazendo um chamamento final, para a reu­
nião. Porque, muitas vezes, no tumulto dos trabalhadores do Congresso, um 
funcionário recebe a convocação, põe em cima de sua mesa ou do Senador, e 
o Senador não é advertido. Daí por que a necessidade do telefonema na hora 
da reunião. fsso hoje, excepcionalmente, não aconteceu. Pelo menos em re­
lação a nós das oposições. 

O Sr. Marcos Freire- Será que V. Ex• não chegou atrasado ao gabine-
te? 

O Sr. Humberto Lucena - Não. 

O SR. LEITE CHAVES - Concluo, Sr. Presidente, fazendo um apelo 
aos Membros da Comissão, para que restabeleçamos a confiabilidade. Quer 
dizer, todas as Comissões se pronunciam sobre méríto, a nossa, além do méri­
to, obrigatoriamente fala sobre constitucionalidade e juridicidade. Quer dizer 
ela tem que mercer confiança indiscutível. No instante em que ela proceder 
temerariamente, como tem ocorrido, nestes dois fatos a que me refiro, sobre­
tudo nesse anterior, eu que, pela primeira vez, em sete anos, vi um parecer ter 
as assinaturas colhidas aqui dentro, então desaparece a confiança no único 
setor que não a pode perder; ali sequer o posicionamento político pode preva­
lecer. Estamosjungidos, no nosso serviço, em razão de matérias superiores ao 
próprio Regimento, que são a Constituição e a própria Lei. 

O Sr. lv/arcos Freire - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES - Pois não. 

O Sr. /1./an.·os Freire- V. Ex•. que é um dos ilustres membros da Comis­
são de Constituição c Justiça talvez pudesse me esclarecer: foi pedida urgên­
cia, se não me engano, para 20 processos de empréstimos externos, milhões de 

dólare:;, etc. Eu pergunto: seria atribuição da Comissão de Constituição c 
Justiça pedir essa urgência que pressupõe a análise de mérito nesses pedidos 
de empréstimos, sem que esses processos fossem à Comissão de Finanças, qUe 
seria o órgão mais indicado para, entrando no mérito, solicitar a urgência? 
Talvez V. Ex~ possa esclarecer a respeito. 

O SR. LEITE CHAVES- Ao longo destes anos jamais houve um pedi­
do de urgência da Comissão. O que há, às vezes, é o seguinte: a pedido do re­
lator, é incluído processo na pauta. Mas pedido de urgência da Comissão em­
bora regimental, não tem ocorrido. 

O Sr. Marcos Freire- E sem ter ido à Comissão específica para a análi­
se do pr()jcto _externo, que é a Comissão de Finanças. 

O SR. LEITE CHAVES- Embora sejam atribuição de qualquer comis­
são mas não houve, pelo menos ao que eu conheço. 

O Sr. José Lins - Qualquer comissãO pode pedir urgência. 

O Sr. Afarcos Freire- Passand_o por cima da comissão específica, que é 
a de Finanças? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Senador Leite Chaves, V. Ex• jã 
esgotou os seus 5 minutos. 

O SR. LEIT): CHAVES- Sr. Presidente, eu termino esse depoimento 
na certeza de que cometimento dessa natureza não volte a existir. Porque en­
tão desaparecerá toda a confiabilidade. (Muito bem!) 

DiSCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS. NA 
SESSÃO DE 16-12-81. E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR; SERIA PUBLiCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSÉ LINS (Para encaminhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Em respeito mesmo à questão levantada pelo nobre Senador José Fra­
gelli, peço a V. Ex~ que me conceda a palavra. 

A previsão está feita no texto. Se o nobre Senador José Fragelli, a tiver-se 
a exposição de motivos, poderá ler textualmente: 

No primeiro caso, isto é, quanto a parcela de 9 bilhões, 968' milhões, 
trata-se de receita decorrente da correção monetária calculada com base na 
variação das ORTNs. 

A previsão é de que, essa renda tenha um acréscimo de 9 bilhões, 968 mi­
lhões. 

Quanto à outra parcela, de 3 bilhões e 865, está também prevista a sua 
origem: _ 

O aumento decorre da nova sistemática de arrecadação e recolhimento 
das receitas da contribuição do Salário-Educação." 

A[ está, exatamente_ o que S. Ex~ pede: a indicação das fontes da receita 
acrescida. 

Concluo, lembrando que a previsão da receita, em qualquer orçamento é 
feit<.~ sempre por estimativa. A despesa é que é fixada, é que é definitívamente 
autorizada no seu limite máximo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.') 

PORTARIA i'i' 153, DE 1981 

O Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe confere o art. 177 daRe­
solução n~' 58, de 1972, Resolve: 

Designar os Doutores Ubaldo Gonçalves, Técnico Legislativo, Classe 
"Especial'"', Referência NS-25, Luiz Antonio Soares Laranja, Técnico Legis­
lativo, Classe "C", Referência NS-17, e Mário Sérgio da Silva Martins, Téc­
nico Legislativo, Classe "Especial", Referência NS-24, para, sob a presidên­
cia do primeiro, integrarem a Comissão de Sindicância incumbida de apurar 
os fatos contidos no Processo n9 005972 81 7, na forma do disposto no artigo 
453, § 1"', do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Senado Federal, 14 de dezembro de 1981.- Aiman Nogueira da Gama. 
Diretor-Geral. 


